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PORTARIA N° 6.905, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Nomeia Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, rio uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

.A.,rt. I' Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência 

da primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações realizadas pelo Departamento de Compras, 

da Prefeitura Municipal de Capanema., para o período de 01/01/2018 a 

31/ 1.2/2018. 

Roselia Krigcr Becker Pagani 

Roseli Strozak Marcon 

Valdeci Alves dos Santos 

Art. 20  Apresente portaria entrara. em vigor na. data de 

,0-1101 20] 8, ficando nessa data revogada a Portaria n" 6.568/2017 

Gabinctè,:çla - Prefeil.o do M•unicipio de Capanema, Estado do 

Pai-anã, aos 30 dia)s dO mês de novembro dc 2017. 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 23 de julho de 2018 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: 	Clésio Nowicki 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA 

TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 

BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. 

Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA 

RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 

CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017-

OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. 

Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha Orçamentária 

confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 387.001,82(Trezentos e 

Oitenta e Sete Mil e Um Reais e Oitenta e Dois Centavos). 

Respeitosamente, 

Clé 	owicki 
Secretário u icipal de Viação, 

Obras e S rviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Pai-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2.OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA 

TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 

BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.Clésio Nowicki - Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1.Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 

PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. 

ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91-

PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. 

4.2. 	Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha Orçamentária 

confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item NPme do. prOduto/Serviço . 	, Quanti 

dade 
Unidade Preço máximo Preço 

Máximo 
total 

1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS 
ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E 
AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA 
PR 

1,00 UN 387.001 ,82 387.001,82 

Valor Total Máximo Estimado: R$ 387.001,82 (Trezentos e oitenta e sete mil, um real e oitenta e 

dois centavos) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-001) 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

 

 



Município de Capanema - PR 

6.1. A empresa vencedora terá o prazo de 6(seis)meses para execução da obra de EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 

TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES 

ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 

PLANEJAMENTO URBANO, o período de vigência será de 12 (doze) meses. 

6.2. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem de Início 

da Obra, deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projeto básico. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 

7.1. A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO 

NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. 

EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-

91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada 

e avaliada por Rubens Luis Rolando Souza, Engenheiro Civil. 

Capanema- PR, 23 de julho de 2018 

- 

Cl 
	

owicki 

Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)355-2-1321 
CAPANEMA-PR 



Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO  

CONTRATO DE REPASSE N° 85660512017/MCIDADES/CAIXA 

 

 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO 
DE CAPANEIVIA, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PLANEJAMENTO URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto 
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 
de dezembro de 2016, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais 
do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) 
firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que 
regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam; desde já, na forma 
ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério 
das Cidades, representada peia Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei no 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 
de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março 
de 2013, publicado no DOU de 01/04/2013, e retificação publicada no DOU de 
05/04/2013, e alterado pelo Decreto n° 8.199, de 26 de fevereiro de 2014, publicado no 
DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, 
inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, 
nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por EZIO LUIZ LENA, 
RG n° 5.802.879-7, expedido por SSP/PR, CPF n° 500.032.590-72, residente e 
domiciliado em Cascavel - PR, conforme procuração lavrada em notas do 2° Ofício° do 
Tabeiionato de Notas e Protesto de Brasília/DF, no livro 3260-P, tis 078/079, em 
10/05/2017 e substabelecimento lavrado em notas do 4° Ofício do ,Tabelionato de Notas 
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Contrato de Repasse — Transferência Voluntária ' 

de Cascavel/PR, no livro 26-S, fls 094/097, em 22/06/2017, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, portador do RG n° 1.391.770 expedido por SSP/PR, e CPF n° 
240.595.879-15, residente e domiciliado em Capanema - PR, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Publicas Urbanas. 

II - MUNICIPIO(S)BENEFICIÁRIO(S) 
Capanema - PR. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não 	() Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( 	) Não 	( x ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses. 
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 (um) mês. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e 
oitocentos e cinquenta reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 4.150,00 (quatro mil e cento e cinquenta reais). 
Recursos do Investimento (Repasse ± Contrapartida) R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais). 
Nota de Empenho n° 2017NE803701, emitida em 08/12/2017, no valor de R$ 245.850,00 
(duzentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 
175004, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 1545120541D730041. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 1256, conta n° 006.00647240-5. 

VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 21/12/2017. 
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Mx 	Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

Término da Vigência Contratual: 21 de Outubro de 2021. 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou 
conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação 
da prestação de contas. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Paraná. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080 - Centro - CEP 85760-000 - Capanema - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: CaScavel - PR. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: planejamento.orso@capanema.pr.gov.br. 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: sr2608pr@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela 
CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1.1.1 - O prazo fixado para ater,dimento da condição suspensiva poderá ser 
prorrogado, 	uma 	única 	vez, 	por 	igual 	período: 

1.1.2 — O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este 
Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no 
prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a 
rescisão de pleno direito do presente Contrato de Repasse, independente de 
notificação. 
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Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

CLÁUSULASEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

2A — DA CONTRATANTE 
I. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
Il. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento ,dos requisitos pelo 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

III. acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos, 
submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento 
de taxa de reanálise; 

VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal dó 'CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro no SICONV que a substitua; 

IX. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Piano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Cláusula Quinta; 

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quando se 
tratar de obras e serviços de engenharia; 

Xl. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 
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Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da 
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 	 - 

XV. notificar o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quando não apresentada a 
Prestação de Contas dos recursos aplicados, ou quando constatada a má aplicação 
dos recursos públicos transferidos, instaurando, se for o caso, a competente Tomada 
de Contas Especial; 

XVI. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação no prazo 
fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o 
caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVII. solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata 
dos saldos remanescentes dessa conta específica do instrumento para a conta única 
do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVIII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registrando no SICONV os atos que por 
sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados. 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse; 
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando,  profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados. 

5 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
27.941 v010 micro 



Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

VII. Apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

X. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo 
regime de execução indireta, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e 
demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos 
legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do 
percentual de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizado e o respectivo 
detalhamento de sua composição; 

XI. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de 
Execução e/ou Fornecimento de Obras, Serviços ou Equipamentos. 

XIII. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico; 

XV. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XVIII. prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade- pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
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no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados; 

XX. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denú ncias; 

XXIII. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União. 

XXV. adotar o disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente 
à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com 
mobilidade reduzida; 

XXVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao art. 7°, §20, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula n°  258 
do Tribunal de Contas da União; 

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e ,suas, alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto; 

XXIX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 
5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua forma eletrõnica, devendo ser 
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 

XXX. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
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servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXI. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
inexigibilidades; 

XXXII. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXIII. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do' processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XXXIV. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

XXXVI. apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma 
de desembolso estabelecido; 

XXXVII. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XXXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da 
liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral 
n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XL. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLI. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de 
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual 

8 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
27.941 v010 micro cés 



Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLII. autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição 
financeira albergante da conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por 
ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso 
os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias; 

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta 
vinculada, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

XLVI. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XLVII. disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

XLVIII . indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

L. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse; 

LI. transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o 
item de investimento de regularização fundiária; 

LII. apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, 
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a 
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos 
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LIII. estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos 
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso 
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 
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LIV. estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação-  da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o 
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do-  Programa Serviços 
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso; 

LV. garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a 
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e 
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta 
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia 
elétrica e iluminação pública, no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas 
na legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Piano 
de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o 
crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa. 
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4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização 
acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do ,CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

1 — a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II — a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III — a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV — o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V — a conformidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicará ac CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de 
acordo com as metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob 
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bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I - exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser 
realizado pelo Gestor do Programa ou pela mandatária referente à primeira parcela, não 
poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento; 

II - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada ao: 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto 
Aprovado - SPA quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços 
e engenharia enquadrados nos incisos II e III do art. 3° da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa 
ou mandatária; e, 

III - a liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7—É permitido o adiantamento de parcelas no regime de execução direta na forma do 
cronograma de desembolso aprovado, sendo vedado nos casos de execução de obras e 
serviços de engenharia enquadrados no inciso III do art. 3° da Portaria MPDG/MF/CGU n° 
424/2016, ficando a liberação das parcelas subsequentes condicionada à aprovação,pela 
CONTRATANTE, de relatório de execução com comprovação da aplicação dos recursos 
da última parcela liberada. 

5.8 — Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias 
da liberação da primeira parcela o instrumento deverá ser rescindido, sendo vedado, 
também, o início de execução de novos instrumentos e a liberação de recursos para este 
CONTRATADO. 

5.9 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

I - a emissão da autorização para início do objeto; 
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II - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
III — o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente; 
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA. 

5.9.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o 
relatório de fiscalização referente a cada medição 

5.9.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5.9.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016. 

5.9.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrúrnento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por regime 
direto; 
c) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)por fornecedor ou prestador 
de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior á um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto !astreada 
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em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que um mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o 
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão; denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos 
recursos transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foram 
aportados, devendo, nos casos em que incida exclusivamente sobre o repasse ou a 
contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.6.2 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
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e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse. 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no 
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
contratual. 

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, a totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos 
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) 
no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do 
Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7. alíneas "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
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acrescido esse montante de 1`)/0 (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese,' a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
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passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua 
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras 
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmado pelo; seu antecessor. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o 
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para 
análise e manifestação do Gestor do Programa. 

18 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  



Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REEMBOLSO - DE DESPESAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

12 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA é responsável pelas despesas 
extraordinárias incorridas no âmbito desse instrumento, quando solicitar: 

a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de 
trabalho social, quando houver; 
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente; 
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de 

responsabilidade do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema-de, Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos 
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da 
CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos 
recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 
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14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1° 
do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro 
de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á 
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação 
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato 
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

I - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da 
primeira parcela, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8; 
III - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 
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17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua 
programação de execução física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência 
fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das 
respectivas justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias que antecedem o término da 
sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da 
CONTRATANTE. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor dc Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do Gestor do Programa. 

18.3 — É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DAS VEDAÇÕES 

19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

I. reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo 
CONTRATANTE; 

II. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso I do 
Artigo 3° da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 

III. realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
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VII. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 

VIII. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado. 

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XL 	pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

XII. aproveitar rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho 
pactuado; 

XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 
como contrapartida. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou 
correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços descritos 
no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do 
original. 

22 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  



Capanema eenbre.\ de 2017 

  

Local/Data 

Assinatura do CONT 
Nome: EZIO LUIZ L 
CPF: 500.03;590-72 

\ 

Assinatu doCON A-ts/DO 
AMÉRICO BELCE  

CPF: 240.595.879-15 

Testemunhas 

 

Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

 

Nome: 
CPF.  

Nome: 
CPF: 

Evandro =sar Malinsk,  
RG.: 5.961.085-6  

CPF: 781.942.379-04  

 

23 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
27.941 v010 micro 



Observações: 

Responsável Técnico pela Elabo 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
CREA/CAU: RS 88.296/D 

ARTMRT: 20171998970 

CAI 'A QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO Grau de Sigilo 

#PUBLICO  

N2 da Operação 

1041530-91 (

Gestor / Programa / Ação / Modalidade 

Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 

Município/UF 

Capanema-PR 

   

1Proponente 	 Objeto 	 'Empreendimento/Apelido 
ravumencaçao roueorica com recuas irregulares em vias 

Prefeitura Municipal de 	 Calçamentto Tamoios 

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): 

- Construção de Rodovias e Ferrovias (também para Recapeámento,‘Pavimentáção'e Praças 

ITENS SIGLAS VALORES 
TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,80% 
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,32% 
TAXA DE RISCO R 0,50% 
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,02% 
TAXA DE LUCRO L 6,64% 
TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) I 0,65% 

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00% 
ISS (legislação municipal) 3,00% 

4,50% CPRB (INSS) 
BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 20,73% 
BDI RESULTANTE 26,85% 

FÓRMULA UTILIZADA: 
(1+ AC +S + R + G)(1+ DF)(1+ L) 

BDI = 
(1- 1)  

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 100,00% 
do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com alíquota de 3,00% 

Data: 19/07/2018 

Planilha Múltipla 2 v01 	 1 



Planilha Múltipla 2v01 1 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO  cal 1'A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Município/UF 	 Localidade 

Capanema-PR 	 I Rua Tamoios entre a Rua Rio Grande do No 

Empreendimento / Apelido 

Calçamentto Tamoios 

Nº da Operação 	 Gestor / Programa / Ação / Modalidade 

1041530-91 	 Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 

Proponente / Tomador 	 Objeto 

PrefeituraPrefeitura Municipal de Capanema 	Pavimentação Pollédrica com Pedras Irregulares em Vias Públicas 

BDI PADRÃO: 	26,85% 

BOI DIFERENCIADO 1: 	4,71% 	C 

DATA BASE SINAPI: 03/2017 (DESONERADO) BDI DIFERENCIADO 2: 	 C 

LOCALIDADE SINAPI: CURITIBA BDI ZERO: 	0,00% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT 

CUSTO 

UNITÁRIO 

(R$) 

UNITÁRIO 

COM BDI (R$) 

VALOR TOTAL COM 2 
BDI (R$) 	c 

TOTAL 	 387.001,82 

. PAVIMENTAÇAO,POLIÉORICA 	 387.001,82 

11 • 	 • SERVIÇOS PRELIMINARES 	 1.026,93 

1.1.1 	"SIF(4ff .. 	74209/1 	PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 2,50 323,82 	410,77 	 1.026,93 

1.2 	 .,. TERRAPLENÁGÉM 69.252,74 

1.2.1 [ 79472 
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 

MOTONIVELAOORA 
M2 6.418,34 0,45 0,57 

8,45 

3.658,45 
_ 

15.528,99 1.2.2 11 79473 CORTE E ATERRO COMPENSADO M3 1.837,75 6,66 

1.2.3 005 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE Ia CATEGORIA 200-400 m3 4.718,69 4,50 5,71 26.943,72 

1.2.4 41722 
COMPACTACAO MECANICA A 100% 00 PROCTOR NORMAL -

PAVIMENTACAO URBANA 
M3 4.718,69 3,86 4,90 23.121,58 

1.3' • bRENAGEM• 	 135.911,95 

1.3.1 83338 

ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE lA 

CATEGORIA, COM ESCAVAOEIRA HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 0,78 

M3  

M3 386,96 2,30 

12,99 

2,92 

16,48 

1.129,92 

1.3.2 , 94317 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M5  / POTÊNCIA: 88 HP), 

LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M. COM  SOLO 

ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016 

M3 232,80 3.836,54 

.__ 

53.108,51 1.3.3 92212 F 1 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

OlÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 286,50 146,13 185,37 

1.3.4 92214 

TUBO OE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL OE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 182,00 218,50 277,17 50.444,94 

1.3.5 92216 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 15,00 294,60 373,70 

601,61 

5.605,50 

1.3.6 il 	J,,i 	I 83690 

DISSIPADOR OE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA ESPESSURA 

6CM INCL MATERIAIS E COLOCACAO MEDIDO P/ VOLUME DE PEDRA 

ARGAMASSADA 

M3 1,98 474,27 1.191,19 

1.3.7 83659 

BOCA OE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ 

ARGAMASSA OE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 

CONCRETO 10CM E TAMPA OE CONCRETO ARMADO 

UN 23,00 705,91 895,4S 20.595,35 

1:4. :. PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM.PEDFLASIRREGULARÈS ' '''' 115.487,58 

1.4.1 72961 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA 
M2 5.078,48 1,16 1,47 

1,97 

13,05 

7.465,37 

1.500,69 

66.274,16 

1.4.2 004 COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO m2 761,77 1,55 

10,29 1.4.3 72979 

EXTRACAO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO OE PEDRAS 

POLIEORICAS, EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEORA E INDENIZACAO 

PEDREIRA 

M2 5.078,48 

1.4.4 1 3594 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 

URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TONXKM). AF_04/2016 
TXKM 7.963,06 0,80 1,01 8.042,69 

1.4.5 003 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICO rn2 761,77 0,37 0,47 358,03 

1.4.6 4275 

ASSENTAMENTO OE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P 

M 806,04 31,15 39,51 31.846,64 

1.5 	, . •• SINALIZAÇÃO VERTICAL 5.731;50 

1.5.1 SINAPH 13521 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM 

X 20* CM 
UN 3,00 79,20 100,47 301,41 

1.5.2 34723 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 

REFLETIVA 
M2 1,57 554,40 703,26 . 	1.104,12 

) 

1.5. 001 Suporte Metálico Galvanizado D=2,5" com aletas anti giro UNIDADE 11,00 310;03 393,27 \ 	4.325,97 

1.6. SERVIÇOS COMPLÉMENTARBS::.•::  :' 	. • 17.354,39 

1.6.1 83338 

ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE lA 

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 0,78 

M3 

M3 44,89 

44,89 

56,11 

2,30 2,92 

16,48 

10D,19 

131,08 

739,79 

",iii 

...\\ 	5 621 66 

1.6.2 i 94317 

ATERRO MECANIZADO OE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE OA CAÇAMBA OA RETRO: 0,26 M5  / POTÊNCIA: 88 HP), 

LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO 

ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016 

M3 

M 

12,99 

78,98 1.6.3 85389 
REMOCAO TUBULACAO FF C/ DN 400 A 600MM EXCLUINDO 

ESCAVACAO/REATERRO 

2 

E
-
 R
E

C
U

R
S

O
S

 



ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT 

CUSTO 

UNITÁRIO 
UNITÁRIO 

COM BDI (R$) 

VALOR TOTAL COM 

BDI (R$) 

1.6.4 1 9213.1 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 1500 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 4,00 605,31 767,84 3.071,36 

1.6.6 C6Wmosição 002 Boca de Bueiro Simples Tubular de Concreto(BSTC) 1,50 m UNIDADE 2,00 3.070,75 3.895,25 7.790,50 

1.7 PAVIMENTAÇÃO .EM CALÇADAS 42.236,73 

1.7.1 61 72961 
REGUIARIZACAD E COMPACTACAD DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA 
M2 1.193,60 1,16 1,47 1.754,59 

1.7.2 34990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

M3 59,68 534,74 678,32 40.482,14 

Declaro que os custos unitários adotados atendem ao regime de contribuição previdenciária , sendo esta a alternativa mais adequada para a Administração Pública, e que o data lhamento 

de encargos sociais atendem ao estabelecido no SINAPI desta unidade da federação, para mão-de-obra horista e mensalista. 

Responsável Técnico pela Elaboração do Orçamento: 

Nome: Rubens Luis Rolando Souza 

CREA/CAU: RS 88.296/D 

ART/RRT: 20171998970 Data: 19/07/2018 

Planilha Múltipla 2 v01 	 2 



CAI 	A 	 MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTIDADES 

Nº da Operação 

1041530-91 

Gestor / Programa / Modalidade / Ação 	 I Município/UF 	 ILocalidade 

Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 	 Capanema-PR 	 Rua Tamoios entre a Rua Rio Grande do Norte e Av Ataides Roberto Escher 

Proponente/Tomador 	Objeto 	 I Empreendimento/Apelido 

Prefeitura Municipal de Capan Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 	Calçamentto Tamoios 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT MEMÓRIA DE CÁLCULO 

.,, PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA. 

1.1  I SERVICOS•PREEIMINARES 	• 

1.1.1 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 	 M2 	 2,50 	 1,25 m x 2,00 m = 2,50 m2 

L'2.:" TERBÁP,LENAGEM• 	 - 

1.2.1 79472 
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 

MOTONIVELADORA 
M2 6.418,34 área de calçada = 1.339,86 m2 

 

Área a pavimentar = 5.078,48 m2(rua) 

Total = 6.418,34 m2 

1.2.2 79473 CORTE E ATERRO COMPENSADO M3 1.837,75 
Prancha 02/02 Levantamento Topográfico 

Volume de Corte = 1.837,75 m3 

1.2.3 005 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE 12  CATEGORIA 200-400 m3 4.718,69 

Prancha 02/02 Levantamento Topográfico 

Volume de Aterro= 6.556,44 m3 

Volume de Corte = 1.837,75 m3 

Aterro - Corte = 6.556,44 m3 - 1.837,75 m3 

Volume Corte/Aterro = 4.718,69 m3 

1.2.4 41722 
COMPACTACAO MECANICA A 100% DO PROCTOR NORMAL - 

PAVIMENTACAO URBANA 
M3 4.718,69 

Prancha 02/02 Levantamento Topográfico 

Volume de Aterro= 6.556,44 m3 

Volume de Corte = 1.837,75 m3 

Aterro - Corte = 6.556,44 m3 - 1.837,75 m3 

Volume Corte/Aterro = 4.718,69 m3 

1:3: 	. DRENAGEM 

1.3.1 83338 

ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE lA 

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 

0,78 M3 

M3 386,96 

V(volume de escavação)DN60= 286,50m(comprimento) x 0,80m(largura) x 

0,80m(altura) 

V(DN 60) = 183,36 m3 

V(volume de escavação)DN80 = 182,00m(comprimento) x 1,00m(largura) x 

1,00m(altura) 
 

V(DN80)) = 182,000 m3 

V(volume de escavação)DN 1000= 15,00 m(comprimento) x 1,20m(largura) x 

1,20m(altura) 

V(DN 100) = 21,60 m3 

183,36 m3 + 182,00,00 m3+ 21,60 m3 = 386,96 m3 

1.3.2 94317 

ATERRO MECANIZADO OE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA: 88 

HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM 

SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016 

M3 232,80 

VR(volume de reaterro)= VE(volume de escavação - VT(volume do Tubo 

VR(DN60) = 183,36 m3 - (0,6x0,6x3,14/4)m2x183,36m 

VR(DN60) = 183,36 m3 - 51,52 m3 

VR(DN60) = 131,54m3 

VR(DN80) = 182,00 m3 • (0,8x0,8x3,14/4)m2x182,00m 

VR(DN80) = 182,000 m3 - 91,44m3 

VR(DN 80) = 91,44 m3 

VR(DN100) =28,80 m3 - (1,00x1,00x3,14/4)m2x15,00m 

VR(DN100) = 21,60 m3 • 11,78 m3 

VR(DN100) = 9,82 m3 

1.3.3 92212 M 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

286,50 ON (60) = 286,50m 

1.3.4 92214 M 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALA00 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS- 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

182,00 DN(80) = 182 m 

1.3.5 92216 M 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES CDLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

15,00 DN(100) = 15,00m 

1.3.6 83690 

DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA ESPESSURA 

6CM INCE MATERIAIS E COLOCACAO MEDIDO P/ VOLUME DE 

PEDRA ARGAMASSADA 
M3 1,98 

Dissipador = 4(unidades) x 1,50m(largura) x 2,20m(comprimento) x 

0,15m(espessura) 

Dissipador = 1,98 m3 

1.3.7 83659 

BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MAGICO, REVESTIDA C/ 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 

CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO 

UN 23,00 

( \ 

BI.= 23 unidades 

I 
1 

. 	.. 1.4 	. • 
. 	 . 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉpRicÁ COMPEDRASIRREGULARES • 

1.4.1 72961 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA 
M2 5.078,48 

Área a pavimentar = 5.078,48 m2(rua) 

I 

1.4.2 004 COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO m2 761,77 
Volume de Argila = 5.078,48 m2 x 0,15 cm(espessura) 

 
Volume = 761,77 m3 

1.4.3 72979 

EXTRACAO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 

POLIEDRICAS, EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E 

INDENIZACAO PEDREIRA 
M2 5.078,48 

J 

Área a pavimentar = 5.078,48 m2(rua) 

Planilha Múltipla 2 v01 
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CAI A MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTIDADES 

; 

IMza n  nicle' rnP  pio./UF C 	R  Nu da Operação 

1041530-91 

Gestor / Programa / Modalidade / Ação 

Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 

Localidade 

Rua Tamoios entre a Rua Rio Grande do Norte e Av Ataídes Roberto Escher 

Empreendimento/Apelido 

Calçamentto Tamoios 
Proponente/Tomador Objeto 

Prefeitura Municipal de CapaniziPavImentação Poliédrica com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 

20171998970 

Responsável Técnico per' laboração do Orçamento: 

Nome: 	 Rubens Luis Rolando Souza 

CREA/CAU: 	 R5 8S 296/D 

ART/RRT: 

2 Planilha Múltipla 2 v01 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃD UNID QUANT MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.4.4 93594 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 

URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TDNXKM). AF_04/2016 
TXKM 7.963,06 

Cálculo da DMT = DF(distânica fixa) , DV(distância variável) 

DF = 0,85 Km(distância da Pedreira até o trecho) 

DV = 0,253 Km(extendão do trecho)/2 

DV = 0,13 Km 

DMT = 0,85 Km + 0,13Km 

DMT = 0,98 Km 

Transporte da Pedra = 5.078,48 m2 x 1,6Ton/m3(densidade da pedra) x 0,98 

Km 

Transporte = 7.963,06 TonxKM 

1.4.5 003 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICO m2 761,77 Volume a compactar = 761,77 m3 

1.4.6 94275 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100%15%13%20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P 

M 806,04 Meio fio = 806,04 m 

2.S.  ' SINALIZAÇÃO VERTICAL- .' 

1.5.1 13521 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 

CM %20` CM 
UN 3,00 03 unidades 

1.5.2 34723 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM 

PINTURA R EFLETIVA 
M2 1,57 

08 unidades x ( 0,5x0,5x3014/4) 

1,57 m2 

1.5.3 001 Suporte Metálico Galvanizado D=2,5" com aletas anti giro UNIDADE 11,00 11 unidades 

1: SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

1.6.1 83338 

ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE lA 

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 

0,78 M3 

M3 44,89 

Comprimento dos Tubos = 10,13m + 5,98m + 9,58m + 12,19m + 4,23m + 

4,OOm + 5,00m 

Comprimento total das tubulações = 56,11 m 

Volume Escavação = 56,11 m x 0,80m(largura) x 1,OOm(altura) 

Voluem de escavação = 44,89 m3 

1.6.2 94317 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 N10 / POTÊNCIA: 88 

HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM 

SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016 

M3 44,89 

Comprimento dos Tubos = 10,13m + 5,98m + 9,58m + 12,19m + 4,23m + 

4,OOm + 5,00m 

Comprimento total das tubulações = 56,11 m 

Volume Escavação = 56,11 m x 0,80m(largura) x 1,OOm(altura) 

Voluem de escavação = 44,89 m3 

1.6.3 85389 
REMOCAO TUBULACAO FF C/ DN 400 A 600MM EXCLUINDO 

ESCAVACAO/REATERRO 
M 56,11 

Comprimento dos Tubos = 10,13m + 5,98m + 9,58m + 12,19m + 4,23m + 

4,OOm + 5,00m 

Comprimento total das tubulações = 56,11 m 

1.6.4 92831 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1500 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 4,00 4,00 m no bueiro exsitente 

1.6.6 002 Boca de Bueiro Simples Tubular de Concreto(BSTC) 1,50 m UNIDADE 2,00 02 unidades no bueiro existente 

1J.':. :::.., PaviryiÉkiAçAd.Érin CALÇADAS . 

1.7.1 72961 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA 
M2 1.193,60 

Área de Calçadas = 1.047,37 m2 

Área de Rampas = 146,23 m2 

Área total . 1..193,63 m2 

1.7.2 94990 

...- 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 
-...._ 

M3 59,68 
Volume = 1.193,60 m2 x 0,05 m(espessura) 

Volume = 59,68 m3 

Rubens Luis R; lavado Souza 
Etg. "Civil 

1Mnielpal de Capone:na-PR 

nf 1943-1 
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Proponente 
	

Objeto 

Prefeitura Municipal de Capanema 	Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 

Empreendimento/Apelido 

Calçamentto Tamoios 

N9  da Operação 

1041530-91 

Gestor / Programa / Ação / Modalidade 

Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 

Município/UF 

Capanema-PR 

   

CALA COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇOS 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO REFERENCIAL 
001 Suporte Metálico Galvanizado D=2,5" com alotas anti giro UNIDADE abr/16 DER-PR R$ 310,03 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

DER-PR 373200 Betoneira 600 L gazolina UNIDADE 0,020000 R$ 15,00 R$ 0,30 
346080 Caminhão Carroceria 81/37 6 toneladas UNIDADE 0,100000 R$ 25,30 R$ 2,53 
301800 Carrinho de Concretagem UNIDADE 0,150000 R$ 0,13 R$ 0,02 

MÃO DE OBRA 

210060 Encarregado de Serviço UNIDADE 1,000000 R$ 44,59 R$ 44,59 
200130 Pedreiro UNIDADE 0,100000 R$ 21,30 R$ 2,13 
200131 Servente UNIDADE 0,600000 R$ 16,45 R$ 9,87 
200280 Soldador UNIDADE 1,000000 R$ 21,32 R$ 21,32 

MATERIAIS 

13900 Areia m3 0,024900 R$ 37,75 R$ 0,94 
173200 Cimneto Portland ton 0,011000 R$ 386,36 R$ 4,25 
161150 Suporte Metálico 2 1/2' x 2,25 mm x 3,00m altura UNIDADE 1,000000 R$ 211,50 R$ 211,50 
530000 Pedra Britada m3 0,031200 R$ 27,24 R$ 0,85 
29990 Ferramentas Manuais UNIDADE 0,150000 R$ 78,20 R$ 11,73 

Observações: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO REFERENCIAL 
002 Boca de Bueiro Simples Tubular de Concreto(BSTC) 1,50 m UNIDADE set/16 DER-PR 620500 R$ 3.070,75 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL 

DER-PR 620500 

MÃO DE OBRA 

210060 Encarregado de Serviço UNIDADE 0,100000 R$ 44,80 R$ 4,48 
200260 Pedreiro UNIDADE 1,000000 R$ 21,32 R$ 21,32 
200130 Servente UNIDADE 5,000000 R$ 16,46 R$ 82,30 

ITENS DE INCIDENCIA 

29990 Ferramentas Manuais UNIDADE 0,069054 R$ 78,20 R$ 5,40 

SERVIÇOS 

606000 Concreto Ciclópico FCK 11 Mpa preparo em betoneira e 
 

lançamento m3 6,176000 R$ 212,52 R$ 1.312,52 
602000 Formas de Madeira Comum m2 27,910000 R$ 58,93 R$ 1.644,73 

Observações: 

CÓDIGO  DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO REFERENCIAL 
003  COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICO m2 abr/16 DER-PR \ 	 R$ 0,37 

FONTE  CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO USTD TOTAL 
EQUIPAMENTO 

340840 Rolo Vibratório liso autoporp. CS-54 B m2 0,002014 R$ 148,98 1 	R$ 0,30 

 	1 	  
MÃO DE OBRA I 

1  200130 Servente m2 0,003808 R$ 18,38 1 	R$ 0,07  

1  

--N 	 

Í  

Planilha Múltipla 2 v01 	
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Observações: 

t) 4 

1041530-91 	 Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 	 Capanema-PR 

Proponente 	 Objeto 	Empreendimento/Apelido 

Prefeitura Municipal de Capanema 	Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 	Calçamentto Ta moios 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO REFERENCIAL 

004 COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO m2 abr/16 DER-PR R$ 1,55 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL 

MÃO DE OBRA 

200250 Feitor m2 0,020000 R$ 41,75 R$ 0,84 

200130 Servente m2 0,003808 R$ 18,38 R$ 0,07 

ITENS DE INCIDENCIA 

Ferramentas Manuais m2 0,015038 R$ 1,33 R$ 0,02 

SERVIÇOS 

520100 Escavação e carga material 1! Categoria m3 4,130000 R$ 0,15 R$ 0,62 

PRODUÇÃO DA EQUIPE: 30,00 m3 

Observações: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO UNIDADE DATA BASE FONTE PREÇO REFERENCIAL 
005 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE 12  CATEGORIA 200-400 m3 abr/16 DER-PR R$ 4,50 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL 
EQUIPAMENTO 

R$ 114,15 R$ 1,77 313180 Caminhão Basculante 1635/45 12m3 leve m3 0,015507 
313200 Escavadeira Hidáulica 320D L leve m3 0,007731 R$ 164,27 R$ 1,27 
311200 Motoniveladota 120-K leve m3 0,007702 R$ 83,10 R$ 0,64 

MÃO DE OBRA 

200020 Apontador m3 0,017952 R$ 8,36 R$ 0,15 
210060 Encarregado de serviço m3 0,007778 R$ 50,14 R$ 0,39 
200130 Servente m3 0,015234 R$ 18,38 R$ 0,28 

s 

PRODUÇÃO DA EQUIPE: 129,03 m3 
I 

Planilha Múltipla 2 v01 



Gestor  / Programa / Ação /Modalidade 

Ministério das Cidades - Planejamento Urbano 

CAI A 
NO Operação 
1041530-91 

'

Proponente / Toma dor 

Prefeitura Municipal de Capanema  

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO (QCI) 

Municipio/UF 
capanema-PR  

Empreendimento / Apelido 

Calçamentto Tamoios 

Grau de Sigilo 
PPUBLICO  

'

Localidade  

Rua  Tamoios entre a  Rua  Rio Grande do Norte e Av Ataídes Roberto Escher 

Objeto 

Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 

SALDO A REPROGRAMAR 
Repasse (R$) 

0,00 

Contra partida (R$) 

0,00 

   

Descrição Situação 
Meta / 

Submeta Item de Investimento Quantidade 	Unidade 	
Lote de Licitação / 

n2  do CTEF Sub-Item de Investimento 
CONTRAPARTIDA 
	

OUTROS 
	

INVESTIMENTO 

(R$) 
	

(R$) 
	

(R$) 
REPASSE 

(RS) 
PESO DA META (%) 

5078,48 	rn' 

TOTAL  

Lote 1 F 	1 	Pa 

F 	2 

F 	3 

F 	4 

F 	5 

F 	6 

j03,53%) 	 36,47% 	 (0,0016.);:  

, 245..850,00 

245.850,00 	 141.151,82 Favírr.lentaç56 devias. 	• PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

( 100,00% )' 

387.001,8 

387.D01,82 	 100,00% 

F 	7 

F 	8 

F 	9 

F 	10 

F 	11 

F 	12 

13 

F 	14 

F 	15 

F 	16 

F 	17 

F 	18 
F 	19 
F 	20 
F 	21 

22 
F 	23 
	 - 

F 24 
	

N 
F 	75  

\ \ 	 \ 

F 	Capanema-PR, 19 de julho de 2018 

F Local/Data 

lbgben..,;• 

e • 

	 . 	Sc-/aw 
.:A6m*-PR 

' 
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Capanema/PR, 19 de julho de 2018 
Local e Data 

CAI 4A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Cronograma 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

'I

N° OPERAÇÃO IN° SICONV 	IGIGOV 
1041530-91 	18271/2017 	Cascavel 

PROPONENTE / TOM ADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

 

'I

GESTOR 
Ministério das Cidades 

MUNICÍPIO / UF 
Capanema/PR 

ICNPJ 

 

''

PROGRAMA 
Planejamento Urbano 

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
Rua Tamoios 

'OBJETO DO CTEF 

 

''

AÇÃO / MODALIDADE 
Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas 

OBJETO  
Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas 

DATA ASSINATURA 

    

    

I

N°  CTEF 	'EMPRESA EXECUTORA 

    

I
INÍCIO DA OBRA 

?voo 
Evento Titulo dos Eventos 
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12 	1.3 

.9, 

14 15.  

• 

16 

Informe 

17 

abaixo 

18 19 

o NUMERO 

20, 21 

DO 

22 

PER(ODDem 

23„; 24 25, 

que Os 

26_27 

eventos 

28 	29 

.-. ,t,, cc., 

20 	3'1...32 

_ruídos (rnedIçaá"por 

. 33 34 

eventos) 

35 37  , 38 39  40  41.  42 43 44 	45 46 47 ,  48 49 50 

1 Serviços Preliminares --1- 

2 Drenagem DN 60 escavação/reatt 
3 Drenagem DN 80 escavação/reate 1 
4 Drenagem DN 1000 escavação/re 2 

_ 5 Drenagem Bocas de lobo/dissipac 2 
6 Serviços Complementares 3 

_ 7 Terraplanagem 1 
8 Pavimentação entre Rio Grande d 
9 Pavimentação entre Ceará/Piaui 4 

—10 Pavimentação ente Piaui/Ataides 
11 	_ Calçadas entre Rio Grande do No 6 
12 Calçadas entre Ceará/Piau i 6 
13 Calçadas entre Piaui/Ataldes Esc 6 
14 Sinalização 6 

Cronograma 	q 	já mé, 01 Mês 02 més 03 Mês 04 Mè2 C5 Mês:06 
r- 

Parcela 
46,16% 7,12% 15,17% 11,39% 7,77% 12,39% 

R$ 178.645,50 27.546,12 58.694,49 44.096,03 30.051,45 47.968,23 

Acumtilado 
N, 

-H/Q— 46,16% 53,28% 68,45% 79,84% 87,61% 100,00% 

! 	R$ ----1-28..645,50 \... 206.191,62 264.886,11 308.982,14 339.033,59 387.0D1,82 -----._. .._...,..--_ 

igro: Rubens Luis Rolando 

194:34 	
AU: RS 88.296/D 

27.477 v005 micro 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES , DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E 
AVENIDA ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 
CRSTÓVÃO EM CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, 

através de competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto 

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos 

normais de regularização da situação do responsável técnico pela 

empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às 

licenças e alvarás. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinados 

compreensão e complementação dos Projetos Executivos da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Construção e Orçamento de custos, sendo parte integrante do 

Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o 

Projeto de Construção deverão ser discernidas, antes do início da 

obra, com a Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o 

engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela 

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no 

mercado, deverão ser previamente apreciados pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema, com anuência 

expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico 

final à sugestão alternativa. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações 

constituem casos especiais, devendo ser apreciados pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, com 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composião 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou 

serviços semelhantes, além de catálogos e informaçes 

complementares. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 20 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

Prefeitura Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional 

responsável técnico pela empresa proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer as normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da 

obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da 

execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para 

fora do canteiro; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 3 de 20 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
ru.bensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, 

Prefeitura Municipal/CREA e órgão financiador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 

Empreitada Global. 

Para execução da obra, objeto destas especificações ficará a cargo da 

firma empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, 

leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom 

andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal, através de seu responsável 

técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao 

que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de modo que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente 

habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA 

PR como Responsável Técnico pela Obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 deM,20 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de 

qualquer operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas 

ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, 

sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem 

como mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados 

de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a 

responsabilidade da empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro 

Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os 

métodos e ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e 

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

\ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 5 de 2 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 

fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas 

por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários 

à execução das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim 

como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão 

de total responsabilidade da empreiteira. 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e 

despesas correspondentes às instalações provisórias da obra, 

compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais 

como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, 

de água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas 

instalações provisórias, deverá a empreitada apresentar as 

respectivas plantas de locação antes do início dos trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 1(5 

(quinze) dias corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuár 

sua retirada, sendo que as despesas decorrentes serão debitadas à 

empreiteira, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal pelo 

destino e conservação dos mesmos. 
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4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários 

necessárias ao atendimento do pessoal da obra. 

4.4 A placa de obra será em chapa de aço galvanizado no 26, nas 

medidas padrões de 2,00m x 1,25m de área e pintadas nas cores 

específicas pelo Governo Municipal, conforme figura extraída do 

manual de placas do Governo Federal. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1 - DISPOSITIVO DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA 

1.1 - DEFINIÇÃO 

Entende-se por dispositivo de drenagem superficial urbana o conjunto 

de mecanismos que visam a coleta e remoção de águas pluviais 

precipitadas nas áreas urbanizadas, dispondo-os em local adequado, 

de modo a evitar erosões, inundações, desbarrancamentos ou outros 

danos, levando-se em consideração parâmetros básicos de combate à 

erosão e observando-se a topografia do terreno e dados 

pluviométricos e são constituídos por: 

Rede Coletora: É o dispositivo que conduz as águas pluviais através 

de diâmetros de tubulações adequadas à vazão a ser escoada. O 

assentamento será feito preferencialmente no passeio (lateral da 

pista). 

1.1.1 - Escavações 

As escavações das valas serão executadas de acordo com os 

gabaritos de canalização e, em princípio será adotado o diâmetro 

nominal dos tubos de 600 mm, 800 mm e 1000 mm. 

Caso necessário os taludes de valas deverão ser devida ente 

escorados. Sempre que o material for de baixo poder de suporte s rá 

exigido um lastro de brita com 10 cm no fundo da vala. Nas rede 
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sob a pista de rolamento este lastro é obrigatório independentemente 

do tipo de solo. 

Os materiais retirados da abertura das valas deverão ser depositados 

a distância superior a 0,50 m da borda da vala e, quando de boa 

qualidade, servirão para reaterro das canalizações, desde que 

aprovados pela fiscalização. 

1.1.2 — Reaterro 

O reaterro deverá ser executado em camadas não superior a 50 cm 

compactadas mecânicamente pela própria retro-escavadeira, com 

material adequado aprovado pela fiscalização. 

O material excedente das escavações será considerado Bota Fora e o 

local de depósito ficará ao encargo da empreiteira, podendo ser 

aproveitado para regularização dos passeios e contenção lateral dos 

meios fios. 

1.1.3 — Caixas Coletoras 

Boca de lobo: é o elemento de drenagem pluvial urbana que visa 

captação das águas pluviais e a sua condução à rede coletora, 

localizam-se nas extremidades das quadras, de forma que não' 

permita indefinição no escoamento superficial, evitando a formação 

de zonas mortas. 

Serão executadas da seguinte forma: 
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Solo previamente apiloado para lançamento de concreto magro; 

Alvenaria de tijolos maciços de pé assentados com argamassa 

cimento e areia 1:4; 

Revestimento interno será em chapisco no traço 1:3; 

Tampa em Concreto Armado. 

1.2. MATERIAIS 

Os materiais utilizados deverão satisfazer as especificações do DER-

PR, sendo estes: 

Cimento: "Recebimento e aceitação de Cimento Portland Comum e 

Portland de Alto Forno". 

Agregado miúdo: "Agregado miúdo para concreto". 

Agregado graúdo: "Agregado graúdo para concreto". 

Água: "água para concreto"(insalubre, inodora e incolor) 

Concreto: "Concreto e argamassa" 

Aço: "Armaduras para concreto armado 
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Formas: "Formas e cimbres". 

Os tijolos devem seguir as normas da ABNT, NBR 7170. 

O critério de medição é por unidade. 

1.3 - EQUIPAMENTOS 

A escavação das valas para assentamento dos tubos será executado 

com retro-escavadeira e a concha com largura compatível ao 

diâmetro da tubulação. A colocação dos tubos dentro das valas faz-se 

com a retro-escavadeira ou pá carregadeira, dependendo da situação 

e do diâmetro do tubo. 

1.4 - DISSIPADOR DE ENERGIA 

O dissipador de energia é o dispositivo que visa promover a redução 

da velocidade de escoamento nas entradas ou saídas ou mesmo ao 

longo da própria canalização, no nosso caos é na saída, de modo a 

reduzir os efeitos da erosão nas áreas adjacentes ou nos próprios 

dispositivos de drenagem pluvial. 

Os dissipadores de energia serão feitos nas saídas das tubulações 

como mostra em projeto de drenagem, sendo executados na sua 

confecção com pedras de mão com diâmetro de 10 a 15 cm, com 

preenchimento dos vazios em concreto de cimento .ciclópico. 

1.5 - ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 11 de 20 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

As condições para aceitação dos serviços levarão em consideração os 

seguintes itens: 

Serão avaliados os alinhamentos, declividades, cotas dos tubos e 

dispositivos de captação e inserção, usando os métodos topográficos 

correntes; 

2.0 DESMATAMENTO E LIMPEZA (TERRAPLENAGEM RUAS E 

CALÇADAS) 

Os serviços compreendem as operações desmatamento, 

destocamento e limpeza, nas áreas destinadas a implantação do 

corpo estradai e naquelas correspondentes aos empréstimos das 

obstruções naturais, por ventura existentes, tais como camada 

vegetal, arbustos, tocos, raízes, entulhos e eventuais matacões soltos 

de pequeno porte. 

Serão derrubadas todas as árvores que se acharem compreendidas 

pelos off-sets com um acréscimo de 2,00 m para cada lado podendo 

ser reduzido a critério da Fiscalização. 

A limpeza compreenderá as operações de escavações e remoção da 

camada orgânica, na espessura do projeto ou a critério da 

fiscalização. 

Os materiais provenientes do desmatamento da limpeza 

removidos ou estocados conforme indicação da fiscalização. 
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3 — PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 

3.1 - MINUTA DE PROJETO 

Pavimentação de vias urbanas com pedras irregulares, com área total 

de 5.078,48 m2. Conforme explicitado abaixo. 

3.2 - DEFINIÇÃO 

É o pavimento caracterizado pela cravação por percussão, de pedras 

irregulares justapostas, assentes sobre um colchão de solo coesivo, 

confinadas lateralmente por meio fio e rejuntadas com solo coesivo. 

3.3 - MATERIAIS 

A pedra irregular não apresenta uma forma constante, como o 

próprio nome indica, e portanto, pretende-se em cada tipo de jazida 

limitar o campo de variações, de maneira que no seu conjunto a 

superfície pavimentada apresente uma determinada homogeneidade. 

Quanto às dimensões das pedras algumas medidas deverão ser 

observadas, tais como: seção de topo circunscrito variando de 0,05 a 

0,10m e altura de 0,13 a 0,15m, obtida a partir de maciços rochosos 

extraídos de pedreiras indicadas no projeto ou pela fiscaliza ao. 
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O meio fio será em concreto pré-moldado (Fornecido pela prefeitura), 

nas dimensões 10 x 25 x 100 cm (conforme detalhe em projeto 

anexo); e serão fornecidos pela empresa vencedora. 

Para o assentamento das pedras será usado um colchão de argila 

com uma camada de 15,00 cm de espessura, nesses 15,00 cm os 

últimos 5,00 cm serão o rejunte (camada final). 

O critério de medição é por metro quadrado. 

3.4 - EQUIPAMENTOS 

Deverá estar na obra permanentemente a disponibilidade da obra 

pelo menos: 

* Trator de esteira de porte médio (na jazida de argila e pedreira); 

* Retroescavadeira 

* Carregadora frontal; 

* Caminhão basculante; 

* Rolo liso vibratório com peso mínimo de 10ton; 

* Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, 

soquetes, martelos, etc). 

3.5 - EXECUÇÃO 

O subleito deverá ser escarificado, regularizado e compactado. 

Deverão ser executados cortes, aterros que fizeram-se necessár 
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serão executados pela EMPRESA EXECUTORA supervisionada pelo 

departamento de engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema. 

3.6 MEIO-FIO 

Assenta-se o meio fio em valas laterais escavadas manualmente com 

profundidade aproximada de 20 cm e o mesmo será escorado com 

argila proveniente de fora ou resíduo da escavação das tubulações 

dede que autorizado pela fiscalização numa largura mínima de 1,50 

m e toda a extensão das ruas. O meio fio terá as dimensões de 

100x15x13x20 cm(comprimento, largura inferior, largura superior e 

altura). 

3.7 REGULARIZAÇÃO 

O material a ser utilizado como base deverá ser espalhado 

manualmente, de modo a atingir uma espessura mínima final de 

0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 

3.8 COLXÃO DE ARGILA 

As pedras deverão ser assentadas com as faces de rolamento 

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, de modo que 

não coincidam as juntas vizinhas, observando-se um espaçamento 

entre as pedras não superior a 1,50cm. 
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A compactação será executada após o rejuntamento, progredindo dos 

bordos para o eixo nos trechos em tangente, e do bordo interno para 

o externo nos trechos em curva. Em cada passada, o equipamento 

deverá recobrir, no mínimo, metade da faixa anteriormente 

compactada. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

A pavimentação não deverá ser executada quando o material do 

colchão estiver saturado. 

O critério de medição é por metro quadrado. 

3.10 - ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, 

perfis, dimensões e seção transversal estabelecidos pelo projeto. 

Durante todo o período de execução do pavimento e até o seu 

recebimento definitivo, os trechos em construção e o pavimento 

pronto deverão ser protegidos contra os elementos que possam 

danificá-los e devidamente sinalizados. 

Os materiais só poderão ser empregados após autorização da 

fiscalização. 

Todo e qualquer material rejeitado pela fiscalização deverá ser 

retirado imediatamente do canteiro de obras. 
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O acabamento deverá ser julgado satisfatório pela fiscalização. 

Deverá a empreiteira apresentar a esta fiscalização um diário de obra 

relatando os acontecimentos no decorrer da obra e deverão ser 

vistados pelo responsável técnico da empreiteira e o engenheiro fiscal 

da prefeitura. 

4.0 CALÇADAS 

Será procedida a remoção da camada vegetal existente na largura da 

calçada numa espessura de 5,00 cm, bem como algumas árvores que 

se fizerem necessários também deverão ser removidas. 

Deverá ser executada a regularização e compactação do subleito após 

a remoção da camada superficial. 

Será procedida a execução da calçada em concreto FCK 15 Mpa na 

espessura de 5,00 cm devidamente reguada, nivelado com 

acabamento bruto e com juntas de dilatação a cada 3,00m. 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Existe no corpo estradai algumas tubulações antigos sem 

funcionalidade nenhuma ou seja sem captar água e estando 

praticamente no meio da pista a ser pavimentada. 

Será procedida a escavação, remoção dessas tubulações e 7r-aterro 

compactada das valas provenientes de tais serviços. 
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No projeto de terraplanagem mostra entre as estacas 11 e 12 um 

bueiro existente que está no ponto mais baixo captando todas as 

águas dessa bacia de contribuição, entretanto como vai ser alargado 

a pista é necessário que a jusante do bueiro se prolongue a sua 

tubulação que é de 1500 mm em mais 4,00 m, após isso deverá ser 

feito duas alas a montante e a jusante para conter a erosão. 

As cabeceiras (alas)serão de concreto ciclópico (concreto magro 

preenchido de rachão) ou com blocos de concreto com consumo de 

cimento 210Kg/m3 e terão as suas dimensões estabelecidas em 

projeto em anexo. 

A execução das bocas de montante e jusante deverão ser atendidos 

os procedimentos executivos previstos. atendendo as imposições 

geométricas do projeto de drenagem especifico. 

Concluídas as bocas, deverão ser verificadas as condições de 

canalização a montante e jusante da obra. Todas as erosões 

encontradas e que possam a vir a comprometer o funcionamento da 

obra deverão ser tratadas com enrrocamento de pedra arrumada ou 

por soluções específicas do projetista. Deverão ser executadas as 

necessárias valas de derivação, a jusante, e bacias de captação , a 

montante, de forma a disciplinar a entrada e saída do fluxo d 'água 

no bueiro. 

O controle geométrico constituirá na conferencia por me •d s 

correntes de alinhamento, esconsidades (quando houve 
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declividades, comprimentos e cotas dos bueiros executados e suas 

respectivas bocas. 

6.0 - LIMPEZA GERAL 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a 

desmobilização, sendo a obra entregue em perfeitas condições de 

uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra 

pela Fiscalização Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço 

será dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, 

prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos específica, 

neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material ou 

serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento 

anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as 

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de 

Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos pród tos a 

serem aplicados. 
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Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da 

ABNT, para os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, 

sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro 

autor dos projetos e pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes 

dos documentos que integram o Projeto Executivo de Construção de 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA 

RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E 

AVENIDA ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 

CRSTÓVÃO EM CAPANEMA-PR , somente poderão ser executados 

com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do Município. A 

utilização dos materiais para a construção da presente obra fica 

sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu 

engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição dos serviços 

ficarão sob sua responsabilidade. 
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MEMORIAL DESCRITIVO PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL 
REFERENTE A EXECUÇÃO DA OBRA  

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES , DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E 
AVENIDA ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 
CRSTÓVÃO EM CAPANEMA-PR 

INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta detalhadamente as especificações técnicas da sinalização 

horizontal e vertical, a serem implantadas no Município de Capanema/PR. 

Além de especificações dos materiais pertinentes, apresentaremos também detalhes de 

implantação e aplicação dos materiais. 

Para a elaboração deste documento fora utilizado o Código de Trânsito Brasileiro, 

Manual de Sinalização do DETRAN / PR, Guia Brasileiro de Sinalização Turística 

(EMBRATUR) e Manual de Sinalização do DNIT. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Segundo as especificações técnicas adotadas pelo Código de Transito Brasileiro, 

Manual de Sinalização do DETRAN / PR e Guia Brasileiro de Sinalizção Turística 

(EMBRATUR). 

2.0 	SINALIZAÇÃO VERTICAL 
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É um subsistema da sinalização viária, que se utiliza placas, onde o meio de 

comunicação (sinal) está na posição vertical, fixado ao lado ou suspenso sobre a pista, 

transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, mediante 

símbolos e/ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas. As placas têm por 

finalidade aumentar a segurança, ajudar a manter o fluxo de tráfego em ordem e 

fornecer informações aos usuários da via. Elas são necessárias para: 

Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da 

via; 

Advertir os condutores sobre os perigos existentes na via, alertando também sobre a 

proximidade de escolas, passagens de pedestres, etc; 

Indicar direções, logradouros, pontos de interesse, etc, de forma a ajudar o condutor em 

seu deslocamento. 

A eficiência das placas depende principalmente dos seguintes fatores: 

Colocação correta no campo visual; 

Propriedade e clareza da mensagem transmitida; 

Entendimento por parte do condutor. 

2.1 	Placa de regulamentação e advertência 

2.1.1 Características da placa 

DIMENSÕES MÍNIMAS: 

Regulamentação: 	Círculo de 0,50m de diâmetro 

Octógono de 0,25m de lado 

Triângulo equilátero de 0,75m de lado 
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Advertência: 	Quadrado de 0,50m de lado 

ESPECIFICAÇÕES: 

Chapa de aço 1010/1020, bitola 18, galvanizada, fabricada de acordo com o disposto na 

NBR-11904 da ABNT. 

TRATAMENTO: 

Após corte e furação a chapa deverá ser desengraxada, decapada e fosfatizada, 

recebendo "PRIMER" anti-oxidante compatível com o sistema a ser utilizado na 

confecção da placa. 

2.1.2 Características do símbolo 

DIMENSÃO: 

Regulamentação: 	Círculo 	Diâmetro do círculo 	0,50 m 
Orla interna 	 0,05 m 
Tarja de proibição 	0,05 m 

(Tarja de proibição formando ângulo de 45° com o diâmetro horizontal, partindo do 

setor superior esquerdo e chegando ao setor inferior direito ao círculo) 

Advertência 	Quadrado 	Lado 	 0,50 m 
Orla externa 	 0,01 m 
Orla interna 	 0,02 m 

Observação: Para placas com dimensões acima do mínimo pré-estabelecid , os 

símbolos deverão variar proporcionalmente. 

CORES 
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Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Regulamentação: Círculo Fundo 	 branca 
Tarja 	 vermelha 
Orla 	 vermelha 
Símbolo 	 preta 
Letras 	 preta 

Advertência: 	Quadrado 	Fundo 	 amarela 
Símbolo / legenda 	preta 
Orla externa 	 amarela 
Orla interna 	 preta 
Letras 

2.1.3 Especificações 

ACABAMENTO 

FRENTE: 

Placas:, R-2, R-19 (40K_m/h), 

Os modelos das placas acima citados deverão ser totalmente refletivos com impressão 

pelo processo "SILK SCREEN" sobre a película refletiva de micro esferas inclusas, sem 

recortes ou montagem e com utilização de pastas (tintas) transparentes especiais sobre 

essa película refletiva de maneira a proporcionar a forma e a cor correta durante todo o 

dia e a noite com altíssima visibilidade, legibilidade e durabilidade. 

As pastas (tintas) devem fornecer um desempenho equivalente ao das películas 

refletivas de micro-esferas inclusas, quando sem impressão, nas respectivas cores. 

A impressão com as pastas (tintas) deve apresentar performance efetiva relativa a vida 

útil da película refletiva de micro-esferas inclusas, ou seja: 07(sete) anos. A impressão 

dos sinais sobre a película refletiva de micro-esferas inclusas, não deve apresentar 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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borrões, marcas da tela de impressão, riscos, serrilhas, sujeiras, grumos de pigmentação 

e outros corpos estranhos. 

As películas refletivas de micro-esferas inclusas branca e amarela, substratos para 

confecção de sinais impressos de regulamentação e de advertência, devem apresentar os 

seguintes índices de brilho refletivo: 

ÂNGULO DE 
	

ÂNGULO DE 	 VALORES DE BRILHO EM 
OBSERVAÇÃO 
	

ENTRADA 	 CANDELA.LUX/m2  

BRANCA 

0,2° 

AMARELA 0,2° 
30° 

-4° 
30 

70 
22 

As películas refletivas com micro-esferas inclusas deverão apresentar as seguintes 

características: 

Durabilidade e desempenho, tanto sem impressão como com impressão com pastas 

(tintas), satisfatória de 07(sete) anos. 

Adesão em chapa de alumínio, conforme a Norma ASTM-D-903-49. 

Resistência à abrasão - Teste ASTM-D-968/81, óxido de alumínio branco (massa 

específica 3,90 - 3,97 Kg/litro), referido a película seca de 300 micra, com um mínimo 

de 80 micra. 

VERSO: 

Pintura em PRETO semi-fosco, com esmalte sintético especial de primeira linha ou 

similar, com secagem em estufa a 140° C. 

SISTEMA DE FIXAÇÃO 

Através de dois parafusos de cabeça sextavada, zincado eletroliticamente, diâmetro de/8 

mm, comprimento de 75 mm, dotado de porca e duas arruelas também zincadas 

eletroliticamente. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Departamento de Engenharia 

2.1.4 Garantias 

O fornecedor deve dar garantia de 01 (uni) ano contra defeitos de fabricação da chapa, 

contra defeitos de pintura, impressão, aplicação de película e desgaste do sistema de 

fixação. 

Para acompanhamento da performance do material instalado, o fornecedor deverá 

entregá-lo com algum tipo de identificação indelével do fabricante ou revendedor. 

A identificação deverá apresentar dimensões não superiores a 25(vinte e cinco) cm2, 

confeccionada em material à escolha do fabricante: etiqueta plástica, impressão em "silk 

screen", impressão em baixo relevo, etc. 

2.1.5 Observações 

Para quaisquer informações complementares, consultar a Coordenadoria Técnica do 

DETRAN/PR. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Pági 	de 12 
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Detalhe SV 1 - Placa de regulamentação - octogonal 
Fonte: Divisão de Sinalização / COTEC / DETRAN-Paraná 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

DETALHE PLACA 
ESQ: 	 tílt 

.PARAFUSO 
cABEA SEXTAVADA 

PLACA 

ARRUELA 

DETALHE FIXAÇÃO PLACA 

CWTÁLHE FIXA ,0 PLACA 

/
/ 

DETALHE. POSTE.  

ESC. 	 1:20 

PORCA 
ARRUELA 

PLANTA IMPLANTAÇÃO 
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DETALHE POSTE 
ESC. 1:20 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

DETALHE PLACA 
ESC. 	1:10 

PORCA  

ARRUELA 

TUBO 

GALVANIZADO 

P RAFUSO 
CABEÇA SEXTAVADA 

PLACA 

ARRUELA 

FUSO P ESCOAMENTO 
AGUAO PLuvam 

MEIO FIO 

PLANTA IMPLANTAÇÃO 
Si ESG. 

DETALHE FIXAÇÂOPLACA 
Esc: 	 1:1 

Detalhe SV 2 - Placa de regulamentação - triangular 
Fonte: Divisão de Sinalização / COTEC / DETRAN-Paraná 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 8 
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TUBO 

GALVANIZADO 

PARAFU O 
CABEÇA SEXTAVADA 

PLACA 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

DETALHE PLACA 
ESC. 	1:10 

POPO P ESCAMEM) 
mUAO PLUMA 

 

  

   

AVEì OO I,  OC,  

 

     

DETALHE FIXAÇÃO PLACA 
R«. 	 1:1 

Detalhe SV 3 - Placa de regulamentação - circular 
Fonte: Divisão de Sinalização / COTEC / DETRAN-Paraná 

DETALHE POSTE 
ESC. • 	1:20  

PLANTA IMPLANTAÇÃO 
St ESC. 

MEIO FIO 
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DETALHE  PLACA 
ESC. 	 1:20 

V. DET 
BORDA 

GALVANIZADO 

PLACA

FÇn 8E 

ARR VELA 

DETALHE FIXAÇÃO PLACA 

ESC. 

DETALHE POSTE 
ESC. 1:20 

PLANTA IMPLANTAÇÃO 
s/ ESC, 

DETALHE BORDA PLACA 

flirlOP Ezr.AMIENTO 
/Ia UM pI.WMO 

Detalhe SV 4 - Placa de advertência / quadrada 
Fonte: Divisão de Sinalização / COTEC / DETRAN-Paraná 
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O proponente deve garantir os seus equipamentos por um prazo de 12 (doze 

contra defeito de fabricação. 

eses 

2.5.4 Observações 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

2.5 	Poste de suporte 

2.5.1 Características do equipamento 

DIMENSÃO: 

Tubo metálico, com seção circular, espessura de parede de 2,50 mm (dois e meio 

milímetros), comprimento de 3 m (três metros), com sistema ante giro constituído por 

aletas metálicas fixadas a 30cm (trinta centímetros) da base do poste. 

2.5.2 Especificações 

Tubo metálico em aço 1010/1020. 

TRATAMENTO: 

Após corte e furação o poste de suporte deverá ser zincado a fogo. 

FIXAÇÃO: 

Em uma sapata de concreto, moldada "in loco". 

2.5.3 Garantias 
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Eng.Rubens Luis Rolando Souza 
ResponsáVél Técnico 

REK PR 88.296/D 

Município de Capanema — PR 
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A firma vencedora do fornecimento do poste deverá entregar o equipamento com os 

furos conforme projetos. 

Para quaisquer informações complementares consultar a Coordenadoria Técnica do 

DETRAN/PR. 

Capanema, 19 de julho de 2019 
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ESCALA: 	• r 

INDICADA 

DATA: 

Março de 2017 

Prçfeito Idurd~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA  
PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA CO k 	 S IRREGULARES 
e DRENAGEMUVIAL 

Rua Tamoios - São CristóVão - Capanema P 

"'OBRA: 

EL TÉCNICO 

RUBrENS L.E,A R,...SeTZA R  
-88296-D 

ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

FOLHA: 

01-03 

f-AREATOTAL: 	fLOCALIDA AIRRO: 	se 01~ nto Prol 

5.078,48m2 	São Cristóvã 	 vand, C 	inslci 

PREFEITURA MUNICIPAL SAÚDE PÚBLICA 

O L- 

Boca de Lobo: ( Existente á Retirar) 

03 
Dissipador de Energia:(A Executar) 

Alas P/ DN 1500mm: (A Executar) 

02 

Curvas de Nivel de Metro em Metro 

Calçamento Existente 

Ponto de Esgoto Residencial 

Posto de Visita - Esgoto 

I1 
	1  



o 

A RUBENS L. 
S-88296-D 

ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

PROJETO PAVIMENTAÇÃO 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

\ 	 e DRENAGEM PLUVIAL 
Rua Tamoios - São Cristóvão - Capanema Pr.  

COBRA: • 

f«AREATOTAL: LOCALIDAD 	O. 

5.078,48m2 	São ístóvão •. 	  
ESCALA: 

INDICADA 

"DATA: 

Março de 2017 

(1) envolvimento Prol? 

Evadro C. Malinski 

• 

/RÉS ONSAVEL TÉCNICO: 

	 1 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL  SAÚDE PÚBLICA 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 



S 	 

p 

esenvolvimento Proj.% 

andro . Malinski 

CALÇADAS E RAMPAS EM CONCRETO 
Rua Tamoios - São Cristóvão -Ciapa ema N.  

40CALIDADEBAIRIRO: 

São Critk,tão 

PREFEITURA MUNICIPAL SAÚDE PÚBLICA 

AREATOTAL: 

1.193,62m2  

PAVIMENTAÇÃO CALÇADAS E RAMPAS  
PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

fRE5PONSÁV TÉCNIC 

•!I 

RUBENS L.R. SOU 	f 
CREA RS-8:49.6-tr.  

ENGE EIRO CIVIL 	EGURANÇA DO TRABALHO 

ESCALA: 

INDICADA 

¡DATA: 

Março de 2017 

O 3 	3 radté 

FOLHA: 

P,RF 66) 



SINALIZAÇÃO VIÁRIA URBANA 

FOLHA: 	 

Ú CA 

PREFEITURA MUNICIPAL SAÚDE PÚBLICA 

PROJETO PARCIAL 
DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA URBANA 

Rua Tamoios - São Cristóvão - Capanema Pr.  
LOCALI ADE/BAIRRO: 
	(13,-en olvimento 

São CrMO 
	 v dro Malinski 

•	 

UBERi\t!,ScRi_ 
- 296-D 

ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA 00 TRABALHO Beli 
PREF811" 

•	 

ESCALA: 

INDICADA 

DATA: 

Março de 2017 
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Capanema - PR, 23 de julho de 2018 
Assunto: Tomada de Preços 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante Protocolo n° 13 o presente processo deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade 
e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot cie Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 23 de julho de 2018 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao ofício encaminhado por Vossa Excelência em 23/07/2018 informamos a 

existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o 

pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o cla 
despesa. 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1350 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2018 1355 08.002.15.451.1501.1151 870 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

C eo 	Nalter 
Tec. Cont. CRC: PR\046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Tramitação do Processo 

Processo: 	1961 / 2018 	 Data: 01/08/2018 09:30 

Requerente: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 CPF: 

Contato: 	RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA - Tel: 46-9919-9360 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO PARA SETOR DE PLANEJAMENTO - Versão: 4 

Descrição: 	MEMORANDO INTERNO 25/2018 

Página 1 de 1 

Situação: Encaminhado 

51335883053 

 

Oporrênicia: 
	

Data::..: 01 	09:30:00 	 :Previsão: 	14/08/2018 

De: 
	

ROMANTI EZER BARBOSA 
	

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 
	

LICITAÇÃO 

Anexo: 

Descrição: 	Em complementação ao evento anterior, solicito seja anexado no PA cópia do Termo de Acordo de medidas compensatórias e 
mitigatorias firmado entre o Município de Capanema e o CEBI, tendo em vista que parte dos recursos desta obra está previsto como 
uma ação compensatoria. 

Att. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

Ocorrência: 

De: 

Etapa: 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

ROMANTI EZER BARBOSA 

PLANEJAMENTO 

Data: 01/08/2018 09:27:00 	 Previsão: 	22/08/201.8 

Para: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Previsão: 06/08/2018 Ocorrência: 
	

6 	 Data: 24/07/2018 10:30:00 

De: 
	

PEDRO AUGUSTO GLUSZEWICZ SANTANA 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 
	

PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSÃO DO PARECER JURIDICO DO EDITAL 

Ocorrência 5 	 Data: 24/07/2018.16:29:00 	 Previsão: 14/08/2018 

De: 	PEDRO AUGUSTO GLUSZEWICZ SANTANA 	 Para: PAULO FERNANDO LAZZARETI ORSO 

Etapa: 	PLANEJAMENTO 

Anexo: 

Descrição: 	Encaminhado 

Ocorrência: 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO 

Anexo: 

Descrição: 	para regularização 

Ocorrência: 

De: 	PAULO FERNANDO LAZZARETI ORSO 

Etapa: 	LICITAÇÃO 

Anexo: 

Descrição: 

Ocorrência: 

De: 
	

ADAO FELICIO PONCIO 

Etapa: 
	

PLANEJAMENTO 

Anexo: 

Descrição: 	MEMORANDO INTERNO 25/2018 

Data: 24/0712018 10:16:00 	 Previsão: 06/08/2018 

Para: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Data: 20/07/2018 09:47:00 
	

Previsão: 02/08/2018 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Data: 20/07/2018 .09:31:00 	 Previsão: 	10/08/2018 

Para: PAULO FERNANDO LAZZARETI ORSO 

ENCAMINHO PARA PROCESSO LICITATÓRIO 

STP 500.2057n rptProcessoFicha 	 63225824968, 01/08/2618 10:55:13 



	

Tramitação do Processo 
	 Página 1 de 1 

Processo: 	1961 / 2018 	 Data: 01/08/2018 09:30 	Situação: Encaminhado 

Requerente: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 CPF: 	51335883053 

Contato: 	RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA - Tel: 46-9919-9360 

Assunto; 	SOLICITAÇÃO PARA SETOR DE PLANEJAMENTO - Versão: 4 

Descrição: 	MEMORANDO INTERNO 25/2018 

Data: 20/07/2018 09:31:31 
	

Previsão: 	23/07/2018 

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Ocorrência: 	1 

De: 
	

ADAO FELIGIO PONGIO 

Etapa: 
	

ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.2057n rptProcessoFicha 	 63225828, 01/08/518 10:55:13 



CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente TERMO tem por objeto estabelecer as medidas compensatóri 
mitigadoras a serem implantadas pelo CEBI no município de Capanema (PR) em razã 

BA X0 IGUAÇU 

TERMO DE ACORDO DE MEDIDAS COMPENSATÓRIAS 
E MITIGADORAS DECORRENTES DA IMPLANTAÇÃO 
DA USINA HIDRELÉTRICA BAIXO IGUAÇU QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O CONSÓRCIO EMPREENDEDOR 
BAIXO IGUAÇU E O MUNICÍPIO DE CAPANEMA (PR). 

DAS PARTES: 

CONSÓRCIO EMPREENDEDOR BAIXO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito privado, com 
estabelecimento na Rua Tupinambás, n° 1187, no município de Capanema (PR), inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 19.469.993/0001-73, neste ato representado de acordo com seu Contrato 
Social, doravante denominado simplesmente CEBI; 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na Cidade de Capanema (PR), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Américo Bellé, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879-15, doravante denominado 
simplesmente MUNICÍPIO; 

CEBI e MUNICÍPIO, individualmente também denominado PARTE e, quando em conjunto, 
simplesmente PARTES; 

CONSIDERANDO: 

(1) Que o CEBI é responsável pela implantação da Usina Hidrelétrica (UHE) Baixo Iguaçu; 

(2) Que o Plano Básico Ambiental (PBA) da UHE Baixo Iguaçu, datado de julho de 2009, 
revisado e atualizado em março de 2013, prevê em seus Programas de Saúde (P.25), 
de Relocação da Infraestrutura (P.27), de Desenvolvimento Turístico, Lazer e 
Recreação (P.28) e de Apoio aos Municípios e Comunidades Locais (P.24), ações 
compensatórias e mitigadoras a serem implantadas nos municípios diretamente 
afetados pelo empreendimento; 

L. 	 (3) O CEBI realizou um estudo detalhado no MUNICÍPIO, denominado Diagnóstico 
Socioeconômico, para averiguar a flutuação dos índices de saúde, educação, 
segurança, infraestrutura e saneamento em decorrência da implantação do 
empreendimento e mesmo não tendo sido constatada substancial pressão no 
MUNICÍPIO, o CEBI realizou e continuará realizando, dentro das suas possibilidades, 
convênios com o MUNICÍPIO para melhoria da qualidade de vida da população; 

(4) Que em razão dos entendimentos firmados em diversas reuniões paritárias, as PART 
ajustaram as medidas compensatórias e mitigadoras a serem implantadas pelo CEBI no 
município de Capanema (PR); 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente TERMO DE ACORDO DE MEDIDAS 
COMPENSATÓRIAS E MITIGADORAS DECORRENTES DA IMPLANTAÇÃO DA USINA 
HIDRELÉTRICA BAIXO IGUAÇU, doravante simplesmente TERMO, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 



BAIXO IGUAÇU 

impactos experimentados pelo MUNICÍPIO em decorrência da implantação da Usina 
Hidrelétrica Baixo Iguaçu. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO  

2.1. O presente TERMO terá vigência até a efetiva conclusão, por parte do CEBI, das ações 
descritas no quadro constante do inciso 1 da Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES  

3.1. Cada uma das PARTES compromete-se a atender às respectivas atribuições abaixo 
relacionadas: 

I. CEBI: 

a) Ações já implementadas: 

''''"'", 
 Valores. 

R$ 

pelo 
Aplicados 
CEBI 

Obras de reforma e ampliação do Centro Municipal de Educação 
Infantil Balão Mágico. 

226.499,00 

Construção de uma pista de skate na Praça Central. R$ 35.000,00 

Doação de um micro-ônibus para atendimento da área da saúde 
em Capanema. 

R$ 190.000,00 

Realização de terraplanagem e cascalhamento do trecho Linha 
Síemens — Comunidade Cristo Rei, com 6,2km, e do trecho Alto 
Faraday — Barra do Rio Capanema até Ouro Azul, com 4 km, 
totalizando 10,2km. 

R$ 49.000,00 

Obra de asfaltamento Alto Faraday - Doação de material pétreo 
(Rachão e Brita Graduada) 2016/2017. 

R$ 269.029,23 

Doação de mudas de árvores nativas para projeto de arborização 
municipal (200 mudas de cerejeira japão, 100 mudas de alecrim, 
100 mudas de hibisco, 50 mudas de manacá, 100 mudas de 
alamandra). 

_ 

Construção da nova sede da Polícia Militar com 262,52m2  + 
complementares (iluminação externa e cabeamento de telefonia e 
intemet). 

R$ 479.455,86 

Doação de sistema de monitoramento com 18 cãmeras para o 
município. 

R$ 133.659,08 
—I 

Repasse de recursos para aquisição de uniformes e equipamentos 
para a Fanfarra Municipal. 

R$  5.00000 

Patrocínio do evento Aniversário do Município - 2013 com repasse 
de recursos. 

R$  20.000,00 

Patrocínio do evento Feira do Melado 2014 com repasse de 
recursos. R$ 49.990 ,Cg 



R$ 	30.000,00 
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Patrocínio do evento Feira do Melado 2016 com repasse de 
recursos. 

Patrocínio do evento Verão Capanema 2017 com repasse de 
materiais. R$ 	7.200,00 

b) Ações em andamento ou a serem implementadas: 

Medidas Valores Aplicados 
pelo CEBI 

Aquisição de equipamentos para os Postos de Saúde, desfibrilador, 
equipamentos de laboratório. 

R$ 510.000,00 

Obra de asfaltamento Alto Faraday — Doação de material pétreo 
(Rachão e Brita Graduada) 2018. 

R$ 134.765,67 

Obra de recapeamento Alto Faraday — repasse de recursos para 
execução de material pétreo. 

R$ 500.000,00 

Obra de modernização do canteiro central da Av. Rio Grande do 
Sul — aquisição de materiais: paver e concreto. 

R$ 200.000,00 

Obras no Estádio Municipal — repasse de recursos para aquisição 
de materiais para drenagem fluvial, escavação, boca de lobo. 

R$ 100.000,00 

Obras de revitalização dos canteiros centrais da Av. Brasil e Av. 
Independência — aquisição de materiais: paver, areia, pó de pedra, 
cimento etc. 

R$ 306.401,16 

Casa da Cultura — execução do projeto completo, com mão de obra 
e material. 

R$ 125.000,00 

Ambulância Semi UT1 (parte do recurso já foi liberado pelo Estado) 
— repasse de recursos para aquisição. 

R$ 70.000,00 

Aquisição de ônibus (parte do recurso já foi liberado pelo Estado) — 
repasse de recursos para aquisição. 

R$ 70.000,00 

Aquisição de duas Minivans (parte do recurso foi liberado através 
do SESA) — repasse de recursos para aquisição. 

R$ 24.000,00 

Aquisição de equipamentos de saúde — cadeiras de roda, andador, 
muleta e concentrador de oxigênio. 

R$ 40.000,00 

Piso da quadra de futebol — aquisição de materiais. R$ 25.000,00 

Il. MUNICÍPIO: 

a) Receber os equipamentos destinados aos Postos de Saúde — desfibrilador, 
equipamentos de laboratório —, assegurando a correta destinação e utilização dos 
mesmos; 

b) Adquirir, com os recursos repassados pelo CEB1, parcialmente a execução e o 
material pétreo necessário às obras de recapeamento do Alto Farad y, 
responsabilizando-se pela qualidade dos serviços e material e correta aplicação s 
mesmos; 
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c) Elaborar Termo de Referência detalhado com descritivo do material — paver e concreto 
— para as obras de modernização do canteiro central da Av. Rio Grande do Sul, 
recebendo o material a ser adquirido pelo CEBI e assegurando a correta utilização do 
mesmo; 

d) Adquirir, com os recursos repassados pelo CEBI, os materiais para execução da 
drenagem fluvial, escavação e boca de lobo no Estádio Municipal, responsabilizando-
se pela qualidade do material e correta aplicação do mesmo; 

e) Elaborar Termo de Referência detalhado com descritivo do material — paver, areia, pó 
de pedra, cimento etc — para as obras de modernização dos canteiros centrais da Av, 
Brasil e Av. Independência, recebendo o material a ser adquirido pelo CEBI e 
assegurando a correta utilização do mesmo; 

f) Encaminhar plantas, memorial descritivo e Termo de Referência para execução, pelo 
CEBI ou empresa por ele contratada, da Casa da Cultura de Capanema; 

g) Enviar ao CEBI documentação que comprove que o recurso disponibilizado pelo 
Estado do Paraná já está disponível para aquisição da Ambulância Semi UTI, 
recebendo o valor complementar do CEBI e assegurando que o mesmo seja aplicado 
para a aquisição do equipamento descrito; 

h) Enviar ao CEBI documentação que comprove que o recurso disponibilizado pelo 
Estado do Paraná já esta disponível para aquisição de Ônibus, recebendo o valor 
complementar do CEBI e assegurando que o mesmo seja aplicado para a aquisição 
do equipamento descrito; 

i) Enviar ao CEBI documentação que comprove que o recurso disponibilizado pelo 
SESA já está disponível para aquisição de duas Minivans, recebendo o valor 
complementar do CEBI e assegurando que o mesmo seja aplicado para a aquisição 
dos equipamentos descritos; 

j) Elaborar Termo de Referência detalhado com descritivo dos equipamentos de saúde —
cadeiras de roda, andador, muleta e concentrador de oxigênio —, recebendo os 
equipamentos a serem adquiridos pelo CEBI e assegurando a correta utilização dos 
mesmos; 

k) Elaborar projeto e Termo de Referência de materiais para o piso da quadra de futebol, 
recebendo os equipamentos a serem adquiridos pelo CEBI e assegurando a correta 
utilização dos mesmos; 

I) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a seus servidores, empregados ou 
colaboradores envolvidos na execução do objeto deste TERMO. 

CLÁUSULA QUARTA — DA POSSIBILIDADE DE REPROGRAMAÇÃO DOS RECURSOS  

4.1. A partir do cumprimento, pelo CEB1, das medidas descritas nas alíneas do inciso I do 
item 3.1 da Cláusula Terceira, o MUNICÍPIO confere ao CEBI plena, geral e irrevogável 
quitação sobre as mesmas, para nada mais reclamar a título das compensações e/ou 
mitigações por elas sanadas, observado o quanto disposto no item 4.2 que segue. 

4.2. Considerando que as obrigações foram estabelecidas a partir de estimativas 
apresentadas pelo MUNICÍPIO em reuniões paritárias, fica acordado entre as PARTES 
os valores e finalidades de aplicação das obrigações na forma descrita na Cláusula Terceira, 
inciso I, poderão ser alteradas, mediante decisão conjunta entre o MUNICÍPIO e o CEBI, de 
modo a atender a finalidade deste TERMO, bem como possibilitar a utilização de eventu 
resíduo do recurso total estimado em outros projetos do Município de Capanema (PR). 

CLÁUSULA QUINTA — DA RESOLUCÃO 

5.1. O presente TERMO somente poderá ser resolvido pela superveniência de norma 
fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível, 
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CLÁUSULA SEXTA — DA CESSÃO 

6.1. O CEBI poderá ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes do presente 
TERMO a terceiros independentemente da anuência do MUNICÍPIO, ficando, porém, 
cedente e cessionário(s) solidariamente responsáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO CÓDIGO DE ÉTICA  

7.1. As PARTES declaram conhecer o Código de Ética do CEBI e o Código de Conduta 
Ética para Fornecedores, disponíveis em www.baixoiguacu.com.br, comprometendo-se a 
observar por si, por seus administradores, prepostos, representantes e empregados, os 
seus princípios e diretrizes, mantendo, durante toda a sua relação com o MUNICÍPIO e/ou 
com terceiros relacionados ao objeto deste TERMO, os mais elevados padrões de ética e 
integridade. 

CLAUSULA OITAVA — DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

8.1. As PARTES declaram que conhecem as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil 
que proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre 
elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante 
denominadas, em conjunto, "Leis Anticorrupção". Em todas as atividades e atos 
relacionados à execução do presente TERMO, comprometem-se as PARTES a cumprir e 
fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, 
as Leis Anticorrupção. 

8.2. O MUNICÍPIO declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate 
à corrupção, seja ela pública ou privada, contidas no Código de Ética e na Política 
Anticorrupção do CEBI e compromete-se a cumprir fielmente essas disposições, 
comprometendo-se ainda a denunciar ao CEBI qualquer infração a essas disposições que 
venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada no item 8.10. 

8.3. Obrigam-se as PARTES, seja diretamente, seja por intermédio terceiros subcontratados 
ou representantes, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, 
incentivar, obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de 
influência, extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou 
qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem 
praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção. Comprometem-se, ainda, a 
adotar as melhores práticas de govemança com o objetivo de prevenir atos de corrup ão, 
fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus administradores, colaboradore 
prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no artigo 7°, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e 
na Lei n° 9.613/98 e suas respectivas modificações e regulamentações. 

8.4. As PARTES deverão observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, 
empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade durante todo o processo de 
contratação e execução deste TERMO. É dever das PARTES treinar seus empregados e 
colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção. Além dissp, 
deverá incorporar nos contratos com seus fornecedores relacionados ao objeto do pr erite 
TERMO, quando autorizada a subcontratação, cláusulas de integridade e anticorrup 
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8.5. As PARTES declaram que suas atividades, relacionadas ao objeto deste TERMO ou 
relacionadas com qualquer outro contrato celebrado entre elas, não afrontam a legislação 
antícorrupçâo e de lavagem de dinheiro. 

8.6. As PARTES declaram, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a ele 
relacionada que receberá, direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência 
do presente TERMO. 

8.7. Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste TERMO deverá estar 
acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços 
prestados efou bens adquiridos, conforme o caso. As PARTES se obrigam a manter livros, 
contas, registras e faturas fidedignos e consistentes com as operações a que correspondem. 
Considerando os propósitos da presente cláusula — Leis Anticorrupção, as PARTES 
concordam e autorizam que, na hipótese de indícios de irregularidades ou de quaisquer 
práticas ilícitas, a outra PARTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela 
formalmente indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução do TERMO e auditar 
todos os documentos, contas e registros relacionados à contratação e à execução do objeto 
deste TERMO. 

8.8. Qualquer violação, por parte de quaisquer das PARTES, das Leis Anticorrupção ou da 
presente cláusula — Leis Anticorrupção — será considerada uma infração grave a este 
TERMO, consistirá justa causa para sua rescisão motivada, conferindo à PARTE inocente o 
direito de declarar rescindido imediatamente o presente TERMO, sem qualquer ônus ou 
penalidade para si, ficando a PARTE infratora responsável pelas perdas e danos a que der 
causa, nos termos da lei aplicável. 

8.9. O presente TERMO poderá ser imediatamente rescindido pela PARTE inocente, ainda, 
na hipótese de participação ou envolvimento comprovado da PARTE infratora, diretamente 
ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas 
(conforme Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou 
ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja na execução do 
presente TERMO ou em quaisquer outros contratos em que figurar como PARTE, seja com 
entes públicos ou privados. 

8.10. As PARTES notificarão prontamente, por escrito, à outra PARTE a respeito de 
qualquer suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta 
cláusula — Leis Anticorrupção — ou de qualquer suspeita de participação em práticas de 
suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista 
nesta cláusula. 

CLÁUSULA NONA DA PUBLICAÇÃO  

9.1. Se necessário, o MUNICÍPIO providenciará à sua conta a publicação do extrato des 
instrumento no Diário Oficial do Estado do Paraná, no prazo de 30 (trinta) dias da data de, 
sua assinatura. 

CLÁUSULA DEZ — DO FORO 

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Comarca de Capanema (PR), param,elucidação de 
quaisquer dúvidas oriundas do presente TERMO. 

6/6 
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Capanema (PR), 24 de julho de 2018. 

Testemunhas: 

  

ROManti Ezer Barbbsa 
OAB/PR 56,675 

-donas Wetteir .--  - 
CPF: 041.605,659:02 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 12/2018 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços, 

mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n'.6905 de 30 de novembro de 2017, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, na forma de Execução Indireta, pelo Regime de Empreitada 

por Preço Global, de acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a 

Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 8.538/15. 

1.1. Da sessão pública: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 9 horas do dia 31/08/2018, 

e serão abertos no dia 31/08/2018, às 9 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitações da 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 

1080 - CENTRO - CAPAN EMA - PR. 

1.2. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela 

Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

1.3. Integra este Edital, independentemente de transcrição: 

■ Projeto Básico; 

■ Carta credencial — anexo 01; 

■ Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02; 

■ Atestado de visita — anexo 03; 

■ Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04; 

■ Declaração de idoneidade — anexo 05; 

■ Carta proposta de preços — anexo 06; 

■ Demonstrativo analítico do BDI — anexo 07; 

■ Termo de renúncia — anexo 08; 

■ Minuta do contrato — anexo 09; 

■ Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 10; 

■ Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 11; 

■ Declaração de Propriedade de Aparelhamento e disponibilidade de pessoal Técnico para execução do 

objeto da licitação -  Anexo 12 

■ Cronograma de utilização do aparelhamento - anexo 13 

2. DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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2.1. 	A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, da seguinte obra: 

Local: NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A 
RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 
CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 
1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 
Área da Pavimentação Poliédrica: 5.078,48m2  
Prazo de Execução: 6 (Três) meses 
Prazo de Vigência: 12 (Seis) meses 
Capital social Mínimo: 38.700,18 (Trinta e oito mil, setecentos reais e dezoito centavos) 
Preço Máximo Global: R$ R$ 387.001,82(Trezentos e oitenta e sete mil, um real e oitenta e dois centavos) 

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, especificações técnicas, 

memoriais e demais documentos confeccionados pela Engenharia Municipal, não sendo admitida 

qualquer alteração ou substituição dos materiais e técnicas empregadas na execução da obra sem a 

anuência prévia e expressa do Departamento de Engenharia. 

2.2. O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar o percentual pré-
estabelecido na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO — MACRO ITENS PERCENTUAL DO 
VALOR GLOBAL 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,26% 
1.2. TERRAPLENAGEM 17,89% 
1.3 DRENAGEM PLUVIAL 35,12% 
1.4. PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 29,85% 
1.5. SINALIZAÇÃO VERTICAL 1,48% 
1.6. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 4,48% 
1.7. PAVIMENTAÇÃO EM CALÇADAS 10,92% 

2.3. Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item, o preço global da 

proposta não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido no item 2.1, sob pena de desclassificação. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 387.001,82 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil e 

Um Reais e Oitenta e Dois Centavos), valor que correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercicio:COnta 
da 	• 	- 
despesa 

da.  
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1350 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2018 1355 08.002.15.451.1501.1151 870 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

4.1. O edital poderá ser impugnado: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública; 
4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização 

do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar à 

Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento 

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação deverão 

ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-
se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá 
respeitar os itens 4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, devidamente ou 

que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 
atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema - PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; ; no caso da empresa apresentar com data superior a 60 

(sessenta dias o Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações poderá 

consultar 	 o 	 site: 

http://www.receita.fazendamov.bripessoaiuridica/cnpi/cnpirevaicnpireva  solicitacao.asp para averiguar 

se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será desclassificada). 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto Nacional 

da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive ou CD-ROM virgem para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios 

referentes a esta licitação. 
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5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do Edital, 

que será anexado ao Processo Licitatório. 
5.2. O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de Licitações do 

Município. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 
5.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
5.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/2002 e art. 

28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar 

com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

5.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da Lei 

n° 9.605/98; 

5.3.5. Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

5.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores 

(cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92 

(Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93. 
5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

6.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n° 123/06. 

6.1.1.A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 

123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3° da 

Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às 

ME/EPP. 
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6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 independe da 

habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, 

e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar declaração, sob as 

penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida 

Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do licitante deverá 

apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como participante desta Licitação, 

munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 

manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 

ou documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes a 

licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como 

empresário individual. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá a 

participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu representante de se manifestar durante a 

sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 
8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues separadamente, 

em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no anverso com o nome do licitante e 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2018, ÀS 9h00min DO DIA 31/08/2018, (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
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ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2018, ÀS 9h00min DO DIA 31/08/2018, (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá ser 

apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as folhas deverão, 

preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por elemento credenciado da 

proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor 

membro da comissão permanente de licitação. 
8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão 
pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

TOMADA DE PREÇOS 12/2018, ÀS 9h00min DO DIA 31/08/2018, (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão 

ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação no Paço 

Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, quando não 

encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo dos 

envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não tiverem 

os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta a 

sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para eventual atraso. 
8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 

proposta. 
8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital. 
8.8. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

8.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEIVIA - PR 



Município de Capanema - PR 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

d. 	No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. 	No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede; 

N__ 	 e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que 

os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

f. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista 

para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.8.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com data superior a 60 (sessenta 

dias o Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações poderá consultar 

o site: http://www.receita.fazenda.qov.bripessoaluridicaicnpiicnpirevalcnpireva  solicitacao.asp para 

averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será desclassificada) 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciáríos — (INSS — Instituto Nacional 

da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida 

Ativa da União e Receita Federal); 
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d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos 

seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da 

licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

8.8.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista 

para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

c) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 

proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas. 

8.8.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11 

(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), 

da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) elou membros da equipe técnica que participarão da obra, 

que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - 

RRT, relativo à execução dos serviços que compõem a contratação, especificamente, no que tange ao presente 

certame, Pavimentação Poliédrica; 
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b.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da 

equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através da 

apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-

partes e de três registros de presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, 

bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso 

XI, da Lei n° 5.764, de 1971; 

b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
c) 	Comprovação da capacitarão técnico-operacional,  mediante apresentação de 

um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relativos à 
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, 
a saber: Pavimentacão Poliedrica, com quantitativos mínimos de 50% da área objeto da presente  
licitação, vedado o somatório de atestados.  Ou seja, somente será admitido o quantitativo mínimo de 50% da 
área objeto da presente licitação em um único atestado (2.539,24 m2).  

c.1) O atestado deverá estar devidamente registrado no CREA ou no CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a apresentação da 

correspondente CAT com registro de atestado de atividade concluída,  ou documento equivalente, que indique 

a licitante como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio de seu 

responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será realizada a obra, e de 

que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá apenas no dia 20/08/2018 às 09h0Omin. sendo que os  

representantes das proponentes deverão se dirigir no horário marcado à Prefeitura Municipal para  

posterior visita ao local da obra. Em hipótese alguma serão aceitos atrasos, mesmo com concordância 

de todos os licitantes.  

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir formação 

na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem como estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento dos 

termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 10 deste Edital. 
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f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis Técnicos 

que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de Responsabilidade Técnica). O 

responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na exigência constante acima. 

g) Declaração formal (Anexo 12) de que disporá, por ocasião da contratação, das 

instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto 

da licitação, bem como do anexo 13, contendo o cronograma de utilização de veículos, máquinas e 

equipamentos. 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme modelo no Anexo 02 

deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

d) Documentos facultativos: 

d.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no envelope "A", 

a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo 11)). 

d.2) Termo de Renúncia:(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a 

recurso contra decisão a Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento 

nos exatos termos do anexo 08, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em original, ou 

por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que poderá 

ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em 

órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 

ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da 

sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de  

desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 
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8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 

a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

8.14. 	A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do 

Decreto 6.204/07); 

8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.16. O proponente que não cumprir com o disposto no item 08 e seus subitens será desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 
9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 06 e/ou conforme 

modelo padrão do sistema, impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta 
deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço global 
a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone e o CNPJ da proponente etc.. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e 

por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

f) Prazo de validade da proposta no mínimo 05 (cinco) meses contados a partir da data limite 

estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
9.1.1. Planilha de Serviços - conforme descrito no projeto básico - Deverá ser apresentada uma planilha 

de serviços datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 

b) Município e objeto. 

c) Data. 

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, preços 

parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 

f) Páginas numeradas. 

g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, número 

do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 
9.1.1.1. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com a 

mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias necessárias, bem como 
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os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos 
incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

9.1.1.2. No preço proposto, além dos custos elencados no item 9.1.1.1, está incluso o BDI —
Benefício e Despesas Indiretas, vez que nenhuma reivindicação para pagamento adicional será 
considerada. Todavia, caso haja necessidade de aditivos de valores e quantitativo, devidamente 
justificada, será descontado do valor do aditivo o percentual equivalente do Risco na composição do 
BDI, que será calculado sobre o valor global da obra, salvo na hipótese de superveniência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, verificados durante a execução da obra, 
hipóteses, que devidamente justificadas, não sofrerão descontos do percentual de "risco". 

9.1.1.3. A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme modelo (Anexo 07), 
discriminando todos os custos indiretos e lucros (ou benefícios). 

9.1.1.4. O BDI — Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido nesta licitação é 
26,85%, devendo cada licitante preencher sua planilha de Composição Analítica do BDI. 

9.1.2. Cronograma físico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro, 
conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o 
nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no 
CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas. 

9.3. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a proponente examinou 
e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, que os comparou entre si e obteve 
do Licitador, através de seus técnicos, informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente 
existente, antes de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar 
proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

9.4. Independentemente do valor unitário apresentado pela proponente para cada item constante 
da planilha de preços, o preço global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido  
no item 3.1, sob pena de desclassificação.  

9.5. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele 

contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, vez que tais tributos fazem parte da discriminação 

do BDI - Benefícios de Despesas Indiretas. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido — CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na 

proposta apresentada. 

9.7. As propostas terão validade de 6(seis) meses contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 

9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, que não apresentem alteração 

da proposta, observadas as exceções previstas neste edital. 
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9.11. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os 

documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um e se omita 

em outro será considerado especificado e válido. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços será 

realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos membros da Comissão de 
Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo a 

proposta e a documentação de habilitação. 
10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação poderá 

verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) 	Consulta 	ao 	portal 	do 	TCE/P R 	quanto 	aos 	impedidos 	de 	licitar 

(http://servicos.tce. pr. gov. britceprim unici pal/ai I/Consultarl m pedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (fflvw.portaldatransparencia.gov.briceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz 

ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de Licitação reputará o 
licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva para 
ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de desempate previsto 
Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos 
do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior 
ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição paras esse benefício. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Presidente 
da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 
3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo 
das penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os licitantes 
participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, indicará 
os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da ses ão. 
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10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão imediatamente 
abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão e 
marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 

rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão guardados na respectiva 

Seção. 
10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não serão 

devolvidos. 
10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 10 (dez) 

dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão destruídos pela Comissão de 
Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes do 
certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1. Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pela Comissão de Licitação. 
10.18.2. Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 

superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas apresentadas quanto 

às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 
10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 
10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 

de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 
escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 
Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização 
ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um desvio significativo, desde que não 
prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra proponente. 

10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser suprida 
se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser 
registrado em ata. 

10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e 
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento serão efetuadas as 
devidas correções. 

10.26. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, 
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio, ou 
ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não haja 
dúvidas sobre o preço apresentado. 

10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 
10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 

prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio no preço 
unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido. 

10.29. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e o preço 
global analisado, prevalecerá este. 

10.30. Se o valor de um macro item (item 2.2) ultrapassar o percentual máximo admissível 
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será remanejado 
para a última parcela do cronograma físico-financeiro. 

10.31. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a 
correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o contido 
no item 2.2. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a 
desclassificação da proposta. 
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10.32. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. 
Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 

11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o presente edital; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste Edital, 

desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do 

contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de referência utilizado. 

d) que apresentar preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 

e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 

g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento 

para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir que a 

proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço da sua oferta. 

11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração, ou 

b) Valor global orçado pela Administração. 

11.3.1. Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será facultado, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços constantes em sua proposta, por meio de 

composição detalhada dos preços unitários, comprovando que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, conforme 

parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do item 6 deste 

edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
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12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 
lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do 

artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no 

caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 
13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente da 

Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do 
recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do julgamento das 
propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o prazo 
para recurso será suspenso. 

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 
14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação poderá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 
das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação poderá convocar o licitante 
subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
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15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO, DA SUBCONTRATAÇÃO E DA CESSÃO 
15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

15.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do contratado 

com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer encargo, obrigação ou direito 

relativo ao objeto desta licitação. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. O contrato terá vigência de 12(doze) meses. 
16.2. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido à 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros procedimentos. 
16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o novo prazo 

de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
17.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste 

edital e da Minuta do Contrato (Anexo 09), além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução da obra e demais atividades 
correlatas, obriga-se a: 

17.1.1 	Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 
17.1.2. 	Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos desenvolvidos pela 

CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar 
todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, 
à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

17.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 

10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação 

nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros 

etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra. 

	

17.1.2.2. 	A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o detalhamento dos 

elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 

interferências entre os diversos projetos; 

	

17.1.2.3. 	O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, contados a 

partir da assinatura do contrato. 

	

17.1.2.4. 	A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará a 

aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade de aditivos contratuais 

por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução da obra, verificadas após o prazo 

mencionado no subitem anterior, o percentual referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela 

empresa, será descontado do valor final de um possível aditivo. 

17.1.3. 	Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 
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17.1.4. 	Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 

que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 111 da 

Lei n° 8.666, de 1993; 

	

17.1.5. 	Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 

natureza e aplicação da obra; 

	

17.1.6. 	Assegurar à CONTRATANTE: 

17.1.6.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

17.1.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

	

17.1.7. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo 

determinado. 

	

17.1.8. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

	

17.1.9. 	Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes 

no Projeto Básico. 

17.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

17.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 

bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal 

documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização. 

17.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 
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17.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente — 

CONAMA. 

17.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por 

qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

17.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos 

relativos à execução da reforma. 

17.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

17.1.18. 	Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

17.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 

inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

17.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

17.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

telefônicas. 

17.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

17.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, 

e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

17.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de 

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

17.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Administração; 

17.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

17.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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17.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das suas especificações; 

17.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

17.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos 

serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

17.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 

no Projeto Básico ou neste contrato; 

17.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 

sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

17.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

17.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para a 

execução da obra; 

17.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso 

do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma 

proposta de preços completa e satisfatória; 

17.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

17.2. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

17.2.1. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

	

17.2.2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 

	

17.2.3. 	Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 

em interrupção na execução do Contrato; 

	

17.2.4. 	Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

	

17.2.5. 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

	

17.2.6. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

	

17.2.7. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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17.2.8. 	Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 

normas ambientais vigentes; 

	

17.2.9. 	Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus 

anexos; 

17.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

18. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
18.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 
relação ao presente Contrato. 

18.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

18.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 do Código 
Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da 
fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou 
especificações técnicas e/ou memoriais. 

18.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

18.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 
responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 
obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de 
Processo Civil, especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

18.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se 
responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer 
em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

18.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por 
seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais 
(art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 
19.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais devidamente 

designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente a medição baseada nos serviços 
executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 

19.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, 
será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 

19.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais 
peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
19.4. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato. 
19.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações 

técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim 
Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 

CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 
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19.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 
fiscalização. 

19.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 
incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, 
reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

19.8. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade 
de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, 
especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por 
conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material 
rejeitado. 

19.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo 
CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

19.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

19.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, 
após o seu recebimento. 

19.12. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Planejamento do Município, por meio de Engenheiro 
Municipal. 

19.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste. 

19.14. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, 

nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente 

com as obras / serviços em questão e seus complementos. 

19.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 

funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

19.16. Compete especificamente à Fiscalização: 

19.16.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das obras/serviços; 

19.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da Contratada 

constantes do Contrato; 

19.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas Técnicas 

da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 

19.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

19.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

19.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

19.16.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

19.16.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar 

dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 	 'Y/ 
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19.16.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

19.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

A satisfação do público usuário. 

19.18. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 

que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

19.19. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando 

a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

19.20. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

19.21. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante a 

execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a comprovação de experiência 

equivalente ou superior do substituto proposto. 

19.22. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento do Contrato. 

19.23. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão-de-obra empregados, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais a serem 

feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, considerando os preços unitários 
constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo Departamento de Engenharia do Município. 
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20.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias, 
mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva emissão e aceitação da nota 
fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela 
CONTRATADA. 

20.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que tenham 
sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. 
Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

20.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para a 
CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor 
devido. 

20.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio especificado no item 2 deste edital, não gerando para a 
CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária 
do valor devido caso a CONCEDENTE não repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 

20.5.1. Todavia, para evitar prejuízo à CONTRATADA, verificando o CONTRATANTE que o 
órgão CONCEDENTE não repassou as verbas necessárias ao pagamento da respectiva parcela até o 30° 
(trigésimo) dia após a medição realizada, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA do fato, facultando 
a esta a suspensão da execução da obra, até a liberação do pagamento. A opção pela suspensão da  
execução da obra deve ser formalizada por escrito e anexada ao processo licitatório.  

20.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e comprovação 
dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade Técnica; 

b) ISS do Município de Capanema; 

c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

20.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na tesouraria 
da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do Município, 

devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 
20.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de Recebimento 

Provisório das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em até 15 (quinze) dias após a  
notificação da conclusão da obra realizada pela CONTRATADA, devendo esta, ainda, apresentar as  
seguintes documentações:  

a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 

b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de Engenharia do 

Município; 

c) Termo de Recebimento Provisório da obra; 
20.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de execução incorreta 

da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

20.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

20.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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20.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

20.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

20.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

20.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 

Lei Municipal 950/03. 

20.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

20.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 

lhes são inerentes. 

20.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

21. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

	

21.1. 	O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após 

a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, ficando esta 

responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos 

que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando 

não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

21.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

	

21.2. 	A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 
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finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 

que se fizerem necessários. 

	

21.2.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

	

21.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 

	

21.3. 	O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) 

dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE formada 

por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 

será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

	

21.4. 	O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado desde que 

tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 

fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

	

21.5. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

22. DAS SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

t) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

22.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

	

a) 	Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
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b) 	Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

22.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

22.3.1. Advertência por escrito; 

22.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo que 

exceder à data prevista para a conclusão da obra, contado do 10° (décimo) dia a partir da Ordem de Início 

da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse N° 856605/2017- OPERAÇÃO 

1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo de 

atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado do 10° 

(décimo) dia a partir da Ordem de Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato 

de Repasse n° N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO; 

c) Multa de 5,0% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta da obra, 

quando impossível a seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em refazer os serviços, sem prejuízo 

das glosas parciais ou totais realizadas nas medições da Fiscalização; 

d) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, omissão ou 

negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do Edital, cláusula ou condição do contrato 

não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a CONTRATADA ceder o 

Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, para pessoa física ou jurídica, sem autorização 

do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data 

da notificação, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

f) Multa de 20,0% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do contrato pelos 

seguintes motivos: 

1- quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 

técnica; 

2- quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 

CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, cujo aditivo de prorrogação contratual 

deverá obrigatoriamente ser aprovado pela Procuradoria Municipal, sob pena de nulidade; 

3- quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais por parte 

da CONTRATADA e desobediência das determinações da fiscalização; 

4- demais hipóteses mencionadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 
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22.3.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a CONTRATADA de 

ressarcir à CONTRATANTE por outros eventuais prejuízos causados que ultrapassem o valor das multas 

previstas neste instrumento. 

	

22.3.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

	

22.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

22.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

22.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

22.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

22.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 

competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

22.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação. 

22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

22.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

22.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

23. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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23.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da obra, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na finalização da obra; 

e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução da 

obra, nos prazos contratuais; 
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r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

23.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

24.DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
24.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
25.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 

eivado de vício insanável. 
25.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
25.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
25.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
25.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 
25.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
24.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 
contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

25.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, seja nos 

projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através do 

Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços 

para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços adicionais não 

previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços unitários constantes da Tabela 

de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o 

caso, o custo praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as 

condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será expedida 

após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às formalidades legais. 
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26.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando acordado 

pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, fica ajustado que a correção 

dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

26.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a qual 

compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o cronoqrama físico-

financeiro original, ¡untando elementos que demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do 

atraso da execução, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  
26.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem necessariamente 

possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo licitatório. 

27. DO FORO 

27.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-PR, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

28.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura execução da obra. 

28.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação de prazo de resposta, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar desde a realização da Sessão 

Pública. 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

28.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Capanema-PR. 

28.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão ser 

protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao 

Setor de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da correspondência para verificação 

da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

28.7. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 

licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sega-feira, no horário de expediente, na Av. 
\k\ 

Governador Pedro Viriato Parigot de Souza,/1-080-", 	tro - Municípi6 de Capanema PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 01 
CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018. 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, na qualidade de responsável 

legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o senhor 	, carteira 

de identidade n° 	, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento 

da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes 

para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), e carimbo do CNPJ da 
empresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 02 
Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, 

com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao 

emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 
NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços n° 12/2018. 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 	  

emitido pela 	, e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 	de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

Carimbo do CNPJ da empresa 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANE1VIA - PR 
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ANEXO 03 
ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A 

RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 

CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 

1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da empresa 	, responsável técnico 

da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra objeto do Tomada de preços em 

epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Nome Especialidade CREA n° Data do registro Assinatura do 
profissional 

7111  CAPAM~ 1951  

Município de Capanema - PR 

ANEXO 04 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso 

venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de 

profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Tomada de Preços n° 12/2018, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que 

estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não 

possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 06 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

A Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA 

RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 

CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 

1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 	( 	), sendo R$ ..... (....) 

referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	meses, contados a partir do 10° dia após a assinatura 

do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	( 	) meses (no mínimo 06 (seis) meses, a partir 

da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 

pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a 

obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras ou 

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela 

perfeita realização dos trabalhos. 
Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Observações: 

Responsável Técnico pela Elabo 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
CREA/CAU: RS 88.296/D 

ART/RRT: 20171998970 

ão do OrçarnèntW,' 

Município de Capanema - PR 

ANEXO 07 
DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

CAIXA QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

1N2  da Operação - 	Gestor / Programa / Ação / Modalidade 

1041530-91 	 Ministério das Cidades / Planejamento Urbano 

Município/UF 

Capanema-PR 

1 Proponente 	 Objeto 
ravimencaçai..› runeurica com reuras irraguiares arri vias 

Prefeitura Municipal de 	....k„,......  „,.,,,,,,,, 

Empreendimento/Apelido 

Calçamentto Tamoios 

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): 

eca eam!3:00:01flOfitá0:10:gPrRO) 

ITENS SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,80% 
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 5+G 0,32% 
TAXA DE RISCO R  0,50% 
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,02%.  
TAXA DE LUCRO L 6,64% 
TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) I0,65% 

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00% 
1SS (legislação municipal) 3,00% 
CPRB (INSS) 4,50% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 20,73% 
BDI RESULTANTE 26,85% 

+ AC + 5 + R + G)(1. + DF:)(,1 + L)  
FÓRMULA UTILIZADA: 	D1 — • 	 1 

(1 — !) 

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 100,00% 
do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com aliquota de 3,00% 

Data: 19/07/2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 08 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 12/2018, por 

seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão 

de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 

habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , CPF n° 	 , CREA 

n° 	  declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços 

n° 12/2018 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 	 , CNPJ 

n° 	  para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 

TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO 

ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 

Cidade 
	

de 	 de 2018. 

(nome, RG e assinatura do declarante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresa 

	 (denominação 	da 	Pessoa 	Jurídica), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 

	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° 12/2018, realizado pelo Município de Capanema —

PR. 

/ /2018 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa COM FIRMA RECONHECIDA) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

) 
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ANEXO 12 
DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

PARA A EXECUCÃO DO OBJETO DA LICITACÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços N° 12/2018 

	  inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 	  

emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, 

alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a 

execução do objeto da licitação. 

I. Caminhão basculante; 

II. Rolo vibratório pra compactação; 

III. Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos etc.); 

IV. Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado. 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, 

DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto deste 

certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar 

de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução 

desta obra. 

de 
	

de 2018. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome e RG/CPF 

Cargo 
Carimbo do CNPJ 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), onde a emissão é de responsabilidade do 

Município de Capanema — PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Pau-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 09 

MINUTA CONTRATO N° X12/2018 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo empregatício, de um lado 

o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/00XX-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa 	, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	  

residente e domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 12/2018, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 

TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO 

ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO., sob o 

regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 

técnicas e demais peças e documentos referentes à licitação Tomada de Preços 12/2018. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes 

em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços N° 12/2018, juntamente com 

seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. :C liÁÚS dIkSÈGLiísÍDk.4:'Ó6VALOR D6CONTRÁTO 

2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ XXXX (por extenso). 

	

2.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

	

2.1.2. 	O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses previstas em lei. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



DOTAÇÕES 
Exercício 
dae, 
despesa 

Contada 
déSpeSa':' 

Funcional programêtica Fonte dè 
recurso • 

Naturezè da 
despèsà- 

Grupo da.fonte 

08.002.15.451.1501.1151 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 2018 1350 o 
08.002.15.451.1501.1151 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 2018 1355 870 

Município de Capanema - PR 

3. CLAUSULA TERCEIRA -.DA DOTACÃO.ORCAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

4. .CLAUSULA. QUARTA: DO:•LOCAL WPRAZO.:EDKDISCRIMINACÂO. DO:SERVIÇO  

4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos empreendimentos, 

bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 6 (seis) meses, 

4.2.1. 	O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem de 

Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° 856605/2017-

OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO e deverá respeitar o cronograma físico-

financeiro previsto no projeto básico. 

	

4.3. 	Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 100  (décimo) dia a partir da Ordem de Início 

da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° 856605/2017- OPERAÇÃO 

1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro 

previsto no projeto básico. 

4.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no 

Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

4.5. 	Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos 

do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 

concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados 

e aceitos pelo CONTRATANTE; 
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f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta 

sobre o fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da execução, nos 

termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 

4.6. 	Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres 

e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas 

na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como 

decorrentes de força maior. 

4.7. 	Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 

para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.8. 	O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 

desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 

CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

5.CLAUSULA QUINTA. ,DA.VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 

deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  e encerramento 

em 	  

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido à necessidade 

de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o novo prazo de 

vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

6. 	CLÁUSULA SEXTA DAS ,OBRIGAÇÕES.DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, 

obriga-se a: 

	

6.1.1. 	Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

	

6.1.2. 	Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos desenvolvidos 

pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 

segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar 

todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, 

à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 
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entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

6.1.2.1. 	A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do Município, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronoqrama de dimensionamento 

de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo 

engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronoqrama  

físico da obra.  

6.1.2.2.  A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o detalhamento dos elementos 

construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 

diversos projetos; 

6.1.2.3. O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, contados a partir 

da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.  A não elaboração do proleto executivo pela empresa contratada ensejará a 

aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade de aditivos  

contratuais por inconsistências encontradas entre o proleto básico e a execução da obra, verificadas  

após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual referente ao "risco", da composição do BDI  

apresentado pela empresa, será descontado do valor final de um possível aditivo.  

6.1.3. 	Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

6.1.4. 	Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 

que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei 

n° 8.666, de 1993; 

6.1.4.1. 	Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 

natureza e aplicação da obra; 

6.1.5. 	Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.5.1. 	O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.5.2. 	Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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6.1.6. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo 

determinado. 

	

6.1.7. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

	

6.1.8. 	Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes 

no Projeto Básico. 

	

6.1.9. 	Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

	

6.1.10. 	Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra 

em relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de execução da obra, para  

Possibilitar a sua fiscalização.  

	

6.1.11. 	Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

	

6.1.12. 	Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente — 

CONAMA. 

	

6.1.13. 	Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, 

por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

	

6.1.14. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

	

6.1.15. 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos 

relativos à execução da reforma. 

	

6.1.16. 	Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

	

6.1.17. 	Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 
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6.1.18. 	Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 

inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.19. 	Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

6.1.20. 	Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

telefónicas. 

6.1.21. 	Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.22. 	Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, 

e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.23. 	Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de 

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.24. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Administração; 

6.1.25. 	Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

6.1.26. 	Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.1.27. 	Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das suas especificações; 

6.1.28. 	Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o Ônus decorrente; 

6.1.29. 	Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos 

serviços ou comprometer à integridade do património público; 

6.1.30. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 

no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.31. 	Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 

sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços. 
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6.1.33. 	Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para a 

execução da obra; 

6.1.34. 	Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso 

do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma 

proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.35. 	Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

7. LAUSULkSÉTIMA DAS'..OBRIGAÇÕESDKC0i,\ITRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da licitação; 

7.1.2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. 	Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 

em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. 	Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5. 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

7.1.6. 

objeto do contrato; 

7.1.7. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8. 	Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 

normas ambientais vigentes; 

7.1.9. 	Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus 

anexos; 

7.1.10. 	Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA .-.DAS:VEDACÕES  

8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. 	A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do contratado 

com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer encargo, obrigação ou direito 

relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. 	Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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8.1.3. 	Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos: 

	

9.2.1. 	Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de 

planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e aprovada pela fiscalização. 

9.2.1.1.  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

9.2.1.2.  Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, 

ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor respectivo. 

	

9.2.2. 	A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 

pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

9.2.2.1.  No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

9.2.2.2.  A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

	

9.2.3. 	Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

9.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 

	

9.3.1. 	O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo desconformidade 

na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive 

quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
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9.6.1. 	Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 

(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

10. CLAUSULÀ.DÉCINIA -DO. RECEBIMENTO:DO (513:JETÓ 

10.1. 	O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após 

a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, ficando esta 

responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos 

que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando 

não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

	

10.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 

que se fizerem necessários. 

	

10.2.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

	

10.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
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da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 

10.3. 	O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) 

dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. Decorrido 

esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) 

definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado desde que 

tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 

fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

12. CLAUSTÓLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. 	Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, seja 

nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através do 

Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços 

para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores. 

12.2. 	Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços adicionais 

não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços unitários constantes da 

Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se 

for o caso, o custo praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas 

as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3. 	No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às formalidades legais. 

12.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando acordado 

pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, fica ajustado que a correção 

dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a qual  

compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o cronoqrama físico- 
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financeiro original, ¡untando elementos que demonstrem os fatos alheios a sua vontade ense¡adores do 

atraso da execução, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

12.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem necessariamente 

possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo licitatório. 

13. CLÁUSULA DÉCIMATEREIRA - DASINFRÁCÕES.É•DAS SANCÕES -ADMINISTRATIVAS 

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULADÉCIMA,QUINTA.-1DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS!  

	

14.1. 	Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 

deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

	

14.2. 	Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser novos, da melhor 

qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que 

materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" 

a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

	

14.3. 	Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem  

como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da presente obra, sob pena de rescisão  

contratual e apuração quanto à improbidade administrativa de agentes públicos.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA. SÉXTA - DA•-SEGURANCKE MEDICINA NO TRABALHO  

	

15.1. 	A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual 

e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de 

proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

	

15.2. 	O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 

a identificação da CONTRATADA. 

	

15.3. 	A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Normas 

Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

	

15.4. 	Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 

à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as 

Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 

22/12/77. 

	

15.5. 	O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não- 

cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa 

por atraso na execução da obra. 
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15.6. 	Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 

fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada 

a necessária perícia. 

16. ULA TI 	RESPONSABILIDADE CIVIL DKCONTRATÁDÁ1  

	

16.1. 	A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 

relação ao presente Contrato. 

	

16.2. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

	

16.3. 	A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 do 

Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio 

da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou 

especificações técnicas e/ou memoriais. 

	

16.4. 	A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 

locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 

trabalho. 

	

16.5. 	Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 

trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 

responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 

obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de 

Processo Civil, especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

	

16.6. 	A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e 

se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de 

incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

	

16.7. 	A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por 

seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais 

(art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA.- MÉDIDASACAUTELÃCiORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 

difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULADECIMA.NONA -'DAR ESCISÃO:CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 24 do edital. 
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18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

tendo ainda direito a: 

a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos 

prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
- 	 - 

19. CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOSOMISBCÉ  

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei Complementar n° 123/06, e na Lei 

n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. CLÂUSULA.VIGÉSIMA DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será providenciada 

pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao 

da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 

será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. CLAUSULANIGESIMASEGUNDÃG FORO _ • 	.... 

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 

o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2018. 

Américo Bellé 	 Contratada 

Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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ANEXO 13 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TOMADA DE PREÇOS N°: 12/2018 

PROPONENTE: 

MUNICÍPIO / LOCAL: 

OBJETO: ÁREA CONSTRUÍDA: 

LOTE: PRAZO DE EXECUÇÃO: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS DISPONIVEIS 

Prazo de Execução (dias) 

30 60 90 120 150 180 210 240 

1 Utilização 

Quantidade 

2 Utilização 

Quantidade 

3 Utilização 

Quantidade 

4 Utilização 

Quantidade 

5 Utilização 

Quantidade 

6 Utilização 

Quantidade 

7 Utilização --, 
Quantidade 

8 Utilização 

Quantidade k 
9 Utilização 

Quantidade 

10 Utilização 

Quantidade 

11 Utilização 

Quantidade 

12 Utilização 

Quantidade 

13 Utilização 

Quantidade 

14 Utilização 

Quantidade 

15 Utilização
---....,,. 

,-'" 
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Quantidade 

Utilização 16 

Quantidade 

Local/data/a 
no 

carimbo, nome RG n° CREA 
assinatura prof 

carimbo, nome, RG assinatura responsável 
legal 
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PARECER JURÍDICO N° 248/2018  

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 
ASSUNTO: Análise prévia a Tomada de Preços n° 12/2018. 

EMENTA: ANÁLISE DA LICITAÇÃO. MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS. OBRA PÚBLICA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE 
A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER 
NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA/PR ORIUNDA DO 
CONTRATO DE REPASSE 856605/2017/MCIDADES. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO. EDITAL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Per 	aanente de Licitação, designada pela portaria n° 

6.905/2017, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 12/2018. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa especializada na execução de pavimentação poliédrica, drenagem pluvial e 

terraplanagem na rua tamoios entre a Rua Rio Grande do Norte e Av. Ataides Roberto 

Escher no Bairro São Cristóvão em Capanema/Pr oriunda do Contrato de Repasse 

856605/2017/MCIDADES, conforme condições e especificações contidas no edital e 

seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.905/2017 -- fl. 01; 

II) Solicitação de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 
III) Projeto Básico (Laudo Elétrico, Contrato de Repasse, Projetos, 

Planilhas e Memorial Descritivo) - fls. 03/72; 

IV) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 73; 

V) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 74; 

VI) Relatório do Sistema de Protocolo - fls. 75/76; 

VII) Termo de Acordo de Medidas Compensatórias e mitigadoras firmado 

entre o Município de Capanema e o CEBI - fls. 77/83; 

VIII) Minuta do edital - fls. 84/114; 

IX) Anexo 01 - fl. 115; Anexo 02 - fl. 116; Anexo 03 - fl. 117; Anexo 04 

- 118; Anexo 05 - fl. 119; Anexo 06 - fl. 120; Anexo 07 - fl. 121; Anexo 08 - fl. 122; 
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Anexo 10 - fl. 123; Anexo 11 - fl. 124; Anexo 12 - fl. 125; Anexo 09 (minuta 

contratual) - fls. 126/ 138; e, Anexo 13 - fl. 139/140. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da modalidade tomada de preços 
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No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os fundamentos 

estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Confoiuie a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o objeto 

da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições 

exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento das 

propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de qualificação exigidos no 

edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 

Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 387.001,82 (trezentos 

e oitenta e sete mil, um real e oitenta e dois centavos), justificando a realização de 

licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou complexo de obras 

ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer obra ou serviço de 

engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado 

ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou prestação de 

serviços, o projeto básico é documento que propicia a Administração conhecimento 

pleno do objeto que se quer licitar, de forma detalhada, clara e precisa. Permite ao 

licitante ter acesso a infoimações e elementos necessários a boa elaboração da 

proposta, mediante regras estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos acima 

mencionados, em razão de se tratar de documento técnico, verifica-se que o Projeto 

Básico atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para 

que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato 
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A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que regulamente a 

Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu 

o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os 

requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 09, em 

que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas essenciais 

dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

Mesmo não estando a Administração obrigada a exigir prestação de 

garantia (art. 56, da Lei 8.666/93), mas considerando que diversas empresas locais 

e regionais, que namialmente têm participado das licitações de obras já se encontram 

compromissadas com a execução de diversas outras obras deste segmento perante 

esta Municipalidade, s.m.j. a Procuradoria recomenda a inclusão na Minuta do Edital 

e Anexos da exigência da prestação de garantia de execução, nas modalidades 

descritas nos incisos I a III do citado art. 56, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada; 

Em atenção a recomendação apresentada pela PGM na parte final 

do Parecer Jurídico no 190/2018, emitido na TP 09/2018, nesta oportunidade 

é possível analisar a questão de modo diferente, tendo em vista ao aporte 

financeira oriundo do Termo firmado entre o Município e o CEBI (fls. 77/83).  

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011, bem como no Diário Oficial da União por se tratar de obra  

parcialmente financiada com recursos federais.  

Capanema, 02 de agosto de 2018. 

arbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001 

OAB/PR 56,6 /275 
015 

 

• Ro\  manti Ezer 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 02 de agosto de 2018 

Assunto: Tomada de Preços n° 12/2018 

DE: Prefeito Municipal 
--- PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA 
RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 
CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017-
OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, nos termos da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.905 de 30 de novembro de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°12/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 12/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E 
AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 
1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 
Valor da Licitação: R$ 387.001,82 Trezentos e Oitenta e Sete Mil e Um 
Reais e Oitenta e Dois Centavos). 
Abertura das propostas:09:00 horas do dia 31/08/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 
Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 02/08/2018. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR, 02/08/2018. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

DECRETO N° 6.520, DE 02 DE AGOSTO DE 2018. 

Decreta Luto Oficial de 3 (três) dias no Município de Capanema. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o passamento do Senhor Gerson Guth, servi-
dor público do Município de Capanema, lotado na Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

DECRETA: 

Art. 1° Luto Oficial de 03 (três) dias no Município de Capanema. 

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pub-
licação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, 02 dias do mês de agosto de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 7.157, DE 02 DE AGOSTO DE 2018. 

Suspende, temporariamente, o atendimento no Paço Municipal 
e na Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso X, da Lei 
Orgânica do Município de Capanema, 

Considerando o Decreto n° 6.520/2018, que decretou Luto Ofi-
cial de 03 dias no Município de Capanema, 

RESOLVE: 

Art. 1° Suspender o atendimento ao público no Paço Municipal 
de Capanema, das 13h30m às 17h30m, no dia 02 de agosto 
de 2018, em virtude do falecimento do servidor público Gerson 
Guth, ocorrido na data de hoje. 

Art. 2° Suspender os trabalhos da Secretaria de Viação, Obras 
e Serviços Urbanos nos dias 02 e 03 de agosto de 2018, em 
razão do passamento do servidor público Gerson Guth, lotado 
na mencionada Secretaria como Auxiliar de Serviços Gerais III. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 02 dias do mês de agosto de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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ERGIA, COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR 
INTERNO, GARANTINDO UMA MAIOR HOMOGENEIDADE 
NA TEMPERATURA INTERNA, DEGELO AUTOMÁTICO SECO 
COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM TRABALHO 
ADICIONAL, CÂMARA INTERNA CONSTRUÍDA EM AÇO IN-
OXIDÁVEL, 05 PRATELEIRAS FABRICADAS EM AÇO INOX-
IDÁVEL, PORTA DE VIDRO TRIPLO TIPO "NO FOG", ISOL-
AMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS PAREDES EM 
POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE CFC, EQ-
UIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO NA PARTE 
FRONTAL PARA FÁCIL TRAVAMENTO, PAINEL DE COMAN-
DOS E CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL ACES-
SO, COM SISTEMA MICROPROCESSADO PELO DISPLAY 
EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C COM TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA, ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED DE ALTA CA-
PACIDADE E VIDA ÚTIL COM ACIONAMENTO NA ABERTU-
RA DA PORTA OU EXTERNAMENTE NO PAINEL FRONTAL, 
SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO DE MÁXIMA E MÍN-
IMA TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA OU PORTA ABER-
TA, DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL, SILENCIADOR 
DO ALARME SONORO DE APENAS UM TOQUE, SISTEMA 
DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO/ELETRÔNICO, GARANTINDO 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, SISTEMA 
DE BATERIA PARAACIONAMENTO DOS ALARMES NA FALTA 
DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL BASCULANTE PARA LIMPE-
ZA DO SISTEMA MECÂNICO E FILTROS, CHAVE GERAL DE 
ENERGIA — LIGA/DESLIGA, REGISTRO NA ANVISA CLASSE 
II, ISO 13485, FDA OU CE, MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM 
PORTUGUÊS, SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA AUTONO-
MIA DE ATÉ 72 HORAS NA FALTA DE ENERGIA, SISTEMA 
DE MONITORAMENTO AUTÔNOMO POR PEN DRIVE, PARA 
REGISTRO DE TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS 
SEM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE OU COMPUTADOR, DIS-
CADORA DE TELEFONE PARA 05 NÚMEROS PRÉ-PRO-
GRAMADOS EM CASO DE VARIAÇÃO DA TEMPERATURA 
OU FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, CERTIFICADO DE CAL-
IBRAÇÃO PADRÃO RBC. GARANTIA DE 12 MESES. MARCA 
REFERÊNCIA: INDREL RVV440D OU SIMILAR. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ. 
Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 02 de agosto de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

~Tfflawfwwww:ffirmw~ 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°12/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 12/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE 
E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRIS-
TÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRA-
TO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-
91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 
Valor da Licitação: R$ 387.001,82 Trezentos e Oitenta e Sete Mil 
e Um Reais e Oitenta e Dois Centavos). 
Abertura das propostas:09:00 horas do dia 31/08/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit- 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° 103/2018 

Registro de preços para futura aquisição de cartuchos e 
recarga de toners paia impressoras e aquisição de cascos, para atender 
a todas as Secretarias, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD, confonne especificações e anexos 
constantes no respectivo Edital. Encerramento do recebimento dos 
envelopes até 09h l5min do dia 23 dc Agosto de 2018 e abertos a 
partir das 09h3Omin. do mesmo dia, no mesmo local. O edital 
completo poderá ser obtida um sua integra no sita: 
http://www.arapongas.pr.gov.br/licitacao.  

Arapongas, 3 de agosto de 2018. 
IVANA YUMI SAITO PEREIRA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° 99/2018 

Registro de Preços para futura aquisição de mobiliários 
(estante de aço), em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, 
conforme especificações e anexos constantes no respectivo Edital. 
Encerramento do recebimento dos envelopes até 09hI5min do dia 17 
de Agosto dc 2018 e abertos a partir das 09h3Omin, do mesmo dia, no 
merino local. O edital completo poderá ser obtido ein sua integra no 
sita: http://www.arapongas.prgov.brnicitacao. 

Arapongas, 3 de agosto de 2018. 
IVANA YUMI SAITO PEREIRA 

Pregoeiro 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo: n° 087/2018 - Contrato: n° 297/2018 - I° 
Tenho Aditivo - Pregão: is' 052/2018. 
Partes: Município de Arapongas e TACARI TACARI LTDA, CNPJ 
it" 82.498.759/0001-00, representada por Rodrigo Casar Tacari, CPF 
n° 018.661.089-05. 
Objeto: registro de preços para contratação de empresa especializada 
para manutenção preventiva c conetiva caio fornecimento de peças 
para veículos leves e pesados cor atendimento a Central de 
Veículos. 
Objeto do Tenno Aditivo: com fundamento no Processo 
Administrativo a". 19572/2018 da Central de Veículos datado dc 
26/07/2018, acordam as partes, em acrescentar o veiculo Voyage, 
placa ARF-4787, ano 2009 à relação de veículos da lote 25 
pertencente a Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Públicos 
e Meio Ambiente - SEASPMA. Data e assinaturas. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo: n° 123/2018 - Contrato: n°  341/2018 - 1" 
Termo Aditivo - Inexigibilidade: n". 010/2018. 
Partes: Município de Arapongas c VIACAO GARCIA LTDA, CNP! 
n" 78.586.674/0001-07, representada por Eslefano Boiko Junior, CPF 
n° 869.157.119-53. 
Objeto: contratação direta da empresa Viação Garcia - Ltda, para 
fornecimento de passagens rodoviárias para atendimento de pessoas 
em situação de rua atendidas pelo Centro POP Vida Nova em 
atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto do Termo Aditivo: revisão dos preços constantes no contrato, 
diante de reajuste nas tarifas autorizado pelo Departamento de 
Estradas e Rodagens - DER, e com fiindamento no art. 65, 11. "d" e 
§ 5" da Lei n° 8666/93, passando o item 01 - Vale Transporte 
intermunicipal Arapongas - Astorga. de R$ 4,20 para R$ 4,40 e o 
itens 02 - Vale Transporte intermunicipal Aplicaram - Rolândia de R$ 
4,35 para R$ 4,55. Data c assinaturas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 12/2018 

O Município De Capanema, Estado do Paraná, toma 
pública que realizará Processa Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços ii" 12/2018. Tipo de Julgamento: 
Menor preço por item. Objeto: Contratação De Empresa 
Especializada Na Execução De Pavimentação Poliédrica Com 
Pedras Irregulares, Drenagens Pluvial E Terraplanagem Na Rua 
Tamoios Entre A Rua Rio Grande Do Norte E Av. Ataides 
Roberto Escher No Bairro São Cristóvão Em Capanema Pr. Em 
Atendimento Ao Contraio De Repasse Ogu N' 856605/2017-
Operação 1041530-91- Programa Planejamento Urbano. Valor da 
Licitação: R$ 387.001,82 Trezentos e Oitenta e Sete Mil e Uni 
Reais e Oitenta c Dois Centavos). Abertura das propostas:09:00 
horas do dia 31/08/2018. Local: Setor dc Licitações da Prefeitura 
Municipal de Capanema. Av. Parigot dc Souza, 1080- Capanaina -

Paraná - Centro. Demais informações poderão ser obtidas no 
endereço acima citado uni horário nortnal de expediente c no site 
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR, 2 de agosto de 2018. 
AMÉRICO BELLE 

Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 191/2018 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de preços, pelo período de 12 
(doze) meses. para a Contratação de Empresa para Executar Serviços 
de Limpeza das Caixas D' Agua. bem como, A Higienização e a 
Desinfecção dos Reservatórios de Agua Potável para os Diversos 
órgãos da Administração Pública. Valor máximo: R$ 331.471,44. 
Abertura: 17/08/2018 às 09h00min. Acesso ao edital sita: 
caseavelatendenet. Informações: (45) 3321-2300. 

Em 3 de agosto de 2018. 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Dento de Gestão de Compras c 
Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 95/2018 

Objeto: Aquisição de Ferramentas, Epi'S e Equipamentos. Para Uso 
das Secretarias Municipais de Interior e de Obras e Serviços Públicos 
- Recursos: Livres. 
Emissão: 03 de Agosto de 2018. 
Acolhimento das Propostas: Até 08h30 de Dia 20 dc Agosto de 
2018. 
Abertura das Propostas: 08h31 do Dia 20 de Agosto de 2018 
Dispam: 09h00 do Dia 20 de Agosto de 2018. 
Valor Máximo: R$ 171.154,25 (Cento e Setenta e Um Mil, Cento e 
Cinquenta e Quatro Reais e Vinte e Cinco Centavos). 
PRAZO DE RECURSO AO EDITAL: 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais 
informações encontram-se à disposição dos interessados na 
Superintendência de Suprimentos, sito à Praça Pedro Kaled, n° 22, 
Centro, 	Fone: 	(42) 	2122 	- 	5046 	- 
licitacao.castroirngmailcom 

JUCINEI IANKE 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 028/2018 

Objeto: Construção de Abrigo de Residuos Nos Postos de Saúde: 
Abapan (Pedro Machado de Souza), Bela Vista (Domingos Faustino 
Carvalho), Bonn Jesus, Morada do Sol (Lineu Salgado), Prado Velho 
(Marcos Simão), Tronco (Derly Sebastião Prestes) c Vila Rio Branco 

Sms. 
Emissão: 03/08/2018. 
Abertura: 22/08/2018. 
Horário: 14:00 Horas. 
Valor Máximo: R$ 140.856,32 (Cento e Quarenta Mil e Oitocentos e 
Cinquenta e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos). 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais 
informações encontram-se à disposição dos interessados na 
Superintendência de Suprimentos. sito à Praça Pedro Kaled, e°  22. 
Centro, no tal: (42) 2122 5041, no sita hups://casiro.atendemet/W c 
no e-mail: licitacao.castro@smail.com.  

LINCOLN CÉSAR SCHMITKE 
Presidente da Comissão de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 094/2018 

Objeto: Aquisição de Materiais e Equipamentos Laboratoriais Para 
Ações da Secretaria Municipal dc Saude - Recursos: Livres c Bloco 
dc Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
Emissão: 03 de Agosto de 2018. 
Acolhimento das Propostas: Até 081130 do Dia 17 de Agosto de 
2018. 
Abertura das Propostas: 08h31 do Dia 17 de Agasto de 2018. 
Disputa: 091100 do Dia 17 de Agosto de 2018. 
Valor Máximo: R$ 199.532,90 (Cento c Noventa c Nove Mil, 
Quinhentos e Trinta e Dois Reais e Noventa Centavos). 
PRAZO DE RECURSO AO EDITAL: 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura das envelopes de habilitação. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais 
informações encontram-se à disposição dos interessados na 
Superintendência de Suprimentos, sito à Praça Pedro Kaled, II' 22, 
Centro, 	Fone: 	(42) 	2122 	- 	5046 	- 	E-mail: 
licitacao.castro@gmail.com  

JUCINEI IANKE 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 98/2018 

Objeto: Locação de Impressoras Para Impressão. Cópia e 
Digitalização de Documentos A Serem Utilizadas Pelas Diversas 
Secretarias Municipais - Recursos: Livres. 
Emissão: 03/08/2018. 

Abertura: 20/08/2018. 
Horário: 14:00 Homs. 
VALOR MÁXIMO: R$ 743.712,00 (setecentos e quarenta c três mil, 
setecentos e doze reais). 
PRAZO DE RECURSO AO EDITAL: 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e dentais 
informações encontram-se á disposição dos interessados na 
Superintendência dc Suprimentos, sito à Praça Pedro Kaled, ir° 22 -
Centro, Fone: (42) 2122-5046 - Site Mtp://castro.atendebet - 
licitacao.castro@gmail.com. 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 26/2018 

Reabertura 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da 
Secretaria municipal de Educação e da Comissão de Pregão conforme 
portaria 07/2017, de confonnidade com as Leis Federais a' 8.666/93, 
8.883/94, 10.520/2002 e 147/2014: Decretos Municipais 05/2006 e 
046/2015 e alterações posteriores, toma público que se encontra a 
disposição dos interessados, a partir da data da publicação desta, até 
as 171,30min do dia 15/08/2018. a reabertura do Edital de Pregão 
Presencial objetivando a aquisição da aquisição de veículo sete 
lugares zero quilometro, a abertura dos envelopes será as 09h00min 
horas do dia 16/08/2018, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Curiúva. O Edital completo se encontra à disposição 
dos interessados na Prefeitura Municipal de Curiúva à Av. Antônio 
Cunha, 81, no horário de expediente e no site 
www.curiuva.pr.gov.br  

Curiúva PR. 2 de agosto de 2018. 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeita 

LUCIANA MARILIA DA COSTA 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 28/2018 

Repetição 

Processo N" 48/2018 
O Município de Doutor Camargo, Estado do Paraná, toma 

público que fará realizar-se as 08h30min do dia 15 de Agasto de 
2018, em sua sede à Rua Xavier da Silva, 1000, na sala de Sessão 
do Pregão da Prefeitura, a licitação na modalidade Pregão 
Presencial. visando á seleção de proposta reais vantajosa para 
aquisição dc Equipamentos/Material Permanente para Unidade de 
Atenção Especializada e Unidades Básicas de Saúde. Conforme 
PROPOSTA 	08602.448000/1170-05-MS 	e 	Proposta 
08602.448000/1170-06-MS, com o valor máximo e estimativa de 
consumo e descrições contidas no anexo I do edital. O Edital N" 
28/2018 com detalhes do Pregão Presencial tipo Menor Preço Por 
Item. estarão à disposição dos interessados, na Divisão de 
Licitação c no sita do Município dc Doutor Camargo. 

Doutor Camargo-PR, 2 de agosto de 2018. 
DANIELI DASSIE ZAMPARO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAROL 

AVISO DE LICITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2018 

O Município de Farol. Estado do Paraná, toma público 
que fará realizar, em sua sede às 09h00 do dia 15 dc agosto de 
2018, a licitação n° 33/2018, modalidade Pregão Presencial do tipo 
menor preço para a Aquisição de Caminhão Compaciador de Lixo, 
Objeto Vinculada Ao Convênio Furiosa N.° Cv 0525/16 - 
Programa Saneamento Básico 	Manejo de Residuos Sólidos. O 
Qual Tem Por Objetivo A Coleta de Residuos Sólidos Urbanos A 
Fim dc Contribuir Cont A Limpeza da Cidade, Evitar Danos à 
Saúde dos Municipcs Além dc Contribuir Com A Preservação do 
Meio Ambiente - Municipio de Farol/PRR„ conforme relacionado 
(s) no ANEXO I do Edital. www.farolpr.gov.br  Órgão Oficial 
Eletrônico Lei' 751/2015 - O edital completo e maiores 
informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Farol 
- PR, no Setor de Compras. Tel. (44)-3563-1101. Ou ainda are 
comprasfaroPájgmail.com  

Farol, 2 de agosto de 2018. 
ADELSON FERNANDES DOS SANTOS 

Pregoeiro 

Este documenta pode ser verificado no endereço eletrônico littplAv‘vw.in.gov.br/autenticidade.html, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. pelo código 05302018080600237 



Em 30 de ¡unho de 2018, a Cooperativa possuía também 
eu  processos de natureza Trabalhista e Civ., cuja probabilida- 
a.  de de perda é possível no montante estimado de R$ 3.193 e 
	 R$ 855 (2017 - R$ 314 -Cível), respectivamente. 

515  

NOTA 14 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
	  a) Capital Social 
	  O capital social é dividido em quotas-partes de valor 
90 	 e, unitário equivalente a RS 1,00 (um real), sendo que cada 

iam 	 92  associado tem direito a um voto, independente do número 
de suas quotas-partes, e está assim composto: 
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j) intangível 
Corresponde a direitos adquiridos que têm por objeto 
bens inc póreos destinados à manutenção do Sistema 
ou exerci

or
dos com essa finalidade. Está demonstrado 

aos valores de custo e contempla gastos na aquisição e 
desenvolvimento de logiciais, ajustado por amortizações 
acumuladas. calculadas a partir do momento em que 
começam a serem usufruidos os benefícios respectivos, 
com base em taxas anuais que levam em consideração a 
vida útil-econômica dos bens, Conforme mencionado na 

Nota õlmobilizado de Uso e Intangível& 
k) Redução ao valor recuperável de ativas 
Os ativas são revistos anualmente para se identificar 
evidências de perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre 
que eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem 
que o valor contábil pode não ser recuperável. Quando 
este for o caso, o valor recuperável é calculado para 
verificar se há perda. Quando houver perda, ela é reco 
nhecida pelo montante em que o valor contábil do ativo 
ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior entre o 
preço líquido de venda e o valor em uso de um ativo. 

() Depósitos o Praz. 
Estão demonstrados peto seu valor de resgate, líquidos 
das despesas financeiras a decorrer. 

m)Demais passivos circulantes e exigíveis a Longo prazo 
(não circu(ontes) 
Demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
incluindo, quando aplicável, os encargos e as variações 
monetárias em base pra-rata dia incorridos, deduzidos 
das correspondentes despesas a apropriar, 

n) Impostas e contribuições 
As provisões para Imposto de Renda, Contribuição Social, 
Programa de Integração Social - PIS e Contribuição para 
o Financiamento de Seguridade Social - COFINS foram 
calculadas às alíquotas vigentes, considerando, para as 
respectivas bases de cálculo, a Legislação pertinente a 
cada tributo. 
As cooperativas estão sujeitas à tributação pelo Imposto 
de Renda e Contribuição Social quando auferirem resul-
tados positivos em atos não cooperativos. Nesses Casos, 
a provisão é constituída com base nas alíquotas vigentes, 
considerando as adições e exclusões e a compensação de 
prejuízos fiscais e de/bb`se negativa de C511, limitados a 
30% do lucro tributá. 

o) Ativos e Passivos contingentes 
As práticas contábeis para registro, menSuração e divul-
gação de ativos e passivos contingentes estão consubs-
tanciadas na Resolução n° 3.535/08 do CMN, a saber: 
Ativas contingentes são reconhecidos somente quando 

há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, tran-
sitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos 
prováveis são apenas divulgados em nota explicativa; 

Passivos contingentes são provisiona dos quando as 
perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes 
envolvidos forem mensuráveis com suficiente seguran-
ça. Os passivos contingentes avaliados como de perdas 
possíveis são divulgados, e aqueles classificados como 
de perdas remotas não são provisionados e/ou divulga-
dos: 
• As obrigações legais são registradas como exigíveis, 
Independentemente da avaliação sobre as probabilidades 
de êxito. 

p) Estimativas contábeis 
As estimativas contábeis são determinadas pela Admi-
nistração, considerando fatores e premissas estabeleci-
dos com base em julgamento, que são revisados a cada 
semestre. itens significativos sujeitos a essas estima-
tivas e premissas incluem as provisões para ajuste dos 
ativos ao valor provável de realização ou recuperação, as 
provisões para perdas, as provisões para contingências, 
marcação e mercado de instrumentos financeiros, entre 
outros. A liquidação das transações envolvendo essas 
estimativas poderá resultar em valores divergentes 
em razão de imprecisões inerentes ao processo de sua 
determinação. 

NOTA 04 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
Na elaboração dos Fluxos de Caixa, foram considerados 
como caixa e equivalentes de caixa os seguintes montantes: 

A Centralização financeira é composta pela transferência 
das sobras de caixa das Cooperativas filiadas, sem prazo de 
resgate, e remunerados de acordo com as taxas praticadas 
no mercado, que na média de 2018 equivale a 99% do 

NOTA OS - OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
A carteira de créditos está assim composta e classificada: 
a) Composição da carteira de créditos par tipo de operação 

xá, • 

1.1.• 
134 

4•'; 

b) Composição da carteira de créditos por níveis de risco 
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NOTA 08 - INVESTIMENTOS 
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NOTA D9 - IMOBILIZADO DE USO E INTANGÍVEL 

(i)Valores reclassificados de õAdiantamentos para paga-
mentos de nossa contaõ para õOutros Ativos Intangiveisõ, 
no sub grupo Intangível, referente aos investimentos em 
tecnologia para desenvolvimento de softwares que já 
estão em uso pela Cooperativa, bem como investimentos 
para aquisições de imobilizado na Confederação, sendo 
amortizado com base nos benefícios econômicos futuros 
incorporados aos ativos quando consumidos pela entida-
de por meio do seu uso. 

NOTA 10 - OBRIGAÇÕES POR REPASSES 
INTERFINANCEIROS 
As obrigações por repasses interfinanceiros operam com 
uma taxa até 8,5% a.a. com vencimentos até 21/06/2023. 
e os recursos são repassados pelo Banco Cooperativo 
Sicredi S.A. 

NOTA 11 - OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS 
Ds empréstimos são apresentados a seguir: 

.2018 
p 6511,7 a, 	p 	- 	z st. .55 
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0.596  
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NOTA 12 - OUTRAS OBRIGAÇÕES - O VERSAS 

(i) Refere-se a coobrigações assumidas pelas Cooperativas 
na realização de operações de seus cooperados junto ao 
Banco. 

NOTA 13 - PASSIVOS CONTINGENTES 
A Coaperativa possui passivos contingentes em andamen-
o, sendo que os valores estimados e suas espectivas 

1018 	. 	017 

Em 30 de junho de 2018, a cooperativa aumentou 
seu capitai social no montante de RO 789 (2017 á R$ 
4.130), sendo R$ 4.320 (2017 6 R$ 4.761) via integra-
Liza ção de resultados e R$ 773 (2017 6 R$ 1.056), via 
ntegraliza çã o de quotas-partes. No mesmo período 

houve baixas de capital, através do resgate de 
quotas-partes, no montante de R$ 4.304 (2017 á R$ 
1.687). 

• ...f• lota . 	2017  
749  
96  

533  

502  
74 

350  
806 

180  

(i) Nas garantias prestadas estão inclusas es operações 
COT recursos recebidos de instituições EnanSeiras e 
repassados aos associados via Banco Cooperativo Sicredi 
S.A,. em que e Cooperativa é intermediária e garantidora 
solidária por força de contrato firmado entre as partes. 
Os valores são compostos, em sua maioria, pelos progra-
mas do Finame e BNDES. 

NOTA 18 - GERENCIAMENTO DE RISCOS 
O Sistema Sicredi considera o gerenciamento de riscos 
prioritário na condução de suas atividades e negócios, 
adotando práticas em absoluta consonância com os 
preceitos dos Acordos de Basileia. Dessa maneira, possui 

especializadas para o gerenciamento destes 
riscos,i 	centralizadas no Banco Cooperativo Sicredi S.A. 
Entre os principais riscos gerenciados pela instituição, 
destacam-se o operacional, o de mercado, ode liquidez, 
o de alocação de capital e o de crédito. A descrição da 
estrutura completa e do processo de gerenciamento de 
riscos pode ser acossada por meio do sitio www.sicredi. 
comlar, no caminho 6Conheça o Sicredi \ Relatório \ 
Gestão de Riscosõ, 

Adriana Conceição Sarros Mees 
Diretora Executiva 

0,F:609.782.289-87 

José Contos Steffen 
Diretor de Negócios 
CPF: 333.052.269-00 

Fabio Junior Comera 
Contador 

CRC: PR-0052707/0-2 
CPF: 025.334.769-83 

0:1# 
ft<' 

Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional 
- COSIF e os novos pronunciamentos, orientações e as 
interpretações emitidas pelo Comité de Pronunciamen-
tos Contábeis CPC. aprovados pelo Bacen (CPC 01, 03, 
05.10, 23.24 e 25), especificamente aquelas aplicáveis a 
entidades cooperativas e a Lei do Cooperativismo n' 5.764 
de 16 de dezembro de 1971 e Lei Complementar 130 de 17 
de abril de 2009. 
A autorização para a conclusão destas demonstrações 
financeiras foi concedida pela Diretoria em 02 de agosto 
de 2018. 

NOTA D3 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRATICAS 
As principais práticas contábeis adotadas para a elabora-
ção das demonstrações financeiras foram, 

e) Apuração do resultado 
Os ingressos e os dispêndios, assim COMo as receitas e 
as despesas, são registrados mensalmente de acordo 
como regime de competência, que estabelece que os 
Ingressos e os dispéndios e as receitas e despesas devem 
ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos 
em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se 
correlacionarem, independentemente de recebimento ou 
pagamento, alocados de forma proporcional de acordo 
com os montantes do ingresso bruto de ato cooperativo 
e da receita bruta de ato não-cooperativo, quando não 
identificados com cada atividade. 
De acordo com a Lei n°5364/71, o resultado é segregado 
e apresentado em atos cooperativos, aqueles praticados 
entre es cooperativas e seus associados ou pelas coopera-
tivas entre si, para a consecução de seus objetivos esta-
tutários. e atos não cooperativos, aqueles que importam 
em operações com terceiros não associados. 

5) Caixa e equivalentes de col. 
Caixa e equivalentes de caixa são representados por 
disponibilidades em moeda nacional e relações interfi-
nanceiras á centralização financeira, cujo vencimento 
das operações na data da efetiva aplicação seja igual ou 
inferior a 90 dias e apresentam risco insignificante de 

'dança de valor justo. 

tt. 	,áficações interfinancelras de liquidez 
'---uepresentarn operações a preços fixos referentes às 

compras de títulos com compromisso de revenda e apli-
cações em depósitos interfinanceiros e estão demons-
tradas pelo valor de resgate, liquidas dos rendimentos a 
apropriar correspondentes a períodos futuros. 

d) Reloções interfinanceiros - Centroliza£ão financeira 
Os recursos captados pela Cooperativa nao investidos em 
suas atividades são centralizados através de repasses 
interfinancelros para a Cooperativa Centrai, os quais 
são por ela utilizados para aplicações financeiras. Essas 
operações são caracterizadas como atos cooperativos, 
pela Lei n° 5.764/71 que define a pothica nacional do 
cooperativismo. 

e) Dperações de crédito 
Estão demonstradas ao custo acrescido dos 

rendimentos auferidos. As operações de crédito estão 
classificadas de acordo com análise da Administração 
quanto ao nível de risco, considerando a conjuntura 
económica e os riscos especificas em relação às opera-
ções. aos devedores e aos garantidores. observando os 
parâmetros estabelecidos nas Resoluções n° 2.682/99 e 

2.697/00 do CMN. 
A atualização (õaccrualõ) das operações de crédito 
vencidas em até 60 dias é contabilizada em receitas de 
operações de crédito, e a partir do 61° dia, em rendas 
e apropriar. As operações classificadas como nível õifõ 
permanecem nessa classificação por seis meses, quando 
então são baixadas contra a provisão existente e contro-
ladas, por cinco anos, em contas de compensação, não 
mais figurando no balanço patrimonial. 

f) Provisão paro operações de crédito 
A provisão para perdas com operações de crédito é fun-
damentada na análise das operações e leva em conside-
ração a conjuntura económica, a experiência passada, os 
riscos específicos e globais das carteiras, considerando 
os critérios de provisionamento, definidos nas Resolu-
ções n° 2.682/99 e n° 2.697/00 do CMN, associados às 
avaliações procedidas pela Administração, na determina-
ção dos riscos de crédito. 

g) Demais ativas circulantes e realizáveis a longo prazo 
(nã 	lantes) 
Demonstrados pelo custo de aquisição, incluindo, quando 
aplicável, os rendimentos e as variações monetárias pra 
rata dia incorridos e as variações cambiais, deduzidos 

o., 	das correspondentes provisões para perdas ou ajuste ao 
valor de mercado e rendas a apropriar. 

h) Investimentos 
Estão demonstrados ao custo de aquisição, ajusta-
dos por provisão para perdas quando aplicável. 

i) Imobilizado de uso 
Corresponde aos direitos que tenham por objeto bens 
corpóreos destinados à manutenção das atividades ou 
exercidos com essa finalidade. Está demonstrado ao 
custo de aquisl ção. A depreciação do imobilizado de uso 
é computada pelo método linear, com base nas taxas 
anuais mencionadas na Nota õlmobilizado de Uso e Intan 
givelõ, que levam em consideração a vida útil-econômica 
dos bens. 

NOTA 07 - OUTROS VALORES E BENS 
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NOTA 06 - OUTROS CRÉDITOS - DIVERSOS 
Os créditos diversos, classificados no grupo de outros 

Illã créditos do ativo, estão assim compostos: 
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O Refere-se à antecipação de valores para a Confederação 
Sicredi, a qual está elaborando investimentos em estruturas 

pl 
ataformas de tecnologia, através de aquisição de bens 

móveis, equipamentos, softwares, instalações, etc.) e de 
gastos com projetos específicos (aplicativos. produtos, 

tc.). Após sua conclusão os mesmos serão repassados 
para as Cooperativas. 
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a assegurar que os ativos não estejam registrados por um 	NOTA 16 - OUTROS DISPÊNDIOS E DESPESAS 
valor superior àquele passível de ser recuperado por uso ou OPERACIONAIS  
por venda. 
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NOTA 17 - CDOBRIGAÇÕES EM GARANTIAS PRESTADAS 
---- As garantias prestadas pela Coopera iva sob a arma de 
	 aval, fiança ou outras coobrigaçoes estão assim compostas: 
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AVISO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS Ns12/20 18 

o MUNICiP10 DE C'APANEMA. Emacio do Paraná, iorna público 
que resli,arii Preecuo Licilnliufas et en 101.181518 n seguir: 
Nlodillidadc Tomada dc Pieeo, ame 12;2018 
Tipo cie 21.11g0,1 	2: Menor preço pnr 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NA RUA TAMOIDS ENTRE A RITA RIO GRANDE DO NORTE E 
AV. ATAIDES ROBERTO ESCiIER NO BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO EM CAPAN g...MA ER. EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE OCO Ns 850605/2017- OPERAÇÃO 
1041530,91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 
Valor da Licirse-lot RS 387.001,82 Treeepios e Oitenta e Sete Mil e 
Uni Reais e °gen. e Doi, Cenuívte.). 
A5,2521120 das propostest09:00 Floriu do dia 311082018 
Local: Seios de LielineOes Ja Preleiiura Municipnl de Copem:um Av. 
Pari,. de Souza. 1080- Capaitema - Paraná - 
Demais inforetuege, poderrIp ver ui-ilidiu no endereço amima ciindo  em 
borâtin normal de expedi.na4 e en mie www.e.apnalegm.pngov.hr. 

Capanems-PR. 0.08,201S. 
Anterico Bellé- Preleilo Municipal 



oselia Kriger Becker agani 
Pre '•-ente da Comissão Pernamente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao 
Engenheiro Civil 
Sr. Rubens Luis Rolando Souza 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS 
ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO. Notifico o Engenheiro Civil Sr. Rubens Luis Rolando 
Souza da data da Visita Técnica que acontecerá no dia 27/08/2018, as 9 horas. 

Capanema, 03 de agosto de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 03/08/2018 
	

Edital n°: 12 
	

Tipo TOMADA DE PREÇOS 

FORNECEDOR: 

TONELLI ENGENHARIA EIRELI - ME 
29.193.121/0001-89 

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1054 SALA - CEP: 85710000 - BAIRRO: 
CENTRO 

CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 12), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as 
condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 06/08/2018 
	

Edital n°: 12 
	

Tipo TOMADA DE PREÇOS 

FORNECEDOR: 

ELIZANDRO FOPPA - ME 
07.200.203/0001-70 

R PROJETADA A , 550 LOTE 01 QUADRA 129 - CEP: 85730000 - BAIRRO: INDUSTRIAL II 
CIDADE/UF: Pranchita/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 12), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as 

condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

41. C" 
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apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 6 de agosto de 2018 16:59 
Para: 	 'ALIANZA ENGENHARIA' 
Assunto: 	 RES: CADASTRO 
Anexos: 	 PROTOCOLO Elizandro Foppa.pdf; EDITAL TP 012-2018.pdf; bdi.pdf; 

composição custo.pdf; cronograma.pdf; eventograma PLE.pdf; memoria de 
cálculo.pdf; memorial descritivo.pdf; orçamento.pdf; QCI.pdf 

Boa tarde, segue em anexos os arquivos referentes a Tomadas de preço 12/2018. 

Por gentileza confirme o recebimento. 

De: ALIANZA ENGENHARIA <alia nzaeng@gmail.com> 

Enviada em: segunda-feira, 6 de agosto de 2018 16:31 

ara: apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: CADASTRO 

REFERENTE AO EDITAL DE LICITAÇÃO N° 12/2018 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

atenciosamente, 

Jessica Bonatto de Faveri 

Aflanza Engenhan:9 e Artefatos 
Rua Projetada A, 550, Bairro Industrial H 

85730-000 
Pranchita - Paraná 
Fone: (46) 99904-5476 - (46) 99941-2139 

<apoiolicitacao1@cabanema.pr.gov.br> escreveu no dia segunda, 6/08/2018 à(s) 15:57: 

Boa tarde, referente a qual Licitação você precisa dos arquivos? 

Aguardo retorno. 

Jeandra Wilmsen 

Setor de Licitação 
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Obs.: Devolver 4 PREFEITURA, devid mente ass ado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Município de Capanema ® PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 06/08/2018 
	

Edital n°: 12 
	

Tipo TOMADA DE PREÇOS 

FORNECEDOR : 

ELIZANDRO FOPPA - ME 
07.200.203/0001-70 

R PROJETADA A , 550 LOTE 01 QUADRA 129 - CEP: 85730000 - BAIRRO: INDUSTRIAL II 
CIDADE/UF: Pranchita/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS IN° 12), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as 

condições do Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



ÁSsinatura do fornecéd& 

... 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 08/08/2018 
	

Edital n°: 12 
	

Tipo TOMADA DE PREÇOS 

FORNECEDOR: 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
84.840.50310001-65 

AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 12), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



	-Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM- 

Ano* 2018 

Modalidade* I Tornada de Preços 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Recur.ub provenientes -e-OTYtlIllbillos III ernac-unaib 	-multitaterais 	de 	c,éditu 	 

A licitação utiliza estes recursos? 

Município CAPANEMA 

_ Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	Informações Gerais 

Número edital/processo 12 

Descrição do Objeto PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO 

NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 

CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU No 

856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800215451150111511350449051 

Preço máximo/Referência de preço 387,001,82 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 10/08/2018 

Data da Abertura das Propostas 31/08/2018 

 

  

bfirapser 

10/08/2018 

 

Mural de Licitações Municipais 

Õ 

TCEPR 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 15/08/2018 
	

Edital n°: 12 
	

Tipo TOMADA DE PREÇOS 

FORNECEDOR: 

VANDERLEI BAMPI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL 
28.157.296/0001-78 

RUA MAUA, 2555 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 12), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as 
condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanenna.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de agosto de 2018 15:15 

Para: 	 'engenhariabannpi@hotnnail.conn' 
Assunto: 	 EDITAL E ARQUIVOS REFERENTES A TOMADA DE PREÇOS 012-2018 

Anexos: 	 PROTOCOLO BAMPI.pdf; EDITAL TP 012-2018.pdf; eventograma PLE.pdf; 

memoria de cálculo.pdf; memorial descritivo.pdf; orçamento.pdf; QCI.pdf; 
bdi.pdf; composição custo.pdf; cronograma.pdf 

BOA TARDE PREZADO VANDERLEI! 

SEGUE EM ANEXO O EDITAL E PASTA TÉCNICA REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS 012-2018! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O PROTOCOLO DE ENTREGA ASSINADO POR EMAIL O MAIS BREVE POSSÍVEL! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

AICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de agosto de 2018 15:18 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: EDITAL E ARQUIVOS REFERENTES A TOMADA DE PREÇOS 012-2018 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00126.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

engenhariabampi@hotmail.com   

Assunto: EDITAL E ARQUIVOS REFERENTES A TOMADA DE PREÇOS 012-2018 

1 



DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 28/08/2018 
	

Edital n°: 012 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
07.517.372/0001-39 
R AIMORÉS, 1887 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 012), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 



Município de Capanema - PR 

TOMADA DE PREÇOS 12/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar do referido 
certame, a retificação do Edital do Tomada de Preços n° 12/2018, com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 
GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO 

No item 2.1. DO EDITAL 

ONDE LIA-SE 
2.1.A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 

da seguinte obra: 

Local: NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 
GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO 
Área da Pavimentação Poliédrica: 5.078,48m2  
Prazo de Execução: 6 (Três) meses 
Prazo de Vigência: 12 (Seis) meses 
Capital social Mínimo: 38.700,18 (Trinta e oito mil, setecentos reais e dezoito centavos) 
Preço Máximo Global: R$ R$ 387.001,82(Trezentos e oitenta e sete mil, um real e oitenta e dois centavos) 

LEIA-SE: 

1.1. 	A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da seguinte obra: 

Local: NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA 
RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA 
PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91-
PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 
Área da Pavimentação Poliédrica: 5.078,48m2  
Prazo de Execução: 6 (seis) meses 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses 
Capital social Mínimo: 38.700,18 (Trinta e oito mil, setecentos reais e dezoito centavos) 
Preço Máximo Global: R$ R$ 387.001,82(Trezentos e oitenta e sete mil, um real e oitenta e dois centavos) 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 30 de agosto de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 	 ç 	1 (; 4 
Enviado em: 	 quinta-feira, 30 de agosto de 2018 11:23 

Para: 	 'engenhariatonelli@gmail.com'; 'alianzaeng@gmail.com'; 

'colussitictac@gmail.com'; 'engenhariabampi@hotmail.com'; 'escsaggin17 

@hotmail.com'; 'esc.saggin40@hotmail.com' 

Assunto: 	 EM ANEXO ERRATA DA TOMADA DE PREÇOS 12-2018- MUNICÍPI DE 
CAPANEMA 

Anexos: 	 ERRATA 01.pdf 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO PARA VOSSO CONHECIMENTO CÓPIA DA ERRADA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018-

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

ATENCIOSAMENTE, 

Kriger Becker Pagani 
'Pregoeira! Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 30 de agosto de 2018 11:23 	 G 5 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: EM ANEXO ERRATA DA TOMADA DE PREÇOS 12-2018- MUNICÍPI 

DE CAPANEMA 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00065.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

engenhariabamoi©hotmail.com   

Assunto: EM ANEXO ERRATA DA TOMADA DE PREÇOS 12-2018- MUNICÍPI DE CAPANEMA 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com 	 Pri 

Enviado em: 	 quinta-feira, 30 de agosto de 2018 11:23 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: EM ANEXO ERRATA DA TOMADA DE PREÇOS 12-2018- MUNICÍPI 

DE CAPANEMA 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00071.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

escsadgin17@hotmail.com   

Assunto: EM ANEXO ERRATA DA TOMADA DE PREÇOS 12-2018- MUNICÍPI DE CAPANEMA 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 30 de agosto de 2018 11:23 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 	 77")  

Assunto: 	 Return receipt 	
r 1 

 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00077.txt 

The original message was received at Thu, 30 Aug 2018 11:22:39 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 <alianzaeng@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) <colussitictac@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <engenhariatonelli@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<engenhariatonelli@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

:colussitictac@gmail.com>... relayed; expect no further notifications <alianzaeng@gmail.com>... relayed; expect no 

further notifications 	while talking to hotmail-com.olc.protection.outlook.com.: 

>» DATA 

«< 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 [CY1NAMO2FT062.eop-

nam02.prod.protection.outlook.com] 

<esc.saggin40@hotmail.com>... Deferred: 452 4.5.3 Recipients belong to multiple regions ATTR38 

[CY1NAMO2FT062.eop-nam02.prod.protection.outlook.com] 
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GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE OGU Nº 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 

PLANEJAMENTO URBANO 

No item 2.1. DO EDITAL 

ONDE LIA-SE 
2.1.A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. 
ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANE-

MA PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENA-
GEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 
GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE OGU Nº 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 

PLANEJAMENTO URBANO 
Área da Pavimentação Poliédrica: 5.078,48m2  

Prazo de Execução: 6 (Três) meses 

Prazo de Vigência: 12 (Seis) meses 
Capital social Mínimo: 38.700,18 (Trinta e oito mil, setecentos reais e 

dezoito centavos) 
Preço Máximo Global: R$ R$ 387.001,82(Trezentos e oitenta e sete mil, 

um real e oitenta e dois centavos) 

LEIA-SE: 
1.1.A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV 

ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANE 

MA PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENA-

GEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 
GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 

CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE OGU Nº 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO 

Área da Pavimentação Poliédrica: 5.078,48m2  
Prazo de Execução: 6 (seis) meses 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses 

Capital social Mínimo: 38.700,18 (Trinta e oito mil, setecentos reais e 
dezoito centavos) 

Preço Máximo Global: R$ R$ 387.001,82(Trezentos e oitenta e sete mil, 
um real e oitenta e dois centavos) 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 30 de agosto de 2018 

Américo BeIIé 
Prefeito Municipal 

ffitaargautg~§~ 	 "1=u~ 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' 33/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 

para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARES 
PARA CRIAÇÃO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA ATENDER DEMANA 

DE CADASTRO PARA VAGAS EM CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

pr- ACC") .T'C) PF 2n18 FPI( :4n f17 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdecí Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viríato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdecí Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

capanemacamara@gmaii.com  
Capanema - Paraná 

Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 

Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker -1ª Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 22  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATÓRIOS 
TOMADA DE PREÇOS 12/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 

interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do Tomada de Preços nº 12/2018, com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENA-

GEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 



CREDENCIAM ENTO 



Alteração Contratual 

SOCTFDADE LIMITADA 
1ERCEIRA AL IERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000; 
2. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 
solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-
85, portador do Documento de Identidade RG n° 7.077.215-9 - SSP/PR, 
residente e domiciliado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de M. 
BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20100090460 em 
14/01/2010, resolvem alterar o contrato social e posterior alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula Primeira da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava: A sociedade gira sob o nome empresarial 
de M. BIGATON & CIA LTDA — ME e tem sede e domicílio na Avenida Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-00 
passando a ser: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & CIA LTDA —
ME e tem sede e domicílio na Rua Aimores, n° 1887, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do Capital: O valor 
do Capital que era R$ 70.000,00 (setenta mil reais) já integralizados é elevado para R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo o aumento é integralizado, 
neste ato, com utilização de Reserva de Lucros contabilizados na empresa, ficando assim; 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 02 

distribuído entre os sócios da seguinte forma: R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil 
reais) ao Sócio MAURY BIGATON e R$ 4.000,00 (quatro mil reais) ao Sócio MARCOS 
CESAR BIGATON. 
CLAUSULA TERCEIRA: O sócio MAURY BIGATON, que possui na sociedade 396,000 
(trezentas e noventa e seis mil) quotas, de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalizando R$ 
396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), vende e transfere neste ato em moeda 
corrente do pais a quantia de 96,000 (noventa e seis mil) quotas já integralizadas, de R$ 
1,00 (um) real, cada uma totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) ao sócio 
MARCOS CESAR BIGATON, que já integra a sociedade, dando plena, geral e rasa 
quitação da venda de quotas ora efetuadas, declarando este conhecer a situação econômico-
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento, ficando assim, distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ao Sócio MAURY BIGATON e R$ 100.000,00 
(cem mil reais) ao Sócio MARCOS CESAR BIGATON. 
Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Segunda da Segunda 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a 
seguinte redação: O capital será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 
400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já 
integralizadas na empresa, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 75% 300.000 300.000,00 
MARCOS CESAR BIGATON 25% 100.000 100.000,00 
TOTAL 100% 400.000 400.000,00 
CLAUSULA. QUARTA: Fica alterada a Clausula Terceira da Segunda alteração do 
Contrato Social Consolidado onde mencionava: O objeto social é CNAE (43.13/4-00) 
Terraplenagem, CNAE (42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e 
Pavimentação, passando a ser: CNAE (43.13/4-00) Obras de Terraplenagem, CNAE( 
42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e Pavimentação, CNAE 
(49.30/2-02) Transporte Maquinas Via Rodoviarias e CNAE (77.32/2-01) Locação de 
Veiculos e Maquinas. 
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CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a Clausula Sétima da Segunda Alteração do Contrato 
Social Consolidado onde mencionava: A administração da sociedade cabe ao sócio 
MAURY BIGATON, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 
Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um período 
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração 
especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado, passando a ser: A 
administração da sociedade caberá ao sócio MARCOS CESAR BIGATON com poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, individualmente, sem 
autorização e consentimento do outro sócio, vedado no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
CLAUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA SETIMA: Fica inclusa a Clausula: Os sócios terão participação nos lucros e 
nas perdas na proporção das quotas que possuírem na sociedade, sendo permitida a 
distribuição desproporcional dos lucros, sempre que assim deliberarem a totalidade dos 
quotistas em reunião especialmente para este fim. 
CLÁUSULA OITAVA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, o 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
M. BIGATON & CIA LTDA —1V1E 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 
NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 

1- MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000; 
1. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 
solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-
85, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — SSPfPR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes 
da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de M. 
BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Aimores, n° 1887, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob o NIRE 41205523467 em 25/07/2005 e posterior 
alteração sob n° 20100090460 em 14/01/2010, resolvem consolidar o contrato 
social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & 
CIA LTDA — ME e tem sede e domicílio na Rua Aimores, n° 1887, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido 
em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.%. QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 75% 300,000 300.000,00 
MARCOS CESAR BIGATON 25% 100,000 100000,00 

TOTAL 100% 400,00 400:000,00 
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SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 05 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto CNAE (43.13/4-00) Obras de 
Terraplenagem, CNAE( 42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e 
Pavimentação, CNAE (49.30/2-02) Transporte Maquinas Via Rodoviarias e CNAE 
(77.32/2-01) Locação de Veiculos e Maquinas. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2005 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralizaç'ão do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARCOS CESAR 
BIGATON com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, individualmente, sem autorização e consentimento do outro sócio, vedado no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade. 
Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um período 
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuraçã 
especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLAUSULA OITAVA: Os sócios terão participação nos lucros e nas perdas na proporção 
das quotas que possuírem na sociedade, sendo permitida a distribuição desproporcional dos 
lucros, sempre que assim deliberarem a totalidade dos quotistas em reunião especialmente 
para este fim. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do 
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. \ 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-
se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas'sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de \ 
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SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
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CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 07 

Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

Capanema - PR, 04 de Janeiro de 2018. 
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aury Bigaton 	 Cesar Biga 
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/08/2018 às 15:46:04 (data e hora de Brasília). 
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ócio Administr 

M. BIGATON & CIA LTbA - ME 
Rua Aimorés, n° 1887, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ 07.517.372/0001-39 

ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresa 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME, 	inscrita no CNPJ sob o n° 07.517.372/0001-39, é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° 

12/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 30 de Agosto de 2018. 

asTe5-. 	2.,kivumEiviA 
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Nome Empresarial 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

25/07/005 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0552346-7 

CNPJ 

07.517.372/0001-39 

; 

	

Data de Início 	; 
! 

	

de Atividade 	; 

	

01/08/2005 	I 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 	 ; 
; 

RUA AIMORES, 1887, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 ' 	 ! 

Objeto Social 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO DE CALCAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES E PAVIMENTACAO 
TRANSPORTE MAQUINAS VIA RODOVIARIAS E LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS 1 

Capital: R$ 	400.000,00 

(QUATROCENTOS MIL REAIS) 

.. 
Capital Integralizado: R$ 	400.00,0,0-0 

, 
(QUATROCENTOS MIL REAIS)  

• 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte . 	.. 	,_. 

(Lei n°123/2006) 
- 	. 

Microempresa 

Prazo de Duração ! 

E 

Indeterminado 	! 

; 
Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Adrriinistrador/Término do Mandato . 	„ 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação ho capital (R$) 	Espétie de Sócio 	Administrador 
Término do 	' 

Mandato 	' 

MARCOS CESAR BIGATON 	 100.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

027.409.389-85 
MAURY BIGATON 	 300.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

368.902.789-68 

Último Arquivamento 

Data: 01/02/2018 	 Número. 	20180052055 ,., 	• 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

APANEMA - PR, 28 de ádosto de 2018 C 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

g 

S 

1t. 

C a r 	ucateill 
RG.: 3.463.294-4 / PR 

, 
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A.A. COL11551 CIA LTDA - ME 

FONE: (46) 3552 - 1706 	 1R0 
Avenida Brasil, n° 306, Sala 2 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 

85760-000 

CNPJ: 84_840_503/0001-65 	 INSC EST: 903336005 

ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

Capanema, 14 de agosto de 2018 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018. 

Senhores 

O abaixo assinado ALDEMIR COLUSSI, portador da carteira de identidade n° 2.004.536-

1, na qualidade de responsável legal pela proponente A.A. COLUSSI & CIA LTDA ME, vem, 

pela presente, informar a Vossa Senhoria que o senhor ALDO ALFREDO COLUSSI, carteira de 

identidade n° 2.180.712-5, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e 

recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais 

documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em 

epígrafe. 

Atenciosamente. 

84.840.503/0001-65 

TABELIONATO DE NOTAS - CAPANEIVIA. BR (46)3552.3710 
ligi 	- a z.0 m .c 1••.on[ro e 	.vier. 	p'.  

. Consulte essiree1:5—el-n-13U:1\furKper.com.b• 
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ALDEMIR CO.USSI. Dou fé. Capanerna,PR, 17 de agosto de 
2013. 	/ 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 2.180.712-5 	DATA DE EXPEDIÇÃO 1.4/14/00.18 

NOME.: ALDO ALFREDO COLUSSI 

FILIAÇÃO: ALFIDES COLUSSI 

DOR/NA ALBER11 COLUSSI 

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR 	 DATA DE NASCIMENTO:28/03119.61 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.NASC=3881, UVáC=R4, F01.4/A=539 

CPF: 407.983.219-20 

CURMBAIPR 

• 
,• OFR IIPR.IPRRR 

W. t&i4.111FRIN1.12t1:0 
"---1~""'" """ 	É PROIBIDO PLASTIFICAR 

ASSINATURADO,DIRETOR 

11G. 	"PR RP.P.11PRR. 
PR l!pl; 
ItPR tFP. PPR 11F 

.,SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 2.180.712-5 

AsswAr" DO unA:ÁR 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 

solteiro nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 
407.983.219-20, portador do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-
5 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à 
Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema/PR, casado pelo 
regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 24/05/1962, 
empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento 
de Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 
85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada 
que gira nesta praça sob o nome de A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com 
sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°: 20163079471 
em 24/05/2016, inscrita no CNPJ n° 84.840.503/0001-65, resolvem alterar 
e consolidar o contrato social e posteriores alterações, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Sexta Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava: A sociedade tem sua sede na Rua Padre 
Cirilo, n° 303, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, passa a ser: A 
sociedade tem sua sede na Avenida Brasil, n° 306, sala 2, caixa postal 21, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

INAMMKAMEM 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ  

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2017 09:20 SOB N° 20177458399. 
PROTOCOLO: 177458399 DE 13/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704495748. NIRE: 41202633989. 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 23/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SETIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 02 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 em 24/09/1991 

1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 
solteiro nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 
407.983.219-20, portador do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-
5 — SSP/PR, residente e domiciliádo em Capanema, Estado do Paraná, à 
Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema/PR, casado, pelo 
regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 24/05/1962, 
empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento 
de Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 
85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada 
que gira nesta praça sob o nome de A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com 
sede na Av. Brasil, n° 306, sala 2, Caixa Postal 21, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n° 
20163079471 em 24/05/2016, inscrita no CNPJ n° 84.840.503/0001-65, 
resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI & 
CIA LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Brasil, n° 306, sala 2, Caixa 
Postal 21, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4313-4/00) Obras de terraplenagem, 
(CNAE — 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE — 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE — 4930-2/02) Transportes de Cargas e 
Máquinas via Rodoviária, (CNAE — 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE 

  

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2017 09:20 SOB N° 20177458399. 
PROTOCOLO: 177458399 DE 13/11/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704495748. NIRE: 41202633989. 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAI 

CURITIBA, 23/11/2017 
www:empresafacil.pr.gov.br 

[lammekriiiimm 
JUNTA COMERCIAL 

L  DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

SETIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 03 

— 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de 
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 
dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente inte ralizadas em moeda corrente do País e bens móveis, assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
ALDEMIR COLUSSI 50% 400.000 400.000,00 
ALDO ALFREDO COLUSSI 50% 400.000 400.000,00 
TOTAL 100% 800.000 800.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1991, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALDEMIR 
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 	i\pN  

  

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2017 09:20 SOB N°  20177458399. 
PROTOCOLO: 177458399 DE 13/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704495748. NIRE: 41202633989. 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 23/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SETIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 04 

sociedade serão definidas na reunião de sócios. 
Parágrafo Único — Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 

alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de 
resolução verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n°. 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

SETIMA ALTERAÇA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 05 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em via única. 

Capanema-PR, 07 de Novembro de 2017. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2017 09:20 508 N.  20177458399. 
PROTOCOLO: 177458399 DE 13/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704495748. NIRE: 41202633989. 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Libertad Pogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 23/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Í Nome Empresarial 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

I Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

41 2 0263398-9 	 1 	84.840.503/0001-65 	 XXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bajrro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BRASIL, 306-SALA 2 CXPST 21, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
- CONSTRUCAO DE CALCAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES; 
- PAVIMENTACAO, SANEAMENTO BASICO; 
- TRANSPORTES DE CARLAS E MAQUINAS VIA RODOVIARIA; 
- LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS; 
- COMERCIO DE APARELHOS ELÉTRONICOS E; 
- SERVICOS DE COMISSOES SOBRE VENDA DE APARELHOS TELEFONICOS INCLUSIVE CELULARES. i. 

Data de Início 
de Atividade 

01/10/1991 

Capital: R$ 	800.000,00 
(OITOCENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	800.000,00 
(OITOCENTOS MIL REAIS) 

  

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

  

  

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

ALDO ALFREDO COLUSSI 	 400.000,00 SOCIO 
407.983.219-20 

ALDEMIR COLUSSI 	 400.000,00 SOCIO 
524.947.489-68 

Último Arquivamento 

Data: 30/11/2017 	 Número: 20178216348 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

a 

g 

XXXXXXXXXX 

Administrador 	XXXXXXXXXX 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 24 de agosto de 2018 
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HABILITAÇÃO 

EMPRESA 

A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.50310001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 

solteiro nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 
407.983.219-20, portador do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-
5 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à 
Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema/PR, casado pelo 
regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 24/0511962, 
empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento 
de Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 
85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada 
que gira nesta praça sob o nome de A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com 
sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°: 20163079471 
em 24/05/2016, inscrita no CNPJ n° 84.840.503/0001-65, resolvem alterar 
e consolidar o contrato social e posteriores alterações, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Sexta Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava: A sociedade tem sua sede na Rua Padre 
Cirilo, n° 303, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, passa a ser: A 
sociedade tem sua sede na Avenida Brasil, n° 306, sala 2, caixa postal 21, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

   

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2017 
PROTOCOLO: 177458399 DE 13/11/2017 
11704495748. NIRE: 41202633989. 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 23/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 02 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 em 24/09/1991 

1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 
solteiro nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 
407.983.219-20, portador do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-
5 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à 
Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema/PR, casado, pelo 
regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 24/05/1962, 
empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento 
de Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 
85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada 
que gira nesta praça sob o nome de A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com 
sede na Av. Brasil, n° 306, sala 2, Caixa Postal 21, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n° 
20163079471 em 24/05/2016, inscrita no CNPJ n° 84.840.503/0001-65, 
resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI & 
CIA LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Brasil, n° 306, sala 2, Caixa 
Postal 21, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4313-4/00) Obras de terraplenagem, 
(CNAE — 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE — 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE — 4930-2/02) Transportes de Cargas e 
Máquinas via Rodoviária, (CNAE — 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2017 09:20 SOB N° 20177458399. 
PROTOCOLO: 177458399 DE 13/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704495748. NIRE: 41202633989. 
A. A. COLUSSI fi CIA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 03 

— 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de 
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 
dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente inte ralizadas em moeda corrente do País e bens móveis, assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
ALDEMIR COLUSSI 50% 400.000 400.000,00 
ALDO ALFREDO COLUSSI 50% 400.000 400.000,00 
TOTAL 100% 800.000 800.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1991, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALDEMIR 
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 

( 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 04 

sociedade serão definidas na reunião de sócios. 
Parágrafo Único — Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 

alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de 
resolução verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n°. 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

NIRE: 41202633989 EM 24/09/1991 
Folha 05 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em via única. 

Capanema-PR, 07 de Novembro de 2017. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, J 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

84.840.503/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/09/1991 

NOME EMPRESARIAL 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA COLUSSI 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
66.12-6-04 - Corretoras de contratos de mercadorias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV BRASIL 
NÚMERO 

306 
COMPLEMENTO 

SALA 2 CXPST 21 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ESCSAGGIN15@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3552-1342 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Páaina: 1/1 Emitido no dia 13/08/2018 às 09:55:29 (data e hora de Brasília). 

Copyright Receita Federal do Brasil - 13/08/20,1\8 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 13/08/2018 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 28/09/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3644/2018 9ZTMH282QE3JT442CBRT 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

12726 	 84.840.503/0001-65 	90333600 - 50 
	

114 
ENDEREÇO 

AVENIDA BRASIL, 306 - SALA 2 CXPST 21 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não 
'specificados anteriormente, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 

ansporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, Corretoras de contratos de mercadorias, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

Certidão emitida no dia Capanema, 30 de Julho de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE3JT442CBRT 



CAIXA E-CONÓM FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	84840503/0001-65 

Razão Social: A A COLUSSI E CIA LTDA 

Endereço: 	AV BRASIL 306 SALA 2 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/08/2018 a 12/09/2018 

Certificação Número: 2018081408405167501599 

Informação obtida em 24/08/2018, às 10:17:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018512672-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65 
Nome: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/12/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (13/08/2018 10:43:50) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:39:40 do dia 25/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/12/2018. 
Código de controle da certidão: 6A4F.EE14.75AE.B895 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

	
TITULAR 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
	

DIRCE STEVENS FACCIO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

	
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, FAMÍLIA, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum 
registro em andamento contra: 

A. A. COLUSSI E CIA LTDA - ME 

CNPJ 84.840.503/0001-65, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

99 

1111111111A1V1J111,1!111111j1!111A1111 II 1,1111 J111 11,1101!,11111 J1)2111101,1,1111 VI .. j 

PODER JU.DICIÁRIO 
Direito da Comarca de 

- Estado do Paraná 
Av. Pad.:.Áo'i 	Souza, 1212 

Cartório do 	 Parlidor, 
Depositário 	Avaiador Judiciai 
CNPJ 01.259.181/0W1-67 
Ume Stevens Facclo - Titular 

VIT(C)RWG PAGNO 
L/ 

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 
" VALIDADE PARA 30 DIAS "" - Criação da Comarca 29.11.1967 



Custas 
Busca 	R$ 0,57 	3,00 VRC's 
Certidão 	R$ 12,93 67,00 VRC's 

Furnapen R$ 2,81 15,00 VRC's 
Funrejus 	R$ 3,38 18,00 VRC's 
FADEP 	R$ 0,68 
ISSQN 	R$ 0,41 
Total 	R$ 20,78 102,00 VRC's 

FUNARPEN 

Cl 4,i 	;13  

.  
SELO DIGITAL 

VPXMj.uRNCt.vpjjp 
bZwvx.dmMI2 

http://funarpdn.com.br  

3-abdionato de .)rotesto de Jittdos de Capanema 

--- 
Rua Padre Cirilo, 1622, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 
Tabeliã Designada 	

11,6 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 
Protesto de Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título 
protestado nos último(s) 05 (CINCO) anos em nome de A.A. COLUSSI E CIA 
LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ 84.840.503/0001-65, empresa situada na Av 
Brasil, Centro em Capanema/PR. 

O referido é verdade e dou fé. 

Capanema(PR), 13 de Agosto de 2018. 

Vera Salete Tschá de Wallau 

Tabeliã Designada 

TAL38.10NATO DE PROTESTO DE. 
T1TULOS DE CAPANEMA - PR 

VERA SALETE TSCHÁ DE. 
wpww 

TABELIADESIGI4ADA  

RUA PADRE. AP ANEW Pft 
COL0,712 - CEATRO 

B570a-000 
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PODEF JUDICIÁRIO 
DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Certidão n°: 155984979/2018 
Expedição: 13/08/2018, às 10:52:25 

Validade: 08/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica- se 	q U e 	A.A. 	COLUSSI 	& 	CIA 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

84.840.503/0001-65, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público ,o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 113867/2018 	 Validade: 31/08/2018 

Razão Social: A. A. COLUSSI E CIA LTDA - ME 

CNPJ: 84840503000165 
Num. Registro: 10868 	 Registrada desde : 29/10/1991 

Capital Social: R$ 800.000,00 

Endereço: AV. BRASIL, 306 SALA 2 CENTRO 

Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 

Objetivo Social: 
CNAE 4313-4/00 - Obras de terraplenagem. CNAE 4213-8/00 - Construção de calçamento 
com pedras irregulares. CNAE 4319-3/00 - Pavimentação, Saneamento Básico. CNAE 
4930-2/02 - Transportes de cargas e máquinas via rodoviária. CNAE 7732-2/01 - Locação 
de veículos e máquinas. CNAE 4752-1/00 - Comércio de aparelhos eletroeletrônicos. CNAE 
6612-6/04 - Serviços de comissões sobre venda de aparelhos telefônicos inclusive 
celulares. 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - IURI FELIPE MANICA COLUSSI 
Carteira: PR-163950/D 	Data de Expedição: 21/08/2017 
Desde: 15/09/2017 Carga Horária: 2: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 305008/2018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 13/08/2018 11:16:16 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitand o autor à 
respectiva ação penal. 

^N.\ 



Emitida via Internet em 13/08/2018 11:15:56 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
respectiva ação penal. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 113865/2018 	 Validade: 09/02/2019 

Nome Civil: IURI FELIPE MANICA COLUSSI 
Carteira - CREA-PR N° :PR-163950/D 
Registro Nacional : 1716751004 
Registrado(a) desde : 21/08/2017 

Filiação : ALDEMIR COLUSSI 
SILVANI MANICA COLUSSI 

Data de Nascimento : 29/08/1994 
Carteira de Identidade : 87149064 
Naturalidade : FRANCISCO BELTRAO/PR 

CPF : 04969689989 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 09/08/2017 	 Diplomação : 11/09/2017 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÃ$Ã•ES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 305011/2018. 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

IURI FELIPE MANICA COLUSSI 
Carteira Profissional:PR-163950/D 

	
RNP No.:1716751004 

Acervo Técnico No.:4772/2018 
	

Protocolo No.:2018/00323915 
Selos de autenticidade:A 056519 

ART N° 	20183820669 0 	 Registrada:20/08/2018 	  
ART Substituída 	- 20183761662 0 	  
Empresa Executora...:A. A. COLUSSI E CIA LTDA - ME 	  
Contratante(s) 	'CLOVIS LUIZ SALVATTI - CNPJ/CPF: 332.802.319-49 	 
Tipo de Contrato 	.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 	  
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO 	  
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO 	OBRAS DE TERRAPLENAGEM 	  

EXECUÇÃO 	OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 	  
EXECUÇÃO 	OBRAS DE ARTE CORRENTE 	  

Área Ampliada 	0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	- RURAL, S/N LINHA PIEDADE AREA RURAL DE FRANCISCO 

BELTRAO L. 84 	  
Município/Estado 	FRANCISCO BELTRAO/PR 	  
Data de Início 	20/04/2018 	 Data de Conclusão:15/08/2018 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO 	DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES E OBRA DE ARTES, DRENAGEM PLUVIAL, 
MEIO-FIO E BOCA DE BUEIRO. 	1200 METROS LINEARES DE 
TUBULAÇÃO PARA ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS. 10900 
MTS3 (METROS CÚBICOS) DE ESCAVAÇÃO E ATERRO COM 
MATERIAL DE PRIMEIRA CATEGORIA 	  

Observação 	  

Dimensão 	 .8  200,00 	 Área Existente:0,00 M2 	  

DE 
DE 
DE 
M2 	 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam dentes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
IURI FELIPE MANICA COLUSSI 
Carteira Profissional:PR-163950/D 	 RNP No:1716751004 
Acervo Técnico No.:4772/2018 	 Protocolo No.:2018/003\23915 
Selos de autenticidade:A 056519 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
IURI FELIPE MANICA COLUSSI 
Carteira Profissional:PR-163950/D 
Acervo Técnico No.:4772/2018 
Selos de autenticidade:A 056519 

RNP No.:1716751004 
Protocolo No.:2018/00323915 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2018/00323915. 

Emitida via Internet em 27/08/2018 10:53:40 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



Prefeitura Municipal da Capanerna 
Csrüfico que este documento é cópia fiei 
do migk1. 

Capanen,  ç'( 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato que entre si fazem de um lado a empresa A.A 

COLUSSI & CIA. LTDA. Com  sede e foro na cidade de Capanema 

— PR, inscrita no CGC/MF sob o n° 84.840.503/0001-65, neste 

ato representa pelo sócio gerente Sr. Aldo Alfredo Colussi, 

doravante chamado simplesmente CONTRATANTE e de outro 

lado o Sr. Iuri Felipe Manica Colussi, brasileiro, solteiro, 

engenheiro civil, portador da C.I. 8.714.906-4 registrado no 

CREA-Pr 163950/D residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, 

Bairro Centro, na cidade de Capanema PR, doravante chamado 

simplesmente CONTRATADO, de acordo com as cláusulas a 

seguir: 

PRIMEIRA: Pelo presente, o CONTRATADO assume o encargo de responsável técnico da 

CONTRATANTE perante o CREA, responsabilizando-se como Engenheiro Civil pelos serviços 

competentes ao ramo de atividade contratuais da empresa Contratante. 

SEGUNDA:, O presente contrato, tem prazo de 4 (quatro) anos, iniciando em 04'de Setembro 

de 2017 até 04 de, Setembro de 2021, podendo a qualquer momento ser rescindido por 

qualquer uma das partes , mediante aviso com 30 dias de antecedência. 

TERCEIRA: Pelo serviços prestados o CONTRATADO receberá mensalmente o valor de 

R$1.874,00 (um mil, oitocentos e setenta e quatro reais) e cumprirá uma carga horária de 02 

(duas) horas diárias de trabalho compreendendo das 13h0Omin às 15h0Omin horas de segunda 

a sexta-feira. 

§ ÚNICO: O pagamento pelos serviços prestados serão pagos no escritório da empresa 

conforme recibo até o quinto dia útil posterior ao mês gerador do fato. 

E pok estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas conhecedoras dos termos nele 

contidos. 

CAPANEMA- PR. 04 DE SETEMBO DE 2017. 

< Tab. Nats - 
COMEM:. ' 

Sr. A::DO ALFREDO COLUSS1 
Contratante 

Testemunhas 

JOSEANE A. S. MULLER 
Cpf: 093.972196-63 

I À--1  7  

FAB 10 ki1JEI,R0 
Cpf: 066,144.719-70 

Eng . Civil: IUR1 F. MANICA COLUSSI,  
Contratado 



lovis L iz Salvatti 

PF: 332.8 319-49 

sente. 

Çapanem e agosto de 2018 

Clovis Luiz Salvatti 
CPF: 332.802.319-49 
Rua Minas Gerais, 1258, Alvorada 
Francisco Beltrão, Paraná, 85601060 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa A. A. Colussi & Cia Ltda Me, 
CNPJ: 848405030001-65, com sede na Avenida Brasil, 306, Capanema, Paraná, 
registrada no CREA-PR sob n° 10868, tendo como responsável técnico o 
engenheiro civil, luri Felipe Manica Colussi, CREA-PR de n° 163950/D, residente 
e domiciliado na rua Padre Cirilo, 730, Centro, Capanema, Paraná, executou 
para o Sr. Clóvis Luiz Salvatti, CPF n° 332.802.319-49, serviços técnicos de 
arruamento, conforme descrição nos campos abaixo. 

LOCAL DA OBRA 

Área rural de Francisco Beltrão, Linha Piedade, Lote 84, Gleba 50. 

DESCRIÇÃO DA OBRA 

Execução de pavimentação poliédrica com pedras irregulares com 8200 m2 
(metros quadrados), 1200 metros lineares de tubulação para escoamento de 
águas pluviais e 10400 m3 (metros cúbicos) de escavação e aterro com material 
de primeira categoria. 

ART CREA-PR n° 20183820669 DATA DE INÍCIO 20/04/2018 

DATA DE TÉRMINO 15/08/2018 

Declaramos que todos os requisitos de qualidade técnica foram 
cumpri • • sendo esta á expressão da verdade datamos e assinamos o 

1!1:224-de107r 

Z-TE.L„,r;4  
FLI(1.A10\-- 

Tabelionato de 
ExClusive para 

AutElticaçãode 
FO163264 

TABELIONATO DNOTA..5' 
CA PAN 	 F:.?,A.Ni A AtirEiNvrt-te;AO. A presente fotoon0o contam 

sem,origatal. Dou fé. 

Atestado reglOtraditniediarit 
: ,vinculação4.re 

0.56  

.\\ 



Município de Capanema — PR 

Secretaria  de Planejamento e Projetos 

Capanema, 27 de agosto de 2018. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa AA COLUSSI & CIA LTDA-ME, Cnpj no 84.840.503/0001-65, 

que o ENGENHEIRO CIVIL IURI FELIPE MANICA COLUSSI CREA PR 163950/D, 

responsável técnico da referida empresa, visitou o local da obra EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 

PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 

GRANDEO DO NORTE E AVENIDA ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO 

SÃO CRSITÓVÃO EM CAPANEMA-PR, EM ANTENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE OGU No 856605/2017 — OPERAÇÃO 1041530-91 PROGRAMA 

PLANEJAMENTO URBNO., no endereço específicas conforme consta no edital da 

referida tomada de preço 12/2018. 

Atenciosamente, 

Ent o. Rubens Luis Rolando Souza 
CREA RS 88296/D 

RESPONSÁVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

	

Rube.,?•í 	gI.A;;7?‹.º Sulca 

	

Eng.° av; 	• 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanenia.pr.gov.br  



A.A. COLUSSI &CIA LTDA - ME 

FONE: (46) 3552 - 1706 

Avenida Brasil, n° 306, Sala 2 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 

85760-000 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 
	

INSC EST: 903336005 

ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Iuri Felipe Manica Colussi, CPF n° 049.696.899-89, CREA n° 163950/D, declara que é 

conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 12/2018 e que aceita participar da 

Equipe Técnica da Empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA, CNPJ n°848405030001-65, para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL 

E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E 

AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR, 

EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N 856605/2017 — OPERAÇÃO 

1041530-91-PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. 

Capanema, 14 de agosto de 2018. 

o 

I 84.840.503/0001-6 

A.A 
	

CIX LTDA 

Rua Padre adio, 303 
12!,7643-000 	Capanema 

F. M. C014 11i 
Eng° 

fU  

~4'8163~ 

d',()E 	J4.  
Iuri Felipe Manica Colüssi 

RG: 8714906-4 



A.A. COLU551 CIA LTDA - ME 

FONE: (46) 3552 - 1706 

Avenida Brasil, n°  306, Sala 2 - Centro, CAPANEMA - PR EP: 

85760-000 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST: 903336005 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 

obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome 
Especialidade 

CREA n° Data do registro Assinatura 	do 

profissional 

IURI 	FELIPE 

MANICA COLUSSI 

ENG CIVIL 163950/D 21/08/2017 j.... 	') 	. 
mAk 

_ 
" G 

VIL%  • 04  0*  
Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nos 	adro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

r-84.840.503/0001-6 
Capanema-PR, 14 de agosto de 2018. 

A.A COLUSSI & CIA LTDA 

Rua Padre Grito, 303 
112760-000 	Capanema 

ALD 	COL SSI 

2.004.536- /524.947.489-68 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 



A.A. COLU551 d CIA LTDA - ME , 

FONE: (46) 3552 - 1706 

Avenida Brasil, n°  306, Sala 2 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 

85760-000 

,CNPJ: 84.840.503/0001-65 
	

INSC EST: 9033360050 

ANEXO 12 
DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 12/2018 

A.A. COLUSSI E CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF n° 84.840.503/0001-65, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) ALDEMIR COLUSSI, portador(a) do documento de identidade RG n° 2.004.536-1, emitido pela 
SSP/PR , e do CPF n° 524.947.489-68, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" 
do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do 
objeto da licitação. 

I. Caminhão basculante; 

II. Rolo vibratório pra compactação; 

III. Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos etc.); 

IV. Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado. 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, 
DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto deste 
certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar de 
tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta 
obra. 

Capanema — PR, 28 de agosto de 2018. 

r84.840.503/0001-651  

A.A COLUSSI & CIA LTDA 
N e me: Al: 	ssi 

RG 2 	.536-1 
CPF: 4 •47.489-68 

Cargo: S, io proprietario 



A.A. COLUSSI d CIA LTDA - ME 

FONE: (46) 3552 - 1706 

Avenida Brasil, n° 306, Sala 2 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 

85760-000 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 IN5C EST: 9033360050 

4, 1 o 

ANEXO 13 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 12/2018 

PROPONENTE: A. A. COLUSSI E CIA LTDA-ME 

MUNICIPIO / LOCAL: NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES 
ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A 
RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. 

ÁREA CONSTRUIDA: 

5.078,48m2  

LOTE: 01 PRAZO DE EXECUÇÃO: 
180 DIAS 

ITEM DESCRIMINAÇAO DOS VEICULOS, MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DISPONIVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (dias) 

30 60 90 120 150 180 210 240 
1 

MOTONIVELADORA    
Utilização X X 

Quantidade 01 01 

2 PÁ CARREGADEIRA Utilização X X X X X X 
Quantidade 01 01 01 01 01 01 

3 ESCAVADEIRA H IDRAULI CA Utilização X  X 
Quantidade 01 0I 

4 CAMINHÃO BASCULANTE Utilização X X X X X X 
Quantidade 02 03 03 03 03 02 

5 ROLO COMPACTADOR Utilização X X X X X X 
Quantidade 01 01 01 0 I 01 01 

6 RETRO ESCAVADEIRA Utilização X X X 
Quantidade 01 01 01 \ 

7 Utilização i \ 
Quantidade ( \ 

r84.840.503/00,1-65 

A.A 	 LTDA 

Rua Padre rifo, 303 
E5760-000 	Capanema 



ALD 

2.004.536-

SÓCIO 

S SI 

524.947.489-68 

ROPRIETÁRIO 

A. A. COLL/551 d CIA L TDA - ME 
.1 

FONE: (46) 3552 - 1706 

Avenida Brasil, n°  306, Sala 2 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 

85760-000 

civp,T: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST: 903336005 

ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 12/2018, instaurado pelo Município de 

Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 

menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 

trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

r84.840.503/0001-651  
Capanema-PR, 14 de agosto de 2018. 

A.A COLUSSI & CIA LIDA 

Rua Padre Orlo, 303 
L82760-000 	Capanema 



A.A. COLU551 d CIA LTDA - ME 

FONE: (46) 3552 - 1706 	11 

Avenida Brasil, n°  306, Sala 2 - Centro, CAPANEMA - PR C P: 

85760-000 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST: 903336005 

ANEXO 02 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n° 12/2018. 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA , inscrita no CNPJ/MF n° 848405030001/65 , por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. ALDEMIR COLUSSI , portador do documento de 

identidade RG n° 2.004.536-1, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 524.947.489-68 , DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

1-84.840.503/0001-6 1  

A.A COLUSSI & CIA LTDA 

Rua Padre Ortlo, 303 
12760-000 	Capanema 	PR 

Capanema-PR, 14 de agosto de 2018. 

  

ALDE ' OL SSI 
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ALDEMI 	LU SI 

RG: 2.00 .536-1 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 

TABELIONATO DE, NOTAS - CAPANEMA • PR (46)3552.3710 
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A A. COLUSSI d CIA LTDA - 44E 

FONE: (46) 3552 - 1706 

Avenida Brasil, n° 306, Sala 2 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 

85760-000 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST: 9033360050 

ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 

empresa A. A. COLUSSI E CIA LTDA —ME (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o 

n° 84.840.503/0001-65, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório Tomada de Preços n° 2/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema — PR, 14 de agosto de 2018. 

r-84.840.503/0001-6 

A.A COWSSI & CIA LTDA 

Rua Padre arilo, 303 
1.5760-000 	Capersema 



A.A. COLI.J55I d CIA L TDA - ME 

FONE: (46) 3552 - 1706 

Avenida Brasil, n° 306, Sala 2 - Centro, CAPANEMA - PR CÉP: 

85760-000 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST: 903336005 

ANEXO 08 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 

12/2018, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-

se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

1-84.840.503/0001-61  

A.A COLUSS 	TDA 

Rua Padryí; Cinto, 303 
12.5.760-000 	Capanema 

Capanema-PR, 14 de agosto de 2018. 
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EMPRESA 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000; 
2. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 
solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-
85, portador do Documento de Identidade RG n° 7.077.215-9 - SSP/PR, 
residente e domiciliado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 860, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de M. 
BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20100090460 em 
14/01/2010, resolvem alterar o contrato social e posterior alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula Primeira da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava: A sociedade gira sob o nome empresarial 
de M. BIGATON & CIA LTDA — ME e tem sede e domicílio na Avenida Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-00 
passando a ser: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & CIA LTDA —
ME e tem sede e domicílio na Rua Aimores, n° 1887, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do Capital: O valor 
do Capital que era R$ 70.000,00 (setenta mil reais) já integralizados é elevado para R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo o aumento é integralizado, 
neste ato, com utilização de Reserva de Lucros contabilizados na empresa, ficando assim; 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2016 l0:33 SOB N° 20180052055. 
PROTOCOLO: 160052055 DE 16/01/20181/CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600357391. NIRE: 41205523467. 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 01/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua auticilidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verifica -o,/ 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA L IDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 02 

distribuído entre os sócios da seguinte forma: R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil 
reais) ao Sócio MAURY BIGATON e R$ 4.000,00 (quatro mil reais) ao Sócio MARCOS 
CESAR BIGATON. 
CLAUSULA TERCEIRA: O sócio MAURY BIGATON, que possui na sociedade 396,000 
(trezentas e noventa e seis mil) quotas, de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalizando R$ 
396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), vende e transfere neste ato em moeda 
corrente do pais a quantia de 96,000 (noventa e seis mil) quotas já integralizadas, de R$ 
1,00 (um) real, cada uma totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) ao sócio 
MARCOS CESAR BIGATON, que já integra a sociedade, dando plena, geral e rasa 
quitação da venda de quotas ora efetuadas, declarando este conhecer a situação econômico-
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento, ficando assim, distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ao Sócio MAURY BIGATON e R$ 100.000,00 
(cem mil reais) ao Sócio MARCOS CESAR BIGATON. 
Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Segunda da Segunda 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a 
seguinte redação: O capital será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 
400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já 
integralizadas na empresa, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ ''' 
MAURY BIGATON 75% 300.000 300.000,00 
MARCOS CESAR BIGATON 25% 100.000 100.000,00 
TOTAL 100% 400.000 400.000,00 

CLAUSULA. QUARTA: Fica alterada a Clausula Terceira da Segunda alteração do 
Contrato Social Consolidado onde mencionava: O objeto social é CNAE (43.13/4-00) 
Terraplenagem, CNAE (42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e 
Pavimentação, passando a ser: CNAE (43.13/4-00) Obras de Terraplenagem, CNAE( 
42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e Pavimentação, CNAE 
(49.30/2-02) Transporte Maquinas Via Rodoviarias e CNAE (77.32/2-01) Locação de 
Veiculos e Maquinas. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2018 10:33 SOB N° 20180052\055. 
PROTOCOLO: 180052055 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE pRIFICAÇÃ?: 
11800357391. MIRE: 41205523467. 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 01/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 03 

CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a Clausula Sétima da Segunda Alteração do Contrato 
Social Consolidado onde mencionava: A administração da sociedade cabe ao sócio 
MAURY BIGATON, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 
Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um período 
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração 
especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado, passando a ser: A 
administração da sociedade caberá ao sócio MARCOS CESAR BIGATON com poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, individualmente, sem 
autorização e consentimento do outro sócio, vedado no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
CLAUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA SETIMA: Fica inclusa a Clausula: Os sócios terão participação nos lucros e 
nas perdas na proporção das quotas que possuírem na sociedade, sendo permitida a 
distribuição desproporcional dos lucros, sempre que assim deliberarem a totalidade dos 
quotistas em reunião especialmente para este fim. 
CLÁUSULA OITAVA: Da Consolidação do Contrato - A vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, o 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 04 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
M. BIGATON & CIA LTDA 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 
NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 

1- MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000; 
1. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 
solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-
85, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes 
da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de M. 
BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Aimores, n° 1887, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob o NIRE 41205523467 em 25/07/2005 e posterior 
alteração sol') n° 20100090460 em 14/01/2010, resolvem consolidar o contrato 
social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & 
CIA LTDA — ME e tem sede e domicílio na Rua Aimores, n° 1887, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido 
em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 75% 300,000 300.000,00 
MARCOS CESAR BIGATON 25% 100,000 100.000,00 

TOTAL 100% 400,00 400.000,00 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 05 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto CNAE (43.13/4-00) Obras de 
Terraplenagem, CNAE( 42.13/8-00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares e 
Pavimentação, CNAE (49.30/2-02) Transporte Maquinas Via Rodoviarias e CNAE 
(77.32/2-01) Locação de Veículos e Maquinas. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2005 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARCOS CESAR 
BIGATON com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, individualmente, sem autorização e consentimento do outro sócio, vedado no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade. 
Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um período 
detenninado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuraçã 
especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLAUSULA OITAVA: Os sócios terão participação nos lucros e nas perdas na proporção 
das quotas que possuírem na sociedade, sendo permitida a distribuição desproporcional dos 
lucros, sempre que assim deliberarem a totalidade dos quotistas em reunião especialmente 
para este fim. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do 
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
M. BIGATON & CIA LTDA ME 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 
NIRE 41205523467 EM 25/07/2005 

Folha 06 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-
se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
temo sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 



E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

Capanema - PR, 04 de Janeiro de 2018. 
tld.rom~ 

s11014',1111 

aury Bigaton 	 Cesar Biga 

TABELIONATO DE NOTAS - CAPANEMA • PR (46)3552.3710 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA L IDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

MIRE 41205523467 EM 25/07/2005 
Folha 07 

Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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Página: 001/ 001 

>DEPART. 
‘cr .  

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Data de Arquivamento 
Ato Constitutivo 

25/07/2005 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0552346-7 

CNPJ 

07.517.372/0001-39 

do Data de Início 
de Atividade 

01/08/2005 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA AIMORES, 1887, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO DE CALCAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES E PAVIMENTACAO 
TRANSPORTE MAQUINAS VIA RODOVIARIAS E LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS 

Capital: R$ 	400.000,00 

(QUATROCENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	400.000,00. Microempresa 
(QUATROCENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

MARCOS CESAR BIGATON 	 100.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
027.409.389-85 

MAURY BIGATON 	 300.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
368.902.789-68 

Último Arquivamento 

Data: 01/02/2018 	 Número: 	20180052055 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 28 de agosto de 2018 
16/513361-4 

II 11111111 111 III 111111 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqii4á: 	001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 	 F-.. 

, 

Nome Empresarial 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

= 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0552346-7 

CNPJ 

07.517.372/0001-39 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

25/07/2005 

Data de Início 
de Atividade 

01/08/2005 j..' 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA AIMORES, 1887, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objeto Social 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO DE CALCAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES E PAVIMENTACAO 
TRANSPORTE MAQUINAS VIA RODOVIARIAS E LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS 

, 

Capital: R$ 	400.000,00 

(QUATROCENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	400.000,00 
(QUATROCENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa  

Prazo de Duração 

Indeterminado 

---‘ 
 , 

t 
¥ 

1. 
Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

MARCOS CESAR BIGATON 	 100.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
027.409.389-85 

MAURY BIGATON 	 300.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
368.902.789-68 ( 

Último Arquivamento 

Data: 01/02/2018 	 Número: 	20180052055 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

4 
-, 

Ato: ALTERAÇÃO  

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
Status 

XX)00(XXXXXX)0(XXXXX 

II l III lIri ir  

18/513361-4 

r illill III 1111! 

CAPANEMA - PR, 28 de agosto de 2018 

/4. 	,4111 	).-1--• 	• 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

..TC.';f021;.A3 	Municipal de CapanetWc 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.517.372/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/07/2005 

NOME EMPRESARIAL 
M. BIGATON & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R AIMORES 

NÚMERO 
1887 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCSAGGIN15@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3552-1342 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/07/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Voltar 

30/08/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junta 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 30/08/2018 às 08:39:43 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacirá de e uso, clique aqui. 
Atualize sua  página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 1/1 



04/06/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: M_ BIGATON & CIA LTDA 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:19:58 do dia 04/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/12/2018. 
Código de controle da certidão: CA9B.5899.DBB9.2DFE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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28/08/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrI/Orf/FgeOFSImprimirPapeLasp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07517372/0001-39 

Razão Social: M BIGATON E CIA LTDA 

Endereço: 	AV' PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 860 / CENTRO / CAPANEMA / 
PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/08/2018 a 19/09/2018 

Certificação Número: 2018082103394702443744 

Informação obtida em 28/08/2018, às 16:24:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

O 

https://~sifge.caixa.gov.br/Empresa/Orf/Orf/FgeOFSImprimirPapel.asp 	
1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018520511-44 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.517.372/0001-39 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/12/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (14/08/2018 10:40:36) 



23/07/2018 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 21/09/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3280/2018 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5XT4424Q92 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

26921 	 07.517.372/0001-39 
	

0105 
ENDEREÇO 

R AIMORÉS, 1887 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços especializados para construção 
não especificados anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Julho de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5XT4424Q92 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.viewlogic?idCertidao=32979 	 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

	
TITULAR 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
	

DIRCE STEVENS FACCIO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

	
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, FAMÍLIA, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum 
registro em andamento contra: 

M. BIGATON E CIA LTDA 

CNPJ 07.517.372/0001-39, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111111111111111 111111111111fillitri 	 1111111 II 
CAPANEMA/PR, 27/d/e Agost de 2018, 16:06:04 

VITO(RW0 AGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
guizo de Direito da Comarca de 
Capanerna - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Caftealer do Cortador, Distribuidor, Parlidor, 
Dep~to Público e Avaliador Judicial 
CrAl01.259.161/U00147 
Moa 	Faceio - Titular 

Prefekb Aunicipel Cr, C-:apanerna 
CrUfico 	este docurne,nto é cópia fiel 
do orioina',,  

Capanerna, 	.1 t 

Custas = R$ 45,54 
Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS "* - Criação da Comarca 29.11.1967 
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VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 4 3 4 
Tabeliã Designada 

Rua Padre Cirilo, 1622, Centro - Capanem a - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - em ail: protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 
Protesto de Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título 
protestado nos último(s) 05 (CINCO) anos em nome de M. BIGATON & CIA 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ 07.517.372/0001-39, empresa situada na Rua 
Aimorés, 1887 em Capanema/PR. 

O referido é verdade e dou fé. 

Capanema(PR), 30 de Agosto de 2018. 

Custas 
Busca 	R$ 0,57 	3,00 VRC's 
Certidão 	R$ 12,93 67,00 VRC's 
Furnapen R$ 2,81 15,00 VRC's 
Funrejus 	R$ 3,38 18,00 VRC's 
FADEP 	R$ 0,68 
ISSQN 	R$ 0,41 
Total 	R$ 20,78 102,00 VRC's  

Vera Salete Tschá de Wallau 

Tabeliã Designada 

SELO DIGITAL 
TPXIo.uRNpk.7sjju 

OeKZx.wqPxU 
http://funarpen.com.br  

PROTESTO DE 
G i.,*;,ANERAA - PR 

'5A‘...i.'-41.;.1'S:.MÁ DE WALLAU 
oFgeigADA 

112- - MORO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. BIGATON & CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.517.372/0001-39 

Certidão n°: 157309322/2018 

Expedição: 28/08/2018, às 16:26:39 
Validade: 23/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica - se 	q u e 	M. 	BIGATON 	& 	C I A 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

07.517.372/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas,  e sugest^es: e. f tst luE—br 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 120772/2018 
	

Validade: 23/02/2019 

Razão Social: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNP3: 07517372000139 
Num. Registro: 55983 	 Registrada desde : 20/11/2013 
Capital Social: R$ 400.000,00 
Endereço: RUA AIMORES, 1887 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 

Objetivo Social: 
CNAE (43.13/4-00) - Obras de Terraplenagem. CNAE (42.13/8-00) - Construção de 
calçamento com pedras irregulares e pavimentação. CNAE (49.30/2-02) - Transporte 
máquinas via rodoviárias. CNAE (77.32/2-01) - Locação de veículos e máquinas. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - JOÃO PEDRO MARKUS 
Carteira: PR-144320/D 	Data de Expedição: 19/02/2015 
Desde: 15/08/2017 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Leí Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Fede 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 325128/2018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

http://creaweb.crea-pnorg.br/webrestrita_prof/Defaultaspx?SESSA0=6V81khhmaEkJ&CODREGTO=642605 	 1/2 



108/2018 
	 UKt.P. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 120770/2018 	 Validade: 23/02/2019 

Nome Civil: JOÃO PEDRO MARKUS 
Carteira - CREA-PR N° :PR-144320/D 
Registro Nacional : 1714045340 
Regístrado(a) desde : 19/02/2015 

Filiação : ELTON ADEMIR MARKUS 
ROSEMAR MARIA LUCIO MARKUS 

Data de Nascimento : 30/07/1993 
Carteira de Identidade : 73448271 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 06211886977 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 29/01/2015 	 Diplomação : 29/01/2015 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
63508 - MARKUS ENGENHARIA - EIRELI - ME 
Desde: 26/05/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

55983 - M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
Desde: 15/08/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÃ*Ã•ES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 325122/2018. 

http://creaweb.crea-prorg.br/webrestrita_prof/Default. aspx?SESSA0=6V8IkhhmaEkJ&CODREGT0=642605 1/2 
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Área Restrita do Profissional - Crea-PR 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emítente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
JOÃO PEDRO MARKUS 
Carteira Profissional:PR-144320/D 
Acervo Técnico No.:6388/2017 
Selos de autenticidade:A 050553 

RNP N°:1714045340 
Protocolo No.:2017/00399314 

1/3 http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSA0=3QxIP5kraHpT&CODREGTO=642605  



27/08/2018 
	

CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

JOÃO PEDRO MARKUS 
Carteira Profissional:PR-144320/D 

	
RNP No.:1714045340 

Acervo Técnico No.:6388/2017 
	

Protocolo No.:2017/00399314 
Selos de autenticidade:A 050553 

ART N°  	20173983415 O 	 Registrada:12/09/2017 	  
Empresa Executora...: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 	  
Contratante(s)  	ATLÂNTICO INCORPORADORA II LTDA - ME - CNPJ/CPF: 

22.154.776/0001-07 	  
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 	  
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM 	  
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 	  
OUTROS 	  
FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP) 	  

Dimensão 	 ▪  11.438,60 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 

Complementares:0,00 	  
•LOTEAMENTO RESIDENCIAL ATLÂNTICO II, S/N SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO 	  
CAPANEMA/PR 	  
.15/09/2017 

Dados 
Local da Obra 	 

Município/Estado 	 
Data de Início 	 	 Data de Conclusão:06/11/2017 	 
Docto de Conclusão. .:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv. .:EXECUÇÃO 	DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES (CALÇAMENTO) NUM TOTAL DE 11.438,6M2  
COMPREENDENDO AS RUAS OTTILIA ROYER, RUA PARAÍSO, RUA 
BETO MARCELLO ENTRE OTÁVIO KISCHNER E MINAS GERAIS E 
ENTRE RUA MINAS GERAIS E DIVISA. RUA NATALINO CENSI 
ENTRE OTÁVIO KISCHNER E DIVISA E RUA ATLÂNTICO ENTRE 
OTÁVIO KISCHNER E LOTE 51-A. 	EXECUÇÃO DE 1.480 
METROS LINEARES DE MEIO FIO EM CONCRETO. EXECUÇÃO DE 
1.655 METROS LINEARES DE GALERIAS PLUVIAIS 
TERRAPLENAGEM (MOVIMENTAÇÃO DE TERRA) NUM VOLUME 
TOTAL DE 5.000 METROS CÚBICOS PARA NIVELAMENTO DE 
VIAS E ESCAVAÇÃO DE VALAS PARA GALERIAS PLUVIAIS 	 

Observação 	  

http://creaweb.crea-pnorg.br/webrestrita_prof/Defaultaspx?SESSA0=3C2x1p5kraHpT&CODREGTO=642605  2/3 



27/08/2018 
	

CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
JOÃO PEDRO MARKUS 
Carteira Profissional:PR-144320/D 
Acervo Técnico No.:6388/2017 
Selos de autenticidade:A 050553 

RNP N°.:1714045340 
Protocolo No.:2017/00399314 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2017/00399314. 

Emitida via Internet em 27/08/2018 09:33:35 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.orea-pr.org.br/webrestrita_prof/Defaultaspx?SESSA0=3Qx1p5kraHpT&CODREGTO=642605 	 3/3 
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BICA NTRAT O - JOÃG PEDRO MARKUS 

CONTRATO PARTICULAR DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Os signatários do presente M. BIGATON & CIA LTDA — ME , inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.517.372/0001-39, com sua sede na cidade de Capanema-PR situado a Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza - 860, com o objeto de engenharia civil — 
Terraplenagem, Construção de calçamento com pedras irregulares e pavimentação, 
neste ato denominada CONTRATANTE e, do outro lado JOÃO PEDRO MARKUS, 
Engenheiro Civil portador do RG n° 7.344.827-1, CREA/PR - 144320/D, residente da 
cidade de Capanema-PR na Rua tamoio 1600 centro, neste ato simplesmente 
denominado CONTRATADO, têm justo e acertado pelo que aceitam e outorgam, 
mediante e de acordo com as clausulas e condições adiantes estipuladas: 

PRIMEIRA: A contratante neste ato e por instrumento contrata o Contratado para 
Responsabilidade Técnica de engenharia da empresa, para execução dos serviços 
pertinentes a atividade empresarial. 

SEGUNDA: O Prazo deste contrato é a partir de 01/08/2017 com vencimento em 
01/08/2020. 

TERCEIRA: A carga horária ora contratada é de 4hs (quatro) por dia, ou seja, de 
segunda a sexta feira das 8:00 as 12:00 que o contratado se obriga a executar os serviços 
mensalmente a partir da data estipulada. 

QUARTA: Todos os trabalhos a serem executados deverão seguir sempre de acordo 
com as normas estabelecidas pelo CREA-PR. 

QUINTA: O valor mensal dos serviços de responsabilidade técnica que a contratante 
pagará é de R$: 3.748,00 (três mil setecentos e quarenta e oito reais), pagamentos este 
que deverão ser comprovados mediante recibos. 

SEXTA: Para a solução de questões oriundas deste contrato, elegem em comum acordo 
o foro desta comarca. 

E estando assim justos contratados, datam e assinam o presente instrumento em 03 (três 
vias) de igual 
clausulas. 

teor e forma, obrigando-se fielmente a cumpri-lo em todas as suas 

Prefeitura Municipp,i 	Car,arn 
ire E-d; que este tiocum 	.:2.:)» 
do erk,;*lai. 
Capail -sTda, )9 ;C.f  



9 4 
AV. BRASIL, 8 — CENTRO 

85760-000 — CapOnerna — PR 

CNP.i! 22.154.776/8001-07 

A 	'ESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa M. BIGATON & CIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 

07.517.372/0001-39, com sede Av. Pedro Viriato Parigot de Sonza 860, centro, Capanema/PR, através de 

seu responsável técnico, o Engenheiro Civil João Pedro Markus, CREA-PR 144320/D, foi contratada por 

Atlântico Incorporadora II L IDA, inscrita no CNPJ: 22.154.776/0001-07, localizada na Avenida Brasil 

863, centro Capanema/PR, executou dentro das normas legais o serviço de PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA, na obra denominada Residencial Atlântico II, situada no município de Capanema/PR 

rodovia BR-163, KM-54, bairro São José Operário, para realização dos serviços abaixo relacionados com 

as seguintes característica. 

Endereço da obra: LOTEAMENTO RESIDENCIAL ATLÂNTICO II — Rodovia BR-163 Km— 54 - SÃO 

JOSÉ OPERÁRIO - CEP 85760-000, Capanema/PR. 
\_ Empresa contratada: M. BIGATON & CIA LIDA — ME. CNPJ: 07.517.372/0001-39 

Empresa Contratante: Atlântico Incorporadora II LTDA - ME. CNPJ: 22.154.776/0001-07 

Proprietário: Atlântico Incorporadora II LTDA - ME. CNPJ: 22.154.776/0001-07 

ART n° 20173983415 

Responsável técnico: 

Engenheiro Civil João Pedro Markus, CREA-PR 144320/D. 

CRIM.«Plit 
O SELO DE ALITENVCIDADE fOl 

Ar 	itA WifdA FOtkiA 



Atestado registrado mediante, 
vincoiação à reá • 	ZAT...Ki 

CRER-PR 

A 050§è 

ATLÂNTICO iNCORPORADORA H LTDA — ME 

AV. BRASIL, 863 —CENTRO 

85760-000 — Capanema — PR 
CNPJ: 22.154.775/0001-07 

RELAÇÃO SERVIÇOS. 

Pavimentação poliédrica com pedras irregulares (calçamento) 11.438,6m2. (onze mil quatrocentos e trinta 

e oito metros e seis centímetros quadrados). 

Execução de 1.480 metros lineares de meio fio em concreto. (mil quatrocentos e oitenta metros) 

Execução de 1.655 metros lineares de galerias pluviais para drenagem das águas da chuva. (mil seiscentos 

e cinquenta e cinco metros). 

Terraplenagem (movimentação de terra) num volume de 5.000m3  para nivelamento de vias e escavação de 

valas. (cinco mil metros cúbicos). 

Período de execução: 15/09/2017 a 15/11/2017 

Capanema, 16 de novembro 2017 

r22.154.776/0001-091  

ATLÂNTICO INÇORPORADORA 
"I!,.:131A ME 

A§1.árasii,863  - Centro 

.  L8576CÇ 000 - CaPanema 	P211 

ATLANT1~NCORPORADORA II LTDA - ME 

CNPJ: 22.154.776/0001-07 
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'Rotolo Sovi2a, 

En 	. Rubens J-uls RolandorSOuza' 
ÇREA RS 88296/D 

RESPONSAVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Capanema, 27 de agosto de 2018. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa M BIGATON & CIA LTDA-ME, Cnpj no 07.517.372/0001-39, 

que o ENGENHEIRO CIVIL JOÃO PEDRO MARKUS CREA PR 144320/D, responsável 

técnico da referida empresa, visitou o local da obra EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 

PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 

GRANDEO DO NORTE E AVENIDA ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO 

SÃO CRSITÓVÃO EM CAPANEMA-PR, EM ANTENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE OGU N° 856605/2017 — OPERAÇÃO 1041530-91 PROGRAMA 

PLANEJAMENTO URBNO., no endereço específicas conforme consta no edital da 

referida tomada de preço 12/2018. 

Atenciosamente, 

Av. Pedro Víriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



JOAO PEDRO' MARKUS 
RG 73448271/CP/F 062.118.869-77 

Engenheiro Civil 

JOÃO PED FIRO    CI
RO MARKUS 

ENG 
ENHVIL. 

CREA-PR 1443204) 
CPF: 062.118.869-77 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
Rua Aimorés, n° 1887, Centro, Capanema - PR  

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

JOAO PEDRO MARKUS, CPF n° 062.118.869-77, CREA n° PR — 144320/D, declara que é conhecedor 

das condições constantes no Tomada de Preços n° 12/2018 e que aceita participar da Equipe Técnica da 

Empresa M. BIGATON & CIA LTDA - ME, CNPJ n° 07.517.372/0001-39, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 

GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA 

PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91-

PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 

Capanema, 30 de Agosto de 2018. 

RUA AIMORES, 1887— CENTRO —85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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RUA AIMORES, 1887— CENTRO — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
Rua Aimorés, n°1887, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

A 
ti 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso 

venhamos a vencer a referida licitação, é: 
Nome Especialidade CREA n° Data do registro Assinatur 	4 

p ro; si q 
JOAO PEDRO MARKUS ENGENHEIRO CIVIL PR - 144320/D 19/02/2015 44-1 / / / -' 	_ 	/..-/_.. 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence/áo nosso quadro técnico de 

profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentiydas Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema, 30 de Agosto de 2018. 



Capanema, 30 de Agosto de 2018. 
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RG 7.07 	F 027.409.38 
dministrador 

RUA AIMORES, 1887— CENTRO — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

M. BIGATON & CIA LTDA ME 
Rua Aimorés, n° 1887, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 	 I}W  

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

ANEXO 12 
DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

Referência: 

Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços N° 12/2018 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.517.372/0001-39, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr° MARCOS CESAR BIGATON, portador do documento de identidade RG n° 

7.077.215-9, emitido pela SSP/ PR, e do CPF n° 027.409.389-85, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal 

técnico para a execução do objeto da licitação. 

I. Caminhão basculante; 

II. Rolo vibratório pra compactação; 

III. Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos etc.); 

IV. Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado. 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, 

DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto deste 

certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar 

de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução 

desta obra. 

-7  372/0001-39' 
BiGAr N & C!A. L. DA. 

iSS7 - czwTno 
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M. BIGATON dt CIA LTDA - ME 
Rua Aimorés, n° 1887, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

ANEXO 13 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TOMADA DE PREÇOS N°: 12/2018 

PROPONENTE: 

MUNICÍPIO / LOCAL: RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AVENIDA ATAIDES 
ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA - PR. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE ÁREA CONSTRUÍDA: 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES,DRENAGEM 5.078,48 m2  
F' ' 'VIAL E TERRAPLANAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 
(,_.ANDE DO NORTE E AVENIDA ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO 
SÃO CRITÓVÃO EM CAPANEMA, - PR, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE OGU N° 856605/2017 — OPERAÇÃO 1041530 — 91 — 
PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. 

LOTE: Lote 01, Empreitada Global PRAZO DE EXECUÇÃO: 
6 MESES 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS DISPONIVEIS 

Prazo de Execução (dias) 

30 60 90 120 150 180 210 240 

1 CAMINHAO BASCULANTE Utilização 02 02 02 02 02 02 

Quantidade 04 04 04 04 04 04 

2 ROLO VIBRATÓRIO Utilização X X 01 01 01 01 

Quantidade 01 01 01 01 01 01 

3  

_ 

FERRAMENTAS MANUAIS Utilização 25 25 25 25 25 25 

Quantidade 35  35  35  35  35  35  

— - 4 MAO — DE - OBRA Utilização 06 06 06 06 06 06 

Quantidade 08 08 08 08 08 08 

5 Utilização 

Quantidade 

6 Utilização 

Quantidade 

Rua Aimorés, 1887 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1428 
CAPANEMA-PR 



M. BIGATON & CIA LIDA - ME 
Rua Aimorés, n° 1887, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

MARCOS CESAR BIGATON 
RG 7.077.215-9/CPF 027.409.389-85 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

R.  1 .,,+;,,,,¿• (.:., 4 -,,..-• 	- -.- ...,,,,,,,,P, • r;:..,, 	•;••••, 	„  • . ., 	,..1....EZ 	k..r ! 	85760-w..,..:J., ,-,..,,,:,•,,;,.- ..-- • - -, . 	 —......, ..•••,,,,,,,..2:3•.,-;,•--, 	- 	PR 

JOÃO PEDRO MARKUS 
RG 7.344.827-1/CPF 062.118.869-77 
CREA — PR — 144320/D 
ENGENHEIRO VIL 

Capanema, 30 de Agosto de 2018. 

Rua Aimorés, 1887 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1428 
CAPANEMA - PR 



Capanema, 30 de Agosto de 2018. 

M. BIGATON 	s.ï DA, 
- 

R. AINAORÉ., 1387 - 
L85760-000 - CAPANEMA . 

RUA AIMORES, 1887— CENTRO — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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M. BIGATON & CIA LTbA - ME 
Rua Aimorés, n° 1887, Centro, Capanema — PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

4<)O 

ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Tomada de Preços n° 12/2018, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos 

declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que 

estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não 

possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 



M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
Rua Aimorés, n° 1887, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

ANEXO 02 

DECLARA CÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 
NO ARTIGO 7°. INCISO XXXIII. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

Referência: 

Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços n° 12/2018. 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.517.372/0001-39, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr° MARCOS CESAR BIGATON, portador do documento de identidade RG n° 

7.077.215-9, emitido pela SSP/ PR, e do CPF n° 027.409.389-85, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema, 30 de Agosto de 2018. 

77 Gir"1":" 
RG 7., 	027.409. 

ocio Administrador 
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RUA AIMORES, 1887— CENTRO — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ITENS SIGLAS VALORES 

3,80% 
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BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 
BDI RESULTANTE 
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TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
TAXA DE RISCO 
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS 
TAXA DE LUCRO 	  
TAXA PE TRIBUTOS 1121! (geralmente 0,8594) 

COFINS (geralmente 	3.,00M 
TSS (legislação municipal) 
CPU (INSS)  

RUA AIMORES, 1887— CENTRO — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

Data: 1.9/07/2018 

Observaç5W 

Responsável Técnico pela Elab 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
CRENCAU: RS 88,296/D 
ART/RRT; 20171998970 

*ão do Orça 

M. BIGATON •8( CIA LTDA - ME 
Rua Aimorés, n° 1887, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

ANEXO 07 
DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BOI 

1 QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO I Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

  

Nº da Operação 

1041530-91 

Gestor / Programa / Ação / Modalidade 

Ministério das Cidades / Planejamento. Urbano 

Municiple/UF 

Capanema-PR 

   

'Proponente 

Prefeitura Municipal de  

  

Objeto 
ravimentaçao rimmaned com rearas.wegtneres em vtae 

Empreendimento/Apelido 
Calçamentto Tamoio 

   

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): 
-l'ConStrpçãoçie-RoAoylaS e:Ferroyia(taMbéM:Oaa.Recapearnento,..:Pavímentaçãoie Praças 

FÓRMULA UTILIZADA: 	/kW — 
( -I- C -1- 5 + R + 	OF )(1 -I- 

 

Declaro que, conforrne legislação tributária municipal, a base de cálcoici do ISS corresponde a 1‘00,00% 
do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide 1$S com alfquota de 3,00% 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresa 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME, 	inscrita no CNPJ sob o n° 07.517.372/0001-39, é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° 

12/2018, realizado pelo Município de Capanema— PR. 
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CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

ANEXO 08 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 12/2018, por 

seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão 

de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 

habilitados. 

Capanema, 30 de Agosto de 2018. 
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PROPOSTAS DE 
PREÇO 



A.A. COLI.J551 á CIA LTDA - ME 

FONE; (46) 3552 - 1706 

Avenida Brasil, no  306, Sala 2 - Centro, CAPANEMA - PR CEP; 

85760-000 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST: 9033360050 

ANEXO 06 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

A.A. COLUSSI E CIA LTDA-ME 
AV. BRASIL,306 SALA 2 

	
TEL: (46) 3552-1706 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 
	

IE: 90.333.600-50 

Capanema — PR, 14 de agosto de 2018. 

À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018. 
Prezados Senhores 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 
GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91-
PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 
O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 385.806,65 (TREZENTOS E 
OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), sendo R$ 
77.161,33 (SETENTA E SETE MIL CENTO E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS) 
referentes à mão-de-obra e R$ 308.645,32 ( TREZENTOS E OITO MIL, SEICENTOS E QUARENTA E CINCO 
REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) referentes ao fornecimento do material. 
O prazo de execução do objeto da licitação é de 180 dias, contados a partir do 10° dia após a assinatura do 
contrato. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 06 (SEIS) meses (no mínimo 06 (seis) meses, a partir da data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, 
mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 
Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras ou qualquer 
outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

ALDE 

RG: 2.0 4.536-1 
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DATA: 

30/08/2018 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

Uk 

;uri. F. M. Colussi 
Eng° CM 

CREA-PR163.950/0 

r-84.840.503/0001 

A.A 	 'CIA LIDA 
rti 

Rua 	Orito, 303 
1.2760-000 Ì Capanema 

MPRESA: A. A. COLUSSI E CIA LTDA -ME 

.NDEREÇO: AVENIDA BRASIL,306 	 CENTRO 	 CAPANEMA 

iNPJ: 84.840.503/0001-65 	 I.E. : 90.333.600-50 

'REFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

'AVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM VIAS PUBLICAS 

ALÇAMENTO: RUA TAMOIOS 

EXTENSÃO: 846,41 M 	 TOTAL: 5078,48,00 M2 

DATA BASE SINAPI: 03/2017 (DESONERADO) 

DATA : 28 DE AGOSTO 2018 

BDI PADRÃO 26,85% 

BDI DIFERENCIADO 1 4,71% 

BDI DIFERENCIADO 2 

BDI ZERO 0,00% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GLOBAL 

DESCRIÇÃO DD SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
ITEM FONTE CÓDIGO 

R$ 

CUSTO UNITÁRIO 

R$ 

UNITÁRIO COM BDI 

R$ 

VALOR TOTAL COM 
BOI 

1.0 385.806,65 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

SERVI OS PRELIMINARES 

TOTAL 
	

385.806,65 

1.023,63 

1.1.1 	SINAPI 	74209/1 	 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 	 M2 2,50 322,78 409,45 1.023,63 

1.2 	 TERRAPLANAGEM 69.008,87 

1,2.1 SINAPI 79472 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA M2 6.418,34 0,45 0,57 3.658,45 

1.2.2 SINAPI 79473 CORTE E ATERRO COMPENSADO M3 1.837,75 6,64 8,42 15.473,86 

1.2.3 Composição 5 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE IA CATEGORIA 200-400 M3 4.718,69 4,49 5,69 26.849,35 

1.2.4 SINAPI 41722 COMPACTAÇÃO MECANICA A 100% DO PROCTOR NORMAL- PAVIMENTAÇÃO URBANA M3 4.718,69 3,85 4,88 23.027,21 

1.3 	 DRENAGÉM ' 135.474,75 

1.31 SINAPI 83338 
ESCAVAÇÃO MECANICA, A CEU ABERTO. EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 0,78 M3 
M3 386,96 2,29 2,91 1.126,05 

‘...___ 
SINAPI 94317 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0.26 M' / POTENCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM 

SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016 

M3 232.80 12,95 16,43 3.824,90 

1.33 SINAPI 92212 
TUBO DE CONCRETO ARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE 600 MM, 

JUNTA RIGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NIVEL DE INTERFERENCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_1212015 

M 286,50 145,66 184,77 52.936,61 

1.3.4 SINAPI 92214 
TUBO DE CONCRETO ARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE 600 MM, 

JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL CDM BAIXO NIVEL DE INTERFERENCIAS- FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 182,00 217,80 276,28 50.282,96 

1 3.5 SINAPI 92216 
TUBO DE CONCRETO ARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE 1000 MM, 

JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NIVEL DE INTERFERENCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 15,00 293,66 372,50 5.587,50 

1.35 SINAPI 83690 
DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA ESPESSURA 6 CM INCL MATERIAIS E 

COLOCACAO MEDIDO P/ VOLUME DE PEDRA ARGAMASSADA 
M3 198 472,75 599,69 1.187,39 

1.3.7 SINAPI 83659 
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10 CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO 
UNIDADE 23,00 703,65 89258 2052934 

1.4 	 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 115.180,10 

1.4.1 SINAPI 72961 REGULARIZAÇÃO E COMPACTADA DE SUBLEITO ATÉ 20 CM ESPESSURA M2 5.078,46 1.16 1,47 7.465,37 

1.4.2 Composição 4 COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTD POLIÉDRICO M2 761,77 1,55 1,96 1.493,07 

1.4.3 SINAPI 72979 EXTRAÇÃO. CARGA,PREPARO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS POLIEDRICAS, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE DE PEDRA E INDENIZAÇAO PEDREIRA 

M2 5.078,48 10,26 13,01 66.071,02 

1.44    SINAPI 93594 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 

(UNIDADE: TONXKM). AF_04/2016 
TXKM 7.963,06 0,80 1,01 8.04269 

1.4.5 Composição 3 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA M2 761,77 0,37 0,47 358,03 

1,4 6 SINAPI 94275 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PR E- 
FABRICADO, DIMENSOES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). PARA URBANIZAÇAO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF_06,2016_P 
M 806,04 31,05 39,39 31.749,92 

1.5 	 SINALIZAÇÃO VERTICAL 5.713,12 

1.5.1 SINAPI-I 13521 PLACA DE AÇO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20' CM UNIDADE 3,00 78.95 100,14 300.42 

1.52 SINAPI-I 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIDA M2 157 552.63 701,01 1.100,59 

:3 Composição 1 SUPORTE METALICO GALVANIZADO. D=2,5" COM ALETAS ANTI GIRO UNIDADE 11,00 309,04 392,01 4.312,11 

•._____. 	 - 	SERVIÇOS COMPLEMENTARES 17.298,96 

1.6.1 SINAPI 83338 
ESCAVACAO MECANICA A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 0,78 M3 
M3 44,89 2,29 2,91 130,63 

1.52 SINAPI 94317 
ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 

RETRO: 0,26 M' / POTENCIA: 86 HP), LARGURA ATÉ 0,6M, PROFUNDIDADE DE 1.5 A 3,0 M, COM 
SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016 

M3 44.69 12.95 16,43 737,54 

15.3 SINAPI 85369 REMOÇA() TUBULAÇAO FF C/ DN 400 A 600MM EXCLUINDO ESCAVACAO/REATERRO M 56,11 76,73 99,87 5.603.71 

15.4 SINAPI 92831 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS. DIAMETRD DE 1500 MM, 

JUNTA RIGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 4,00 60337 765,38 3.06152 

1.6.6 2 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC) 1.50 M UNIDADE 2,00 3.060,92 3.682.78 7.765.56 

1.7 	 - PAVIMENTAÇÃO EM CALÇADAS 42:107,22 

1.7.1 SINAPI 72961 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA M2 _ 1.193,60 1,16 1,47 1.754,59 

1.7.2 SINAPI 94990 EXECUÇ AO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

M3 

1 

59,68 533,03 676,15 40.352,63 

385:8,06;65,  

OBSERVAÇÕES: 

Declaro que os custos unitarios adotados atendem ao regime de contribuição previdenciaria, sendo esta a alternativa mais adequada para a Administração Publica, e que o 

detalhamento de encargos sociais atendem ao estabelecido no SINAPI desta unidade dg federação, para mão-de-obra horista e mensalista. 



r-84.840.503/0001-651  

EMPRESA: A. A. COLUSSI E CIA LTDA -ME 

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL,306 	 CENTRO 	 CAPANEMA 	 PR 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 I.E. : 90.333.600-50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM VIAS PUBLICAS 
CALÇAMENTO: RUA TAMOIOS 
EXTENSÃO: 846,41 M 	 TOTAL: 5078,48,00 M2 
DATA BASE SINAPI: 03/2017 (DESONERADO) 
DATA : 28 DE AGOSTO 2018 

NÍVEL ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE, 
PREÇO 

UNIT (RS) 

PREÇO TOTAL 

IRS) 

META 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

SERVIÇO 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES M2 2,50 409,45 1.023,63 

META 2 DRENAGEM DN 60 ESCAVAÇÃO/REATERRO 

SERVIÇO 2.1 DN 60 M 286,50 195,01 55.870,30 

META 3 DRENAGEM DN 80 ESCAVAÇÃO/REATERRO 

SERVIÇO 3.1 DN 80 M 18400 286,52 52.146,67 

META 4 ORE NAGEM DN 100 ESCAVAÇÃO/REATERRO 

SERVIÇO 4.1 DN 100 M 15,00 382,74 5.741,12 

META 5 BOCA LOBO/DISSIPADORES DE ENERGIA 

SERVIÇO 5.1 BOCA LOBO/DISSIPADORES DE ENERGIA UNID 23,D0 944,21 21.716,72 

META 6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

SERVIÇO 6.1 SERVIÇOS COMPLEMENTARES UNID 1,00 17.298,96 17.298,96 

META 7 TERRAPLANAGEM 

SERVIÇO 7.1 TERRAPLANAGEM M2 6.418,34 10,75 69.008,87 

META 8 PAVIMENTAÇÃO ENTRE RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ 

SERVIÇO B.1 PAVIMENTAÇÃO ENTRE RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ M2 1.817,90 22,68 41.229,97 

META 9 PAVIMENTAÇÃO ENTRE CEARÁ/PIAUÍ 

SERVIÇO 9.1 PAVIMENTAÇÃO ENTRE CEARÁ/PIAUÍ M2 1.939,09 22,68 43.978,63 

META 10 PAVIMENTAÇÃO ENTRE PIAUI/ATAIDES ROBERTO ESCHER 

SERVIÇO 10.1 PAVIMENTAÇÃO ENTRE PIAUÍ/ATAIDES ROBERTO ESCHER M2 1.321,49 22,68 29.971,44 

META 11 CALÇADAS ENTRE RIO GRANDE DD NORTE/CEARA 

SERVIÇO 11.1 CALÇADAS ENTRE RIO GRANDE 00 NORTE/CEARA M2 489,21 29,31. 14.340,17 

META 12 CALÇADAS ENTRE CEARÁ/PIAUÍ 

SERVIÇO 12.1 CALÇADAS ENTRE EEARÁ/PIAUI M2 655,43 23,60 15.468,07 

META 13 CALÇADAS ENTRE PIAUUATAÍDE5 ESCHER 

SERVIÇO 13.1 CALÇADAS ENTRE PIAUÍ/ATAÍOES ESCHER M2 195,22 63,00 12.298,98 

META 14 SINALI2AÇÃO 

SERVIÇO 14.1 SINALIZAÇÃO UNID 1,00 5.713,12 5.713,12 
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2 4 5 6 7 89 10 11. 12 13 1.4 

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 2,50 

2 • DRENAGEM DN 60 ESCAVAÇÃO/REATERRO 286,50 

3 - ORENAGEM DN 80 EEcAvAÇÃO/REATERRo 1E12,00 

4- DRENAGEM DN 100 ESCAVAÇÃO/REATERRO 15,00 

5 - DRENAGEM BOCAS DE LOBO/DISSIPADORES 23,00 

6 . SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1,00 

7 - TERRAPLANAGEM 6.418,34 

B- PAVIMENTAÇÃO ENTRE RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ 1.817,90 

9 - PAVIMENTAÇÃO ENTRE PIAU1/ATAíDES ESCHER 1.939,09 

10- PAVIMENTAÇÃO ENTRE PIAUÍ/ATAÍOES ESCHER 
1.321,49 

11. CALÇADAS ENTRE RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ 	, 
489,21 

12- CALÇADAS ENTRE CEARÁ/PIAUÍ 	 1 
655,43 

13 . CALÇADAS ENTRE PIAU VATMDES ESCHER 
195,22 

14 - SINALIZAÇÃO 
1,00 

e /1-1 

Guri. F. M. &Kali 
Eng° Chfg_ 

cREA-PR183:950/0 



EMPRESA: A. A. COLUSSI E CIA LTDA -ME 
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL,306 	 CENTRO 	 CAPANEMA 
CNP.]: 84.840.503/0001-65 

	
I.E. : 90.333.600-S0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 

N° DO 
EVENTO 

TÍTULOS DOS EVENTOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 

2 DRENAGEM ON 60 ESCAVAÇÃO/REATERRO 1 
3 DRENAGEM ON 80 ESCAVAÇÁD/REATERRO 1 

4 DRENAGEM DN 100 ESCAVAÇ ÃO/REATERRO 2 

5 DRENAGEM BOCAS DE LOBO/DISSIPAÇÃO 2 

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3 

7 TERRAPLANAGEM 1 

8  PAVIMENTAÇÃO ENTRE RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ 3 

9 PAVIMENTAÇÃO ENTRE C EARÁIPIAUI 4 

to PAVIMENTAÇÃO ENTRE PIAUÍ/ATAIDES ROBERTO ESCHER 5 

11 CALÇADAS ENTRE RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ 6 

12 CALÇADAS ENTRE CEARÁ/PIAUÍ 6 

13 CALÇADAS ENTRE PlAlli/ATAIDES ESCHER 
-1 6 

14 SINALIZAÇÃO , 	6 

CRONOGRAMA MÉS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 

PARCELA 
46,15%  7,12% 15,17% 11,40% 7,77% 12,39% 

R$ 178.049,47 27.457,84 58.528,93 43.978,63 29.971,44 47.820,34 

ACUMULADO % 46,15% 53,27% 68,44% 79,84% 87,61% 100% 

R$ 178.049,47 205.507,31 264.036,24 308.014,87 337.986,31 385.806,65 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM VIAS PUBLICAS 
CALÇAMENTO: RUA TAMOIOS 
EXTENSÃO: 846,41 M 	 TOTAL: 5078,48,00 M2 
DATA BASE SINAPI: 03/2017 (DESONERADO) 
DATA : 2 

tud F M• C4usSI 
 

Ctva 
CREA-PR163.9500  

1~84.840.503/0001-651  
fr\, 

A.A COWSSf LTDA 

Cif, 303 
122760-000 
	Capanema 



1-84.840.503/0001-6 

Grilo, 303 
L82760-000 	Capanema 

A. A. COLUSSI d CIA L TDA - ME 

FONE: (46) 3552 - .1706 

Avenida Brasil, n° 306, Sala 2 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 

85760-000 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 IN5C EST: 9033360050 

ANEXO 07 

DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

Tipo de obra: Pavimentação Poliédrica com pedras irregulares em vias Publicas Urbanas 
(conforme Acórdão 2622/2013 - TCU) 
Construção de Rodovias e Ferrovias ( também para recapeamento, Pavimentação e Praças) 

SIGLAS ITEM COMPONENTE DO BDI VALORES (%) 
AC TAXA DE RATEIO ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,80% 
R TAXA DE RISCOS 0,50% 

S+G TAXA DE SEGURO + GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 0,32% 
DF TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS 1,02% 
L TAXA DE LUCRO 6,64% 

I 
TAXA DE 

TRIBUTOS 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 
ISS 3,00% 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITA 
BRUTA - CPRB (INSS) 

4,50% 

BD1 )̀/0 RESULTANTE= 
	

26,85% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 

FÓRMULA UTILIZADA: 	BDI =(1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)  -I 
(1-1) 

Declaro que, conforme legislação tributaria municipal, a base de calculo do iss corresponde a 100,00% do valor deste tipo ck 

obra e, sobre esta base, incide ISS com alíquota de 3,00%. 

Responsável técnico pela Elaboração do orçamento: 

NOME: IURI FELIPE MANICA COLUSSI 

CREA-PR N°:163950/D 

luri. F. M. Colussi 
Eng° CM 

CREA-PR163.9500 

)0 



Município de Capanema - 2018 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 12/2018 

Página:1 

Item Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 17248 A:À COLUSSI & CIA LTDA = ME 	 CNPJ: B4.840.503/0001‘65 Terefoád;:(46) 3552 - 1102 Status: ClaSSificado :  

ninai,: escsagain4@hOttnail.com  : 	' 

Lote 001 - Lote 001 

001 	54108 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 	 UN 	 1,00 Classificado 	A.A.COLUSSI & CIA LTDA 

PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR 

386806,65 

385.806,65 

385.806,65 	385.806,65 * 

VALOR TOTAL: 	385.806,65 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na ,,ersão: 5520 e 
	

31/08/2018 09:20:01 



Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°: 12/2018 

Aos trinta e um dias de agosto de 2018, às nove horas e vinte minutos , no MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria n° 6905, de 30/11/ 2017, constituída pelos Srs. , ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI, ROSELI STROZAK MARCON e VALDECI ALVES DOS SANTOS, com o objetivo 
de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de preços, veiculado através do 
n° 012, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 
GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 
856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. A 
Comissão atestou o comparecimento da empresa, A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, 
representada pelo Sr. Aldo Alfredo Colussi, M. BIGATON & CIA LTDA - ME, representada 
pelo Sr. Marcos Cesar Bigaton. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o 
Edital, deu-se a abertura do envelope n° 01, contendo a documentação das proponentes, 
a qual foi conferida e rubricada pela Comissão. Examinada a documentação, a Comissão 
julgou habilitada as empresas. A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME e M.BIGATON & CIA 
LTDA ME. As proponentes nada arguiram e fumaram Termo de Renúncia ao direito de 
impugna-los, razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento 
à sessão. Abertos os envelope N° 02, contendo as propostsa de preços das proponentes 
habilitadas, foi a mesma conferida e rubricada pela Comissão. De acordo com o Edital, 
a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação Por item: 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
Lote Item Produto Serviço Marca Uni 

dad 
e 

uanticl 
ade 

Preço Preço total 

1 1 EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, 
DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLENAGEM NA RUA 
TAMOIOS ENTRE A RUA 
RIO GRANDE DO NORTE E 
AV. ATAIDES ROBERTO 
ESCHER NO BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO EM 
CAPANEMA PR 

A.A.COL 
USSI & 
CIA LTDA 

UN 1,00 385.806,65 385.806,6 
5 

TOTAL 385.806,6 
5 	E 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Ai-t. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alínea, não hot4e 
manifestação de interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerracia 
a reunião e assinada a prese te Ata pela Comissão de Licitação. 

Aveáida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Cen o — 85760-0 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema --P 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membr 

7'  '‘.895.549 68 

ROSEL EB 'TPAGANI 
Presidente 

632.258.249-68 

VALDECI ALV 
Me bro 

499.45 u .26-00 

ANTOS 

--- 
A.A. GOLUSSI 8s CIA LTDA - ME 

, 
M. BRiATON 8s CIA LTDA - ME 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



0001-391  
E3IGAT. 	uroA, 

M. BIGATON & CIA LTDA ME 
Rua Aimorés, n° 1887, Centro, Capanema - PR 

Fone: (46) 3552-1428 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

4:64 

ANEXO 06 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

M. BIGATON & CIA LTDA — ME, inscrita no CNPJ n° 07.517.372/0001-39, 

sito a Rua Aimores, n° 1887, Centro, Capanema, Paraná. 

Capanema, 30 de Agosto de 2018. 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 12/2018. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA 

RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 

CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 

1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 386.765,87 (trezentos e 

oitenta e seis mil e setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), sendo R$ 154.706,35 (cento 

e cinquenta e quatro mil e setecentos e seis reais e trinta e cinco centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 

232.059,52 (duzentos e trinta e dois mil e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) referentes ao 

fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 6 (seis) meses, contados a partir do 10° dia após a 

assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 12 (doze) meses (no mínimo 06 (seis) meses, a partir da 

data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 

pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a 

obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras ou 

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela 

perfeita realização dos trabalhos. 
Atenciosamente. 

RUA AIMORES, 1887— CENT 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

RCOS C 
77.215-9/ 	 i 	- CENTRO 

Sóci -CAPANEiMA. - 

85760-000---k 
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M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
	

1 
CAPANEMA/PR 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM VIAS 
PÚBLICAS, COMPREENDIDO NA RUA TAMIOS ENTRE RUA RIO GRANDE 
DO NORTE E ATAIDE ROBERTO ESCHER. 

RESUMO DOS QUANTITATIVOS  

Item Descríminação Unid Quantidade R$ 	 R$ 
UNITARIO 	TOTAL 

1 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 386.765,87 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 Placa de Obra em chapa de aco Galvanizado m2 2,50 410,77 	 1.026,93 
1.026,93 

1.2 TERRAPLENAGEM 

1.2.1 REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA 6.418,34 0,57 	 3.658,45 

1.2.2 CORTE E ATERRO COMPENSADO m3  1.837,75 8,45 	 15.528,99 

1.2.3 ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE CATEGORIA 200-400 m3  4.718,69 5,71 	 26.943,72 

1.2.4 COMPACTAÇÃO MECANICA A 100% DO PROCTOR NORMAL - PAVIMENTAÇÃO URBANA m3  4.718,69 4,85 	 22.885,65 
69.016,81 

1.3 DRENAGEM 

1.3.1 

ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE lA CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 0,78 M. M3  386,96 2,92 	 1.129,92 

1.3.2 

ATERRO MECANIZADO DE VAIA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DE CAÇAMBA DA RETRO: 
0.26W/POTÊNCIA: 88111'), LARGURA ATÉ 0,8M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-

ARENOSO. 232,80 16,48 	 3.836,54 

1.3.3 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. M 286,50 185,37 	 53.108,51 

1.3.4 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NIVEL DE INTERFERÊNCIAS- FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. M 182,00 277,17 	 50.444,94 

1.3.5 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 1000MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. M 15,00 373,70 	 5.605,50 

1.3.6 
DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA ESPESSURA 6CM INCL MATERIAIS E COLOCACAO 
MEDIDO P/ VOLUME DE PEDRA ARGAMASSADA_ 1,98 601,61 	 1.191,19 

1.3.7 
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MAGICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO Unid 23,00 895,45 	 20.595,35 

135.911,95 

1.4 PAVIMENTACAO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

1.4.1 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20CM DE ESPESSURA M2  5.078,48 1,47 	 7.465,37 

1.4.2 COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO NP 761,77 1,97 	 1.500,69 

1.4.3 

EXTRACAO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS POLIEDRICAS, EXCLUSIVE-TRANSPORTE DE 

PEDRA E I NDENIZACAD PEDREIRA. M2 5.078,48 13,05 	 66.274,16 

1.4.4 
TRANSPORTECOM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M*. EM VIA URBANNA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: 
TONXKM). TXKM 7.963,06 1,01 	 8.042,69 

1.4.5 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLI ÉDRICO M2  761,77 0,47 	 358,03 

1.4.6 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS M 806,04 39,51 	 31.846,64 

115A87,58: 
1.5 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

1.5.1 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM Uníd 3,00 100,47 301,41 

1.5.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM CHAMA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2  1,57 703,26 1.104,12 
1.5.3 SUPERTE METÁLICO GALVANIZADO D=2,5* COM ALETAS ANO GIRO Unid 11,00 393,27 4.325,97 

5.731,50 
1.6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

1.6.1 
ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA,CAPACIDADE 0,78M3  M3  44,89 2,92 	 131,08 

1.6.2 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DE CAÇAMBA 
DA RETRO: 0.26M.IPOTENCIA: 88HP), LARGURA ATÉ 0,BM, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, 
COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 1143  44,89 16,48 	 739,79 

1.6.3 REMOCAO DE TUBULACAO FF C/ DN 400 A 600MM EXCLUINDO ESCAVACAO/ATERRO M 56,11 100,19 	 5.621,66 

1.6.4 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
1500MM, JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. M 4,00 767,84 	 3.071,36 

1.6.5 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTc) 1,50m. Unid 2,00 3.895,25 	 7.790,50 
17.354,39 

1.7 PAVIMENTAÇÃO EM CALÇADAS 

1.7.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA M2  1.193,60 1,47 	 1.754,59 

1.7.2 
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. M3  59,68 678,32 	 40.482,14 

42.236,73 

ENG. CIVIL JOÃO PEDRO MARKUS 
RG: 7.344.827-1 
CREA-PR: 1443 D 

JOÃO 'P„1:>iO MARKUS 
ENG NHEI CIVIL 
C 	R 44320,0 
CPF: 06 .118.869-77 



CRONOGRAMA FUSICO-FINANCEIRO 

Item Descriminação R$ 
Total 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 	— 5°  Mês 6° Mós TDTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

100,00% 
1.026,93 1.028,93 

2 DN 60- eeavaçáo reaterro 56.051,41 
100,00% 

68.051,41 

3 DN 80 - esoavaçâo reatem 52.314,42 
100,00%' 

62,314,42 

4 oe loo- eecaveçáoreaterro 5.759,58 
100,00% 
5,759,58 

5 BOCAS DE LOBO/DISSIPADORES 21.78954 
_ 

100,00% 
21.788,54 

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 17.354,39 
100,00% 

17.354,39 

7 TERRAPLENAGEM 69.016,81 
100,00% 

69.016,61 

8 PAV. ENTRE RIO GRANDE DO NORTE E CEARÁ 41.340,10 

100,00% 
41.340,10 

9 PAV. ENTRE CEARÁ E PIAUI 44.096,03 

100,00% 
44.096,03 

10 PAV, ENTRE PIAUI E ATAIDES ROBERTO ESCHER 30.051,45 

100,00% 
30.051,45 

— 

11 CALÇADAS E RAMPAS ENTRE R. GRANDE NORTE/CEARA 14.384,28 

100,00% 
14.384,28  

12 CALÇADAS E RAMPAS ENTRE CEARÁ E PIAUI 15.515,65 

100,00% 
15.515,65  

13 CALÇADAS E RAMPAS ENTRE CEARA E PIAUI 12.336 80 

100,00% 
12'338,80 

14 SINALIZAÇÃO 5.731 50 

100, 00% 
5.731,50  

TOTAL • 386.765,87 178.409,57 27446,12 58.694,49 44.096,03 30.051,45 47468,23 388.765,87 

MARCOS CESAR BIGATON 
RG:7.077.215-9 IOÃO PEDRO MARKUS 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-PR 1443200 
CPF: 062.118.869-7 

ENG, CIVIL JOÃO PEDRO MARKUS 
RG: 7.344.827-1 
C REA-P 144320/p- 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CAPANEMAIPR 

2 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM VIAS PÚBLICAS, COMPREENDIDO 
NA RUA TAMIOS ENTRE RUA RIO GRANDE DO 
NORTE E ATADE ROBERTO ESCHER. 
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3 PROPONENTE: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
MUNICIPIO: CAPANEMA - PARANÁ 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS IRREGULARES EM VIAS PÚBLICAS 
LOCALIDADE: RUA TAMOIOS ENTRE RIO GRANDE DO NORTE E ATAíDE ESCHER 

ITENS SIGLAS VALORES 
TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,80% 
TAXA DE SEGURO E GARANTA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,32% 
TAXA DE RISCO R 0,50% 
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,02% 
TAXA DE LUCRO L 6,64% 
TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) 1 0,65% 

cofins (geralmente 3,00%) 3,00% 
ISS (legislação municipal) 3,00% 
CPRB (INSS) 4,50% 

BDI CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU 20,73% 
BDI RESULTANTE 26,85% 

ENGENHEIRO CIVIL J ÃO PEDRO MARKUS 
CREA-PR: 144320/ 	rr 

JOÃO PEDRO MARKUS 
ENGENHEM CIVIL 
CREA-PR 144320'V 
CPF: 062.118.869-77 



f 'to Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos trinta e um dias de 

ago 

Américo ellé 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.181, DE 31 DE AGOSTO DE 2018. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços n° 12/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° /2/2018 e Adjudico, 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA 

TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO 

SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 

856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério 

menor preço por item; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto Serviço Marca Quantidad 
e 

Preço 

A.A. 
COLUSSI 86 
CIA LTDA - 
ME 

1 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NA RUA TAMOIOS ENTRE A 
RUA RIO GRANDE DO NORTE E 
AV. ATAIDES ROBERTO 
ESCHER NO BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR 

A.A. COLUSSI 86 
CIA LTDA 

1,00 385.806,6 
5 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Preços N° 12/2018, é 

de R$ 385.806,65 (Trezentos e Oitenta e Cinco Mil, Oitocentos e Seis Reais e Sessenta e Cinco 

Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CONTRATO N° 329/2018 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-

60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 84.840.503/0001-65, com endereço a Rua AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 

CXPST 21 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) ALDEMIR COLUSSI inscrito no CPF n°524.947.489-68, residente e 

domiciliado em RUA PADRE CIRILO, S/N° - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, doravante 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 

21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 

realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 12/2018, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 	O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E 
AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-
91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO., sob o regime de empreitada por preço global, tipo 

menor preço, em consonãncia com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 

documentos referentes à licitação Tomada de Preços 12/2018. 
1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de 
Preços N° 12/2018, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. 1  AUSLLA SEÕUNDA DO \ U01-: DO CO - \,"1.R \ -F( 

2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 385.806,65 Trezentos 
e Oitenta e Cinco Mil, Oitocentos e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

	

2.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

	

2.1.2. 	O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses 
previstas em lei. 

3. CLAUSULA TERCS1RA - DA DOTACAO ORÇAMENTAR1  
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-0" 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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DOTAÇÕES 

Exurcfci Conta Funcional progr' mátied , Fonte 	-1  Na tur-(‘za da 	Grupo cia Conte 
O cftl 

ckspcsa 

c12 

cle.',;ptsa 

cie 

rucurso 

despe 

2018 1350 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.0 Do Exercício 

0 

2018 1355 08.002.15.451.1501.1151 870 4.4.90.51.00.0 Do Exercício 
0 

3.2 	Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

4. 	pr__,.\u-;:_Li1,  QUARTA  DO  LOC,\L, DO  PRAZO  E  D DISC RIN1F\ .11C  	DO  ;--;F,E)\1(;3 

4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 6 (seis) meses, 

4.2.1. 	O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da 
Ordem de Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse 
n° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO e deverá 
respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projeto básico. 

4.3. 	Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da 
Ordem de Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse 
n° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO e deverá 
respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projeto básico. 

4.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.5. 	Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 

CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, 

por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 

CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 

influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 
g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 
h) outros casos previstos em lei. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.6. 	Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam 
os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 

provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais 

subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

	

4.7. 	Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 

de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

	

4.8. 	O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

5. L L7  L LA (iiIINTA  DA VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de .31/08/2018. e 

encerramento em 30/08/2019. 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido 
à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 

novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

6. LLAUS1_,LA SEXTA  D 	)BR1GÀÇÕES DA CON1-1ATADA 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

	

6.1.1. 	Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

	

6.1.2. 	Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 
desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e 

descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a 

abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do  
Município, no prazo máximo de 10 (dez] dias após a assinatura do contrato, um cronograma 
de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que  
irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestres) de obra, pedreiros etc., devidamente  
vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra_  

6.1.2.2.  A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando 

o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 
exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3. O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, 
contados a partir da assinatura do contrato.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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6.1.2.4. A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará 
a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade  
de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução  
da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual referente  
ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor final 
de um possível aditivo.  

	

6.1.3. 	Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 

ART-s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 

	

6.1.4. 	Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 

Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.4.1.  Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

	

6.1.5. 	Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.5.1.  O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar 
os mesmos sem limitações; 

6.1.5.2.  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

	

6.1.6. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
o Contrato, no prazo determinado. 

	

6.1.7. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 
sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

	

6.1.8. 	Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 

	

6.1.9. 	Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

6.1.10. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal 
documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização.  

6.1.11. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
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pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

	

6.1.12. 	Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA. 

6.1.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 

ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto à obra. 

6.1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 

como aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

	

6.1.17. 	Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.1.18. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.19. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 
a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 

por lei. 

6.1.20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 

6.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.23. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

6.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.1.27. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das 
suas especificações; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

6.1.28. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o õnus decorrente; 

6.1.29. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam 

vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimõnio público; 

6.1.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.31. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na 

execução dos serviços. 

6.1.33. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 

para a execução da obra; 

6.1.34. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação 
da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.35. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

7. 	IA S LIA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES LIA ÇON'ITLATANTI' 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

7.1.1. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da 
licitação; 

	

7.1.2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 
na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

	

7.1.3. 	Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 
acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

	

7.1.4. 	Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

	

7.1.5. 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

	

7.1.6. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

	

7.1.7. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

	

7.1.8. 	Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes; 

	

7.1.9. 	Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 
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7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. LMLSLLA OITAVA - 	VEDACOE$  

8.1. É vedado à CONTRATADA: 

	

8.1.1. 	A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 

encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

	

8.1.2. 	Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

	

8.1.3. 	Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

	

9.2.1. 	Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e 

aprovada pela fiscalização. 

9.2.1.1.  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

9.2.1.2.  Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 
correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

	

9.2.2. 	A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 
medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 
serviços executados. 

9.2.2.1.  No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 
subsequente. 

9.2.2.2.  A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

	

9.2.3. 	Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

9.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 
neste Edital. 
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9.3.1. 	O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 

efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a 

Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

	

9.6.1. 	Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

10. (.,LAUS6 LA-DÉCIIVIA DO RECEDIMEJNTu DO OBJE:i  

10.1. 	O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o 

seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 

A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da CONTRATADA. 

10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

(6 100) 
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10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3. 	O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 

será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 
pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 

quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11. LAUS 1 dÉcnviA P 	- DA FISCALIZAÇ,  \d 

11.1. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

12. LAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇOES E DO REAJUSTE 

	

12.1. 	Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 
obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério 

do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando 

obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, 

obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores. 

	

12.2. 	Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de 

serviços adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela 

recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde 

que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da 

CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

	

12.3. 	No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente 
será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 
formalidades legais. 
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12.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a 
qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o 
cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos alheios 
a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis.  

12.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 

licitatório. 

13. GLÁLS-ULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES F: DAS SANCIOES ADMINISTRATIVA  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do edital. 

14. LÁUSL. LA DÉCIMA. QUINTA DOS NI \TERIAIS, VEICL) LOS, MAVANAS E EQUIPAMENTO  

14.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, 

cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que 

julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que 

eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados 

nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o 

CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos 
municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da presente 
obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade administrativa de 
agentes públicos.  

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  DA SE( 1._:[R ANCA E MEDICINA N() TRAISALIti 

15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o 

tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o 
uso dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, 

de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

15.4. Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na 

obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 
08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 
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15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso 

do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 

como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de 

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

16. Ci, SL EA  DÉCIMA SÉTIMA 	DA R ES PO -N ,;,13,11,1D 	\ I DA C()r\, TRA 	 

16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas 

as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

16.2. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do 

art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica 

ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

16.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 

normas de segurança do trabalho. 

16.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da 
lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 

assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 

contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 

danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 
responsabilizada por eles a nenhum título. 

17. CL DÉCIMA OITAVA  VI E Dl S \CA t_ I-  E L10 URAA 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA 	 ) CO ,TRATL-Al, 
18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 24 do 

edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
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18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

19. V1:GÉS'IMA  DOS CASOS ONIISSO§ 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

20. CLAU S LA VIGÉSIMA- D \ PUBLICA C A() 

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. :CLÁUSULA VIGES' IMXSEGUNDA 1)( ) FORO  

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir Frfffiam 	resente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 
na preserça de 02 (du ) testem nhas abaixo assinadas. 

Capanema, 31 de agosto de 2018. 

Amérie ellé 	 A.A. COLUÉ I & 	 - ME 
PREFEITO MUNICIPAL 	 Detentora d Ata (NOME) 

ALDEMIR comiss.' 
Represennte Legal 
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Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 

Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: lonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Paraná 

Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 

Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 

Vereadora: Izolete Ap. Walker - 12 Secretária 

Vereador: Edson Wilmsen - 22  Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan 

Vereador: Ginésio J. Pinheiro 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N°  7.181, DE 31 DE AGOSTO DE 2018. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços n2  
12/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-

ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 12  Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada dePreços 

n2  12/2018 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL-

IZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IR-

REGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMO-

IOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO 

ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDI-

MENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 856605/2017- OPERAÇÃO 

1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. 

Art. 22  Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da lici-

tação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço 

por item; 

VENCEDORES 
Eornecedor Lote Item Produtu/Serviço Marca Quantidade Presp 

A.A. COLUSSI 
& CIA LTDA 
- ME 

1 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRICA COM PEDRAS IRREG- 
ULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRA PLENAGEM NA RUA TAmoios 

ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE 

E AV. ATAIDES ROBERTO ESCIIER 

NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 
CAPANEMA PR 

A.A.COLUSSI 
& CIA LTDA 

1.00 385.806.55 

Art. 32  Va or tota dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de 

Preços Nº 12/2018, é de R$ 385.806,65 (Trezentos e Oitenta e Cinco 

Mil, Oitocentos e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

Art. 42  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 

trinta e um dias de agosto de 2018 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

wiyitite"91.55t411~.... 	.~2Z~Uff 

EXTRATO DO CONTRATO IV' 329/2018 

Tomada de preços Nº 012/2018 

Data da Assinatura:31/08/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENA-

GEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 

GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 

CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE OGU Nº 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 

PLANEJAMENTO URBANO.. 

Valor total: R$385.806,65 (Trezentos e Oitenta e Cinco Mil, Oitocentos 

e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA N9  7.179, DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 

Concede Licença Especial a servidora efetiva Elizete Maria Keil Becker. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o requerimento, protocolizado na Prefeitura Munici-

pal sob n 2  2.292/2018; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n2  

877/2001, alterada pela Lei Complementar n2  004/2012, de 09 de abril 
de 2012; 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
Dos ATos.oFre.gA,..D.,Q 

10 DE, 
SEGUNDA-FFTR A '31 DE SPTEMBRO DE 201,8 •i EDIÇÃO 0106.  
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Para bocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 

Vereadora: Izolete Ap. Walker - 12  Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 2º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

wafflomr:r 	 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
ERRATA 

Na edição 0106 deste Diário Oficial, de 03 de setembro de 2018, no 
cabeçalho das páginas 2 e 3, observando a grafia das datas da publi-
cação, faz-se as seguintes correções: 

ONDE LÊ-SE 

SEGUNDA-FEIRA, 31 DE SETEMBRO DE 2018 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS:0,IÇIAIS,PQ 

• 

LEIA-SE 
SEGUNDA-FEIRA, 03 DE SETEMBO DE 2018 

Os demais itens permanecem inalterados. 

CONVOCAÇÃO 

Américo Bellé, Prefeito Municipal de Capanema, no uso de suas 
atribuições, considerando o Despacho Inaugural da 22  Promotoria de 
Justiça da Comarca de Capanema-PR de 29 de agosto de 2018, de indi-
cação do Dr. Nielson Norberto de Azeredo, Promotor de Justiça, Con-
voca: os secretários municipais de Educação, de Saúde e Assistência 
Social com todos os participantes da Rede de Proteção da Criança e 
do adolescente, para capacitação sobre o papel da Rede de Proteção 
nas suas atribuições e responsabilidades, na Casa da Cultura dia 28 de 
setembro das 8h30 às 17 horas. 

Capanema, 31 de agosto de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04 

A Secretaria de Saúde do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, segundo o disposto nas Leis Munici-
pais: Lei nº 1.608/2017, de 13 de março de 2017, Lei nº 1.637/2018, de 
28 de fevereiro de 2018, visando a contratação de servidores públicos, 
em Regime Celetista para suprir demanda temporária, excepcional e 
eventual do Município, convoca os candidatos abaixo relacionados, 
para tomar posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no 
prazo de 10 (dez) dias. O não comparecimento no prazo estipulado im-
plicará na perda dos direitos sobre a vaga em questão: 

ODONTÓLOGO 
Classif. 	Nome do Candidato 
I° 	Julli Ana Roso Gerber 

ASSISTENTE SOCIAL 
Classif 	Nome do Candidato 
1° 	Josefina Hettwcr 

Capanema, 03 de setembro de 2018. 

Jonas Welter 
Secretário de Saúde 

g .4....1~083~1~~ 
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NOme !Adido. 

CLEONICE MARIA IIENZ MULI.ER  

ONSSIncli(10 

53. 
5s. 

Município de Capanema -PR 
Secretaria de Educação Colona e Esporte 

CONVOCAÇÃO 

A Reciclaria Municipal de Educação cem através deste, fazer 8 CO6v8capi0 para 

esco% de vogas remanescentes relativa a0 ano de 2018. 

O convocado deverá comparecer na Secretaria Municipal de Educoglo, localizado 

na Rua Padre Cirilo, 1589, dia 03/09/2018 is 8horas 30minutos, conforme dessifienio 

a seguir: 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
LISTAGEhl AMPLA CONEORRP.NE1A 

Copunema,3 I de agasto da 2018 

Falda Tercsidui PanitiOCI 
0rterelerb Eliodoipel 	Filortsdo, 

C11113re e Espore 

Art.3' Valor laul 113 grtsma coro e LiciteOn vodddack Tomada de Preços 12)2018,0 

ele RS 3508 4,65 ¡Treze ,ru e Mento o Cinco ME. Olimento• e Deb Reais c 0,etcom e Cima 

Catam* 

AR 41 	a pesa. lialed00...árác á dimweitdee ect 01.10/18a. 

Gabineke Reno Munidpal de Capam., Emado da Patadas tripla eme, dias de 

gamo& 2010 

Amerteo 11110 

Preferia Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 329/2018 
Tomada de preços N° 012/2018 

Data da Assinatura: 	31/08/2018. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA 
TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES 
ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU 19° 856605/2017-
OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO.. 
Valor lotai: RS385.806,65 (Trezentos e Oitenta e Cinco Mil, Oitocemos e Seis 
Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

o 3 

06 
Município de Capanema • PR 

PORTAM N.  7431. 08 31 DE AGOSTO 0E2015 

Terme ele ltarnoloyceda e A. Arlfuelleedergo Tornado de trepa n• 

13,0010. 

o re.rette e• ortnompoe do copem, limem cla Irened, na me de atm •rtilialcás 

lesak e. emoldumndo sue. ~medo &Mack ali de acará ma • Lei d 8.666 de 21 do 

)min de 1993 o ume oltermio. sopeei:dolente« mu ortim 

Art. 1.  ilanialagar. Edital de Liciánao andará& Tacada de Prece. a^ 10/2018 e 

Adjudico, abjeto: CONTRATAÇÂO DE MINO. PMPECIAULADA NA EXECUÇAID Dn 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES. DRENAGEM PLINIAL E 

TERRAPLENAGEM NA RUA TAMISO,: ENTRE A RITA Ri0 GRANDE DO NORTE E AV ATAIDES 

ROBERTO ESCNER ND BAIRRO ORO CRISTOV.lo F.A1 CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO AD 

CONTRATO DE REPASSE OGU p 156918/2017. OPERAÇÃO 1011530.91. PROGRAMA 

PLANEJAMENTO URBANO. 

Art. E. Em nimplimon4aa diepoela m art.109.p4dstaftr 1 da Lel 1.668. de SI de junhe 

de 1993. remam público o reetikado da Leilooia em epígrafe. epreeenlands 40needoe Pelo  relida 

mime preço parirem; 

VENCEDORES 

Eenieemlor • LE3 Prtelso/Serti, ' Arin, Qunliilad lAoy 

A. 1 	1 EXECUÇÃO DE PAVIMSATAÇAD 9A,(3)1USEI 6 1,60 385.804,6 
COLUSSI fi FOLIEDRICA COM PEDRAS CIA LTDA 5 
'IA LIDA • 

ME 
IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NA RUA 111111101 ENTRE A 
RUA RIO GRANDE CD NORTE E 
AV. ATAIDES ROBERTO 
ESCNER ND BAIRRO SÃO 
ousio., . IrtPANESIA PS 

Município de Capanema - PR 

POR IA RIA EC 1.118 nn 30 DE ACOSTO DE 1018. 

Orneado Urna.. Eepeced •acreiebra *fim 
Vime Nade Keil/Mien 

O Pidele Municipal de Cegará. falda do rateai. net  ma da ao alribuitám 
lesai., 

CDNSIDERANDO u napteeinceat, pecaudiudo na %Uma alunieipal adi id 
229110110 

CDNEIDERANDO • &pautai mio 7.1.C. á Lei Alunieipin n•  117/2001, 

1111emele peb Lei Compleinerar d004.2012, dei» de akil de 21112; 

RESOLVE: 

Ari. I' Canelar 03 (DO vera  de Uaná Especial • zerridan efatir• Mime 
Marie Keil Enke, anojam o de mgr de Agente Canitetkiria de Evade. main& d1275• 

1, mesada pele Deado e' 1.379/2011. Mie.< ao parando aquiaiiiiv 2012 a 1017, a ser 
useheIde na puído Cr 00090019 3 01.127101E rem Iodam dieitá e lavava d. empa 

AM. 2.  A atesem nona& carará em Alá na date de ma publiorlo, melada as 
disposirdtnew etritritia. 

Gabiete*. rickaa da Ala'[ pala Capam. Ettado da Peca& aos »dile da Dá 

deado= dr 2E11. 

Andei, 1118 
rojem Alrzirwd 

Município de Capanema- PR 

PORTARIA S.  1.190 0050 PE AGOSTO DE 3018. 

RareernbakiodeSend*PAIrele I geei., 

Cartaidcoado o diepateo na Naipe 41. &Lei /dimidiai te 071=1 - 1,44.2 doe 
Sertidnres Pahlicoadn Municipal* r3, .coa 

Cenddeatido 1 PERIGA MÉDICA- Vádatala da Mesta& adiada pela Clinka 

PROSA/DE - Medicine de 'Embeba / resida MidicE ate nadá/ pada iscamerio 
kemporiniu J. mibullp de demi** pont !ao Gaio de Liam mnebtal 

R ES OTR E.  

Ari. V Rodineibei a aesvidtra Nela ?Demi, agem do culto de /acidente de 
Creche. Mijada rl 2.080.1, prNiela ia Let Alumapal tf idawiii e Magôo 
pssuieres, nue e Eleakt Mfflicipal Rald de Wh; fo Imão de aumilk de Prafeuer 
pala min& ficá diat.dn dai 31080018 a 7811111011. 

AM. Seu picam Panada anua em ripará dom da páljamiát 

Capoeiro. Miada ao Parani em 30 dm da ida de apta de 2050. 

Yealeci Alua dm GEMO 

SnredeledeAdem..... 

.-,,---' 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA 1' 7.177. DE 30 DE ACOSTD DE2018. 

Concede [/Berço Mniernidade a solidam 

pública llizeie Lurdes Ihuir Fewionnin, 

0P/efeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas nrisuições 

lega 

RESOI.VE: 

Art. 1° Conceder 120 (cento c vás) dias de Licença Maternidade, a partir do dia 28 
de agosto de 2018 a 28 de dervmbro 20111. a Atctidentd da  creche invele Lurdes  wucte  

Fugiam] lu, matricula 2.081-1. 

Art. 2" Esta Ponaria em mri em vigor na data de sor publicação, produzindo efeitos a 
partir do dia 28 de agosto de 2018. 

Gabinete dn Prefeito do Município de Capanána, Estado do Paraná, aos 30 rifas do 
ntés de agosto de 2018. 

Américo 13c11# 

Prefuim kkoiripal 

Município de Capanema • PR 

PORTARIA 1? 7.176 DE 10 DE AGOSTO DE 2018, 

Dispam Sonido, 'onde na Função 

Grini frade de Ofef e da Seniço Gerá 

O Prefeaa do Municipio de Capanema alado do Paraná, oo uw de suas atribuiçóes 

legais, nos lermos do a 39, inciso I, da Lei Municipal n°377(2001. 

RESOLVE: 

Art, 	Dispensar o senidor Juliano Bestas) da Fintado Gratificada de Chefe de 

Serviços Gerais, simbolo CT - F3, prevista no Anexo 1, da Lei Municipal a' 1.7801010, 

alterada pela Lei 1.575, de 17 de dezembro de 2015. 

Ao. 2° Esta Podaria enteará em vigor na datada sua publica0, produzinio efekos a 

pari do dia 01 de agosto de 2013. 

Gabinete do Treino Municipal de Capaneno, Estado do Panai, aos 30 dias do 111'6 

de agosto de 2011 

Américo &Pé 

Prefeá Municipal 

Município de Capanema - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPERSA DE LICITAÇÃO N°  33/2010 

Ratifico cm todos os seus temos c reconheço 3 Dispensa de Licitação paro o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARES PARA CRIAÇÃO E 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA ATENDER DEMAITA DE CADASTRO PARA VAGAS EM 

CMEIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA confirme parecer Jurídico fundamentado no Art. 
24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

11- para outros serviços e compras de valor até IN (dez por cento) do limite previsto na 
alinea 'a', do inciso 11 do artigo antetinr e para alienações, nos casas precistos nessa Lei, 
desde que nào se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que posso ser redizada de urna só vec; 

VALOR TOTAL: RI 7.760,00(Sete Mil, Setecentos Sessenta Reais) 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2018 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

ITORATOD0003IRATO)1201013 
Presessoli3na•10011/1011 
llín da Aniruan 	MUI& 
Contata*. 	Mannipiodrearnish. 
Conirciaár 	PREMIE VIVAR/ E 
IRATAMENIO DEMOS LTDA. 
Objeln CONTRAFAÇÁD DE EMPRESA ESPEOALRADA 
E41 sommes PARA CRh1C10 E locoçAo II 
OTWARE PARA ATENDER DE,11AM 00 CADASTRII 
PARO VAGAS EM EMES DO MUNICIPIO DE (*AMES% 
ToES133ERS'2.70),001S3eMILSekutioloSemlalkuis) 

P1,8,101%100 



CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

 

Quadra:S/N 
CEP: 85760000 

Dimensão 

 

Lote:S/N 

 

5078,48 M2 

 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sna Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
r VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

                

••.1 
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ART N° 20171998970 
Vínculo empregatício com empresa 
pública e/ou órgão público 
ART Principal 

                

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA (CPF:513.358.830-53) 	 N° Carteira: RS-88296/D Título Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO. 	 N° Visto Crea: 13967 Empresa contratada: 

N° Registro:  Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço:AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: RUA TAMOIOS S/N 
SÃO CRISTÓVÃO - CAPANEMA PR 
Tipo de Contrato 5 	VINCULO EMPREGATICIO 
Ativ. Técnica 	19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	1102 OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 
Tipo Obra/Serv 	045 ARRUAMENTO 
Serviços 	017 PROJETO DE TERRAPLENAGEM 
contratados 	018 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

019 PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE 
130 OUTROS 
169 FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP) 
301 VINCULO EMPREGATICIO COM ÓRGÃO PÚBLICO 

Base de cálculo: TABELA TAXA MÍNIMA  
Outras Informaçoes sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas 
PROJETO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VERTICAL, C 
FISCALIZAÇÃO REFERENTE A PROPOSTA DO SICON N° 18271/2017 MINISTÉRIO AS 
BAIRRO SAO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA-PR 

Guia N 
ART N° 
20171998970 

Assinaturajo-Cotifs,/erjrC°  

?fele°  

Dados Compl. 

Data Inicio 	 12/05/2017 
Data Conclusão 	 31/12/2017 

Vir Taxa 	R$ 81,53 	 Entidade de Classe 	402 

ARTs subsiff0', contratantes, etc 
ADAS, ORÇAMEN DE OBRAS PÚBLICAS ,./ 
CIDADES A SEREM E E,CUTADOS NA RU •tAMOIOS NO 

rdakr.Q„x  
E./ 	 Insp.: 4650 

11/05/2017 
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Não se aplica Não 

Sim X 
Não 

Não se aplica 

Sim 

i) Ordem de serviço e/ou fornecimento Sim 	X 	Não se aplica 
' Não 

j) ART/RRT de Execução por parte da empresa 
contratada, com comprovante de recolhimento; 

Município de Capanema - PR 

Ofício no 248/2018 

À Caixa Econômica Federal 
REGOV Cascavel/PR 

Capanema, 10 de Setembro de 2018 

Assunto: Encaminhamento de documentos referentes à Licitação na modalidade Tomada de 
Preços n° 12/2018, que originou o 329/2018 com a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA-ME, do 
Município de Capanema-PR, o qual firmou o Contrato de Repasse no 856605-2017 MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. 

Senhora Gerente, 

1. Informamos que o regime de execução será por Administração Indireta, para 
execução da(s) meta(s) NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 
GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA 
PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91-
PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 

2. Para atendimento aos dispositivos legais, encaminhamos a seguinte documentação: 

a) Publicação do resumo do edital 
	

X 	Não 	Não se aplica 
Sim 

b) Homologação e adjudicação  X 	Ì 	Não I Não se aplica 
Sim 

c) Justificativa de dispensa de processo licitatório (se 	Sim I 
for o caso), com embasamento legal e a respectiva 
publicação 

d) Planilha orçamentária proposta pela 
vencedora 

e) Cronograma físico-financeiro proposto pela empresa 	X 
vencedora 	 Sim 

Não 	X Não se aplica 

Não se aplica empresa I X Sim 	Não 

f) Contrato de Execução e/ou Fornecimento (CTEF) ou X 	Não 	Não se aplica 
outro instrumento hábil: carta-contrato, nota de Sim 
empenho de despesas, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço, com a publicação do 
respectivo extrato. 

g) planilha de composição do BDI da empresa I X 	Não 
executora, conforme Acórdão do TCU, de acordo com Sim 
as faixas de admissibilidade exigidas. 

h) Extrato do CTEF publicado 	 X 

Não se aplica 

Não 	Não se aplica 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

O 



Não se aplica 

Sim 	X 	Não se aplica 

i Não 

Atenciosamente. 

Município de Capanema - PR 

k) ART/RRT de Fiscalização por parte da Prefeitura com 
comprovante de recolhimento; 

I) Declaração emitida pelo contratado de Atendimento 
à Lei de Licitações afirmando que a licitação ou o 

1 processo de dispensa atendeu a todos os dispositivos 
constantes na legislação em vigor, em especial à Lei 
8.666/93 e suas alterações inclusive quanto à forma 
de publicação (modelo CAIXA) 

Sim
X 
	

Não 	Não se aplica 

Sim
X 
	

Não 
	

Não se aplica 

Não 	Não se aplica 

Sim 

m) Declaração emitida pelo contratado, atestando 
que a empresa vencedora da licitação não possui em 
seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, em atendimento as normas vigentes, 
em especial a IN STN n°. 01/97, de 15/01/1997, e 

Lportaria Interministerial 507/2011 (modelo CAIXA).; 	 
n) Declaração de atendimento ao Decreto n° 
7.983/2013 (modelo CAIXA) 

,o) Declaração de atendimento ao Decreto no 
7.888/2013 (apenas para Termos de Compromisso 
PAC Mobilidade Urbana) 

3. Declaro, sob as penas da Lei, que os documentos ora encaminhados 
apresentam-se em conformidade com o disposto normativo e legal. 

4. Diante do exposto, solicitamos autorização para o início da obra de EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPA9.E-MA-RI.R.EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 
856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-9 - PROGRA1 PLANEJAMENTO URBANO. 

Américo tiellé 
Prefeito Municipal 

CPF 240.595.879-15 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



A 	co Bellé 
Prefeito Municipal 

CPF 240.595.879-15 

Declaração de Atendimento ao Processo Licitatório - Transferência Voluntária, 

Cogente ou Renúncia de Receita 

DECLARAÇÃO 

Capanema, 10 de setembro de 2018 

Declaro sob as penas da Lei que a licitação Tomada de Preços n° 12/2018, com 
edital publicado no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema na data de 
03/08/2018, no Diário Oficial da União na data de 06/08/2018 e Jornal o 
Trombeta na data de 10/08/2018 cuja empresa vencedora foi A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA-ME, para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS 
ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO, no ãmbito do Contrato de Repasse n° 856605/2017 , 
firmado com o Município de Capanema, atendeu a todos os dispositivos constantes 
na legislação em vigor, em especial à Lei n° 10.520, de 17/07/2002 e sua 
regulamentação, inclusive quanto à forma de publicação. 



Ai-~ o Bellé 
Prefeito Municipal 

CPF 240.595.879-15 

Município de Capanema - PR 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento 

as normas vigentes, em especial a IN STN n°. 01/97, de 15/01/1997, e suas alterações e 

Portaria Interministerial 507/ 2011 que a empresa vencedora da licitação para execução do 

objeto do contrato de Repasse n° 856605/2017 não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

Capanema, 10 de setembro de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



CAL A 
Grau de Sigilo 

#PÚBLICO  

Representação Executiva Negociai de Governo Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891 —Bairro Centro 

85.810-070 — Cascavel - PR 

Oficio n° 3626 / 2018 / REGOV/CV 
Cascavel, 22 de Novembro de 2018 

A Sua Excelência o Senhor 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
Município de Capanema 

Assunto: 	Crédito de recurso - Autoriza Início Obra 
Ref.: 	CR 856605/2017/MCIDADES/CAIXA 
Objeto: 	Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas 
Vigência: 	21/10/2021 
Conta corrente: 1256.006.00647240-5 
Prazo envio de medição: entre o dia 01 e 07 de cada mês 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. Tendo em vista o crédito de recurso em 13/11/2018 o Convenente está autorizado a 
iniciar a obra, conforme valores aprovados: 

Valor de Repasse R$ 245.850,00 
Valor de contrapartida R$ 139.956,65 
Valor de investimento R$ 385.806,65 

2. Para solicitação da la inspeção técnica/desembolso deverá ser atendidos as 
pendências: 

• Apresentar outorga para utilização de recursos hídricos referente à destinação da drenagem 
pluvial. 

• Apresentar prorrogação da validade ou nova DLAE, visto que a DLAE n° 16786 teve sua 
validade expirada em 28/08/2018. 

3. Conforme cláusula do contrato de repasse é motivo para rescisão do instrumento a 
inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela, portanto esse 
Município deve observar as providências necessárias para que a 1a OBTV pagamento ao 
fornecedor esteia concluído no SICONV até 12/05/2018.  

4. De acordo com a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 424/2016, Art. 66°, 
para Contrato de Repasse nível I (Obras e serviços de engenharia com valor de Repasse de R$ 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAI :A 
243.750,00 a R$ 749.999,99) e nível IV (para execução de custeio ou aquisição de equipamentos 
com valores de repasse de R$ 97.500,00 a R$ 749.999,99), formalizados com data posterior 
02/01/2017, é vedada a repactuação de metas e etapas, portanto o saldo remanescente será objeto de 
devolução após conclusão do objeto contratado. 

5. 	 Para a solicitação de autorização de saque o Convenente apresentar os 
documentos relacionados a seguir, observando o período de envio entre o dia 01 e 07 de cada mês: 

Documento Quantidade 
de vias 

Quando apresentar 

Oficio de Solicitação de Recursos assinado 
pelo 	Senhor 	Prefeito 	Municipal 	ou 
Representante Legal 

02 Todas 	as 	solicitações 	de 
autorização de saque 

BM - Boletim de Medição ou PLE - Planilha 
de Levantamento de Eventos devidamente 
atestado pelo Engenheiro fiscal do convenente 
sob assinatura e carimbo 

01 Todas 	as 	solicitações 	de 
autorização de saque 

RRE - Relatório Resumo do Empreendimento, 
conforme 	QCI, 	devendo 	ser 	anexado 	no 
SICONV — aba anexos da execução 

02 Todas 	as 	solicitações 	de 
autorização de saque - via física e 
anexar ao SICONV aba Anexos 

ART/RRT do(s) responsável pela Execução 01 1' autorização de saque 
Ordem de Serviço ou documento equivalente, 
emitido pelo Contratado m ou outra forma de 
autorização de início definida no CTEF 

02 la autorização de saque 

6. A Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 424/2016 prevê o procedimento 
simplificado para obras com valor de repasse inferior a R$ 750.000,00 com inspeções técnicas, 
mediante visita aos locais de intervenção, quando verificado nos documentos de pedido de inspeção 
pelo município a execução física acumulada de 50% e 100%. 

	

6.1 	Na execução de obras e serviços de engenharia, a liberação dos recursos fica 
condicionada à apresentação pelo convenente dos boletins de medição com valor superior a 10% do 
piso mínimo dos níveis previstos na portaria. 

	

6.2 	De acordo com Art. 57 da referida Portaria no caso de quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica, o convenente será 
comunicado quanto a suspensão da liberação dos recursos, e do prazo de até 45 dias para 
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos e caso de não atendimento será 
registrado inadimplência no SICONV e iniciado processo de instauração de Tomada de Contas 
Especial TCE. 

7. Referente à vistoria de ateste de medição, a atividade de fiscalização realizada pelo 
Agente Promotor/Executor não deve ser confundida com a atividade de acompanhamento de obra 
exercida pelo engenheiro/arquiteto da CAIXA, pois este profissional é responsável, exclusivamente, 
pela conferência por ocasião da vistoria, da realização das etapas de obras indicadas na medição 
fornecida pelo proponente. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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cai >-a 
7.1 	O objetivo da visita técnica é verificar a situação da obra, observar a evolução física, 
e assegurar a correta aplicação dos recursos financeiros para o cumprimento do Contrato de 
Repasse, não conferindo à CAIXA, ou aos profissionais de engenharia e arquitetura que dela 
participam, a responsabilidade pela qualidade de execução dos serviços. 

8. A placa de obra deverá estar afixada na obra com identificação do Programa, de 
acordo com padrão estabelecido pela Presidência da República, sendo obrigatória a sua manutenção 
durante o período de execução da obra, (conforme modelo fornecido pela CAIXA no link 
http://www.caixa.gov. br/D ownlo ads/gestao-urbana-manual-v isual-p lacas-adesivo s-
obras/Manual_PlacadeObras.pdf. 

8.1 	A placa deve ser afixada pelo Contratado em local visível, mantida em bom estado 
de conservação durante todo o período de execução do objeto, e deve ser substituída ou recuperada 
pelo Contratado, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

9. A conta corrente 1256.006.00647240-5, Agência Capanema do Paraná, destina-se, 
exclusivamente, às movimentações financeiras dos recursos pertinentes, Repasse e contrapartida, ao 
Contrato de Repasse vinculado e quando autorizada pela CAIXA. 

9.1 	O recurso creditado é aplicado automaticamente em fundos e atendendo à IN STN 
001/1997 e Portaria Interministerial caso o prazo previsto de uso/desbloqueio seja superior a 30 dias 
deverá ser comandada a aplicação, via SICONV, em caderneta de poupança. 

10. Para Contrato de Repasse inserido no SICONV o Convenente deve observar as 
orientações listadas abaixo para autorização de desbloqueio, comunicando a CAIXA tão logo 
concluídas: 

• Aporte do valor da contrapartida prevista para a parcela; 
• Classificação do recurso no Portal de Convênios; 
• Incluir documento de liquidação e valores de acordo com a parcela ou total 

atestado, contendo verificação de autenticidade e identificação da pessoa 
responsável pela conferência, e devidos registros quanto ao número do contrato e 
nome do programa e no caso de equipamentos, observar orientações quadro 
acima; 

• Notas fiscais com retenção de tributos realizados por OBTV Tributos, anexar 
cópia da(s) respectiva(s) guia(s); 

• Preencher relatório de Documentos de Liquidação Incluídos e enviar para análise, 
comunicando o envio. 

10.1 	No caso de DANFE (Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica) 
obrigatoriamente deve também conter a informação: "Atesto a verificação das formalidades da NF-
e, descritas no Portal Nacional da NF-e (http://www.nfefazenda.gov.br/portal/),  ou no sítio da 
Secretaria da Fazenda do Estado ou Município de origem da mercadoria", podendo ser por 
carimbo ou manuscrita, sob assinatura e carimbo do responsável do município. 

10.2 	Caso não conste no DANFE o registro do contrato de repasse/programa, o 
Contratado deverá obrigatoriamente efetuar o registro por meio de Carta de Correção Eletrônica — 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAI 411 
CC-e, também disponível no Portal Nacional da NF-e (http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/)  e 
anexar ao SICONV, juntamente com a Nota fiscal. 

1 1 . 	Os documentos relativos ao Contrato de Repasse devem ser mantidos arquivados em 
pasta própria e em boa ordem no próprio local de contabilização, à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo. 

12. 	Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente, 

PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 

Representação da Gerência Executiva e Negocial de Governo Cascavel/PR 

FÁBIO DANTAS CASSALI 
Gerente de Filial Substituto Eventual 

Gerência Executiva e Negocial de Governo Curitiba/PR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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Atenciosamente, 

Rubens Lnis-R-olando Souza 
wf___Ci,v-i-l-e-d-e-Segurança do Trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Ao 
Diretor 
AACO-LUS$, CIA LTDA-ME 
De Acordo, em 9 /// j g 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Capanema, 23 de novembro de 2018 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO N°329/2018 

Prezado Diretor, 

Com relação a obra para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS 

RIO GRANDE DO NORTE E AVENIDA ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO 

SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA-PR EM ATEMDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 856605/2017 OPERAÇÃO 1041530-91 PROGRAMA PLANEJAMENTO 

URBANO, conforme projetos especificados no processo licitatório Tomada de Preços n° 12/2018 

no município de Capanema, expedimos o presente ofício como ORDEM DE INÍCIO DE 

SERVIÇOS CONTRATADOS, com validade a partir da data do recebimento deste. 

Os elementos técnicos necessários à execução da obra estão de posse da empreiteira. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa  
AA COLUSSI & CIA LTDA -ME  

CNPJ No 84.840.503/0001-65 

Com relação ao contrato Administrativo n° 329/2018 cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES DRENAGEM 

PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS RIO 

GRANDE DO NORTE E AVENIDA ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO 

BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE N° 856605/2017 OPERAÇÃO 1041530-91 

PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, oriundo do certame licitatório 

Tomada de preços 12/2018, no que tange a obra paralisada segue o 

seguinte. 

Foi assinado a ordem de Início dos Serviços em 28 de novembro de 

2018 com a empresa começando os serviços de drenagem e 

terraplenagem ainda em dezembro de 2018. 

Na qualidade de fiscal de contrato em vistoria no local da intervenção 

constatou se que a obra está paralisada desde dezembro de 2018, 

como é demonstrado pelas fotos na sequência. 

Cabe observar que o prazo de execução vence em 11 de março de 

2019, já a vigência vencerá em 30 de agosto de 2019. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 5 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubettsengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 5 
Fone:46-3552-1321 — F=46-3.552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 3 de 5 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rabensengenhariacapanema.pr_gov.br 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 5 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenhariaecapanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

A obra está paralisada sem nenhuma justificativa a essa fiscalização, 

como os prazos ainda estão vigentes, conforme explicitado acima, 

utilizando desse instrumento NOTIFICO A EMPRESA AA COLUSSI & 

CIA LTDA-ME, CNPJ No 84.840.503/0001-65 QUE JUSTIFIQUE A SUA 

PARALIZAÇÃO E RETORNE OS TRABALHOS SOB PENA DE NÃO 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO EM QUESTÃO. 

Capanema, 31 de janeiro de 2019 

RUB 	S LUIS 
	

NDO SOUZA 
ENGENHEIR • 	IL CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 5 de 5 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenhariacapanema.pr.gov.br  



Inscr. Esclual.90Z33600-M Tqrr 
arnisao per anen e 

pienageni, Aterros e Transportes CNPJ 84.840.503/0001-65 

000 

1 

De Abertura e julgamento de Licitações 

Referente à: Prorrogação do prazo de vigência e execução da tomada de preço 12/2018 

contrato 329/2018. 

Prezados senhores, 

Vimos pela presente solicitar a vosso senhoria prorrogação no prazo de vigência e execução da 

obra objeto do contrato acima referenciado contrato de empresa especializada para a 

execução de pavimentação poliédrica com pedras irregular, drenagem pluvial e 

terraplenagem , na Rua Tamoios, entre as Ruas Rio Grande do Norte e Avenida Ataídes 

Roberto Escher, no Bairro São Cristóvão, Capanema-Pr. Em atendimento ao contrato de 

Repasse n0856605/2017 Operação 1041530-91 programa Planejamento Urbano. Assim sendo 

dimensionamos 4(quatro) meses a partir do vencimento. 

A- No decorrer da execução ,apareceram patologias na obra,as quais não havia possibilidades 

de serem previstas, tais como: 

- Redes coletoras de esgoto e água potável em desconformidade com o projeto; 

- Terrenos com muros irregulares adentrando as calçadas; 

- Valas para a tubulação com muitas pedras e rochas; 

Assim sendo, necessitamos de um prazo maior, para primeiro executar as correções. 

B- Neste período de execução, a empresa tinha como programação , férias coletivas aos 

funcionários, isso também prejudicou o andamento da obra. 

C- Lembrando que a ordem de serviço, foi expedida próximo ao final do ano de 2018, período 

de férias de nossos fornecedores e colaboradores. 

Ao exposto ,colhemos a oportunidade em externar a vossas senhorias, protesto de distinta 

consideração. 

Capanema,11 de Março de 2019. 

A.A. COSk 	E CIALTDA 

ALDEMIR COLUSSI 

Processo: 463/2019 
Data: 11/03/2019 	Hora: 02:51 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAC/1  

Requerente: 
AA COLUSSI CIA LTDA ME 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE 
DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 
CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017-
OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. Encaminho esse PA ao 
Engenheiro Civil para análise e emissão de Parecer Técnico a respeito do pedido de Aditivo de prazo de vigência 
e execução. 

Capanema, 11 de março de 2019 

Roselia Kriíer Becker Pagam'
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321  
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER TÉCNICO N° 06/2019 

Com relação ao contrato Administrativo no 329/2018 cujo objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

DRENEGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS 

ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AVENIDA ATAIDES 

ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA 

PR EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 

856605/2017 OPERAÇÃO 1041530-91 — PROGRAMA 

PLANEJAMENTO URBANO, oriunda do certame lícitatório Tomada 

de Preço no 12/2018 no que tange ao despacho folha no 300 do PA 

emanado pela Comissão Permanente de Licitações na qual faz 

referência a solicitação da empresa executora sobre o pleito de 

aditivo de prazo para vigência e execução segue o seguinte. 

DOS FATOS: 

A empreiteira assina o contrato administrativo no 329/2018 na data 

de 31 de agosto de 2018, ficando aguardando a ordem de início de 

serviços expedida pelo município. 

Através do ofício no 3626/2018/REGOV datado de 22 de novembro de 

2018 encartado sob a folha no 289 do PA, autoriza o início dos 

serviços e 6 dias após, na data de 28 de novembro de 2018, o 

município emite e encaminha a empresa a Ordem de Início dos 

Serviços folha 293 do PA, para que se execute a obra em questão. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Na data de 31 de janeiro de 2019 foi feito por esse fiscal uma 

notificação encartada no PA sob os números 294/298, alertando a 

empresa sob a paralização da obra estando somente no canteiro os 

tubos de concreto para a drenagem pluvial. 

Pois bem após a notificação a empresa se mobilizou começando a 

executar a drenagem e o início do terraplenagem. 

Na data de hoje a Drenagem Pluvial está com aproximadamente 

85,00% executada, já a terraplenagem com 20,00% perfazendo um 

total acumulado na obra de 25%, conforme é demonstrado nas fotos 

abaixo. 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

DA JUSTIFICATIVA DA EMPRESA: 

A empresa através da folha n° 0299 do PA solicita prorrogação de 

prazo de vigência e execução com as seguintes justificativas: 

A- No decorrer da execução, apareceram patologias na obra, as 

quais não havia possibilidades de serem previstas, tais como 

redes coletoras de esgoto e água potável em desconformidade 

com o projeto, terreno com murros irregulares adentrando as 

calçadas, valas para tubulação com muitas pedras e rochas. 

Quanto a este item cabe observar que as tais patologias, rede de 

esgoto e água potável em desconformidade com o projeto está no 

projeto em consonância com a rua em questão, bem como está 

também inserido no orçamento no item Serviços Complementares. 

Já os murros irregulares adentrando as calçadas e aparecimento de 

rochas, quando da visita técnica a empresa poderia questionar, tal 

situação, embora tal situação está contemplada no projeto de 

Terraplenagem e Calçadas. 

8- Neste período de execução a empresa tinha como programação 

férias coletivas aos funcionários, lembrando que a ordem de 

serviço foi expedita próximo ao final do ano de 2018, período 

de férias dos nossos fornecedores e colaboradores. 

Quanto a este item cabe observar que esse é um problema de 

gestão da empresa executora, sendo que a Prefeitura não te 

responsabilidade nenhum sobre o assunto. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

É O PARECER:  

Diante o exposto acima, a fim de que não se perca o contrato e a 

empresa está trabalhando no canteiro de obras em ritmo acelerado 

sou favorável que se proceda a prorrogação do prazo de execução, 

uma vez que o prazo de vigência vencerá na data de 30 de agosto de 

2019, ficando da seguinte maneira 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 11 DE MARÇO DE 2019 A 11 DE JULHO DE 

2019 

Capanema, 12 de março de 2.019 

R = ENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO VIL E D EGURANÇA DO TRABALHO 

Á RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A 
RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 

----CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 
856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. Encaminho 
esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de 
prazo de vigência e execução. 

Capanema, 12 de março de 2019 

) 

\ 
l3..oSelia riger Becker agdb .------ 

Pregoeir "Presidente da Comissão Permanente de 
A „dura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 101/2019 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise do pedido de aditivo de prazo do contrato n° 329/2018. 

Tomada de Preços n° 12/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO. SOLICITAÇÃO 
REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. RELATÓRIO 
TÉCNICO N° 06/2019. JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
PARECER 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica "Solicitação" apresentada pela empresa A. A. Colussi 8s Cia Ltda. (fl. 

299), bem como do Parecer Técnico n° 02/2019 (fls. 232/234), manifestando o 

interesse na prorrogação da vigência contratual, pelo prazo adicional de 4 

(quatro) meses. 

Por força do despacho de fl. 310, o PA foi encaminhado a PGM. É o 

relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da Prorrogação contratual pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de foi 	ma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo: 

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 
observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(..) 
§ 1-9- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho ã 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites peimitidos por esta Lei; 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de 
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

---.. 	 Consoante se verifica da Cláusula Quarta do Contrato 

Administrativo n° 329/2018, acostado as fls. 269/280 e Ordem de Início de 
Serviço de fl. 293, prazo inicial de vigência era de 06 (seis) meses, iniciando-se 

em 29/11/2018 e encerrando em 28/05/2019. 

Consoante o contido no Relatório Técnico n° 06/2019 da Secretaria 

de Planejamento e Projetos, a obra pública em questão é realizada com recursos 

advindos do Contrato de Repasse n° 856605/2017, firmado entre o Município 

de Capanema e o Ministério das Cidades. Também é possível extrair, que a 
despeito do referido Contrato Administrativo ter sido assinado em 31/08/2018, 

a ordem de início da execução da obra somente ocorreu em 28/11/2019 (fl. 

293), tudo em conformidade com o contido na Cláusula 4.2.1 do referido 

Contrato. 

Desse modo, considerando o exposto, a Procuradoria manifesta-se 
pelo acolhimento do pedido de aditivo de prazo de execução até 11/07/2019, 

com fundamento no Relatório Técnico n° 06/2019. 

Outrossim, convém ressaltar que este Órgão postergará a análise 

acerca de eventual atraso na execução da presente obra, tendo em vista que o 

prazo inicial da execução possui como termo inicial em 28/05/2019. 

Não obstante, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros 
õnus à Administração Publica, além dos originariamente previstos. Ademais, 

tem-se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos 
serviços prestados, situação autorizada pelo art. 57, inciso II, da Lei n° 

8.666/ 1993. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a 
veracidade de todas as infoi 	inações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo o prazo de exec ção até 

9, devendo ainda, ser providenciada: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 
b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

c) O encaminhamento prévio da minuta do aditivo, para 

aprovação da PGM, conforme preconiza o art. 38, parágrafo único, da Lei 

8.666/1993; 
d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 
É o parecer. 

Capanema, de 03 de abril de 2019_ 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2018, Contrato Administrativo n° 329/2018, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA 
TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. Acato o 
Parecer Jurídico n° 101/2019 pelo aditivo de Prazo de Execução. Solicito ao Setor de Licitações para 
que tome as devidas Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 04 de abril de2019 

Prefeito Municipal..  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 	12/2018, Contrato Administrativo 329/2018, 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA 
TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, informo 
que há dotação orçamentária ivo de Valor conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Exercício 
da 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

Despesa 

2019 1490 08.00115.451.1501.1151 000 44.90.51.00.00 Do 
Exercício. 

Capanema, 04 de abril de 2019 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DEVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:37:40 do dia 26/03/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/09/2019. 
Código de controle da certidão: 3FDD.804D.558D.8C8E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

a • 	„ 19 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 019719209-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65 
Nome: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/08/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.g0v.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Infamai Pública (04/04/2019 16:57:17) 



04/04/2019 Certidão 

20 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 26/05/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1235/2019 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5MC44M3BRT 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

12726 	 84.840.503/0001-65 	90333600 - 50 
	

114 
ENDEREÇO 

AVENIDA BRASIL, 306 - SALA 2 CXPST 21 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não 
!specificados anteriormente, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, Corretoras de contratos de mercadorias, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 

Certidão emitida no dia Capanema, 27 de Março de 2019. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5MC44M3BRT 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=37448 
	 1/1 
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CAI A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	84840503/0001-65 

Razão Social: A A COLUSSI E CIA LTDA 

Endereço: 	AV BRASIL 306 SALA 2 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/04/2019 a 30/04/2019 

Certificação Número: 2019040102561624023717 

Informação obtida em 04/04/2019, às 17:01:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1/1 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asP  
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

(0) A Senhor(a) 
AA.COLUSSI & CIA LTDA 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2018, Contrato Administrativo n° 329/2018, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA 
TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. Em 
resposta ao seu pedido de Aditivo de Prazo de Execução, notifico a empresa A.A. Colussi & cia Ltda, 
onde a procuradoria se manifestou pelo acolhimento de seu pedido e o Prefeito acatou o Parecer 
jurídico. 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 101/2019 para vosso conhecimento. 
Informo que o aditivo estará sendo feito nos próximos dias. 

Capanema, 04 de abril de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeir Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 4 de abril de 2019 17:17 

Para: 	 'colussitictac@gmail.com' 

Assunto: 	 PARA VOSSO CONHECIMENTO TP 12-2018 NOTIFICAÇÃO 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO A A COLUSSI.pdf 

Rose/ia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 



324tr--g) 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 4 de abril de 2019 17:17 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00019.txt 

The original message was received at Thu, 4 Apr 2019 17:16:53 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<colussitictac@gmail.com> (relayed to non- 
DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<colussitictac@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 
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Município de Capanema - PR 

MINUTA 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 329/2018, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de outro lado a empresa 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 
21 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato por 
seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 12/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/08/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de preços n° 12/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 
GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 
CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017-
OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 101/2019, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 329/2018 para mais 122 
(Cento e vinte e dois) dias corridos a partir da data de término do contrato, ficando sua nova data de 
término de execução para o dia 11/07/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

.„ 	E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04 de abril de 2019 

AMÉRICO BELLÉ 
	

ALDEMIR COLUSSI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 329/2018, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AVENIDA'BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 
21 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato por 
seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 12/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/08/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de preços n° 12/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 
GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 
CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017-
OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 101/2019, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 329/2018 para mais 122 
(Cento e vinte e dois) dias corridos a partir da data de término do contrato, ficando sua nova data de 
término de execução para o dia 11/07/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por ass estarem ajkistaklos firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04 de abril de 2019 

AMÉRICO BELLÉ 	 ALDE
/  

IR C 	SI 
Prefeito Municipal 	 Represe nt. Legal 

A.A. COLUSSI & C A LTDA - ME 
Contra tada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante legal, ALDEMIR 
COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 12/2018, mediante as se-

guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Conforme contrato firmado em 31/08/2018, ob-

jeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n° 12/2018, 

entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA 
RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES 

ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 856605/2017-

OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em 
conformidade com o Parecer Jurídico nº 101/2019, fica prorrogado 

o prazo de execução do Contrato nº 329/2018 para mais 122 (Cento 

e vinte e dois) dias corridos a partir da data de término do contrato, 
ficando sua nova data de término de execução para o dia 11/07/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04 de abril de 2019 

AMÉRICO BELLR 
Prefeito Municipal 

ALDEMIR COLUSSI 
Representante Legal 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
Contratada 

  

2.2 TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços n2  170/2018, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a Empresa PROMEFARMA REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-
resentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, sediada na R 
PROF LEONIDAS FERREIRA DA COSTA, 847 - CEP: 80220410 - BAIRRO: 
PAROLIM, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-98, 
neste ato representada pelo Sr. ELCIO LUIS BORDIGNON, portador do 
RG nº 5.591.020-0, e CPF nº 972.234.769-15, ao fim assinado, dora-

vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajus-
tam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial 38/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 
10/04/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presen-
cial nº 38/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO 
ÀS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS., em atendimento a manifestação jurídica datada de 
03/04/2019, acatada pelo Prefeito Municipal, fica recomposto o valor 
do Item 03, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do pro-
duto durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 

ÓRGÃO DE DIVIILC T\ 

DOATOS OFL 
NITN ew o »E 

08-1:13RFLI,  

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

—PREFEITURA DE CAPANEMA 
,venida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÃMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 

Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22 Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 

Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS  
1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 329/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CX-
PST 21- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 



Município de Capanema PR 

DECRETO Ne 6,637, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

Dispõe Aahre a prorcogação do disposição 

funcional de servidor pdblieo municipal, 

mediante permuta, à Secretario de Estada da 

Educaçãc -SEED. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estada do Paraná, no uso de suas atribuições 

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 1.618, de 22 de junho de 2017: 

Considerando a disposição funcional da Servidora Estadual VANIA LINDOMARA 

KOLAS MACHADO ao Município de Capanema, Estado do Paraná, 

DECRETA: 

Art. I° - Fica autnriaada a purrogacán de disponibilidade funcional de servidora 

municipal ELIZABETE MARIA ROSIN ZAPANI, RG d. 5.995.096-7, para a exercício de 

atividades inerentes ao seu cargo de professora perante Secretaria de Estado da Educação do 

Paraná - SEED até 31 de dezembro de 2019. 

Art. 2° A disponibilidade funcional da Servidora ELIZABETE fica candicinnada a 

disposição da servidora estadual Vania Lindomara Kolas Machado ao Município de 

Capanema. 

Art. 3° Esta Portaria corta ara vigor na dolo de sua publicaçào. 

Gabinete do Prefeito da Município de Capanema, Estado da Paraná, aat 00 dias da 

mês de abril de 2019. 

Américo Bellé 

Prefeita Municipal 

SÚMULA REQUERIMENTO LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

Os empreendedores abaixo torna público que irão 
requerer ao Instituto Ambiental Do Paraná-IAP, 
Licença Ambiental Simplificada para o empreendi-
mento a seguir especificado: 
Empreendedores: Rose Toscan Schmidt e Jony 
Schmidt. 
Atividade:Avicultura de Corte— Mat. 5.833. 
Endereço: Linha TrêsAngicos. 
Município: Capanema-Pr. 

O-  Tvont `esta:: 
Capanema. 12 de .abril . de 201a, 

ta 

Município de Capanema - PR 

I.°  Termo Aditho ao Contrato O 329/2018, pua entre si Celebram de um 
lado o MUNICIPIO DE CAPAREI°. - PARANÁ e de outro lado a 
empresa A.A. COLUSSI 6 CM LTDA - ME 

Pelo presente insbomente particular que Emla de um lado, MUNICIPIO DE CAPAREM°, • PR, 
inscrito no Cassa. Nacional de Pessoa Juderra (CNPJ) sob o n'75.972.260/0001.60, neste ato 
representada pelo Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designado PREFEITURA, Senhor 
AMERICD ()ELLE, deram. designada CONTRATANTE, e de outro lado e empresa AA. COLUSSI 
R CIA LTDA • ME, pessoa fundiu de ditoso privado, sanada a AVENIDA BRASIL, UM SALA 2 
CXPST 21 • CEP, 85760000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob a n. 84.840.593/0001-85, 
neste alo por sau reprosanlante legal. ALDEMIR CDLUSSI. 	CPF:524.947.489438 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei ri.  8.€08/93 e sues 
alleraçães subsequentes, ajustam o premente Contrato, em deconnocia do Edital Tomada de preços 
O 12/2018, mediante as seguintes cláusulas c condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Cnntriono onntrun firmar. um 21,115/2,0 nhjam do ;dam da IssInçÁo 
Modaldado Tomada d. preços O 12,2015, entre as podes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES. DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA 
RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SAO CRISTOVA0 EM 
CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE DGU N. 050e05/2012. 
OPERAÇÃO 1041520.91-PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em conformidade com n Perecer 
Jur... n.  10.019, fica promanado o prazo de execução do Conveio n. S29 /2o 	pare mais 122 
(Ca. e vinte e dois) dias corridos a partir da data da termino do contra., ficando sua nova data de 
sémen de execução para o dia 11/07/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA As demeG clausulas do ossca0 miginarl, não afinndes por eme Termo. 
permanecem Inakeradus. 

E. par assim estarem ajusssn05 Gretam o presente em 02 (duas) vias do igual teor a forma. 

Capancma • PR. 04 do obra de 2019 

.---..., 
AMÉRICO BELLÉ 	 ALDEMIR COLUSSI 
Prolni. hthetiCintel 	 Inotweeentonte Legal 

AA. COLUSSI a CIA LTDA • ME 
Contratada 

Município de Capanema - PR 

DECRETO Na 6 634 DE 04 DE ABRIL. DF 2019 

IYaffiela a Senhora Fernando Pilrai pano u 

cargo de 	Direlura 	du 	Deporhournra de 

Esporte. 

O Prereiso du Município de Cnpuoaom, Enodo do Paraná, no sala de suais 

atribuições legais, nos termos do an. dP, II, da lei Moaieipal tf R77/20111, 

RESOLVE: 

Art, 1° Nomear a Senhora Fernanda P11111 para exercer o cargo de provimento 

eu i cuinissão ale Diaetora do Departamento de Espanca, nivel C2, do Grupo Ocupacional 01 - 

Supervisin e Admiaistraçaa Superior, previste Na an. 02. 111, da Lei Municipal na 1.438/2013, 

com remuneração previa* no Anexo II, da Lei 1.2110/2010, atordixoda pela Lei n° 1.584/2016. 

Art. 2. Ene decrete eram em idear ta dreo de sua pubtkaran, produzindo efeitos 

e ganir da dia 1.  de abril de 2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capane. Estado do Paraná, aos 04 dias 

da "lés de abril de 2019. 

America gaite 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

DECRETO N.6.635, DE 04 DE ABRIL DE 2019. 

Ecnnem, 	a pedida. • renegara 	Lamela 

hloelena Schr.eiber Gol?, do nvka deAnhiliar 

de Services Gerai. 

O Prekile do Município de Capancina, Estado do Paraná, no use de suas atrbuições 

legais, nos termos du an. 38, copai!, da Lei Municipal r? 877/2001, 

G EnOLv P. 

Art. I' Exonera, e pedida e servidora Leonia Marleaa Schreiber LATI de cargo 

efetiva de Auxilair de Serviços Gerias - ?Ninada 1.962-1, nomeada por meio do Decreto a° 

4.074218.17. 

An. 2° Fase Cocote sara an vigor na dam de soa publicitai°, producindn efeitos n 

partir de dia I.  de abnl de 2019. 

Gabinme do Prefeim do Município do Capariam, Evado do Paraná, aes 04 dias do 

Ines de abril de 2019. 

Américo Retlé 

P,Çfsdra Adnokipoi 

vir  

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N. 7.369. DE 04 DE ABRIL. DE 2019. 

Cunvene 	Licença 	Especial da 	servidora 

Lennin Afarlena Schreiher 1.4? en, nerho 

inden.aricia. 

O Prefeita do Município de Capanema, Colado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, de Lei Municipal ne 077/2001, 

alterada pela Lei Complementar re' 0042012, de 09 de Medi de 2012; 

CONSIDERANDO o disposto no Dem. 605/2019, que declame a Modurio da 

corgo do Alergia,' de Serviço, Geme, 55 mela da pedida de eraperaeda pela servidora 

I.00Fliti Murlenn Scheiber 14; 

RESOLVE: 

Art. 1° Converter em verba indenirotória a Licença Especial de 3 (três) meses, 

prevista no amigo 4-C, da Lei Municipal na 57712001, alterada pela Lei Complementar u° 
IBM/2012, de dna., de Servido. L.da Brade. Senrelber Luft - Matricula 1.062-1. 

referente ao período aquisitivo do 2012 e 2017, cm razão da aposentadoria por tempo de 

contribuiçãa. 

Porégrafo úuico 	As verbo indeoitantabs previstas nos adidos 1. desta Portaria 
serão pagas juntamente com as sabes rescisórias da sereidara. 

AM, 2' Esta Pnnn ria entra e in vigor na dana de sua publicaçõe. 

Gabincle do Preficito do Municipio de Capam° n., Estado do Paraná, aos 04 dias do 
ès de 	tinta 	2019 

Américo Balla 

Prefinho Municipal 

F.,.1 	' 

, 

Município de Capanema - PR 

LEI N. 1.686.0E 04 DF ADRII DE 2919 

Reconhece onno releh,nac pano Histeria e 

'non o Cu/Irr a da Afunielpio de Copeoeoto, o 

rocha roohneldo "Estrado do Colono^. 

A Cima. aarainipal ao Capacito. Bodo do Panual, aproar. e eu. Prefeito dn 
Município de Capinam =aciona a ~incei 

LEI 

An. 	1° Fica reconhecido mono de valor histérico e curtural do Município de 

Capaneiro, e Estrada do Colono, trec« que nasceu tarro caminhe Indígena, utilizado pele 

Coluna Prestes, na década 1920, anterior a eriaçãe do Porque Nacional do Iguaçu c vital para 

a colonização dn Sudoeste e Opte do Paraná. 

Art, E.  Esta LEI tetra an Plgor na data de soa publicação. 

Gabinete do Prefrio do Munieipio de (Iapanema. Raiado dn Paraná, aos 04 dias dn 

soes de abril de 2019. 

Anlérica 50110 

!Mello hbodeipal 

Município de Capanema - PR 

o° Termo Assim no Contrato a° 42,2019, que ume si ceteltrom de um Lodo e 
MUNICÍPID DE CAPANEMA - PARANÁ e de asso lado x emproa 
2ECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

Pelo assue inumo. canicular que fiou de um lado. MUNICIPIO DE CAPAREM,. - PR. inseri. 
na Ccssnm Naciassl d. Pessoa Jardim (CNP°, sob o n° 759c).Turvimei.un, issm mo ,ssemass puta 
Prerssu Municipal abaixo assado, doroGnre designada 	PREFEITURA. Solhar AMERICO BELLÉ, 
dorassme designada CONTRATAATE, c de nitro rada e emproa 2ECATUR TRANSPORTE COLETO VD DE 
PASSAGEIROS LTDA . EPP.ssesoa fundia de dna. privado, siumss o 0. ALAGOAS, 	SALOIO: -CEP: 
8576000u • BAIRRO: CENT5U, uncrin ao CRI, sob o n° PV.029A18.1.1•62, neste Me por seu representante 
legal. ELIAS CATAR!, CPF2.12.097.210.72 m fim assissss, dopava,. desiossda CONTRATADA, mondo as 
(nota mijeUps se nom.. Ano I eiq n" in anual., s. 	54 a.sarem e auna 511,018... passosstomen. Gamou o 
prssense Cassas, em decorressio de Edital Processo dispensa a• WM19. mediaras as seguintes clausslas e 
confie.. 

CLÁUSULA PRINIEl. • Conrorag non.° nom.° em 121.172019, objeto do Edital de licimeão 
Mmtplidssle PNNoN, DiNNNN o°  tsanniu. mira es pana acima idollifiodN. poro CONIRATACAO os 
g,APP.F-NA PARA INIFSTACAO Or. NFRVICOS. ran TRANNPORT, 11N .NOMANONS 131NNTNS NO 
INTERPOR DO ecurrtcrtlo DE CAPANEMA -Po ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NLICLEAR12ADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ CAMPAS CAPANEMA 
DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, nu conUmnissele som a ['N.O Juridiss , Canal 9. 
loa essissdo 4en.25 Lm na nau annissi, adicionando o valor de 55 1.495,22 (Mil osstrocemss c noventa c 
cindo noir o vima e doia dentuvosIso coasse, 

CLÁUSULA SECUNDA: As danais danais do consto rate:dna. ida asinaid50 per ene Terme, 
panúa5coon .1... 

Is por assina esmero oponham Il.mo araram onda «tom ree dopa eme form. 

Camaro • PB 21 oe mamo 2019 

	

ANIÉRICO 9F.LLÊ 	 ELIAS CATAN1 

	

,ftlItt A fitnlopal 	 Ikprcrcuilnlego!
nECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS L TIDA - E PP 
Cano-ruo/XI 

Município de Capanema -PR 

I.. Termo Aditivo ao Contrata tr 4417019, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ c de outro lado a empo. VIACAO 
IGUACU IODA 

Pelo armaste instrumento panicular que firma dc uni lado, MUNICÍPIO DE CAPAREI« • PR, imorico 
ao Cadaste Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o r? 75.972.740/0001-60, nesie a. mansa onda pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante daignada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE. 
dornantedesienada CONTRATANTE, c de outra lado a empresa VIACAOIGUACU LTDA, pessoa juridica de 
direito privado, situada a R RIO DE 1,10E100, 1545 CEP, 8576n0 . BAIRRO, CENTRO, inseria no CNP) 
sob o id 06.334.035/0001-43, nate mo por seu roaresontame IoFPI, LEONIR FRANCISCO GOSCH, 
CPR650.513.860•91 ao fim assinado, demude designada CONTRATADA, estaodo as panes S010110325 normas 
das Leis ri. 10.520/2002 e 	n' 8.66693 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contato, sal 
decturincia do Edital Pactuo disparo n° 812019, na:Moucas seguintes clamadas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Coeforrne contrato firmado an 13/02/2019, objeto do Edital do Iieitação, 
Modaltdade Processa dispensa e 11/21119, entre as partes se. Identificadas, para conrKACAÇÂO OU 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESIIISDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
MJCLEAR1ZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ CAMPOS CAPANEMA 
DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, em conformidade cum u Par.o laidicu n" 742019 
fim aditivadn 752,75 Km na rixa aleirai, adicinnandn n valor de RS 2.28436 (Dois Mil, damos c nitema e 
oba reais e Meta c Seis csstavosbe contrato. 

CLAUSULA SECUNDA, As demais diluvias do contrato originária, Lio xingidas por ate Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim abram ajustados firmam o presente em 02 (duaúvias delatai Irar e forma. 

Capamma •PR,21 demarco de 2019 

	

A9IÉRICO PELLE 
	

LEONIR FRANCISCO GOSCH 

	

PrePho Municipal 
	

RepT3.10,11¢ Legal 
VIACAOIGUACII LTDA 
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MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE 
A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER 
NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 
1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 

TOMADA DE 
PREÇOS 
12/2018 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário Municipal de Planejamento 

Notifico o Sr. Paulo Fernando Lazzaretti Orso Secretário Municipal de Planejamento 
do vencimento de alguns contratos no mês de AGOSTO/2019 conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como data 
do vencimento, n° de contrato estão na relação em anexo. 

Capanema, 12 de julho de 2019 

Rosèlia Kriger Béc er Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro • 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Capanema, 12 de julho de 20 

Paulo Fernando Lazzaretti 
Secretário de Planeja 

• 0150 

nom° - 	
A-SC 39552/D 

Dec. 62 /2017 
planejamento e Proferes 

000 

Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO 

Com relação a Tomada de preço n° 12/2018, contrato de repasse 

n°856605/2017 referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA TAMOIOS 

ENTRE AS RUAS RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES 

ESCHER, no perímetro urbano do Município de Capanema-Pr, 

informo que: 

A obra apresentou dificuldades principalmente na construção de 

um bueirão, o qual demandou um tempo acima do esperado, 

acarretando atrasos no atendimento ao contrato e consequentemente 

o término da obra dentro do prazo estipulado. Bem como, estão 

faltando depósitos financeiros por parte do ministério, acarretando 

atrasos também na prestação de contas. 

Baseado nestas informações, solicito ao setor de licitação que 

proceda ADITIVO DE PRAZO do referido Contrato por mais 90 dias. 

Av. Pedro Viráto Patigot de Souza, 1064.- Ce • - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46- 	122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 12/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE 
A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO 
URBANO. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de 
Parecer Jurídico a respeito do pedido de Aditivo de prazo de vigência e execução. 

Capanema, 12 de julho de 2019 

R )selia Kriger Beck Pagani 
Pre-idente da Comissão Permanente 

de Aly-inira e Julgamento de Licitações 

;1vcnida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(1(i)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



nti Ezer Barbosa Ro 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA 

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2018 

INTERESSADO: CPL e Secretaria de Planejamento. 

Senhora Presidente da CPL, 

1. Preliminarmente, este Órgão solicita que a Secretaria de 

Planejamento esclareça e comprove de forma pormenorizada quem deu causa ao atraso 

na conclusão da obra, sendo que existem repercussões financeiras em decorrência do 

não cumprimento do cronograma de execução da obra, seja para o particular (Empresa 

Contratada) mediante sujeição a processo administrativo e aplicação de multa 

contratual; ou, a Administração Pública, que tendo que reequilibrar ou reajustar 

preços contratuais deverá regressar contra os agentes públicos que deram causa ao 

atraso na obra, por força do art. 37, § 6° da Constituição Federal. 

2. Complementadas as informações na forma solicitada, retorne o PA 

para emissão de Parecer Jurídico. 

Capanema, 08 de agosto de 2019 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Ezer B 
rídi

arbosa 

•:rocurador Juco de 
Capanema - PR 

Oec. no 6001/2015  

-)tkB/PR 56.675 

Av_ Pedro Vineto Perigot de Souza. 1080— Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário Municipal de Planejamento 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/201,, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA 
TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER 
NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE OGU N° 856605/ 2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO. Notifico o Senhor Paulo Fernando Lazzaretti Orso para que 
se manifeste no prazo máximo de 5 (cinco) dias sobre as informações solicitadas pela 
Procuradoria na Manifestação Prévia datada de 08/08/2019. 

Segue em anexo cópia da Manifestação Prévia para vosso entendimento. 

Capanema, 08 de agosto de 2019 

oselia Knger Bec r Pagani 
Pregoe& 	residente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema -. PR 

Departamento de Engenharia  

PARECER TÉCNICO N° 16/2019 

Com relação ao contrato administrativo no 329/2018 cujo objeto 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL, E TERRAPLENAGEM NA 

RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS RIO GRANDE DO NORTE E 

AVENIDA ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 

CRISTÓVÃO EM CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE N° 856605/2017 OPERAÇÃO 

1041530-91 PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, oriundo da 
• 

tomada de preço n° 12/2018 no que tange a manifestação prévia 

folha n° segue o seguinte. 

Na presente Manifestação Prévia expedida pela Procuradoria 

Municipal solicita a essa Secretaria que esclareça e comprove de 

maneira pormenizada quem deu causa ao atraso na conclusão da 

obra, sendo que existem repercussões financeiras em decorrência do 

não cumprimento do cronograma de execução da obra, seja para o 

particular(Empresa Contratada) mediante sujeição a processo 

administrativo a aplicação de multa contratual, ou a Administração 

Pública , que tendo que reequilibrar ou reajustar preços contratuais 

deverá regressar contra os agentes públicos que deram causa ao 

atraso na obra. 

Diante o exposto vamos abordar o assunto por itens para melhor 

subsidiar a Procuradoria Municipal sobre a matéria. 

DOS FATOS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 Página 1 de 1,< 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 	

, 
 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

1 Produção Diária  

Todos os dias vistoriava na obra na condição de exercer o exercício 

da fiscalização, com isso elaborei o Diário de Obras desde a sua data 

de início 28/11/2018 até 11/07/2019, cabe observar que eu estava 

de atestado médico na data de 09/07/2019, entretanto a equipe do 

Planejamento passou na obra a fim de me informar sobre a produção 

diária. 

Todos os diários de obra, com as anotações de produção, sem 

produção e sem produção por motivos de chuva estão anexos a esse 

parecer. 

Compilando os dados do diário de obras gerei uma tabela 

demonstrando os percentuais de produção conforme segue abaixo. 

RESUMO DA PRODUÇÃO DIÁRIA DA OBRA DO CALÇAMENTO TAMOIOS 

Data Dias com 

Produção 

Dias sem 

Produção pela empresa 

Dias sem 

Produção com chuva 

novembro de 2018 2,00 1,00 

dezembro de 2018 9,00 22,00 

janeiro de 2019 - 27,00 4,00 

fevereiro de 2019 16,00 9,00 3,00 

março de 2019 14,00 15,00 2,00 

abril de 2019 15,00 14,00 1,00 

maio de 2019 11,00 13,00 7,00 

junho de 2019 12,00 15,00 3,00 

julho de 2019 5,00 6,00 

Total em dias 84,00 122,00 20,00 
Total percentual 37,17•% 53,98% 8,85% 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 11 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia 

Esse item é um dos reflexos do atraso das obras, como pode se ver, 

37,17% dias com produção, 53,98% dias sem produção sem 

justificativa e 8,85% dias sem produção por motivos de chuvas. 

Cabe observar que na data de 31 de janeiro de 2019 folha no 294 a 

298 a empresa foi notificado pelo atraso das obras. 

2 Cronogramas Físicos de Produção  

• 
Abaixo segue o cronograma original da proposta da empresa. 

CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO ORIGINAL 

N2  

Evento 

Titulo do Evento MESES EM PERCENTUAL 

1 2 3 4 5 6 

1 Serviços Preliminares 100,00 

2 Te rraple nage m 50,00 50,00 

3 Drenagem 70,00 30,00 

4 Pavimentação Poliédrica 25,00 25,00 25,00 

5 Pavimentação em Calçadas 50,00 50,00 

6 Sinalização Vertical 100,00 

7 Serviços Complementares 100,00 

DATAS 28/11/2018 28/12/2018 28/01/2019 28/02/2019 28/03/2019 28/04/2019 

Diante de todos os atrasos ocorridos na obra a empresa não 

conseguiu vencer o cronograma original sendo concedido a ela um 

aditivo de prazo, antes desse 10  aditivo de prazo, o cronograma com 

os percentuais de produção estavam da seguinte maneira. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia 

CRONOGRAMA FÍSICO DA EXECUÇÃO DAS OBRA ANTES DO PRIMEIRO ADITIVO 

Nº 

Evento 

Titulo do Evento Percentual 

Executado 

1 Serviços Preliminares 100,00 

2 Terraplenagem 20,00 

3 Drenagem 95,00 

4 Pavimentação Poliédrica 

5 Pavimentação em Calçadas 

6 Sinalização Vertical 

7 Serviços Complementares 
DATA 24/04/2019 

i 	 TOTALIZANDO 28,30% ACUMULADO DA OBRA 

Observa se que após a notificação a empresa produziu, mas não o 

suficiente para chegar ao cronograma inicial. 

No dia 09/08/2019 retornei aos trabalhos, entretanto no dia 

12/08/2019 fui na obra verificar a real situação da mesma com isso 

foi elaborado uma tabela com os percentuais executados atualizados 

da mesma. 

CRONOGRAMA FÍSICO DA EXECUÇÃO DAS OBRA ATUALIZADO 

N2 

Evento 

Titulo do Evento Percentual 

Executado 
1 Serviços Preliminares 100,00 
2 Terraplenagem 100,00 
3 Drenagem 100,00 
4 Pavimentação Poliédrica 90,00 
5 Pavimentação em Calçadas 

6 Sinalização Vertical 

7 Serviços Complementares 100,00 
DATA 13/08/2019 

TOTALIZANDO 87,61% ACUMULADO DA OBRA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 4 de 11 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

3 Pagamentos da Obra  

Teve uma medição (até porque não teve avança físico na obra) na 

data de 25/04/2019 no valor der R$ 109.194,15. Correspondendo a 

28,30% de execução. 

Pagamento 09/05/2019 R$ 27.991,33 

Pagamento 09/05/2019 R$ 49.170,00 

Pagamento 22/07/2019 R$ 32.032,82 

Total R$ 109.194,15 

4 Continuidade do Contrato 

Para finalizar o contrato basta 12,39% de execução, nesse sentido a 

fim de finalizar o contrato em questão projetei um cronograma de 

execução do saldo da obra, o qual está abaixo. 

PROJEÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO DA EXECUÇÃO PARA FINALIZAÇÃO DA OBRA 

Nº 

Evento 

Titulo do Evento Percentual 

Executado 

MESES EM PERCENTUAL 

12  Mês 22  Mês 32  Mês 

1 Serviços Preliminares 100,00 

2 Terraplenagem 100,00 

3 Drenagem 100,00 

4 Pavimentação Poliédrica 90,00 10,00 

5 Pavimentação em Calçadas 35,00 35,00 30,00 

6 Sinalização Vertical 100,00 

7 Serviços Complementares 100,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia0capanema.pr.gov.br  
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4 Relatório Fotográfico na data de hoje 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Capanema, 19 de agosto de 2.019 
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RUBE LUIS ROL~0 SOUZA 
ENGENHEIRO CIVI 	 URANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

NA RUA TAMOIOS EM CAPANEMA-PR 

DIÁRIO DE OBRAS 

NOVEMBRO DE 2018 
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Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



' 	f; 

Nº 128 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 28/11/2018 

DIAS FALTANTES: 276 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

'Assinatura da Ordem de Início de serviços 
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Nº 129 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
1 	 4 

{r C AP AMEI 	+49t:  

.,-41.14k62:'•" 
• I,  ma 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 29/11/2018 

DIAS FALTANTES: 275 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

"-'Mobilização da equipe de drenagem 



\., 
Rubens Luis 

Md" 	' 19434 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n'2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n-l? 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 30/11/2018 

DIAS FALTANTES: 274 	 DIAS 

RELATORIO: 

II I xecução de drenagem 

\ 

\ 
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\ 
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Município de Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

NA RUA TAMOIOS EM CAPANEMA-PR 

DIÁRIO DE OBRAS 

DEZEMBRO DE 2018 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 01/12/2018 

DIAS FALTANTES: 273 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 02/12/2018 

DIAS FALTANTES: 272 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

.. Lra parada 
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_ \ 
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Execução de drenagem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 03/12/2018 

DIAS FALTANTES: 271 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Dr4.' hírnicipal 
19111 

88.296/1) 

-PR 

Execução de drenagem 

   

 

Nº 14I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 04/12/2018 

DIAS FALTANTES: 270 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Execução de drenagem 

354 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 05/12/2018 

DIAS FALTANTES: 269 	 DIAS 

RELATÓRIO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 06/12/2018 

DIAS FALTANTES: 268 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de drenagem 

f ,, 



Execução de drenagem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n-9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 07/12/2018 

DIAS FALTANTES: 267 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Obra parada 

Rubens Lhas Rolaffdo Sarsa~ 
Eat•cimhfriordprldr 

Mariola a.' 
88196/D 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 08/12/2018 

DIAS FALTANTES: 266 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Obra parada 

N 

Rubens'uis Rolando 
Ok'çml44•9041 	PR 

• 494.1,1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 09/12/2018 

DIAS FALTANTES: 265 	 DIAS 

RELATÓRIO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 10/12/2018 

DIAS FALTANTES: 264 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

r 	„..„ 
\ .../ 

\ \ 	 41.'Civil Moinicips1 de 
0431 

0.000 

RubensLISZlisknio 
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Nº I 	11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 11/12/2018 

DIAS FALTANTES: 263 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

.., 

/. . 

1 N. / 
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Nº I 	121 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 12/12/2018 

DIAS FALTANTES: 262 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

1 

Rubens Luis 
i/ • de C~1  End. 	a' 1043-1 

CRL44tS M.2% /D 



Rubens 
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02E4 	.2•4••• 

   

 

Nº 
	

13 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 13/12/2018 

DIAS FALTANTES: 261 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



Ris LidS 
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Obra parada 
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Nº I 	14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 14/12/2018 

DIAS FALTANTES: 260 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Nº 1 	151 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 15/12/2018 

DIAS FALTANTES: 259 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 

N 

Rubens Luis 	 PR 
C.h11 ldruciPal 100.1  

St290 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 16/12/2018 

DIAS FALTANTES: 258 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

1. 

 

\ — 

Rubens Luis Rolando Souza 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP riQ 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 17/12/2018 
DIAS FALTANTES: 257 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

\ 

'..... 
..- 

/ \\. 

/ \ 	 . 

( 	 ~ou Lail Rolando 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 18/12/2018 

DIAS FALTANTES: 256 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

./ 

Execução de drenagem 
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Execução de drenagem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 19/12/2018 

DIAS FALTANTES: 255 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Rube

ns----, , -- 

Luis Rolando So 
Ent• Civil Afsri~ dr ~4-PR 

~dado e• • p16 I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 20/12/2018 

DIAS FALTANTES: 254 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

1 

Execução de drenagem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 21/12/2018 

DIAS FALTANTES: 253 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de drenagem 

Rubem 
Somo Luis 

â ~St  
Ci4  gar 	• I90.1 

CUA413 11296/D 
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Nº 1 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 22/12/2018 

DIAS FALTANTES: 252 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

Mucrw Luis 

4.16LIN11) 
a • I00.1 

dg C.epapowtit 
Soem 



1' 

Nº 1 23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 23/12/2018 

DIAS FALTANTES: 251 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 

,,.....__
,-.."- 

Rubens Luis Rokmjc,  &dita 

illit .0,17 hitaiCipaifrt~ PR 
144.-9ki.'1943.1 
.91C14.1 &12%/D 

------- 
	4 



Eli& • Cáll Alem 	~PR 
11 • 194.3.1 

01£44511,196/D 

Obra parada 

N 

N 
N 

C 	  
( L_ 

)••,1 9 
o e, 

Nº 124 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 24/12/2018 

DIAS FALTANTES: 250 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Nº 25 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 25/12/2018 

DIAS FALTANTES: 249 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

\ 

., 

'.. 

.7.-- 

....., 

/ 
, , 

.., 
• 

'.... 
'''--......_._.... 	....__ 

RIJAM loitiS Rasado 
&g.' 04 Mffliciptd dee 

~cuia 	' 	43-1 
81"/ D 

/ 
5/ 

' 
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Obra parada 

N 

 

6) ri 

f) 

Nº 1 26 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

  

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 26/12/2018 

DIAS FALTANTES: 248 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

5.4.emmideO!,  
tiammiaL 



Nº 27 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP ng 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 27/12/2018 

DIAS FALTANTES: 247 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

I 

-... 

,. .... 

... ,. 
',...,.. (e--  \.... 

./ 
..- 

, 
i L, 

. 	 Rubens Luis Rolando 
Ens.' Civil Afooticipal de 

. , 	 Marríadd 	31 

N....."----------- 	
dd.29*/ U 

,-, 

PI! 



o 

Obra parada 

N 
N 

\ 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 28/12/2018 

DIAS FALTANTES: 246 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



1 

Rubens Luis Roimedo 

°'"1)4  • a • 1943-1 
45 81.2961D 

   

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 29/12/2018 

DIAS FALTANTES: 245 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 



ÁL 

Rubens Luis 	fido Souza 
401.'04 	de Capainreo-PR 

4.• 19411 
QUI4141.1118.196/0 

Obra parada 

\ 

3 7 9 

Nº 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 30/12/2018 

DIAS FALTANTES: 244 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

 

Nº 31 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 31/12/2018 

DIAS FALTANTES: 243 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

 

Ritheal Lálif 	Souza 
' 	 Cdponno-Pit 

**Mi./ 
CRIC4431.06/13 



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

NA RUA TAMOIOS EM CAPANEMA-PR 

DIÁRIO DE OBRAS 

JANEIRO DE 2019 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 01/01/2019 

DIAS FALTANTES: 242 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



Obra parada 

Rubens Luis Marido 
Covil Mar!~ 

Ife1 
018.44,1 it.296117 

   

3 8 3 

 

Nº 12 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 02/01/2019 

DIAS FALTANTES: 241 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

 

N 9  3 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: ng 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 03/01/2019 

DIAS FALTANTES: 240 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

Rid,013  "i5 g°1d  
Elit • Ci"1 	a.' "1-1 

-AS 11196/D 



   

4! 

 

Nº 14 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 04/01/2019 

DIAS FALTANTES: 239 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 



Obra parada 

Rubem Lsis 	
4 1---- 

~ant114.1  
IL•1913.1 

CA1,443420/0 

--1-1-• 3 8 6; 

   

 

Nº 15I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n-9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 05/01/2019 

DIAS FALTANTES: 238 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

 

Ng- 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 06/01/2019 

DIAS FALTANTES: 237 	 DIAS 

RELATORIO: 

Obra parada 

\ 
\ 

\ 

\ 

\ 

\ / , 

/ \ // 



Nº 17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
C APAIffilhilfi 

 

  

S 

Obra parada 

1 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 07/01/2019 

DIAS FALTANTES: 236 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



    

3 S 9 

 

N2 81 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 08/01/2019 

DIAS FALTANTES: 235 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 

,(------ 

A \ 

/ 	\ / 



   

3 9 O 

 

Nº 9 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n 2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 09/01/2019 

DIAS FALTANTES: 234 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



cÌ 9 N9  10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Obra parada 

EqRmbens..civiliÁLfinisic*ial vici  PR 
1943-1 

U.296/D 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 10/01/2019 

DIAS FALTANTES: 233 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



    

 

Nº 

 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n 2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 11/01/2019 

DIAS FALTANTES: 232 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

LRubens  SOIM 
*C.M7Main 	Copeem*Pft 

a • 1901 
• .RS 18.296/D 



   

 

Nº 
	

12 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 12/01/2019 

DIAS FALTANTES: 231 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

\\N 

\ ,----, 
\ ..„....--- 

it  \ 

/ // 
♦ . ..-- 

Rubens Luis 
futs, • Ciril M 	• . 

a' 19451 
01844tS 88.2%/D 



Nº 13  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

0./t'',  • 394 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 13/01/2019 

DIAS FALTANTES: 230 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



Nº 1 	14 .-6-151395 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 14/01/2019 

DIAS FALTANTES: 229 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 
N 

1 	 4, 

Eat • Cmi ihmicipaut 
Rubens LUÍS Roládo 

Miriade a • 	/ 
D 



N 9 1 	15 
; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Ta moios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 15/01/2019 

DIAS FALTANTES: 228 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



Obra parada 

Rubens Luis 
Croil 

a • 1943-1 
Cit&143 81.210/D 

Nº 116 
c) 	i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 16/01/2019 

DIAS FALTANTES: 227 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

• 

 

Nº 17 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 17/01/2019 

DIAS FALTANTES: 226 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 

N 

1214h€71.1 Luis Rolado 
»q.' Civil Municipal & 

14....arinag ou. • 
OtL4-/U 1D 



-I; 1, (.1 
• 

Nº 118 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 18/01/2019 

DIAS FALTANTES: 225 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



 

Nº 1 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 19/01/2019 

DIAS FALTANTES: 224 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



Nº 20 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 20/01/2019 

DIAS FALTANTES: 223 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

(  Rubens Luis Rolando 

• 
0117 AfigniciPal 

~eido • 
iD 



Nº 21 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Rubens Luis~ Souza 
bis • Ora Pd4dr!P-6' 1"'" 

„dork-kái is.•190-1  

CRE1141.5 USW D 

Obra parada 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 21/01/2019 

DIAS FALTANTES: 222 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



RubensLuis Rolando St yir' 
Era' CM7 lholicipil dr 

Y ..  
-RS U.296ID 

Obra parada 

 

Nº 22 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação Poliédrica Rua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 22/01/2019 

DIAS FALTANTES: 221 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



• 4 Wl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n 2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 23/01/2019 

DIAS FALTANTES: 220 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada com chuvas 

N 

esc, 
bit* Cáli himmuipel 

n. • 19431 
ItS  U.29611, 



    

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 24/01/2019 
DIAS FALTANTES: 219 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada com chuvas 

-... 

\ 
\ 

\ 

\ 

\ 

,---' 
i 

------- \ 

1 \. 	 , 



    

 

Nº 25 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 25/01/2019 

DIAS FALTANTES: 218 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

ig 	- 
Rubens Luis Rolandolásái 

Est' Civil Municipal de 
Mariola ' 

81.191/2) 



Obra parada 

Rubens Luis 	'311116"-'  
Eu:* L7rí1 hfrniaPal <is 

&MD 

Nº 26 
• 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n 2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 26/01/2019 

DIAS FALTANTES: 217 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

 

Nº 27 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 27/01/2019 

DIAS FALTANTES: 216 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 

Rubens Luis Rolai* 

a•100-1 
CJW1481.214/9 



Nº 1 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

/109 

CAPANEMA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n'2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 28/01/2019 

DIAS FALTANTES: 215 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 
N 

Rubens Luis Mando 
Enz.' Civil Municio/de 

~rindo • 



N9 12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n°- 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 29/01/2019 

DIAS FALTANTES: 214 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

\ 

,----\ 

/V  \ 

/ \\\ / 
F 

;. 

Rubens Luis Rolando 
• cull Municipal 

ia' 19411 
4U mima> 



Ribens Lis 	Same 
Eat • Cm7 	dle Cipinewor-PR 

e. • 11143-1 
CRE44.1111.1%/P 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 30/01/2019 

DIAS FALTANTES: 213 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 
N 



Nº 31 

X1' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 31/01/2019 

DIAS FALTANTES: 212 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada com chuvas 

Na data de hoje foi notificada a empresa quanto ao atraso do cronograma de obras explicitando 

que justifique a parada na obra e retorne imediatamente aos trabalhos. 

\ . 

(-- \ 

/...' 
i 

Els.. cira SI 
...._ 	Rubens Luis 

' 	le.•10411  
JtS SLOVP 
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RELATÓRIO: 

Obra parada 

ER&Rilb.codCnSatuddedeLatis R.feepi  Í  

Laviair N.' t 
/1) 

   

414 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 01/02/2019 

DIAS FALTANTES: 211 	 DIAS 



Obra parada 

N 

Rmbefts 	 4-Satiz0 

• úcipal de Capweni-PR 
llaricula 194.3-1 
CREALS 88.11141/1) 

   

4 1 

 

Nº 12 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 02/02/2019 

DIAS FALTANTES: 210 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



    

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 03/02/2019 

DIAS FALTANTES: 209 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

k
k  

1 

.,...,..._

; i . ../...' 

Rubens Luis Rija~1  
Eq•cmizz.,‘ Npdrrow rfr 

a '19411 
— _ ---- 5ZE.4 -RS $8-7411/D 



   

41' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 04/02/2019 

DIAS FALTANTES: 208 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Mobilização de equipe de drenagem e terraplenagem 



1141N 

CAPANEMA 1 1443‘  

Nº 15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 05/02/2019 

DIAS FALTANTES: 207 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de Drenagem e terraplenagem 

E 	 Rmbens 	 SOMO 

Ey, 	»rival k C.ameniee-PR 
11~ a. • 1901 
CRU 4LS 88.290/D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n(i) 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n 2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 06/02/2019 

DIAS FALTANTES: 206 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de Drenagem e terraplenagem 

Rubens Luis Rolando 
Civil Mimicipal 

a.' 1043-1 
CRL41.$ 411.21¥11) 



   

4'0 

 

Nº I 7 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 07/02/2019 

DIAS FALTANTES: 205 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de Drenagem e terraplenagem 

1 



   

 

Nº 8 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 08/02/2019 

DIAS FALTANTES: 204 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de Drenagem e terraplenagem 

Bubas Luis Rolando 
Eas • Civil 

e. • 19431 
CRUAS 18.296/1) 



Obra parada 

RikePIS "i3 	Cd1~~41 
Epi.• Civil 

cjiwts U.296M 

   

42 q, 

 

Nº I 9 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

  

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 09/02/2019 

DIAS FALTANTES: 203 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



4 2 3 

Nº I 	10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 10/02/2019 

DIAS FALTANTES: 202 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

Rubens Luis 
• Cirvl 	dt 	,, 

' 1943-1 
OtE.4-1t3 88.290/D 



 

Nº 
	

11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n-9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 11/02/2019 

DIAS FALTANTES: 201 	 DIAS 

RELATORIO: 

Execução de drenagem 

Vençeu o prazo contratual de execução de obras sendo confecionado o 12  termo aditivo de prazo 

com o vencimento em 11/07/2019. 

A - 

7 	\ 	 / 

Rubens Luis 
c.ka ibutiópai * 

~kali a' 1 
/D 



 

...S ; ' 4 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP ng 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 12/02/2019 

DIAS FALTANTES: 200 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de drenagem 

(..,....____ Rubem Luis Rolando 
54' Cir.] Mim iripal 

1. • 19434 
CUALS 81.2%/D 

•S' 



Execução de drenagem 

N 

N 

Rubens Luis 	Souza 
Egt.cmi 	Cepayfflo-PR 

x.19131 
OLLI-114 88.2061D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 13/02/2019 

DIAS FALTANTES: 199 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



N9 I 	14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 14/02/2019 

DIAS FALTANTES: 198 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de drenagem 
, 

.,, 

\ 

\ 

r 

/— 
/ 

/ 

• C011 Mamici 
1943.1 

Rubens Luis  

—4SW-4U 11.2%/P 



RELATÓRIO: 

Execução de drenagem 

( 	 

..s....... 
Rádil 

 ',..--..,. 
Latis Rolando 3~ . 

Eit• ciai ukffli e o guz 19;7,].vw-.Pi? 
~finda a' I 
Cla41~2 
	------ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: rig. 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 15/02/2019 

DIAS FALTANTES: 197 	 DIAS 



Nº 16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

4 29 

1 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 16/02/2019 

DIAS FALTANTES: 196 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

Obra parada 



Rmbem Luis 
& Capcioso" 

Maria& x• 10431 
C11644J ti-1961D 

Nº 117 
-") 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP ng 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 17/02/2019 

DIAS FALTANTES: 195 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

obra parada 

N 



Nº 18 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 18/02/2019 

DIAS FALTANTES: 194 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

obra parada com chuvas 

N 

N 



4 32 
Nº 1 19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n'2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 19/02/2019 

DIAS FALTANTES: 193 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

obra parada 

N 



obra parada 

N 

Riebeftl 	ii4§41; 
81,4. CM1 ~ai it 

Pai 
AZOID 

9O 
ti 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 20/02/2019 

DIAS FALTANTES: 192 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



, 
- 9) 

Nº 1 21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 21/02/2019 

DIAS FALTANTES: 191 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

obra parada 

z 

Rubens Luis 	Sou= 

Eus ' 	de C4,01~04" 
• 1943.1 

Clta•LIU.2%/D 



   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 22/02/2019 

DIAS FALTANTES: 190 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

obra parada 



Nº12 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 23/02/2019 

DIAS FALTANTES: 189 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

obra parada 



obra parada 

Rilbens Latis Rolando 
chil ~kis' dl 

4.1111.2%1D 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 24/02/2019 

DIAS FALTANTES: 188 	 DIAS 
RELATÓRIO: 



Execução de drenagem 

N 
N 

Rabensidiaimd4 
EgT*Codilémicipo 

"434 
415 U.29011:0 

 

N 9  125 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: ng 329/2018 

LICITAÇÃO: TP ng 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 25/02/2019 

DIAS FALTANTES: 187 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



6)  
t; 

fk 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 26/02/2019 

DIAS FALTANTES: 186 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

Execução de drenagem 

Rolando ISOIliza  
pg.' Owl ~aí de Caposnie,Py ' 

01£41.1~ ____ ___. 



obra parada com chuvas 

1 

RIlbeas 1•145  • Roboldo 
Est. coa mo+ 

• 1943-1 
CRM,X$ 11-29" 

Nº 127 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 27/02/2019 

DIAS FALTANTES: 185 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Rmbens 
Eat• cna misucipal de 90.1 

81.296/D 

41 !  

Nº 281 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 28/02/2019 

DIAS FALTANTES: 184 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

obra parada com chuvas 

( 	 



	 4 I 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

NA RUA TAMOIOS EM CAPANEMA-PR 

DIÁRIO DE OBRAS 

MARÇO DE 2019 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Obra parada 

RibM1 briS ROIVI:i0 
f04, • Cioe7 ~ripai de 

Maificskt R. • 	i 

a4d___,..40"0.?;,  /D 

1  9 o3 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 01/03/2019 

DIAS FALTANTES: 183 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

 

Nº 

 

MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 02/03/2019 

DIAS FALTANTES: 182 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

Rubens Luis 
Ens.' Civi Municipal 

19431 
11.2111/D 



Nº 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

ir 

{ 
v. 

7,  'CAPANEWIA. 

Obra parada 

N 

\ 

( 	 

%,..,..„„Rubelts Luis 
Em. • Civil Municipal de 

ldeleinda • 	1 
U.2911/D 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 03/03/2019 

DIAS FALTANTES: 181 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



 

Nº I4 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

4 4 f; 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 04/03/2019 

DIAS FALTANTES: 180 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

       

       

       

       

 

Execução de drenagem 

     

      

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

   

r 

\-•••• 
Rubens 

E 	• 	de Capimemi-PR 
Soai 

14atrinda N.' 190-1 
CRER-RS 118.19111D 

 

     

     

     

     

     

       



Obra parada 

N 
N 

( 	 

Rubens Leis J 	Sousa 
'Ova Iio4 de Cepemea" 

	 ..~:ic 
 tsi. • 1041% 

P. L 

   

 

NºI5  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 05/03/2019 

DIAS FALTANTES: 179 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Execução de drengem e terraplenagem 

Ridber\ 451,dpi n'  

Eng.' Civil Maelícipal dt 
19434 

$1.296/D 

   

 

Nº I6 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 06/03/2019 

DIAS FALTANTES: 178 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Execução de drenagem e terraplenagem 

Rubens Luis Rolando 
Boi' Civil Municipal 

4 ? 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 07/03/2019 

DIAS FALTANTES: 177 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



ri o 

   

 

Nº 181 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 08/03/2019 

DIAS FALTANTES: 176 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de drenagem e terraenagem 

Rubens Lus'''':'ss.)1Z.  
nt • 	 Cisporeemi•PR 

a.' 19434 
CRE-4-LS 88.2%/D 



   
4. 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 09/03/2019 

DIAS FALTANTES: 175 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

\/ \ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 10/03/2019 

DIAS FALTANTES: 174 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

1 

1 



1 

4CAPaii[Alo 

Obra parada 

N 

(  

£.41• Civil 
a. • 19431 

dr esporar," 
Saga 

CIL145 &M/D 

Nº I 	11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 11/03/2019 

DIAS FALTANTES: 173 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



L 

12 Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 12/03/2019 

DIAS FALTANTES: 172 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



Nº I 	13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 13/03/2019 

DIAS FALTANTES: 171 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 



Obra parada 

(  

Rubens Luis 
Eus.' 04 h/ 	de Cdpa~ift 

a.' 1943-1 
CRLI4LY U2%ID 

„, 
4 fi 

   

 

Nº 
	

14 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 14/03/2019 

DIAS FALTANTES: 170 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Obra parada 

N 
N 

N 

~eu Luis Rolando SOM 
E4t•Cffilidilititipil dr 

Matricula ft.' 100 
CR£44t$ 

   

 

Nº 
	

15 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 15/03/2019 

DIAS FALTANTES: 169 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



N 

   

 

Nº  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 16/03/2019 

DIAS FALTANTES: 168 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 
N 

N 

N 



   

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 17/03/2019 

DIAS FALTANTES: 167 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada com chuvas 

N 
N 

N 



Nº 118 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 18/03/2019 

DIAS FALTANTES: 166 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada com chuvas 

ff  

f 



. 135.1(1 

Nº 1 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
111. 

'10  VAPANEMA 

 

   

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 19/03/2019 

DIAS FALTANTES: 165 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



Obra parada 

N 

Rubens Latis Rolando 
84' Cid lboicipd 

19431 
81.21611:0 

402 

20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 20/03/2019 

DIAS FALTANTES: 164 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



    

,1- -,ii ; f i 

--___-} 

 

Nº 1211 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 21/03/2019 

DIAS FALTANTES: 163 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

     

     

     

     

     

     

     

     

Obra parada 

    

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 

7.  

   

    

/ 

  

Rubens Luis Rolando 
Em,' 04 14101kildi 

Mal 
sItS it.201/D 

 

   



Obra parada 

7 

Rubem Luis 
Em.* Civil Mortieipai de 

1013-1 
81.1111/D 

   

 

Nº 1 22 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n-9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 22/03/2019 

DIAS FALTANTES: 162 	 DIAS 
RELATÓRIO: 



Nº 123 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

4 (i 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 23/03/2019 

DIAS FALTANTES: 161 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

1 



Nº 24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

CAPA ME MA 	
Pa 

 

15 4 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 24/03/2019 

DIAS FALTANTES: 160 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



Execução de drenagem 

1 

Mau Luis 
Foi•Coiléaticipaijr-~4-111  
.....____Iad~ a. • 1901 

CRWIS 18.250/D 

Nº 125 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n 9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 25/03/2019 

DIAS FALTANTES: 159 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



RNbelLS Luis Rolando Sai 
Ee«.• chi Adi.~ de cePdriffiN47  

aCS 
 miríade • Pdo«.% 

0.2%/D 

Nº 1 26 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 26/03/2019 

DIAS FALTANTES: 158 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de drenagem 

N 

N 



N2  127 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 27/03/2019 

DIAS FALTANTES: 157 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

        

        

        

        

        

        

        

 

Execução de drenagem 

      

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

  

( 	 
kk  

     

   

/1 

   

       

       

       

       

       

       

  

~OU Liai 
Ens.• Mericipal amime" 

• 190-1 
RS 13.290/D 

    

        

        



 

4  

Nº 1 2 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 28/03/2019 

DIAS FALTANTES: 156 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de drenagem 

( 	 

t 

Rubens Luis Ralanlo &ice 

Eig.' Civil 	k C 4mi~ " 
liaminkt r 431 
Cr-WS 81296 / D 



29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 29/03/2019 

DIAS FALTANTES: 155 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de drenagem 

N 

Rubem Luis RPfrmde Scilwt 
Efig.'04 	twiewlear 

M ~. ig.• 193-1 
--atr-i14t5 88.29411D 



Obra parada 

N 

14. 
EmiRlib. ovam mimiSaricipaiR01~ki  

mis 
-AS 11.2%/D 

Nº 1 3 	 4 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 30/03/2019 

DIAS FALTANTES: 154 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



N2  31 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

4 3 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9- 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n-2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 31/03/2019 

DIAS FALTANTES: 153 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

( 	 
Rubens Luis Rolasulo 

Civil "mirim, do 
190-1 



 

4 rí 

  

Município de Capanema PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

NA RUA TAMOIOS EM CAPANEMA-PR 

DIÁRIO DE OBRAS 

ABRIL DE 2019 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 01/04/2019 

DIAS FALTANTES: 152 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de drenagem 

Rubem Luis .; 
EM' Oril 	k Coparam-FR 

. 	• 191,3-1 
C144011,481.211111) 



Execução de drenagem 

\\N:dlt'R' áibeilCtrilS  àkiío,iah"nP411jdS
01296
°90;

b 

'• 	4 7 

   

 

Nº 12I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 02/04/2019 

DIAS FALTANTES: 151 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

 

Nº 3 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 03/04/2019 

DIAS FALTANTES: 150 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de drenagem 

• 
Civil HéaliaPai 

• 1043-1 
11.04/D 



   

 

Nº 14 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 04/04/2019 

DIAS FALTANTES: 149 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de drenagem 

Fechamenato da 1ª Medição com 95% de drenagem pluvial e 20,00% de terraplenagem com um 

total de 28,30% da obra, perfazendo um total de R$ 109.194,15 



   

 

Nº j 5 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 05/04/2019 

DIAS FALTANTES: 148 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Terraplenagem e Pavimentação poliédrica 

Rubens Luis 
Eus.' Ch4 	~111 

sa.• 100,  I 

- ati44.1 nal D 



   

 

Nº 16 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 06/04/2019 

DIAS FALTANTES: 147 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

\ 

`x 

\• 

\ i' 

C...  

\.... 	w--- __.  
~ou Lá Rolado 

Em.' 04 »alicio, de 
liésvicida a' 

7/14/D 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Nº 7 

4 8 1 

Obra parada 

Ihibd11 Luis 	Soo 
Enz.' 	 d, Capavam" 

MarTínág A. • 19434 
CREA-RS UM/ D 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 07/04/2019 

DIAS FALTANTES: 146 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



;' 4 8 2 

   

 

Nº 18 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 08/04/2019 

DIAS FALTANTES: 145 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada  

\ 

\ 

\ 

7-  \ 

/ , 

.4\• 
Rubem Lris Ralado 

Eng • Civil M 
	

PR 
le '19131 

RS 81.2116/D 



áá 483 

   

 

Nº I9 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 09/04/2019 

DIAS FALTANTES: 144 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



Obra parada 

N 

f 

484 

Nº 	10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Poliédrica Rua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 10/04/2019 

DIAS FALTANTES: 143 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



SaiiM 

Em.' 0,4 	C."111.4111  
a.•  1101 

CREA-RS 38.2%/D 

Nº 1 	11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 11/04/2019 

DIAS FALTANTES: 142 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



4 S  

N2I 	12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 12/04/2019 

DIAS FALTANTES: 141 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada  
.i. 

.... 

,----- 

/ 

Rubem Luis 
bm. 'OTO àip~ 

• 19111 
/D 



N 

   

 

N9 
	

13 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 13/04/2019 

DIAS FALTANTES: 140 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 

N 

-- 



Nº I 	14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 14/04/2019 

DIAS FALTANTES: 139 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

Efit*Ovil 	' 	-PR 
% 	a • 194.1-1 

~41 U.2%/D 



   

 

Nº 
	

15 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n.9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 15/04/2019 

DIAS FALTANTES: 138 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de terraplenagem e pavimentação poliédrica 

\ 

\ 

\ 

\ 

.... 

\ 
.... 
\ 

\ 

.. 

.,.. 

Rubens Luis +5.40óci Same 
Em.* 	~ia 

a • 190-1 
CREA4t5 	D 



   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

0 

I  

Rubens Luis Rolanioat 
Cm7 Iikairipai Cdpee~I 

~caie a • I913-1 
azu-RS 

Execução de terraplenagem e pavimentação poliédrica 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP ng 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 16/04/2019 

DIAS FALTANTES: 137 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Nº 17 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n.9. 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 17/04/2019 

DIAS FALTANTES: 136 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de terraplenagem e pavimentação poliédrica 



Nº 1 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 18/04/2019 

DIAS FALTANTES: 135 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de terraplenagem e pavimentação poliédrica 

Rubens Luis Rolando ~É' 

• 
Croll lirmicipal 

max' 	' 1901 
------CY,RS 88.2961D 



• 

   

 

Nº 1181 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Execução de terraplenagem e pavimentação poliédrica 

Rubens Luis 
Est' ova ~It 

a.' M!}i 
11.1111ID 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 18/04/2019 

DIAS FALTANTES: 135 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Obra parada 

1 

Rzbau Luis Roldado 
En• 0%7 Ahmiripal dr 

Marickia ' 	1 
til.2961D 

(Ct 494 
Nº 119 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 19/04/2019 

DIAS FALTANTES: 134 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Obra parada 

- 

• 

Nº 20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 20/04/2019 

DIAS FALTANTES: 133 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Obra parada 

L 
Jau Lid$  

leg.' C-14  

81241  

il. • 100.D1 

   

 

Nº 21 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 21/04/2019 

DIAS FALTANTES: 132 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Nº i 22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 22/04/2019 

DIAS FALTANTES: 131 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de terraplenagem e pavimentação poliédrica 

Rubegs bus Rolando 
Em.. Ova AhffliCiPal & 

Matzícság 



49 

   

 

2 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 23/04/2019 

DIAS FALTANTES: 130 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de terraplenagem e pavimentação poliédrica 

/ 

Robtns Lois Rdag4°  
Exe Civol 

 

Mim idPai de C 

5 MOO D 



Execução de terraplenagem e pavimentação poliédrica 

( 	 

\-- i• L_ 
_...... Rubens Luis Rolando 

Ere.  •  Civil Mkul~ de 
~cubo n. • 
MÁ ;94/D 

   

 

N9  1241 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 24/04/2019 

DIAS FALTANTES: 129 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



1 	';' O O 

Nº 125 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 25/04/2019 

DIAS FALTANTES: 128 	 DIAS 

RELATORIO: 

Execução de terraplenagem e pavimentação poliédrica 

\ 

\ 

\ 

\ 

7-- 	---------, \ 

/ \ \ / 

I \ / 

, 

\--- 
Rubens 1...WS ROlaid0 

Seig,' Civil hf«~ dt 
Marínái ' 



   

 

NP 26 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP ng 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 26/04/2019 

DIAS FALTANTES: 127 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de terraplenagem e pavimentackao poliédrica 

Rubens Luis R 	S 
Ea&• csns munidos dg 

Matricida a' 
CRL441.5 •ID 



Nº 1 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

1
fa- 

cAPANEMA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 27/04/2019 

DIAS FALTANTES: 126 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

á 

,---- 

/ \ 

/ 
\ 	 ... \ 	

. 

Rubem Luis Rolando 
ENs.• Civil Mmicipal dr 

/011/ 
4.1 811116/D 



  

Nº 128 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 28/04/2019 

DIAS FALTANTES: 125 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada N 

M. 

 

.., / 

Rubelts Luis 
Ens. • Cr.a ~ai dr 

Matrícula 	I 

CREA 	2N/D 



Rabos Luis 
flogt • CiTal ~AT 4t CapaenemAt 

' 100.1 
CRE44IS 88.1%1D 

( '4  

   

 

Nº 29 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP ng 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 29/04/2019 

DIAS FALTANTES: 124 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



.m! 

N 9  130 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 30/04/2019 

DIAS FALTANTES: 123 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



f; 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

NA RUA TAMOIOS EM CAPANEMA-PR 

DIÁRIO DE OBRAS 

MAIO DE 2019 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Obra parada 

,.........\ Rubens Luis Rolais; 1 J' Saud / 
Esti' 04 11~1 de CF,5.9 7 Érl'È 

~indo a' I ''.. f..é 
CRE~'  /I> 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 01/05/2019 

DIAS FALTANTES: 122 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



5o 
2 Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 02/05/2019 

DIAS FALTANTES: 121 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

.„, 

\ 

\ 

\ 

,----- 
/ 

. 
\ f  

7 \ / 

Rubem Luis Rolando Souza 
Eus' Cnd 11fflicipal eit 

Merriculd a • 1943.1 
CREAJLS 
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Nº 13 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 03/05/2019 

DIAS FALTANTES: 120 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 

Rubem Luis 	Souui 
Eis.. ova 	' ik CdPowl"'" 

• 1901 
D 



Obra parada 

N  

N 

( 	 

   

 

Nº 4 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 04/05/2019 

DIAS FALTANTES: 119 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Obra parada 

N 
N 

Eng.• Civil Municipal & 
ffidbens\--MkilLuis 

-RS M29611) 
10434 

   

51 

 

NºI5 15 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n 9- 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 05/05/2019 

DIAS FALTANTES: 118 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



'9434 
SLMID 

Rubens Luis 
Eu& • 0,17 Municipal 

   

51`) 

 

N 9  16 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: ng 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 06/05/2019 

DIAS FALTANTES: 117 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de terraplenagem e pavimentação poliédrica 

N 



o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 07/05/2019 

DIAS FALTANTES: 116 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de terraplenagem e pavimentação poliédrica 

',.....Rubens Luis 
Est  • ora Mifflicipal ck 

Ilavícuk II. • 
2ASID 
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1N-931 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 08/05/2019 

DIAS FALTANTES: 115 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada com chuvas 

.„ 
, 

\ 

\ 

• 

7 \,  

Sai= 
Ert•Cértl 	de ~-M2 

19434 
CRE.44LS AM/ D 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Nº 19 

....«.---- 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 09/05/2019 

DIAS FALTANTES: 114 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

`,......., 

\ \ 

Obra parada com chuvas 

\
,. 

N 
N 

N 

N 
N 

\ 
\ 

t 



   

 

Nº 
	

10 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Poliédrica Rua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 10/05/2019 

DIAS FALTANTES: 113 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada com chuvas 

N 

Rubem Lias 	Souza 
dr Cdpobeffid-PR Egis • Crra 

a.' 1904 
CLEA4.1 iL296 ID 



• , • f 

   

 

Nº 
	

11 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 11/05/2019 

DIAS FALTANTES: 112 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada com chuvas 



51"  

Nº I 	12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 12/05/2019 

DIAS FALTANTES: 111 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

       

       

       

       

       

       

       

 

Obra parada com chuvas 

     

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

  

N 

    

       

       

       

      

    

Lois 
E.g. • coa miaitipol 

41.111.29VD 
• 1943! 

 



	

r's 	••1%. 
• • 

	

t 	t 
( 

   

 

Nº 1 	131 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 13/05/2019 

DIAS FALTANTES: 110 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada com chuvas 

N 



`tl CAPANEM A 

Execução de pavimentação poliédrica 

Ir CEP0~411  

	------- Matricida a' 19411 
CREAJtS 111.2961D 

Nº I 	14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 14/05/2019 

DIAS FALTANTES: 109 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



N9  I 	15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: ng 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 15/05/2019 

DIAS FALTANTES: 108 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

CL 

Execução de pavimentação poliédrica 

N 
N 

( 

Rubens Luis Rolando )51 
Em.* Oni ~ripai 

d 	94.3-/ 
U.296/D 
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NºI 1 16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 16/05/2019 

DIAS FALTANTES: 107 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

\ 

\ 

\ 

„., / 



Execução de pavimentação poliédrica 

N 

N 

Rubelu Luis 	S 
Em,' 014 	Cqopore" 

18' 1013,1 
GU4141,8 88.2961D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 17/05/2019 

DIAS FALTANTES: 106 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

 

Nº 18 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 18/05/2019 

DIAS FALTANTES: 105 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 

N 7 
1   

\ ....._  - 

li  \ • \ -,,,.....,........ 
Rubens Luis Rolando 

lim.• Owl Mtis~ de 	PR 
943.1 

iI.2%ID 



   

r 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 19/05/2019 

DIAS FALTANTES: 104 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



Execução de pavimentação poliédrica 

L. • 	r 6-11 	• 

   

 

N 9  120  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n'i> 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 20/05/2019 

DIAS FALTANTES: 103 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Nº 121 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 21/05/2019 

DIAS FALTANTES: 102 	 DIAS 

Execução de pavimentação poliédrica 

Rubens Luis 
Em.' Cria 	Cqi 

L'i9434 
SLI9OID 



 

52 
22 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

  

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 22/05/2019 

DIAS FALTANTES: 101 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

N 

\. 



   

5 4" 

 

Nº 1231 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

  

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº- 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 23/05/2019 

DIAS FALTANTES: 100 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

‘,.. 

.,. 

.,. 

'-•. 

1 \ .,. . 
/ ..,. / 

Eng, 'Civil 	• • 	C4pagmalt 
ot • 1943-1 

\  \ gtEA RS 88.296/D 



   

 

Nº 1241 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 24/05/2019 

DIAS FALTANTES: 99 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

N 

Risbau Luis Rolando Sogra 
Est* Crd ~ripai Is ~41! 

liktringid N. ' r943.1 
~ $1.29if I D 

— 



RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 

N 

\\\ 	Rabau 1.1aTiSP  
Est• Opa m..4 ¡ripai.  

• 1943-1 
	C5114-RS 81.296/D 

   

 

Nº 25 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 25/05/2019 

DIAS FALTANTES: 98 	 DIAS 



Soai 
CdP~.41t 

Maniclik  1913.1 
CRE4-13 11.2941D 

", 5 3 2 

Nº 126 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 26/05/2019 

DIAS FALTANTES: 97 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 



.1.1" CAPAN kl A 

N 9  127 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n 9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 27/05/2019 

DIAS FALTANTES: 96 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



Obra parada 

Rubens Luiz Rdivido 
3.1.*Cid 111~1 	PR 

- i fdi-i 
.1J il. IS iiki D 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 28/05/2019 

DIAS FALTANTES: 95 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



 

:i 

Nº 129 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 29/05/2019 

DIAS FALTANTES: 94 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

\\\\ 	Mau Luis-1° Suur, 
Eng.' Orei ihalicips1 dr 

Maricrid 
.2%/D 



Obra parada 

N 
N 

&kW bii5  
Era* 0,11 - 	cápraak fit 

N. '100-1 
-RS 18.2961D 

 

Nº 130 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 30/05/2019 

DIAS FALTANTES: 93 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



5 a 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

NA RUA TAMOIOS EM CAPANEMA-PR 

DIÁRIO DE OBRAS 

JUNHO DE 2019 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 01/06/2019 

DIAS FALTANTES: 91 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

7 



Obra parada 

de Capiemen»PR 
a • 190.1 

CRE.443 112%/D 

. : 5 3 9  

   

 

N 9  2 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n 9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 02/06/2019 

DIAS FALTANTES: 90 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

1.  O 

 

Nº 13 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 03/06/2019 

DIAS FALTANTES: 89 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

N 

N 

	

( 	 

1 	 

Rubens Luis Rolando 
&g.•c hilmaipal 

a• 'kW 
4LS 1112%/D 



   

L- 	• 

 

Nº 14 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 04/06/2019 

DIAS FALTANTES: 88 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

~ou Lois 
8.4* Cor 

'190.1 
10.2%/D 



Execução de pavimentação poliédrica 

N 

Alweic01 
a • 1943-1 

Rubem Luis ]is•  

E.A-RS U.2961D 

I ' 54 2 

   

 

Nº 15 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 05/06/2019 

DIAS FALTANTES: 87 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

 

1N 2  1 6  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n 9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n 9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 06/06/2019 

DIAS FALTANTES: 86 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

      

      

      

      

      

      

 

Execução de pavimentação poliédrica 

    

      

     

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

     

    

  

Rubens Luis 	Souza 
Eus.' Cni 	de Capaatosi-PR 

a • 190.1 

  



V 

Souza 
ffreopmmio4W 

Moidneka'194.11.1 
OWA4JAIJAWD 

A 

   

 

Ng 17 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n 9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP ng 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 07/06/2019 

DIAS FALTANTES: 85 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 



   

5 

 

Nº i 8 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 08/06/2019 

DIAS FALTANTES: 84 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 	, 

\ 
\ 

\ 

\ \ • 

í
/ 

Ambos! 1-405 
Est sCro.0 	CR 

• 190-I 
CRL1-Jt$ U.11161D 



  

Nº 9 

  

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

C AP 

    

    

Obra parada 

N 

N 

kkx 

7-- 

-\\ 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 09/06/2019 

DIAS FALTANTES: 83 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

 

Nº 
	

10 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 10/06/2019 

DIAS FALTANTES: 82 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 



   

 

Nº 
	

11 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 11/06/2019 

DIAS FALTANTES: 81 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

.., 
,.. 

,.,., 

\ 
N 

7 	
.,. 

, 	 , 



 

9 

Nº I 	12 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 12/06/2019 

DIAS FALTANTES: 80 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

Rubens Luiz 
Eit' 	Cdpewit-?R 

e.•14.1 
CREA RS 11.2%/ 



O 

Nº I 	13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Ta moios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 13/06/2019 

DIAS FALTANTES: 79 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

Rubens Luis ,I;0* , ',.._ 
 

Sawcr 
bit' Ctr.„.„- 11egúik Capownw

'  

-PR 

' 	a 1943-1 
-RS 81.2%1D 
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Nº I 	14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2 329/ 2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 14/06/2019 

DIAS FALTANTES: 78 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

N 

I X-- 
Rrircwr SC" 

~dl ét Cdpowsw-PR 
»tríada a • »til 
CRE.A.RS 88.2961D 



Nº I 	15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 15/06/2019 

DIAS FALTANTES: 77 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 

\ 

 

Soo 
Is GfaellifinO•ff 

oi.' /904 
CREA-AS KM/ D 

   



.553 

N 9  16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 16/06/2019 

DIAS FALTANTES: 76 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada com chuvas 

N 

N 



    

 

N 9  1 171 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP ng 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 17/06/2019 

DIAS FALTANTES: 75 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada com chuvas 



   

 

Nº 18  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 18/06/2019 

DIAS FALTANTES: 74 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

     

     

     

     

     

     

     

 

Obra parada com chuvas 

   

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

  

1  

Rubens Luis 
R 

a ',kW 
.RS U.2%/D 

  



Obra parada 

N 

n.• 1943.1 
CRE.44.5 &LM/ D 

\\\,,,„, ~em Luis Rolasido 
Eu" 'Crui 

Nº 1 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 19/06/2019 

DIAS FALTANTES: 73 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

 

Nº 20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 20/06/2019 

DIAS FALTANTES: 72 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

bit' 04 Mia« piu too a 
Rubens 

- - - - 	 '1.'19134 
CRE4415111.210/D 



t- 

Rubens Luis Rolando ,Sondd.  
Ens.' Ora thicipal dr Caiww-fl 

Mar:Vsla • 
CRE4~/ 

.-•-• 

55r  

Nº 1 21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 21/06/2019 

DIAS FALTANTES: 71 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

N 
N 



Obra parada 

Rsibats Luis 
Eas.' Mápicipal 

• n..• 1943-1 
U.1%/D 

 

(,1 

Nº 1 22 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 22/06/2019 

DIAS FALTANTES: 70 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Rubem Luis Rdwido 

Eqi '04 
L ' /1tilli 

CRLI4GINI-2111/D 

    

 

1N9  1 231 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: ng 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 23/06/2019 

DIAS FALTANTES: 69 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

r\ 

\, 

., 

.„ 

.. 
/ 

«. 
...... 

I \ . 

1 \ 	 , 



   

 

N9  24 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 24/06/2019 

DIAS FALTANTES: 68 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

N 



(; 2  

Nº 1 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 25/06/2019 

DIAS FALTANTES: 67 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

N 

a• 1543,1 
4LIU.IffID 



Obra parada 

N 

4116b°15

. Luis Soas 
k Copesharrill 

Ikkirtk os. • 1943-1 
CREA-RS 11.2%/D 

5 f; 3 
Nº 1 26 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 26/06/2019 

DIAS FALTANTES: 66 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Obra parada 

4t 
~ars bois Rolando 

Eme.' Croi lionicfrn dr 
~ao 

811%/D 

r 	YI 

   

 

Nº 27 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 27/06/2019 

DIAS FALTANTES: 65 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



( 	 

   

u 

]Nº 1 281 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 28/06/2019 

DIAS FALTANTES: 64 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



5'i fç 

   

 

Nº 29 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n-9- 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n(2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 29/06/2019 

DIAS FALTANTES: 63 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

Rabeou Luis 
Em.' 	Mii•kirdi 

U.214/1/ 



N 

N 

--N 

7 

Nº I 30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 30/06/2019 

DIAS FALTANTES: 62 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



Município de Capanema PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

NA RUA TAMOIOS EM CAPANEMA-PR 

DIÁRIO DE OBRAS 

JULHO DE 2019 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Ruilau Luis 
Esq.' OrI~pai Ir 	R 

Jts 11.2%/A-- 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 01/07/2019 

DIAS FALTANTES: 61 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



   

F 

 

N2  12 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP ng 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 02/07/2019 

DIAS FALTANTES: 60 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

Obra parada 	 , 
.\' 

\ 

N 

\ 

\ 

\ 

\ 

\ 
\ 
.., 

- 2\:  ,, ( 

,. 

\ / 



   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 03/07/2019 

DIAS FALTANTES: 59 	 DIAS 

RELATORIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

\ 

\ 

\ 

\ 

/ \.\ 

/ N, 



   

- 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 04/07/2019 

DIAS FALTANTES: 58 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de pavimentação poliédrica 

Rubel: s Luis 
Es&' 

R.' 190-1 
-RI 11.296/D 



   

 

N 9  15 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9- 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 05/07/2019 

DIAS FALTANTES: 57 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

       

       

       

       

       

 

Execução de pavimentação poliédrica 

     

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

  

Pir~ i.j4i&-RgcnraJa Soga 
Asrz-O.Frítia~ Ir Cipr+wfl'R 

Ad~ a.• I Skil 
CRE44GS 11.2%/O  

   



Execução de pavimentação poliédrica 

de Col~flt  
~ode a' 19411 
CREÁ-RS 81.2%/D 

   

5 N7 

 

Nº 1 6 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 06/07/2019 

DIAS FALTANTES: 56 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Execução de pavimentação poliédrica 

Rubem Luis 	Saia 
Faz 'Croil 	dr ~I 

K • 
acuas U.2N/D 

   

r-, 

 

rJ 9  1 7  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n2  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 07/07/2019 

DIAS FALTANTES: 55 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



~cai Luis 	Soam 
• amai dt CdpaierhPR 

Mariola a '1004 
CW.445 81.296/D 

Obra parada 

   

). 5 

 

¡Nºt8 Njlt£j 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: n9  329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9- 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 08/07/2019 

DIAS FALTANTES: 54 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Ribas Luis Rc Souza 
54' Chí ~,f lif Copompeo-PR 

~ri ' 1943-1 
GRE4AS SUA» 

RELATÓRIO: 

Atestado médico, lembrando que no dia 11/07/2019 vençe o 12  termo aditivo de prazo de execução 

1 

   

t 

 

Nº 19 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n9  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 09/07/2019 

DIAS FALTANTES: 53 	 DIAS 



 

‘.; 

Nº I 	10 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP n 2  12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 10/07/2019 

DIAS FALTANTES: 52 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 

1 

../ 

.souza  

EgiRlibegg. 	dr 	PR 
~á a. '1943-1 

,,,,...,......______9•4, pht- 

CREA-RS 8&.2%/D 
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Nº 1 	11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 11/07/2019 

DIAS FALTANTES: 51 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Obra parada 



Munidpio de Capanema PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

NA RUA TAMOIOS EM CAPANEMA-PR 

DIÁRIO DE OBRAS 

AGOSTO DE 2019 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Obra paralisada, entretanto constata se que • 

Serviços Preliminares 100,00% 

Terraplenagem 100,00% 

Drenagem 95,00% 

Pavimentação em Calçadas 0,00% 

Sinalização Vertical 0,00% 

Serviços Complementares 100,00% 

A Obra Total Acumulada apresenta na data de hoje 87,61% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação PoliédricaRua Tamoios 

CONTRATO: nº 329/2018 

LICITAÇÃO: TP nº 12/2018 

INÍCIO DA OBRA: 28/11/2018 

PRAZO FINAL: 31/08/2019 

DATA: 12/08/2019 

DIAS FALTANTES: 19 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



r () 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 12/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA 

- RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017-
OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. Após receber documentos do 
Engenheiro Civil, encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 
Jurídico a respeito do aditivo. 

Capanema, 19 de agosto de 2019 

ïa nger Bec<er F gani 
esidente da Comissão Permanente 

dk. Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Capanema, 21 de agosto e 2019. 

Paulo Fernando Lazzaretti-terso 
Secretário de Planejame 

rrrriOrs° 
-SC 395521D 

628612017 	05  owiamento  cProiet 

Município de Capanema - PR 

RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO 

Em resposta a notificação enviada por e-mail do dia 05 de 

agosto,sobre licitações a serem aditivadas envio memorando interno 

em anexo e devidamente protocolado. 

Sem mais para o momento desde já agradeço. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORANDO INTERNO 13/2019 
Processo: 215412019  
Data: 2010812019 	

Hora: 03:57 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PLANE 

Secretário Municipal de Planejamento e Projetos Requerente: 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Com relação a Notificação feita ao Senhor Paulo Lazzaretti Orso 

eminente Secretário Municipal de Planejamento e Projetos na qual o 

setor de licitações solicita que sejam encaminhadas com antecedência 

as licitações que precisam serem feitas novamente aditivos e a 

pedido verbal do mesmo segue abaixo algumas informações para que 

possam subsidiar de informações para as possíveis solicitações de 

aditivos ou não. 

TOMADA DE PREÇO N° 11/2018: 

EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

CALÇADAS E SINALIZAÇÃO VERTICAL EM VIAS PÚBLICAS, NAS RUAS 

PROJETADAS A, RUA EMÍLIO JOSÉ KUNS, CARLOS LUDWUIG, 

PROJETADAS D, E,F, RUA LINHA BONITA NO MUNICÍPIOM DE 

CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

845319/2017/MCIDADES/CAIXA, 	 PROCESSO 
	

N° 

2608.104090275/2017. 

A obra vence a vigência em 07/09/2019 

A obra vence a execução em 05/09/2019 

A/C: 

Sr° PAULO FERNANDO LAZZARETI ORSO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760- 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.prsov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

A obra está fisicamente acumulada em 88,92% de execução, 

praticamente faltando a limpeza e a sinalização vertical. 

CONCORRÊNCIA 01/2018: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE 02 BARRACÕES INDUSTRIAIS DE ÁREA DE 300,00 

m2 CADA, INCLUINDO OS SERVIÇOS PRELIMINARES, SERVIÇO DE 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, FUNDAÇÕES, ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 

ESTRUTURAL, 	COBERTURA 	,METÉLICA 	ESQUADRIAS, 

HIDROSSANITÁRIAS E LIMPEZA DA OBRA EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO No 528/2017 - SEDU PARANACIDADE 

A obra vence a vigência em 14/09/2019 

A obra vence a execução em 30/05/2019 

A obra está fisicamente acumulada em 100,00% de execução, 

faltando apenas o Governo do Estado do Paraná efetuar o seu 

pagamento final. 

TOMADA DE PREÇO 12/2016 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOB SUB-BASE DE 

RACHÃO E BASE DE BRITA GRADIUADA E REC/PEAMENTO 

ASFÁLTICO SOBRE CALÇAMENTO NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE O TREVO DA BR 163 ATÉ A COMUNIDADE DE ALTO EARADAY. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 	ágina 2 de 4 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanetna.pr.gov.br  



Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

A obra vence a vigência em 20/09/2019 

A obra vence a execução em 16/06/2019 

A obra está fisicamente acumulada em 100,00% de execução, 

entretanto apresenta falta de espessura da camada asfáltica no 

trecho urbano, com isso está para ter o desfecho do Processo 

Administrativo gerado. 

TOMADA DE PREÇO N° 10/2018 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRA 

IRREGULAR EM VIA PÚBLICA NA RUA LUIZ GERALDO HOLLEN ENTRE 

AS RUAS RIO DE JANEIRO E RUA PERNANBUCO, NO PERÍMETRO 

URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE N° 84312/2017/MCIDADES/CAIXA 

PROCESSO N° 26081040904-14/2017 SICONV N° 18279/2017 

A obra vence a vigência em 29/09/2019 

A obra vence a execução em 29/09/2019 

A obra está fisicamente acumulada em 100,00°/0 de execução, 

entretanto falta O Ministério aportar os recursos a fim de que 

possamos efetuarmos os respectivos pagamentos 

questão. 

a obra em 

Página 3 de 4 Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 8576 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Capanema, 20 de agosto de 2019 

6r,)
,,,-, ,•.f ,, , 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Nesse sentido venho alertar o Eminente Secretário sobre o conteúdo 

da matéria supracitada. 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

EN 	NHEIRO CI 	CREA RS 88.296/D 

• Rol& Sc44a  
Rubens Luis  de CdPanen4PR  

Ent.C 44, ainliciPan.. 1943-1 
AddwAts 10,296IP 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 4 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 12/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA 

- RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017-
OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. Após receber resposta da 
notificação feita ao Secretário da Pasta, encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise 
e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 22 de agosto de 2019 

R• elia Viger Becker 
Pre dente da Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 258/2019 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise do pedido de aditivo de prazo do contrato n° 329/2018. 

Tomada de Preços n° 12/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. 
SOLICITAÇÃO REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. 
RELATÓRIO TÉCNICO IV' 06/2019. JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. PARECER. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica "Solicitação" apresentada pelo Secretário de Planejamento, Paulo Orso 

Lazzaretti Orso (fl. 330), bem como do Parecer Técnico n° 16/2019 (fls. 

334/344). Em resumo, o Secretário solicitou prorrogação contratual por 90 

dias. 

Por força do despacho de fl. 588, o PA foi encaminhado a PGM. É o 

relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

• 
sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no c — É de 

Av. Pedro Viriato Parígot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da Prorrogação contratual pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo: 

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 
observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(• •) 
§ 1.º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em doc mento 
contemporâneo à sua ocorrência; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
	Página 2 de 4 

Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Jurídica 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de 
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Quarta do Contrato 

Administrativo n° 329/2018, acostado as fls. 269/ 280 e Ordem de Início de 

Serviço de fl. 293, prazo inicial de vigência era de 06 (seis) meses, iniciando-se 

• em 29/11/2018 e encerrando em 28/05/2019. Por força do 1° Aditivo 

Contratual, o prazo de execução contratual foi elastecido até 11/07/2019. 

Consoante o contido no Relatório Técnico n° 06/ 2019 da Secretaria 

de Planejamento e Projetos, a obra pública em questão é realizada com recursos 

advindos do Contrato de Repasse n° 856605/2017, firmado entre o Município 

de Capanema e o Ministério das Cidades. Também é possível extrair, que a 

despeito do referido Contrato Administrativo ter sido assinado em 31/08/2018, 

a ordem de início da execução da obra somente ocorreu em 28/ 11/2019 (fl. 

293), tudo em conformidade com o contido na Cláusula 4.2.1 do referido 

Contrato. 

Ademais, considerando o contido no Relatório Técnico n° 16/2019 

(fls. 334/344), extraísse que a obra em questão se encontra em fase final de 

execução. 

Desse modo, considerando o exposto, a Procuradoria manifesta-se 

pelo acolhimento do pedido de aditivo de prazo de execução por mais 03 meses, 

finalizando 11/10/2019, com fundamento no Relatório Técnico n° 16/2019. 

De igual forma, manifesta-se favorável a prorrogação do prazo de vigência 

contratual, pelo mesmo prazo de 03 meses, finando em 30/11/2019. 

Outrossim, convém ressaltar que este Órgão postergará a análise 

acerca das consequências decorrentes do atraso na execução da presente obra. 

Não obstante, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros 

õnus à Administração Pública, além dos originariamente previstos. Ademais, 

tem-se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos 

serviços prestados, situação autorizada pelo art. 57, inciso II, da Lei n° 

8.666/1993. 

Av. Pedro Virieto Perigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone :46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Yfifi)592 
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Procuradoria Jurídica 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 
veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

• efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do ter040 aditivo do Pravo de enecueão até 
11/10/2019 e aditivo de prazo de vigência até 30/11/2019, devendo 
ainda, ser providenciada: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de • 	Responsabilidade Fiscal; 
c) O encaminhamento prévio da minuta do aditivo, para 

aprovação da PGM, conforme preconiza o art. 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/1993; 

d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. É o parecer. 

Calema, de 30 de agosto de 2019. 

Rornanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
ec. no 6001/2015  

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Virieto Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2018, Contrato Administrativo n° 
329/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. 
ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 
1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, acato o Parecer Jurídico pelo 
Aditivo de prazo de vigência e execução do referido contrato. 

Capanema, 30 de agosto de 2019 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL 
E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES 
ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SA0 CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO, informo que há dotação orçamentária para o Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da Fonte 

2019 1490 08001.15.451.1501.1151 000 44.90.51.00.00 Do Exercício. 

Capanema, 30 de agosto/2019 

Cleomar 

Tec. Cont 	 rrF 483 / 0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:38:23 do dia 28/08/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/02/2020. 
Código de controle da certidão: 7B65.BCAA.C156.3D3B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 020580337-68 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65 
Nome: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/01/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda,pr.gov.br  

Pâgina 1 de 1 

Emendo via Internet Pública (09/09/2019 16 12.49) 



09/09/2019 	 Certidão 

597 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 27/10/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5366/2019 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5T544M4RP2 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

ALVARÁ 

12726 	 84.840.503/0001-65 	90333600 - 50 
	

114 
ENDEREÇO 

AVENIDA BRASIL, 306 - SALA 2 CXPST 21 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não 
&especificados anteriormente, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
wTransporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional, Corretoras de contratos de mercadorias, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 

Certidão emitida no dia Capanema, 28 de Agosto de 2019. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5T544M4RP2 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=41588 	 1/1 



4t2t,59s 
Voltar Imprimir 

CAXA 
CAIXA F',:;ON ‘

! 
1:1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 84.840.503/0001-65 

Razão Social:A A COLUSSI E CIA LTDA 

Endereço: 	AV BRASIL 306 SALA 2 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/09/2019 a 30/09/2019 

Certificação Número: 2019090105404221621853 

Informação obtida em 09/09/2019 16:14:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

09/09/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Município de Capanema - PR 

MINUTA 

2 ° Termo Aditivo ao Contrato n° 329/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA 	ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 CEP: 85760000 BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, 
CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços ii, 12/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme conkrato s firmado em 31/08/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços 111'12/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA 
RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER 
NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO 
URBANO, em conformidade com o parecer Jurídico °/258/2019, fica prorrogado o prazo de 
Execução e Vigência do Contrato 4'3,329/2018 para mais 3 (Três) meses a partir da data de 
término do contrato. Encerrando-se a Execução dia". 11/10/2019 e sua Vigência dia 

L,80/11/ 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2019 

AMÉRICO BELLÉ 
	

ALDEMIR COLUSSI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 



APROVAÇAO DE MINUTA DE ADITIVO 

( )Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )Não Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

&L„ 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

r\ oma 	Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 



E, por as 	estar e 23ustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

\\NN  

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2019 

AL 	IR 
R- resentante 

A.A. COLUSSI & C 
Contratada 

gal 
TDA - ME 

Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 329/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, 
CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 12/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato s firmado em 31/08/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 12/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA 
RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER 
NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO 
URBANO, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 258/2019, fica prorrogado o prazo de 
Execução e Vigência do Contrato n° 329/2018 para mais 3 (Três) meses a partir da data de 
término do contrato. Encerrando-se a Execução dia 11/10/2019 e sua Vigência dia 
30/11/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro - 85760-000 
Fone:(46)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 

Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: lonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÃMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema Paraná 

Vereador: Valdomiro Brizola Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen 12 Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan 22  Secretário 

Vereador: Airton Marcelo Barth 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Ginésio J. Pinheiro 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereadora: Izolete Ap. Walker 
", 10.41~4~1~061511610, 

ATOS LICITATÓRIOS 
;.N 

2.2 Termo Aditivo ao Contrato n2 329/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 

empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA 	ME, pessoa 

jurídica de direito privado, situada a AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CX- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANI_MA 

 

TERÇA-FEIRA, 10 DE SETÉMBRO DE 2019 - EDIÇÃO 0340 

 

PST 21 - CEP: 85760000 	BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n2 

84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante legal, ALDEMIR 

COLUSSI, 	CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designa- 

da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 	n° 

8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contra-

to, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 12/2018, mediante 

as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	Conforme contrato s firmado em 31/08/2018, 

objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n° 12/2018, 

entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA 

RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES 
ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. 

EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N2 856605/2017-
OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em 

conformidade com o Parecer Jurídico n2  258/2019, fica 	prorrogado 
o prazo de Execução e Vigência do Contrato n2  329/2018 para mais 3 

(Três) meses a partir da data de término do contrato. Encerrando-se a 

Execução dia 11/10/2019 e sua Vigência dia 30/11/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema 	PR, 30 de agosto de 2019 

AMÉRICO RELU. 
Prefeito Municipal 

ALDEMIR COLUSSI 

Representante Legal 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA 	ME 

Contratada 

PREGÃO 
AVISO 

O Prefeito 

do Pregão 

a seguir. 

OBJETO: 

SISTEMA 

No Edital 

Onde 

interessadas 

STRUTOR/TREINADOR 

DESPORTIVAS, 

PRESENCIAL 91/2019 
DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 

em participar do referido certame, a retificação do Edital 

Presencial 91/2019, com a alteração, e alterações descritas 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE IN-

FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS 

NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

REGISTRO DE PREÇOS. 

item 15.4.5., Lote 06 

Lia-se: 
Lote 06 a) RG e CPF do profissional que vai atuar 

b) Certificado de Graduação em Karaté (Faixa Preta). comprovar que possui faixa preta do estilo 

GO1U-RTU e comprovação de filiação do profissional junto a CBKI- Confederação Brasileira de Karaté 

Interestilos e também na Federação Estadual de Kareté Interestilos do Paraná PEKIP) 

c) Documento que comprove experiencia Profissional de no mínimo 4 (quatro) meses de trabalho, po-

dendo ser cópia autenticada de contrato de trabalho ou Carteira de trabalho do profissional que irá atuar. 

(Deverá ser comprovado que o mesmo já executou trabalho igual ou semelhante ao objeto licitado) 
c. O No caso do profissional possuir concurso publico e seja estatutária servirá uma declaração ou 

certidão emitida pelo RH comprovando o tempo de serviços e a área de atuação. 

Leia-se: 
Loto 06 a) RG e CPF do profissional que vai atuar 

b) Certificado de Graduação em Karaté (Faixa Preta), comprovar que possui faixa preta do estilo 

GOIU-RYU. 

c) Documento que comprove experiencia Profissional de no mínimo 4 (quatro) meses de trabalho, po-

dendo ser cópia autenticada de contrato de trabalho ou Carteira de trabalho do profissional que irá atuar. 

(Deverá ser comprovado que o mesmo já executou trabalho igual ou semelhante ao objeto licitado) 

.1) No caso do profissional possuir concurso publico e seja estatutário servirá uma declaração ou 

certidão emitida pelo RH comprovando o tempo de serviços e a área de atuação. 

No item 7. INFORMAÇÃO SOBRE OS SERVIÇOS do Projeto Básico 
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Rastreamento veicular via GPS 

A»,  141P 	EXC 'UIVO 
SISTEMA DE ALTO 
MONITORAMENTO 

R$ 49.N 

Não importa o tamanho do seu negócio! 
AFOCORASTREAMENTO tem a solução ideal 
para o controle e segurança de sua frota. 

Mem cansem de connentivei 
Controle letal sebe (temeis 
Regeis de custos cern menino* 

ATENDEMOS TODA A REGIA0 e e Central  [9 46 99924-3607 
de Vendas 	www.focorastreamento.com.br  
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário Municipal de Planejamento 

Notifico o Sr. Paulo Fernando Lazzaretti Orso, Secretário Municipal de Planejamento 
do vencimento de alguns contratos no mês de NOVEMBRO/ 2019  conforme relação em 
anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como data 
do vencimento, n° de contrato estão na relação em anexo, 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

TOMADA 
PREÇOS 
18/2014 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE 
PROJETOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

TOMADA 
PREÇOS 
12 / 2018 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO 	POLIÉDRICA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES, 
DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A 
RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-
91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO • 	 Capanema, 03 de outubro de 2019 

1 

R'oselia krigèr Beckér-Pagan i 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
~EMA - PR 



• Município de Capanema - 2019 
Contratos a vencer 

Término vigência atual De: 01/11/2019 

Término vigência atual Até: 30/11/2019 

Ordenador por: Final vigência 

03/10/2019 0824:15 Emitido por: R OSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ter são: 5523j 

Seq. 

Página:/ 

N° Contrato SIM-AM Início vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 
3595 427-1/2019 4119 02/0/2019 01/11/2019 02/09/2019 01/11/2019 47310841 935 - COPINI 8 FILHOS LTDA - ME Pregáo 000103 

3516 348-1/2019 4040 05/003/2019 02/11/2019 05108/2019 02/11/2019 17.19324 4044 - NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS Pregáo 000097 

2789 81-1/2018 3312 07/032018 06/11/2019 07/0212018 06/11/2019 36.000,00 44198- WIDIO PAULO DE OLHEIRA SILVA MOURA Processo dspensa 000012 

3335 167-1/2019 3858 07/05/2019 W/11/2019 0710&2019 W/11/2019 70.906,37 292 - PARANA EQUIPAMENTOS S A Processo ine4gibilidade 000306 

3336 168-1/2019 3859 07/05/2019 06/11/2019 07/05/2019 06/11/2019 46.887,64 399 - ICAVEL VEICU LOS LTDA Processo inadgibilidade 003300 

3528 360-1/2019 4052 081082019 07/11/2019 08/08/2019 07/11/2019 2500,00 74460 - CLAUDIOM IR CAN DIOTTO 04465290950 Processo dspensa 000037 

3133 422-1/2018 3656 13/11/2018 12/11/2019 13/11/2018 12/11/2019 64.66030 53913 - AGROTOMA COMERCIO DE IM PIEM ENTOS AGRICOLAS Pregão 000125 

3134 423-1/2018 3657 13/11/2018 12/11/2019 13/11/2018 12/11/2019 56.340,00 65284- JEAN PYER VIVIAN EIRELI-EPP Pregão 003125 

3135 424-2/2018 3658 13/11/2018 12/11/2019 13/11/2018 12/11/2019 83.040,00 39697 - AUTO POSTO CANAAN LTDA Pregão 000128 

3135 425-1/2018 3659 13/11/2018 12/11/2019 13/11/2018 12/11/2019 150.493,00 72580 - FLORENÇA CAMINHÕES S/A Prrn"so inetIgibilidede 000009 

3137 426-1/2018 3660 13/11/2018 12/11/2019 13/11/2018 12/11/2019 17.00300 2950- SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO Processo dspensa 030037 

3607 439-1/2019 4131 16/09/2019 15/11/2019 1610912019 15011/2019 264.044,31 1 749 - CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP Pregão 000107 

3608 440-1/2019 4132 16/032319 15/11/2019 16/092019 15/11/2019 740116,27 55212- COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA Prega 000107 

3609 441-1/2019 4133 16/09t2019 15/11/2019 161092019 15/11/2019 102489,60 63790- DSC AUTO PECAS EIRELI Pregão 003107 

3610 442-1/2019 4134 16109/2019 15111/2019 16I0W2019 15/11/2019 165.668,42 68146 - H D COMERCIO DE MANGUEIRAS EIRELI Prega 000107 

3611 443-112019 4135 15/092019 15111/2019 16/092019 15/11/2019 207.354,46 72122 - ViESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES BREU Prega 000107 

3068 358-1/2018 3068 17/09/2019 16/11/2019 17/092018 16/11/2019 9240000 54186- A R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME Pregáo 000106 

3619 451-1/2019 4143 19/09/2019 17/11/2019 19/09/2019 17/11/2019 19.88530 70583 - ANDRESA SCHLOSSER 06000641941 Pregáo 000109 

3138 427-2,2010 3361 20/11/2018 19/11/2019 20/11/2018 1911/7J19 8623,00 72826 - AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E Pregáo 000127 

3139 428-22018 3662 20/11/2019 19/11/2019 20/11r2oie 19/11/2019 2157,64 56810 ALTER MED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Pregão 000127 

3140 429-22018 '31383 20/11/2018 19/11/2019 2311/2018 19/11/2019 3.495,00 72822 - R A MARTINS-DISTRIBUIDORA Pregáo 000127 

3622 454-1/2019 4146 24/09/2019 22/11/2019 2409/2019 M11/2019 181.101.40 898 - AUTO PECAS 1LABELEN SE LTOA - EPP Pregáo 000112 

3223 455-1/2019 4147 24/03/2019 22/11/2019 24/09/2019 22/11/2019 331.530,00 985 - COPINI 8 FILHOS LTDA - ME Prega 003112 

1 714 256-1/2014 2039 081122014 24/11/2019 08/122014 24/11/2019 64 130030 51184 - DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME Torneja de preços 000018 

3143 432-22018 29/11/2018 28/11/2019 29/11/2018 28/11/2019 7.16625 65774 - AE.M.OESTE COMERCIAL EIR ELI-ME Pregáo 000131 
3144 433-2/2018 3367 29/11/2018 28/11/2019 29/11/2018 28M/2019 8.206,83 68586- CLAUDINA COM IRAN - ME Pregáo 000131 

3145 434-2/2018 33861 29/11/2018 28/11/2019 29/11/2018 28/11/2019 127500 2644- CDMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - Prega 000131 

3146 435-2/2018 3670 29/11/2018 28/11/2019 29/11/2018 28111/2019 158.048,00 169 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Prega 000130 
3039 329-1/2018 3562 31/08/2018 30/11/2019 12109/2018 11/10/2019 385.806,65 1724 - AA COLUSSI 8 CIA LTDA 	ME Tomed de preços '2 

1 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De• 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 3 de outubro de 2019 08:41 
Para: 	 'planejamento.orso@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 CONTRATOS A VENCER NO MÊS DE NOVEMBRO/2019 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO PAULO F L ORSO.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br   
licitacao@capanema.pr.gov.br  

L.) 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

Processo:  2967/2019 
NOTIFICACÃO 

A Empresa  
AA COLUSSI & CIA LTDA -ME  

CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

Data: 	11/11/2019 	Hora: 11:26 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Com relação ao contrato Administrativo n° 329/2018 cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES DRENAGEM 

PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS RIO 

GRANDE DO NORTE E AVENIDA ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 

BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE N° 856605/2017 OPERAÇÃO 1041530-91 

PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, oriundo do certame licitatório 

Tomada de preços 12/2018, no que tange a vigência do contrato 

segue o seguinte. 

Na qualidade de fiscal de contrato venho por meio desse 

informar que o prazo de execução venceu em 11 de outubro de 2019, 

já a vigência vencerá em 31 de novembro de 2019. 

NOTIFICO A EMPRESA AA COLUSSI & CIA LTDA-ME, CNPJ N° 

84.840.503/0001-65, que atualmente foi executado 32,95% dos 

serviços objeto do contrato, concluímos que não será possível o 

término da totalidade do mesmo no prazo estipulado atual. 

Com isso solicitamos ao representante legal da empresa que 

apresente suas justificativas para a dilatação do prazo de execução. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 Página 1 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia  

Capanema, 11 de novembro de 2019 

KATIA'B. GULARTE 
ENGENHEIRA CIVIL CREA PR 162804/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Página 2 de 2 



MrAimewiliwysiir&zelifaibitldra 
Inscr. Estadual 90333600-50 Terraplenagem, Aterros e Transportes CNPJ 84.840.503/0001-65 

A, 

Comissão permanente 

De Abertura e Julgamento de Licitações 

Referente à: Prorrogação do prazo de vigência e execução da tomada 
de preço 12/2018 contrato 329/2018. 

Prezados senhores, 

Vimos pela presente, solicitar a vossa senhoria, prorrogação no prazo 
de vigência e execução da obra objeto do contrato acima referenciado, contrato de 
empresa especializada para a execução de pavimentação poliédrica com pedras irre-
gulares, drenagem pluvial e terraplenagem, na Rua Tamoios, entre a Rua Rio Grande 
do Norte e a Avenida Ataídes Roberto Escher, no Bairro São Cristóvão, Capanema-Pr. 
Em atendimento ao Contrato de Repasse n° 856605/2017 Operação 1041530-91 pro-
grama Planejamento Urbano. Assim sendo, dimensionamos trinta (30) dias a partir 
desta data. 

A. No decorrer da execução, aparecerão patologias na obra, as 
quais não havia possibilidades de serem previstas, tais como: 

- Redes coletoras de esgoto e água potável em desconformidade com o projeto; 

- Sendo assim, a empresa depende de análise e soluções dos fiscais da Caixa Eco-
nômica, nas quais, estamos no aguardo. 

Ao exposto, colhemos a oportunidade em externar ás vossas senhorias, 
protesto de distinta consideração. 

Capanema, 19 de Novembro de 2019. 

A.A. COLUSSI E CIA LTDA 

ALDO ALFREDO COLUSSI 
o  elP442  

Fe.... 1  Processo: 
/3" 144 	3024/2019 

Data: 	19/11/2019 	Hora: 01:17 
Assunto: 
RECURSO EM PROCESSO LICITATORII 

Requerente: 
AA COLUSSI CIA LTDA ME 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ Rua Padre Ciril 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 12/2018, Contrato Administrativo n° 329/2018, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. 
ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 
1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. Encaminho esse PA ao 
Engenheiro Civil para análise e emissão de Parecer Técnico a respeito do pedido de 
Aditivo. 

Capanema, 20 de novembro de 2019 

Rosé1iá Kriger Becker Pagam 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Departamento  de Engenharia  

PARECER TÉCNICO N° 20/2019 

Com relação ao contrato administrativo no 329/2018 cujo objeto 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL, E TERRAPLENAGEM NA 

RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS RIO GRANDE DO NORTE E 

AVENIDA ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 

CRISTÓVÃO EM CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE N° 856605/2017 OPERAÇÃO 

1041530-91 PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, oriundo da 

tomada de preço no 12/2018, em resposta ao protocolo 3024/2019 

referente solicitação de aditivo de prazo segue: 

Conforme explicitado na solicitação de aditivo de prazo anexa 

ao PA, a obra objeto do contrato sofreu interferências da rede 

coletora de esgoto que acabou por coincidir com a projeção de parte 

da rede de Drenagem pluvial, necessitando alterações no seu 

traçado. 

Para sanar tal fato, foi requerida análise técnica da Equipe da 

• 
Caixa Econômica Federal. A solicitação fora encaminhada a regional 

de Cascavel na data de hoje e aguarda resposta para dar seguimento 

as alterações necessárias, uma vez que a obra é global. Cópia anexa 

ao PA. 

Além disso, devido a interpretação equivocada do projeto, a 

rede de drenagem de águas pluviais fora executada em 

desconformidade com o projeto original. Após fiscalização realizada 

pelo fiscal da Caixa, foi necessário refazer todas as bocas de lobo e 

parte da tubulação que estava com diâmetro inferior ao especificado 

no projeto, conforme foto 1 abaixo. Consequentemente, o tempo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 1 de 3 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

gasto com retrabalho, impossibilitou a conclusão da obra dentro do 

prazo estimado. 

Foto 1- Bocas de Lobo refeitas. 

Diante dos fatos supra citados, me manifesto favorável a 

prorrogação de sessenta dias para que sejam executados os serviços 

restantes conforme cronograma abaixo. 

PROJEÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO DA EXECUÇÃO PARA FINALIZAÇÃO DA OBRA 

N9  

Evento 

Titulo do Evento Percentual 

Executado 

MESES EM PERCENTUAL 

19  Mês 29  Mês 

1 Serviços Preliminares 100,00 

2 Terraplenagem 100,00 

3 Drenagem 100,00 

4 Pavimentação Poliédrica 100,00 

5 Pavimentação em Calçadas 10,00 90,00 

6 Sinalização Vertical - 100,00 

7 Serviços Complementares 100,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 3 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

Solicito seja encaminhado para análise e parecer do Eminente 

Procurador Jurídico. 

Atenciosamente, 

Capanema, 20 de novembro de 2019 

KATIA ; . GULARTE 
ENGENHEIRA CIVIL CREA PR 162804/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 Página 3 de 3 

Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Ofício n° 121/2019 

Capanema, 19 de novembro de 2019. 

PARA 
PAUL ALBERT KOPF 
Arquiteto e Urbanista 
Representação da Gerência Executiva e Negociai de Governo Cascavel/PR 

Prezado Senhor; 

Com relação a obra Execução de Pavimentação Poliédrica com pedras 

irregulares, drenagem pluvial e terraplanagem na Rua Tamoios entre Rua Rio 

Grande do Norte e Av. Ataídes Roberto Escher no Bairro São Cristóvão, Contrato 

de Repasse OGU n° 856605/2017, Tomada de Preços 12/2018- Contrato 

329/2018, segue: 

Encaminho manifestação técnica relatando necessidade de alteração na 

referida obra, juntamente com memória de cálculo quantitativa e prancha única 

com detalhes e especificações de projeto. 

Solicito ainda, análise e parecer da viabilidade sobre a alteração 

proposta, bem como orientações para continuidade da obra dentro das 

especificações do Contrato, uma vez que a obra é Preço Global. 

Certos de podermos contar com atenção, e pronto atendimento, 

apresentamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosa mente, 

Américo Belle 

Prefeito Municipal 
egé, 

preferromurifl" 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro— 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 

COM RELAÇÃO A OBRA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 

TERRAPLANAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE RUA RIO GRANDE DO 

NORTE E AV. ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 

CRISTÓVÃO, CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017, Tomada 

de preços 12/2018- Contrato 329/2018, segue o seguinte,. 

Em vistoria no local da obra, especificamente no trecho Rua 

Tamoios com Rua Ceará, a empresa estava executando abertura da 

vala para assentamento dos tubos quando se deparou com a rede 

coletora de esgoto residencial existente. 

Imediatamente quando nos deparamos com tal interferência, 

pedimos orientação de como proceder referente ao problema. 

Pois bem, nessa entoada interrompemos a tubulação no local 

em que estava e ali executamos uma boca de lobo e reaterramos a 

restante da vala que estava aberta. 

Também para solucionar o problema da Bacia de contribuição 

das águas pluviais daquela região executamos na esquina da Rua 

Ceará com a Rua Tamoios uma travessia ligando uma boca de lobo a 

outra. 

Nesse sentido, segue abaixo uma memoria de cálculo de 

quantitativos dos serviços que seriam executados caso não houvesse 

a interferência da rede de esgoto conforme projeto original e de 

maneira análoga foi feita a mesma coisa para a solução adotada. 

Tomamos tal posicionamento uma vez que, teríamos que 

acionar a concessionária de água e esgoto do Paraná (SANEPAR) para 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenhraria@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

deslocar toda a rede existente, gerando mais custos e atrasos na 

execução da obra. 

Segue em anexo, uma prancha única com detalhes específicos 

das duas situações supra citadas bem como, planilhas orçamentárias 

com seus respectivos custos. Cabe observar que os preços unitários 

foram tirados da planilha vencedora do certame licitatório. 

Memória de Cálculos de Quantitativos dos Serviços que 

Deveriam ser Executados: 

1.3.1 - Escavação mecânica a céu aberto em material de la categoria  

com escavadeira hidráulica:  

DN 800 = 36,OOm 

Comprimento 36,OOm 

Cálculo do Volume: 

36,OOm (comprimento) x 1,00m (largura) x 1,20m (Altura) 

TOTAL = 43,20m3  

1.3.2 - Aterro mecanizado de vala com retroescavadeira (capacidade 

da caçamba da retro 0,26m3- potência 88hp largura até 0,80m, 

profundidade de 1,50m à 3,00m com solo argiloso:  

Volume de reaterro = Volume de escavação - Volume do tubo 

DN 80 = ((0,80m x 0,80m x 3,14)/4 x 36) = 18,09m3  

Volume de reaterro = 43,20 -18,09 = 25,11m3  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenhraria@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

cretaria ae Planejamento e Projetos 

1.3.3 - Tubo de concreto para rede coletora de águas pluviais 

diâmetro 800mm junta rígida instalado em local com baixo nível de 

interferências fornecimento e assentamento.  

DN 80 cm = 36,00m 

Memória de Cálculos de Quantitativos dos Serviços 
Executados: 

1.3.1 - Escavacão mecânica a céu aberto em material de la cateaori  

com escavadeira hidráulica:  

DN 800 = 16,OOm 

Comprimento = 16,OOm 

Cálculo do Volume: 

16,OOm (comprimento) x 1,00m (largura) x 1,20m (Altura) 

TOTAL = 19,20m3  

1.3.2 - Aterro mecanizado de vala com retroescavadeira (capacidade 

da caçamba da retro 0,26m3- potência 88hp largura até 0,80m,  

profundidade de 1,50m à 3,00m com solo argiloso:  

Volume de reaterro = Volume de escavação - Volume do tubo 

DN 80 = ((0,80m x 0,80m x 3,14)/4 x 16) = 8,04m3  

Volume de reaterro = 19,20 - 8,04 = 11,16m3  

1.3.3 - Tubo de concreto para rede coletora de águas pluviais 

diâmetro 800mm junta rígida instalado em local com baixo nível de 

interferências fornecimento e assentamento.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenhraria@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

DN 80 cm = 16,00m 

Diante o exposto acima, com todas as peças técnicas anexas 

solicitamos ao eminente arquiteto orientação de como proceder para 

dar andamento da referida obra. 

Capanema, 19 de novembro de 2019 

Katia Brunhera Gularte 
Engenheira Civil - CREA PR 162804/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenhraria@capanema.pr.gov.br  
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Ofício n° 121/2019 

Capanema, 19 de novembro de 2019. 

1 
PARA 
PAUL ALBERT KOPF 	 .. 
Arquiteto e Urbanista 
Representação da Gerência Executiva e Negociai de Governo Cascavel/PR 

Prezado Senhor; 

Com relação a obra Execução de Pavimentação Poliédrica com pedras 

irregulares, drenagem pluvial e terraplanagem na Rua Tamoios entre Rua Rio 

Grande do Norte e Av. Ataídes Roberto Escher no Bairro São Cristóvão, Contrato 

de Repasse OGU n° 856605/2017, Tomada de Preços 12/2018- Contrato 

329/2018, segue: 

Encaminho manifestação técnica relatando necessidade de alteração na 

referida obra, juntamente com memória de cálculo quantitativa e prancha única 

com detalhes e especificações de projeto. 

Solicito ainda, análise e parecer da viabilidade sobre a alteração 

proposta, bem como orientações para continuidade da obra dentro das 

especificações do Contrato, uma vez que a obra é Preço Global. 

Certos de podermos contar com atenção, e pronto atendimento, 

apresentamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Américo Belle 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Execução de Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares, Drenagem Pluvial e terraplanegem na Rua Tamoios 

Trecho entre a Rua Rio Grande do Norte e Avenida Ataídes - Bairro São Cristóvão 

fir,py.A7.- 

■ 1.1:c,  
kil 
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Contrato de Repasse OGU n° 856605/2017 - Tomada de Preços 12/2018 - Contrato 329/2018 

Município de Capanema - Paraná 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO DE SERVIÇOS QUE DEVERIAM SER REALIZADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTDADE R$ C/ BDI 
VALOR TOTAL 

 
C/ BDI 

1.3 DRENAGEM 

1.3.1 

Escavação Mecânica a céu aberto em material de primeira categoria com 

escavadeira hidráulica capacidade 0,78m3 m3 43,2 2,91 125,71 

1.3.2 

Aterro mecanizado de vala com retroescavadeira (capacidade da caçamba da retro 0,26m3-

potência 88hp largura até 0,80m, profundidad de 1,50m à 3,00m com solo argiloso. 
m3 18,09 16,43 297,16 

1.3.4 

Tubo de concreto para rede coletora de águas pluviais diâmetro 800mm junta rígida 

instalado em local com baixo nível de interferências fornecimento e assentamento. m 36 276,28 9.946,08 

TOTAL DO ORÇAMENTO 10.368,95 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO DE SERVIÇOS QUE FORAM REALIZADOS 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTDADE R$ C/ BDI 
VALOR TOTAL 

 
C/ BDI 

1.3 DRENAGEM 

1.3.1 

Escavação Mecânica a céu aberto em material de primeira categoria com 

escavadeira hidráulica capacidade 0,78m3 m3 19,2 2,91 55,872 

1.3.2 

Aterro mecanizado de vala com retroescavadeira (capacidade da caçamba da retro 0,26m3-

potência 88hp largura até 0,80m, profundidad de 1,50m à 3,00m com solo argiloso. m3 8,04 16,43 132,07 



• 
1.3.4 

Tubo de concreto para rede coletora de águas pluviais diâmetro 800mm junta rígida 

instalado em local com baixo nível de interferências fornecimento e assentamento. 

r 

m 16 276,28 4.420,48 

TOTAL DO ORÇAMENTO 4.608,42 

RESUMO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO R$ 

1 Valor que deveria ser executado 10.368,95 

2 Valor que foi executado 4.608,42 

3 Diferença (1) -(2) 5.760,53 

-t, 
rw 

Katia B. Gularte 

Engenheira CiviICREA PR 162804/D 

. 	_ 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 12/2018, Contrato Administrativo n° 329/2018, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. 
ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 
1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. Após receber o Parecer Técnico 
da Fiscal de Contratos encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 20 de novembro de 2019 

- 	_ 	 
Róselia kriger Beckagani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N.' 327/2019 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise do pedido de aditivo de prazo do contrato n° 329/2018. 

Tomada de Preços n° 12/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. 
OBRA PÚBLICA. SOLICITAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA 
CONTRATADA. PARECER TÉCNICO ENCARTADO NOS AUTOS. 
PARECER FAVORÁVEL CONDICIONADO A APURAÇÃO FUTURA 
DE EVENTUAL CRONOGRAMA NA EXECUÇÃO DA OBRA. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica "Solicitação" apresentada pela A. A. Colussi & Cia. Ltda. (fl. 608), sob 

o protocolo n. 3.024/2019, manifestando a necessidade da prorrogação de 

execução contratual, em virtude de alterações na rede coletora de rede esgoto 

e água potável. 

Instado, o Fiscal do contrato emitiu o Parecer Técnico n. 20/2019 

(fls. 610/612) corroborando com as alegações da empresa contratada, bem 

como se manifestou favorável pela prorrogação contratual por 60 (sessenta) 

dias. Instruiu o parecer técnico com Ofício n. 121/2019, manifestação técnica 

dirigida à REGOV/CAIXA, orçamento quantitativo de serviços e projeto de 

• drenagem pluvial. 

Por meio do despacho de fl. 622, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

Av, Pedro Virieto Perigot de Souze, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 • reme! 202 — Fex:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Página 1 de 4 



624 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da Prorrogação contratual pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

• Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo: 

O art. 57 da Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, 
desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo 
legal. 

Consoante se verifica da Cláusula Quarta do Contrato 
Administrativo n° 329/ 2018, acostado as fls. 269/280 e Ordem de Início de 
Serviço de fl. 293, prazo inicial de vigência era de 06 (seis) meses, iniciando-se 
em 29/11/2018 e encerrando em 28/05/2019. Por força do 1° e 2 Aditivo 
Contratual, o prazo de execução contratual foi elastecido até 30/11/2019. 

Consoante o contido no Relatório Técnico n° 20/2019 da Secretaria 
de Planejamento e Projetos, a obra pública em questão é realizada com rec.L sos 

Av. Pedro Vineto Pengot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 2 de 4 
Fone:46-3552-1321 - reme! 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

advindos do Contrato de Repasse n° 856605/2017, firmado entre o Município 
de Capanema e o Ministério das Cidades. Também é possível extrair, que a 
despeito do referido Contrato Administrativo ter sido assinado em 31/08/2018, 
a ordem de início da execução da obra somente ocorreu em 28/11/2019 (fl. 
293), tudo em conformidade com o contido na Cláusula 4.2.1 do referido 
Contrato. 

Ademais, considerando o contido no Relatório Técnico n° 20/2019, 
extraísse que a obra em questão se encontra em fase final de execução, porém 
o descumprimento do prazo de execução da obra, de fato, tem relação a 
adversidades identificadas durante a execução da obra relacionadas a coletora 
de esgoto e água potável. Todavia, cabe ressaltar que análise das 
responsabilidades do atraso da obra serão prorrogadas para o término da 
execução contratual. 

Desse modo, considerando o exposto, a Procuradoria manifesta-se 
pelo acolhimento do pedido de aditivo de prazo de execução por mais 02 meses, 
finalizando 11/12/2019, com fundamento no Relatório Técnico n° 16/2019. 
De igual forma, manifesta-se favorável a prorrogação do prazo de vigência 
contratual, pelo mesmo prazo de 02 meses, finando em 31/01/2020. 

Não obstante, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros 
õnus à Administração Pública, além dos originariamente previstos. Ademais, 

• 
tem-se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos 
serviços prestados, situação autorizada pelo art. 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/1993. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a 
veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 
efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37f CF). 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo de vigência e execução pelo prazo 

assinalado na Solicitação de fl. 455, qual seja: 02 (dois) meses, devendo ainda, 
ser providenciada: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

c) O encaminhamento prévio da minuta do aditivo, para 

aprovação da PGM, conforme preconiza o art. 38, parágrafo único, da Lei 

8.666/1993; 

d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 27 de novembro de 2019. 

Romanti z,er arbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romantl Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-132/ - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA 
TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER 
NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO. Acato o Parecer Jurídico n° 327/ 2019 pelo aditivo de Prazo 
de Vigência, Execução. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 28 de novembro de 2019 

,-...?' 
A 	o Bel 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL 
E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES 
ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO, informo que há dotação orçamentária para o Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da Fonte 

2019 1490 08001.15.451.1501.1151 000 44.90.51.00.00 Do Exercício. 

Capanema, 28 de novembro 2019 

Cleornar Walt\ 

Tec.Cont. CRC: PR 04643/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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629 
INIOF 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 

4t' 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:18:18 do dia 08/11/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/05/2020. 
Código de controle da certidão: 5C3D.OE1A.17A1.13030 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
6 O 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021123946-12 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65 
Nome: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/04/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (03/12/2019 16:59:35) 
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Município de Capanema 
	 631 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 25/01/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7905/2019 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE52X44M3B7C 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

12726 	 84.840.503/0001-65 	90333600 - 50 	 114 
ENDEREÇO 

AVENIDA BRASIL, 306 - SALA 2 CXPST 21 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não 
aispecificados anteriormente, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
11.-ransporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional, Corretoras de contratos de mercadorias, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 

Certidão emitida no dia Capanema, 26 de Novembro de 2019. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE52X44M3B7C 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=44134 	 1/1 
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Imprimir 

CA‘XA 
CAIXA ECON MECA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 84.840.503/0001-65 

Razão Social:A A COLUSSI E CIA LTDA 

Endereço: 	AV BRASIL 306 SALA 2 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/11/2019 a 15/12/2019 

Certificação Número: 2019111603582438377611 

Informação obtida em 03/12/2019 17:01:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 
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3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 329/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI 8s CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI 8s CIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste 
ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de Preços n° 12/2018, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/08/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 12/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. 
ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 
1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 327/2019, fica prorrogado o prazo de Execuçao e Vigência do Contrato n° 
329/2018 para mais 2 (dois) meses a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 29 de novembro de 2019 

AMÉ13O BEL .  
Prefeito Municipal 

AL 
Repre 	• e Leal 

A.A. COLUSSI & IA LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema, 03 de dezembro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

ANTONIN110 LUCI IESE 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
VIACAO SENTINELA CEDA " EPP 

Fornecedor 

3.2"11111=ao Contrato nfr 329/2018, que entre si celebram 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 

empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA 	ME, pessoa 

jurídica de direito privado, situada a AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CX-

PST 21 CEP: 85760000 BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 

84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante legal, ALDEMIR 

COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designa- 

da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 	n° 

8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contra- 

to, em decorrência do Edital To 	 • n 2/2018, mediante 

as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Conforme contrato firmado em 31/08/2018, ob-

jeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 12/2018, 

entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA 
RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES 

ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. 

EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 856605/2017-

OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em 

conformidade com o Parecer Jurídico nº 327/2019, fica prorrogado 

o prazo de Execução e Vigência do Contrato nº 329/2018 para mais 2 

(dois) meses a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 29 de novembro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

ALDEMIR COLUSSI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
A.A. COLUSS1 & CIA LIDA ME 

Contratada 

4.9 Termo Aditivo ao Contrato n2  33/2018, que entre si celebram de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PARANÁ e de outro lado a Em-

presa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 

de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-

resentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 

BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa ELISEU BUDKE - ME, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT 

DE SOUZA, 232 - CEP: 85760000 BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/ 

PR, inscrita no CNPJ sob o nº 23.717.563/0001-09, neste ato represen-

tada pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG nº 21751456, e CPF nº 

284.934.439-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 

estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 

suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 

em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as se-

guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, ob-

jeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº 13/2018, 

entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 

ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO UR-

BANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento 

ao Parecer Jurídico nº 325/2019, fica recomposto o valor do item 14, 

conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante 

a vigência do contrato: 
Item Deec risas, do produto Un. 

Med. 
Quantidade 
Licitada 

Valor 
antes do 
Reequi- 
librio 

Quann" 
dade do 
Reeyui" 
librio 

Valor 
unitário apOs 
Recquilibrio de 
valores R$ 

, 	do 
aditivo R$ 

14 ROTA 13 -'TRANSPORTE DE. 
ESTUDANTES COM ONIBUS, 
COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA BONITA, LINHA GAU" 
CHA, LINHA CARBON& NOVA 
GAÚCHA. CIDADE. TURNO 
MATL"EINO E VESPERTINO.  

Km 18480.00 3,66 5&20,30 3.73 393,42 

Valor total do Aditivo: R 	393,42 (Trezentos e noventa 	e três reais e 

quarenta e dois centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema, 13 de dezembro de 2019 

AME:RICO BELLE 	 E1.15EU BUDKE 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ELISEU BUDKE - ME 
Fornecedor 

4.2  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços/Contrato n2  36/2018, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PARANÁ e de outro lado a Empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 

de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-

resentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, 	doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em- 

presa VIACAO IGUACU LTDA , sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 

CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. NIVALDO 

BRAUN, portador do RG nº 2.169.933-0, e CPF nº 335.113.819-91, ao 

fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 	8.666/93 e suas alterações 

subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas 

e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, ob-

jeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº 13/2018, 

entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RES-

IDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCO-

LAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 

RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer 

Jurídico nº xxxx, fica recomposto o valor dos LOTES 01, itens 01 e 02, 

Lote 02, itens 01 e 02, Lote 03, itens 01 e 02, Lote 04, itens 01 e 02, Lote 

10, itens 01 e 02 e Lote 12, itens 01 e 02, conforme solicitação, devido 

ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
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Finanças de final de ano: como usar o 13° de forma consciente 
É chegada a época do ano 
de muitas festas e 
confraternizações. 
Período em que muitos 
param para refletir e 
programar o próximo ano, 
momento de celebrar as 
conquistas e planejar os 
próximos desafios. É nesta 
época que, com a entrada 
do 13° salário, muitos 
brasileiros têm o mesmo 
desejo, o de fazer 
compras, mas antes é 
importante focar em uma 
tarefa nem tão prazerosa: 
q 	as dívidas! 
DgMcordo com pesquisa 
realizada pela empresa de 
informações de crédito 
Boa Vista Serviços, mais 
de 70% da população 
brasileira estava com a 
renda comprometida para 
o pagamento de dívidas no 
primeiro semestre de 
2019, número muito 
superior aos 56% no 
mesmo período de 2018. 
Nesse cenário, o 13° 
salário é um valioso aliado 
para quitar dívidas, 

principalmente no cartão 
de crédito e no cheque 
especial, que têm maiores 
taxas de juros. Nos casos 
em que o recurso não é 
suficiente para acertar as 
contas, é importante 
priorizar o pagamento das 
dívidas com a maior taxa, 
sendo fundamental 
renegociar as dívidas com 
parcelas que caibam no 
orçamento. 
Para aqueles que não 
estão endividados, a 
recomendação é utilizar o 
dinheiro extra para 
começar uma reserva 
financeira ou reforçar seus 
investimentos, caso já 
possuam. Vale lembrar 
que o primeiro passo para 
poupar é viver dentro da 
sua realidade financeira, 
ou seja, seguir a premissa 
básica das finanças 
pessoais, gastando menos 
do que ganha e investindo 
com qualidade a diferença. 
Guardar parte ou todo o 
13° salário pode ser o 
pontapé inicial para se ter 

uma vida financeira 
saudável. E, para alcançar 
esse objetivo, existem 
muitas formas. As pessoas 
podem, por exemplo, 
estabelecer um percentual 
do salário mensal que 
ficaráguardado todo o 
mês. É importante que 
essa quantia não 
comprometa as finanças 
do mês, para que fique 
confortável e seja um valor 
possível de guardar. Esse 
valor deve ser retirado logo 
ao receber o salário, antes 
mesmo de começar a 
pagar suas despesas, 
para garantir que o 
dinheiro seja poupado. 
Existem também 
alternativas, como 
programar esse 
percentual de retirada do 
salário em débito em conta 
assim que for depositado, 
destinando para um 
investimento apropriado. 
Para ajudar quem não 
sabe identificar boas 
opções de investimentos, 
existem ferramentas 

gratuitas como o 
Investindo Juntos 
(www.investindojuntos.co  
m.br), que desmistifica o 
mercado de investimentos 
e auxilia as pessoas a 
encontrar a opção mais 
indicada para o seu perfil. 
Planejamento e 
organização são as 
chaves para tudo, 
inclusive para poupar. Por 
isso, este é o momento de 
pensar no 13° salário 
como um benefício, não só 
imediato, mas a longo 
prazo também. 

       

RESULTADO DE DISPENSA 
DISPENSA N° 035/2019 

 

   

Município de Capanema - PR 

 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, Decreto Federal 9.4 I 2/2018 e suas alterações posteriores, dispensa de licitação a 
despesa abaixo especificada. 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa para a aquisição de MEDICAMENTOS, 
INSUMOS E DIETAS ESPECIAIS, destinados às ações de promoção à saúde da Secretaria de 
Saúde e dispcnsaçâo nas UNIDADES DE SAÚDE do município de Planalto — PR. 

EMPRESA: FERNAMED LTDA- ME. 
VALOR: R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). 

EMPRESA: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMETNOS LTDA. 
VALOR: R$2.553,00 (Dois mil quinhentos e cinquenta e três reais). 

EMPRESA: MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI. 
VALOR: R$ 1.671,30 (hum mil seiscentos e setenta e um reais e trinta centavos). 

EMPRESA: ALVES E SARTOR LTDA—ME. 
VALOR: R$439,30 (quatrocentos e trinta e nove reais e trinta centavos). 

EMPRESA: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES. 
VALOR: R$ 626,92 (seiscentos e vinte e seis reais e noventa e dois centavos). 

EMPRESA: AMARILDO BASEGGIO E C IA LTDA. 
VALOR: R$405,20 (quatrocentos e cinco reais e vinte centavos). 

EMPRESA: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
VALOR: R$ 1.150,00 (um mil cento e cinquenta reais). 

 

   

3.. Termo Aditivo ao Contrato n.  329/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro Lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA ME 

c

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado. MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob O n•  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo amainado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro Lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n.  84.840.503/0001-65. neste 
Mo por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao flm 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas a normas 
da Lei n.  8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
m decorrenda do Edital Tomada de Preços n.  12/2018, mediante as seguintes 
láusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/08/2018, objeto do Edital 
de IleitsçAn, Modalidade Tomada de Preços n• 12/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO 
NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SAO CR/3TC~ EM 
CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 001.1 N.  
856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em 
conformidade com o Perecer Jurídico n.  327/2019, fica prorrogado o preto de 
Execução e Vigência do Contrato n.  329/2018 para mais 2 (dois) meses a partir da 
data de término do contrato. 

CLAUSULA SZOUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, nlo atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 29 de novembro de 2019 

 

   

Ambuco anu.* 	 ALDEMIR COLUSSI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
A.A. COLUSSI O CIA LTDA 

Contratada 

 

VALOR TOTAL GERAL: R$9.345,72 (Nove mil trezentos e quarenta e cinco reais e setenta 
e dois centavos). 

 

    

DATA: 18 de novembro de 2019. 

   

        

INÁCIO JOSE WERLE 
Prefeito Municipal 

 

   

Avezddx C•rwenuador Pedm 	Ruig. de SOIM, 1080 - 	- 85/~00 
Vocied.)&5311-1311 

    

           

           



~11111. 
Inscr. Estadual 90333600-50  Terraplenagem, Aterros e Transportes  CNPJ 84.840.503/0001-65 

AwMatioiliussiir&ezelimibitdia 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE TOMADA DE PREÇO N° 12/2018 CONTRATO N° 329/2018 

ASSUNTO; PEDIDO DE INDENIZAÇÃO FINANCEIRA 

Com relação à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM PLUVIAL NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS 
RIO GRANDE DO NORTE E AVENIDA ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 
CRISTOVÃO EM CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO CONTRATO REPASSE N° 
855505/2017 OPERAÇÃO N° 1041530-91 PLANEJAMENTO URBANO.  

Cabe observar que no decorrer da execução aparecerão patologias não 
previstas no projeto básico, tais como já mencionadas e relatadas no memorando interno 
04/2019 cujo protocolo 607/2019 que foi endereçado pelo então engenheiro da obra RUBENS 
DE SOUZA ao secretário municipal de planejamento PAULO ORSO, a fim de dar ciência ao 
problema e relatório emitido pela empresa no dia 15 de março de 2019, cujas correções foram 
executadas pela empresa a fim de possibilitar o andamento da obra. 

DEMONSTRATIVO 

Trecho; Entre as ruas Rio Grande do Norte e Ceará 

Escavação — Retirada — Instalação e Aterro 

Extensão 130 m 	Tubos 600 mm 

Trecho: Entre a Rua Ceará e o Bueiro 

Extensão 60 m 	Tubos 800 mm 

Processo: 612020 
Data: 0610112020 

	Hora: 09:36 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente.. 
ALDO ALFREDO COLUSSI 

Rua Padre Cirilo, s/n - Fones 46 3552-1706 	- 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 



ETTI 

heiro Responsavel 

Crea-PR-109558/D 

• 

—11#3.111. 
lnscr. Estadual 90333600-50 Terraplenagem, Aterros e Transportes  CNPJ 84.840.503/0001-65 

Descricão Unid Quant 
Custo 

Unitário 
Unitário 
com BDI 

Valor total com 
BDI 

Escavação mecânica, a céu aberto em material de 1a  
categoria com escavadeira hidraulica capacidade de 0.78 
m3  

m3  114,40 2,29 R$ 2,91 R$ 332,90 

Aterro mecanizado de vala com retroescavadeira 
capacidade de caçamba da retro 0.26 m3  potência 88 HP 
largura até 0.80 m profundidade de 1.5 a 3.0 m com solo 
argiloso arenoso. 

m 77.66 	12,95 R$ 16,43 R$ 1.275,95 

Tubos de concreto rede coletora de águas pluviais 
diametro 600 mm junta rigida instalado em local de baixo 
nivel de interferencia fornecimento e assentamento. m 130,00 	145,66 R$ 184,77 R$ 24.020,10 

Drenagem 	 R$ 25.628,96 

Escavação mecânica, a céu aberto em material de 1a 
categoria com escavadeira hidraulica capacidade de 0.78 
m3  

m 90,00 2,29 R$ 2,91 R$ 261,90 

Aterro mecanizado de vala com retroescavadeira 
capacidade de caçamba da retro 0.26 m3  potência 88 HP 
largura até 0.80 m profundidade de 1.5 a 3.0 m com solo 
argiloso arenoso. 

m 59,86 12,95 R$ 16,43 R$ 983,50 

Tubos de concreto rede coletora de águas pluviais 
diametro 800 mm junta rigida instalado em local de baixo 
nivel de interferencia fornecimento e assentamento. 

m 60,00 217,80 R$ 276,28 R$ 16.576,80 

Drenagem 	 R$ 17.822,20 

Total Geral 	 R$ 43.451,16 

Nestes termos solicito deferimento conforme planilha e documentos anexos. 

ALDEMIR COLUSSI 

Sócio Gerente 

Rua Padre Cirilo, s/n - Fones 46 3552-1706 	- 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C 

RUBENS L. R. SOUZA, 

RELATÓRIO 

Referente Drenagem e Pavimentação, Rua Tamoios: 

Constatamos que na Rua tamoios,entre o bueiro grande e a Rua Ceará, não tem tubulação e 

no projeto consta como existente. 

Constatamos também que na Rua Tamoios, entre as Ruas Ceará e Rio Grande do Norte, a 

tubulação está toda entupida. 

Para estes concertos e reposições, orçamos em 70 (setenta) tubos de 80cm, e 87 (oitenta e 

sete) tubos de 60cm. Também será necessário: 20 horas de maquina Escavadeira Hidráulica, 

para escavação, retirada e reposição. E 12 horas de Pá Carregadeira, e mão de obra para 

execução. 

Solicitamos que nos apresente, uma sugestão para sanarmos este problemas. 

Agradecemos a sua atenção, e ficamos no aguardo. 

Atenciosamente. 

Capanema 15 de março de 2019. 

x84.840.503/0001-651  

A.A COLUSSI & CIA LIDA 

sócio 
Rue Padre ark, 0 

127~ Capem 3=3  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de  Engenharia 

MEMORANDO INTERNO 04/2019 

Processo: 60712019  
Data: 2610312019 	

Hora : 05:21 

A/C: 

Sr° PAULO FERNANDO LAZZARETTI ORSO 

Secretário Municipal de Planejamento 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PLAW 

Requerente: 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Com relação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA 

TAMOIOS ENTRE AS RUAS RIO GRANDE DO NORTE E /1V LIVStJ P1 

ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 

CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE No 

856605/2017 OPERAÇÃO 1041530-91 PLANEJAMENTO URBANO 

oriundo do processo licitatório tomada de preço no 12/2018 e 

contrato administrativo no 329/2018 no que diz respeito a execução 

da referida obra segue o seguinte. 

Foi contratado o Profissional Engenheiro Civil Luiz Eduardo Urban com 

CREA PR 116829/D com a finalidade de fazer o levantamento de 

campo do sistema de drenagem pluvial existente bem corno a 

terraplenagem a fim de projetar um novo sistema dentro das normas 

e padrões adotados pelo Ministério das Cidades, cabe observar que 

assim o referido profissional o fez. 

Pois bem na rua Tamoios nas proximidades com a rua Ceará segundo 

levantamento marcava originalmente 60,00 m oe tubuiaçao existente 

deixando como objeto do orçamento somente as bocas de lobo. 

Av. Pedro Viriato Parigot d Souza, 1080 - Centro 85760-000 Página 1 de 5 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 



Ivlunicipio de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

No entanto ao ser mexido no local, para se executar as bocas de lobo 

projetadas, constatou se que os 60,00 m de tubulação estão na sua 

totalidade entupidos, os deixando inservíveis para o uso que se 

propõem, conforme é demonstrado nas fotos abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 2 de 5 , 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenliar:a 

Diante o exposto acima coloco ao eminente Secretário Municipal de 

planejamento a necessidade de aportarmos mais 60 m de tubulação 

de concreto com DN 60 cm MF, não previsto na fase do projeto 

básico. 

Segue em anexo um croqui com a posição exata da localização dos 

tubos existentes e entupidos. 

Capanema 08 de março de 2019 

( 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL CRER RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot C.2 Scy..iza, 1080 — Centro - 85760-000 Página 5 de 5 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 



Capanema, 13 de janeiro de 2020 

oselia riger ec er 
Chefe do Setor de Licitações 

00 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 12/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE 
A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91 PROGRAMA PLANEJAMENTO 
URBANO. Encaminho esse PA a Fiscal de Contratos para análise e emissão parecer 
técnico a respeito do protocolo n° 08/2020. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:0.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER TÉCNICO N° 01/2020 

Com relação ao contrato Administrativo no 329/2018 cujo 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES DRENEGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA 

RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E 

AVENIDA ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 

• CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017 OPERAÇÃO 

1041530-91 — PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, oriunda do 

certame licitatório Tomada de Preço no 12/2018 no que tange ao 

conteúdo do protocolo 08/2020 e despacho folha 243 do PA, segue: 

DOS FATOS: 

Primeiramente, conforme ART n° 20191231391 o engenheiro 

civil responsável pela execução da obra é o profissional Iuri Felipe 

• 	Manica Colussi. Portanto, o mesmo deveria elaborar o documento 

objeto do protocolo 08/2020. 

No entanto, a solicitação foi assinada pelo profissional Eder 

Lorenzetti. Logo, é necessária uma ART de co-responsabilidade em 

nome do mesmo para que possa apresentar qualquer documento 

referente ao serviço contratado. 

Em relação aos tubos utilizados para realização da drenagem 

pluvial relacionados na página 637 do PA, solicito apresentação da 

nota fiscal da compra para comprovação das quantidades e valores. 

Pois, não há qualquer documento autorizando a execução dos 

serviços complementares apontados no referido protocolo. Existe 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos  

apenas uma informação do Engenheiro Rubens ao Secretário de 

Planejamento atestando que 60,00 metros da tubulação existente nas 

proximidades da Rua Ceará estavam entupidas e não tinham mais 

funcionalidade. Anexa página 639 do PA. 

Solicito a Comissão Permanente de Licitação encaminhamento 

ao Empreiteiro para providências. 

Capanema, 15 de janeiro de 2.020 

KATIA BRUN ERA GULARTE 
ENGENHEIRA CIVIL 	y,p:S\P''''t c,'>°41'" 
CREA PR 162804/D 	cçOs  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de janeiro de 2020 14:34 

Para: 	 'colussitictac01@gmail.com' 

Assunto: 	 Resposta ao pedido de indenização financeira protocolado sob o n° 08/2020 

Anexos: 	 Parecer Técnico 01-2020.pdf 

Boa tarde. 

Referente ao pedido de indenização Financeira Protocolado sob o Nº 08/2020, segue em anexo o Parecer Técnico 
01/2020 emitido pela fiscal do Contrato Sra Katia Gularte. 

Confirme o recebimento! 

SETOR DE LICITACÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

61 

• • 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de janeiro de 2020 14:34 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00137.txt 

The original message was received at Wed, 15 Jan 2020 14:34:08 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

- The following addresses had successful delivery notifications 	<colussitictacOl@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	- <colussitictacOl@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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I nscr. Estadual 90333600-50 Terraplenagem, Aterros e Transportes CNPJ 84.840.503/0001-65 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE TOMADA DE PREÇOS N° 12/2018 CONTRATO N°329/2018 

• 
Conforme parecer técnico número 01/2020 emitido por KATIA 

BRUNHEIRA GULARTE Engenheira Civil CREA PR 162804/D, apresentamos os 
documentos solicitados tais como ART numero 1720200414406 de Co-
responsabilidade em anexo e notas fiscais de compra de tubos:números 8066-8069-
8102-8106-8289-8290-8363-8557-9005-9021, informamos ainda que a empresa 
sempre possuiu estoque de tubos,comprados ou recebidos em permuta com 
empresas especializadas nesta atividade de confecção de tubos e meio fios. 

Observamos novamente que foi feito um relatório e um memorando em 
março de 2018 e entregue ao Secretario Municipal de Planejamento Sr PAULO 
FERNANDO LAZZARETTI ORSO, apontando as irregularidades e os problemas que 
foram sanados pela empresa para dar continuidade à execução da obra, pois até a 
presente data não recebemos qualquer orientação dos secretários responsáveis para 
resolver os problemas que geraram custos e prejuízos e desconforto para a empresa. 

Comunicamos que, em função da demora das medições, os usuários 
estão danificando as calçadas e meio-fios, e a vegetação está invadindo os locais da 
obra ora mencionada e concluída. 

Agradecemos a atenção e ficamos no aguardo 

Capanema 17 de Fevereiro de 2020 

Processo: 432/2020 
Data: 	17/02/2020 	Hora: 09:10 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

sócio 

r84.840.503/0001-6 

A.A COLUSSI & CIA LIDA 

Rue Padre Grilo, 303 

12~ Capenerne 

Requerente: 
ALDO ALFREDO COLUSSI 

Rua Padre Cirilo, s/n - Fones 46 3552-1706 	- 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 



CREA-PR 
»lotação de Responsabilidade Técnica - ART 

sei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720200414406 

Corresponsável à X0191231391 

1. Responsável Técnico 

EDER LORENZETfl 
Título profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa Contratada: A. A. COLUSSI E CIA LTDA - ME 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVENIDA GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

CENTRO CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 19/12/2019 

o 

RNP: 1708387420 

Carteira: PR-1095581D 

Registro: 10868 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Valor. 	R$ 11.574,19 
	

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 
RUA TAMOIOS PERÍMETRO URBANO-CENTRO, S/N 

SAO CRISTOVAO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Inicio: 19/12/2019 	Previsão de término: 30/01/2020 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

4. Atividade Técnica 

CNPJ: 75.972.760/0901-60 

	

Quantidade 	Unidade 
[Execução de obra] de compactação - terraplanagem 	 5.078,48 	 M2 
[Execução de obra] de pavimentação em pedra para vias urbanas 	 5.078,48 	 M2 
[Execução de obra] de sistema de redes de águas pluviais 	 5.078,48 	 M2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PREDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL , OBRAS DE ARTE E 
TERRAPLENAGEM 

7. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	-'7  	de  

8. Informações 
• A ART é válida somente quando quitada,.conforme informações no 

rodapé deste formulário ou conferência no site wunv.crea-pr.org.br. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

Local 	 —*ata 	 www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

  

EDER i9sEr4aErn 	1.003.749-87 

Acesso nosso site www.crea•pr.org.br 	 CREA-PR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA • CNPJ: 75.972.760/0001-60 Central de atendimento: 0800 041 0067 COOLIN000 	 ére.ente•ria 

e Mir0F0.1.• 00 010Wrek 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em : 28/01/2020 
	

Valor Pago: R$ 88,78 
	

Nosso número: 2410101720200414406 

www.crea-pr.org.br  

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 29/01/2020 08:51:23 

CREA-PR 
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

• 

For meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TECNICOS", de um lado a 
empresa A. A. COLUSSI & CIA LTDA. com  sede à AV. BRASIL, n° 306 SALA 2 inscrita r 

84.840.503/0001-65 representada nesta ocasião por seu sócio: Sr. ALDEMIR COLUSSI RG n° 
2.004.536-1 SSP/PR e CPF n° 524.947.489-68 doravante denominado de simplesmente 
Contratante, do outro lado o(a) Sr. ÉDER LORENZETTI brasileiro(a),R.G.n.°_6.209.711-6 C.P.F. n.° 
971.003.749-87 ,com titulo Profissional ENGENHEIRO CIVIL Cart. Crea-PR n.° 109558/D , doravante 
denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte: 
Cláusula V - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como responsável técnico na área 
de Engenharia Civil em todas as obras que a contratante atuar, conforme suas atribuições 
profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme discriminado na ART 
de Desempenho de Cargo ou Função. 
Cláusula 2' - A vigência do presente contrato será por: a partir do dia 09 de DEZEMBRO de 
2019, com prazo de encerramento no dia 08 de DEZENBRO de 2022, a partir da sua 
assinatura; 
Cláusula 3a - O Contratado terá carga horária de: 2 horas diárias; 
Cláusula 4* - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica; 
Cláusula 5' - Os honorários profissionais do contratado será de 2 salários mínimos mensais, 
correspondentes a RS1.996,00 (Um mil novecentos e noventa e seis reais) nesta data, 
conforme Lei Federal n.° 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA. 
Cláusula 6' - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio 
de 30 dias. 
Cláusula 7' - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado 
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante. 
Cláusula 8' - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de REALEZA - PR; 
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação 
de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 

REALEZA, 09 de NOVEMBRO de 2019. 

• ËD 	NZETTI 
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RECEBEMOS DE4NDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

[103389] A. A. COLUSSI E CIA LTDA // Carga.: 999999 II Valor.: 	2.295,30 // // Rept: 51 
NF—  4.  

N°  000008066 

SÉRIE 002 
DATA DE RECEBIMENTO I IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

AV. 	 AIR 
PR 

 RO INDUSTRIAL - 
CEP 8555 

PORTO  
0-000 - PLANALTO - 

ALEGRE, 000 - B 

TEL: (46)3555-2257 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0 - ENTRADA 
1 -SAÍDA 

N°  000008066 FL. 

SÉRIE 002 

DA 

L1 
1 	/1 

II 
111 11 101 11111 11 IN 11111011 11 11 	1 II 1111 

CHAVE DE ACESSO 

4119 0205 7876 2600 0103 5500 2000 0080 6610 0008 0660 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190025988988 12/02/2019 09:58:36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUTIST. TRIB CHIO /CPP 

05.787.626/0001-03 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

A. A. COLUSSI E CIA LTDA [100389] 

CNP) / CPI,  

84.840.503/0001-65 

DATA DA EMISSÃO 

12/02/2019 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA SAIDA/ENTRADA 

AV BRASIL, 00303 CENTRO 85760-000 12/02/2019 
MUNICIPIO FONE / FAX  UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA  

CAPANEMA (46)3552-1102 i PR 9033360050 09:58:36 
DUPLICATAS 

N. DUPLICATA VENC. VALOR N. DUPLICATA VENC. VALOR t•P DUPLICATA VENC VALOR N. DUPLICATA VENC. VALOR 

001 14/03/2019 2.295,30 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

0

, 

00 

10.  VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE CÁLC. ICMS SUBST.  

0,00 

VALOR DO ICMS SUBST 

0,00 

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

721,87 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.295,30 
ALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. ACESS. 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

2.295,30 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO sou AL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LT 

FRETE POR CONTA 

0 - REMETENTE 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO 

ALP2278 

UF 

PR 

CNPI / CPI,  

75.981.993/0001-29 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDENCIA 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UI,  

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL. 

3350075142 
QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE 

PC 

MARCA NUMERAÇÃO 	 I PESO BRIM) roso LiQupx) 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS 
CÓDIGO DO PROD. 

/ SERV. 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM / SllociCSOSN 1 CFOP 1 UNID. 

VALOR 
1..  QUANT. 	UNITÁRIO 

35,000J 	65,5800 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
LIQUIDO 

BASE 
C ÁLC. ICMS 

VALOR 
LC.M.S. 

VALOR 
I.P.I. 

ALIQUOT AS 
ICMS 1 	ipt 

000204 TUBO CONCR M. F. Cl 0.60X1.00M - 681091 	0101 5101 PC 0,00 2.295,30 0,00 0,00 0,00 0,001 0,00 

• 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor aproximado dos tributos Federal 308,72 Fonte: 1BPT 
Valor aproximado dos tributos Estadual 413,15 Fonte: 1BPT 
Cond. Pgto A PRAZO - 30D Fantasia: A. A. COLUSSI E CIA LTDA Ncin 68109100: 2.295,30 Cond. Pgto.: I - 
DINHEIRO/CHEOlIF 

DATA / I TORA DA IMPRESSÃO. 05/02/2020 17:00:40 - ALTAIR 

RESERVADO AO FISCO 

Agro Informálieu 



RECEBEMOS DE INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

[100389] A. A. COLUSSI E CIA LTDA // Carga.: 999999 // Valor.: 2.295,30 // // Repr : 51  

DATA DE RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 1)0 RECEBEDOR 

NF- 
N° 000008069 

SÉRIE 002 

LI  L) 
,-. 

J 

IDENrIFICAÇA0 DO EMITENTE 

INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

AV. PORTO ALEGRE, 000 - BAIRRO INDUSTRIAL - 
CEP:85750-000 - PLANALTO - PR 
TEL: (46)3555-2257 1 - SAÍDA  

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

11 11111 11 1 I
DANFE 

1 111111 11 11111 111111 1 1 11 1 	1 1 

CHAVE DE ACESSO 

4119 0205 7876 2600 0103 5500 2000 0080 6910 0008 0697 0 - ENTRADA
1 

N° 000008069 FL. 1 	/1 
SÉRIE 002 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190026503933 12/02/2019 17:37:55 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 

INSCRIÇÃO ESTADUAL IX) SUBST. TRIO. 

I 

CM') /CIIF 

05.787.626/0001-03 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

A. A. COLUSSI E CIA LTDA [1003891 

 CNP.' / CPF 

84.840.503/0001-65 

DATA DA EMISSÃO 

12/02/2019 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 00303 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

DATA SAIDA/ENTRADA 

12/02/2019 
munuctrio 

CAPANEMA 

1 FONE / FAX 

(46)3552-1102 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9033360050 

HORA DA SAIDA 

17:37:54 
DUPLICATAS 

N. DUPLICATA VENC. VALOR 1P DUPLICATA VENC. VALOR N. DUPLICATA VENC. VALOR 1P DUPLICATA VENC. VALOR 

001 14/03/2019 2.295,30 

i 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
SE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR IX) ICMS BASE CÁLC. ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR M'ROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 721,87 2.295,30 
ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO lel VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.295,30 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LT 

FRETE POR CONTA 

0 - REMETENTE 

CÓDIGO ANU 

I 

PLACA DO VEICULO 

ALP2278 

111' 

PR 

CNP) / CPII 

75.981.993/0001-29 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDENCIA 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350075142 
QUANTIDADE 	

1 

 ESPÉCIE 

PC 

MARCA NUMERAÇÃO PESO LIQUI  DO PESO BRUTO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

CÓDIGO DO PROD. 
/ SERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM / SH CSOSN CFOP MD. QUANr. 

UNVITAVRIL 
DESCONTO 

VALOR 
LIQUIDO 

BASE 
CÁLC. ICMS 

VALOR 
I.C.M.S. 

VALOR 
I.P.I. 

ALITOTAS 
ICMS I 	IPI 

000204 TUBO CONCR M. F. Cl 0.60X1.00M - 6810910Q 0101 5101 PC 35,0000 65,5800 0,00 2.295,30 0,00 0,00 0,00 0,001 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor aproximado dos tributos Federal 308,72 Fonte: 1BPT 
Valor aproximado dos tributos Estadual 413,15 Fonte: 1BPT 
Cond. Pgto A PRAZO - 30D Fantasia: A. A. COLUSSI E CIA LTDA Nem 68109100: 2.295,30 Cond. Pgto.: 1 - 
DINHEIRO/CHEOUE 

DATA / HORA DA IMPRESSÃO: 05/02/2020 17:0034 - ALTAIR 

RESERVADO AO FISCO 

Acro Informático 



o 
RECEBEMOS DE INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA DS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

[100389] A. A. COLUSSI E CIA LTDA // Carga.: 999999 // Valor.: 	4.812,50 // // Repr.: 51 

I 
NF-e 

N° 000008102 
SÉRIE 002 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇA

DUST 

 0 DO

A  

EMITENTE 

INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

AV. PORTO ALEGRE, 000 - BAIRRO INDUSTRIAL - 
CEP:85750-000 - PLANALTO - PR 
TEL: (46)3555-2257  

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 11 1 1111 11 1 	1 11111 1 1 1011 111111 11111 111  11 11 1 1 

CD  AVE DE ACESSO 

4119 0205 7876 2600 0103 5500 2000 0081 0210 0008 1029 0 -ENTRADA 
1 - SAÍDA E 

N° 000008102 FL. 1 	/1 
SÉRIE 002 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no sita da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190032329799 21/02/2019 10:25:17 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF 

05.787,626/0001-03 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL. CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 

A. A. COLUSSI E CIA LTDA [1003891 84.840.503/0001-65 21/02/2019 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA SAIDA/ENTRADA 

AV BRASIL, 00303 CENTRO 85760-000 21/02/2019 
MUNICÍPIO FONE/FAX I UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

CAPANEMA 	

1 

(46)3552-1102 I PR 9033360050 10:25:08 
DUPLICATAS 

Ne DUPLICATA VENC. VALOR Ne DUPLICATA VENC. VALOR Ne DUFtICATA VENC. VALOR FP DUPLICATA VENC. VALOR 

001 23/03/2019 4.812,50 

i 1 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
IIIASE DE CÁLCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE CÁLC. ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

1.513,53 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

4.812,50 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.812,50 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LT 

FRETE POR CONTA 

O - REMETENTE I 

CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO 

AYY6295 

1W 

PR 

CNPJ / CPI,  

75.981.993/0001-29 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDENCIA 

MUN1CIPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL. 

3350075142 
QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE 

PC 

MARCA 	 1 NUMERAÇÃO PESO BRUTO ÍQUI  PESO L 	DO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
CÕDIOO DO PROD. 

/ SERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM / SH CSOSN CFOP UNID 
I 

QUANI. 
I VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

DESCONTO 
VALOR 

LIQUIDO 
BASE 

CÁLC. ICMS 
VALOR 
I.C.M.S. 

VALOR 
IP.I,  

ALI 	OTAS 
ICMS 	119 

000205 TUBO CONCR M. F. Cl 0.80X1.00M - 8810910( 0101 5101 PC 35,0000 137,5 0,00 4.812,50 0,00 0,00 0,00 0,001 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor aproximado dos tributos Federal 647,28 Fonte: IBPT 
Valor aproximado dos tributos Estadual 866,25 Fonte: 1BPT 
Cond. Pgto A PRAZO - 30D Fantasia: A. A. COLUSSI E CIA LTDA Nem 68109100: 4.812,50 Cond. Pgto.: 1 - 
DINHFIRO/CHFOTIE 

DATA /110RA DA ImpaEssÃo:05/02/202017.0121• ALTAIR 

RESERVADO AO FISCO 

Acro Infonnálieu 



V  it 
e, — 

RECEBEMOS 	INTAISTRIAL /.11.11.LER E ~MOLDADOS LIDA OS PRODUTOS / SPBVIÇOS OONSTANI» DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO DE 

110031191 A_ A. COLUSSI E CIA CEDA // Cama: 999999 // Valor.: 4.812,501/ // Rept.: 36 
N° 0 O 0 0 O 81 O 6\ 

 NF-e 

SÉRIE 002 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA Do RECEBEDOR I 

IDENTIFIC AÇA° DO EMITENTE 

INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

AV. PORTO ALEGRE, 000 - BAIRRO INDUSTRIAL - 
CEP:85750-000 - PLANALTO - PR 
TEL: (46)3555-2257 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÓNICA 

11111111 immillifilimiliiiiil  
CHAVE DE ACESSO 

4119 0203 7876 2600 0103 3500 2000 0081 0610 0008 1060 0-ENTRADA 
1 - SAIDA 1 

N° 000008106 FI,. 1 	/1 
SÉRIE 002 

Consulta de autenticidade no portal nacional de NF-o 
www.rife.fazenda.gov.br/portal  
. no sito da Sefaz Autorizados 

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190032510620 21/02/2019 14:02:07 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO sum. TRIB. ~I / CFP 

05.787.626/0001-03 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL CNP/ / CPF DATA DA EMISSÃO 

A. A. COLUSSI E CIA LTDA [1003891 84.840.503/0001-65 21/02/2019 
ENDEREÇO BATER° / DISTRno crir DATA   SAIA / ENTRADA 

AV BRASIL, 00303 CENTRO 85760-000 21/02/2019 
MUNIciP10 I 

CAPANEMA 

FONE / FAX 

(46)3552-1102 

i UF 

I PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9033360050 

HORA DA SAIDA 

14:01:59 
DUPLICATAS 

N.  DUPLICATA VENC VALOR te DUPLICATA VENC. VALOR ir DUPLICATA VENC VALOR N. DUPLICATA VENC. VALOR 

001 23/03/2019 4.812,50 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO Do ICMS VALOR Do ICMS BASE CÁLC. ICMS Sumi. VALOR Do ICMS SUBST VAIAR APROX. DOS TRIBtrtOs VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.513,53 4.812,50 
ALOR Do FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACRES VALOR DO IP! VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.812,50 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LT 

FRETE POR CONTA 

I 0 - REMETENTE 

c"»00 ANT-r PLÁcp. DO VEICULO 

AYY6295 

UP 

PR 

CNP/ / CPF 

75.981.993/0001-29 
ENDEREÇO 	MUNICIPIO 

AV INDEPENDENCIA 	 I CAPANEMA 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350075142 
QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE 

PC 

MARCA i NUMERAÇÃO i PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

/ SERV. 
rootetnioonontax 182auçAo DO P110011113/ /moi:m=4  eme  IFcm,. 1 QuA:oci 	vm.gmumal 	VALOR LV4Lu2Rx,  i CALcBASE.104s  1!/,»AL,01 VuArLITt liírir_plA/ 

05 TUBO CONCR IA. F. Cl 0.00X1.00M - 881091 	0101 5101 35, 	137, 	 0.00 4.812.50 0,00 0,00 0.00 0.00 	0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES commumstrrmum 

Valor aproximado dos tributos Federal 647,28 Fonte: IBF'T 
Valor aproximado dos tributos Estadual 866,25 Fonte: MIT 
Cond. Pgto A PRAZO - 30D Fantasia: A. A. COLUSSI E C1A LTDA Num 68109100: 4.812,50 Cond. Pgto.: I - 
13DOWO/CHEO  

DATA / HORA DA IMPRESSÃO: 03/02/2020 17,01,37 - ALTAIR 

'RESERVADO AO PISCO 

Rem Intbrmitica 



O ' : 
RECEBEMOS DE4NDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

[100389] A. A. COLUSSI E CIA LTDA //Carga.: 999999 // Valor.: 	2.623,20 // //Repr.: 1 
NF-: 

N° 000008289 

SÉRIE 002 
DATA DF. RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENIIFICAÇA0 DO EMITENTE 

INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

AV. PORTO ALEGRE, 000 - BAIRRO INDUSTRIAL - 
CEP:85750-000 - PLANALTO - PR 

TEL: (46)3555-2257 1 -SAIDA  

DOCUMENTO 

DANFE

AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

111 1 11 1 	1 iiiiiii 11 11111 iiiiiii 11 01 1 II 1 ill ill 
CHAVE DE AU SSO 

4119 0405 7876 2600 0103 5500 2000 0082 8910 0008 2895 0 - ENTRADA
1 

N° 000008289 FL. 1 	/1 
SÉRIE 002 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no sita da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190063806223 10/04/2019 09:54:02 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 I 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF 

05.787.626/0001-03 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

A. A. COLUSSI E CIA LTDA [1003891 

 UNIU !CPF 

84.840.503/0001-65 

DATA DA EMISSÃO 

10/04/2019 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA SAIDA/ENTRADA 

AV BRASIL, 00303 CENTRO 85760-000 10/04/2019 
mumcirio FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL. HORA DA SAIDA 

CAPANEMA (46)3552-1102 PR 9033360050 09:53:56 
DUPLICATAS 

N. DUPLICATA VENC. VALOR N. DUPLICATA VENC. VALOR N.  DUPLICATA VENC. VALOR N. DUPLICATA VENC. VALOR 

001 10/05/2019 2.623,20 

1 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
IASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CÁLC. ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL. DOS PRODUTOS III,  

0,00 0,00 0,00 0,00 825,00 2.623,20 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEOU120 DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR D01111 VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.623,20 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

FRETE POR CONTA 

0 - REMETENTE I 

CÓDIGO ANU PLACA DO VEICULO 

ALP2278 

UF 

PR 

CNN / CPI' 

05.787.626/0001-03 
ENDEREÇO 

RUA PORTO ALEGRE ESQUINA C/ PR-281 

MUNICIPIO 

PLANALTO 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 
QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE MARCA 

PC 

 NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

CÓDIGO DO PROD. 
/ SERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM / SH CSOSN CFOP UNIU QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
LIQUIDO 

BASE 
CÁLC. ICMS 

VALOR 
I.C.M.S. 

VALOR 
I.P.I. 

ALIOWOTAS 
ICMS I 	IPI 

000204 TUBO CONCR M. F. Cl 0.60X1.00M - 6810910C, 0101 5101 PC 40,0000 65,5800 0,00 2.623,20 0,00 0,00 0,00 0,001 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor aproximado dos tributos Federal 352,82 Fonte: IBPT 
Valor aproximado dos tributos Estadual 472,18 Fonte: IBPT 
Cond. Pgto A PRAZO - 30D Fantasia: A. A. COLUSSI E CIA LTDA Nem 68109100: 2.623,20 Cond. Pgto.: I - 
DINHEIRO/CHEOUE 

DATA / HORA DA IMPRESSÃO: 05/02/2020 17:01:58 - ALTAIR 

RESERVADO AO FISCO 

Acro Infon8011.1 



RECEBEMOS DE INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

[100389] A. A. COLUSSI E CIA LTDA H Carga.: 999999 // Valor.: 	930,80 H // Repr.: I 
NF-e 

IN ° 000008:! 90 
SÉRIE 002 

DATA DE RECEBIMENTO 1 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

AV. PORTO ALEGRE, 000 - BAIRRO INDUSTRIAL - 
CEP:85750-000 - PLANALTO - PR 
TEL: (46)3555-2257 

DOCUMENTO 

DANFE

AUXILIAR 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 
I - SAÍDA 

N° 000008290 FL. 
SÉRIE 002 

DA 

L i  

1 	/1 

!II I I 1 	11 1 1 1111111 1 1 MI IN II 111 1 II  111 111 
CHAVE DE ACESSO 

4119 0405 7876 2600 0103 5500 2000 0082 9010 0008 2900 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

< PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190063806488 10/04/2019 09:54:15 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. 

I 

CNP1 / CPF 

1 05.787.626/0001-03 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 

A. A. COLUSSI E CIA LTDA [100389) 84.840.503/0001-65 10/04/2019 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA SAIDA/ENTRADA 

AV BRASIL, 00303 CENTRO 85760-000 10/04/2019 
MUNICÍPIO FONE /FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

CAPANEMA (46)3552-1102 PR 9033360050 09:54:10 
DUPLICATAS 

N*DUPL.ICATA VENC VALOR N. DUPL IC AT A VENC. VALOR N.  DUPLICATA VENC. VALOR N* DUPLICATA VENC  VALOR 

001 10/05/2019 930,80 
I 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
IASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CÁLC. ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 292,74 930,80 
ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 930,80 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LT 

FRETE POR CONTA 

0 - REMETENTE 

CÓDIGO ANTT 

I 

PLACA DO VEICULO 

I AXU2906 

UI' 

PR 

CNPJ / CPF 

75.981.993/0001-29 
ENDEREÇO 

AV 1NDEPENDENCIA 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350075142 
QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE 	 I MARCA 

PC 

1 NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
CÓDIGO DO PROD. 

/ SERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM / SH CSOSN CFOP UNID QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
LIQUIDO 

BASE 
CÁLC. ICMS 

VALOR 
I.C.M.S. 

VALOR 
I.P.I. 

ALIQUOTAS 
ICMS 1 	IPI 

000204 TUBO CONCR M. F. Cl 0.60X1.00M - 6810910C 0101 5101 PC 10,0000 65,5800 0,00 655,80 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00 
000205 TUBO CONCR M. F. Cl 0.80X1.00M - 6810910 0101 5101 PC 2,0000 137,5000 0,00 275,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor aproximado dos tributos Federal 125,20 Fonte: IBPT 
Valor aproximado dos tributos Estadual 167,54 Fonte: IBPT 
Cond. Pgto A PRAZO - 30D Fantasia: A. A. COLUSSI E CIA LTDA Ncm 68109100: 930,80 Cond. Pgto.: 1 -
DINHEIRO/CHEQUE 

DATA / HORA DA IMPRESSÃO: 05/02/2020 17,02:12 • ALTAIR 

RESERVADO AO FISCO 

Ano Informóincte 



O O 	't" 
RPZEBEMOS DE JNDUSTR1AL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

[100389] A. A. COLUSSI E CIA LTDA // Carga.: 999999 // Valor.: 	524,64 // // Repr.: 51 
N° 0008363 

 
NF 

SÉRIE 002 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

AV. PORTO ALEGRE, 000 - BAIRRO INDUSTRIAL - 
CEP:85750-000 - PLANALTO - PR 
TEL: (46)3555-2257 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

11 1 1 11 1 	1 1111111 li 

VIII 

 1111111 I 11 111 1 1 l 	I 11 

CHAVE DE ACESSO 

4119 0405 7876 2600 0103 5500 2000 0083 6310 0008 3637 0 - ENTRADA
1 

1 - SAÍDA 
' 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no site da Sefaz Autorizadora 

N° 000008363 FL. I 	/1 
SÉRIE 002 

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190076407879 30/04/2019 17:19:16 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPI / CPF 

05.787.626/0001-03 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL CNP1 / CPF DATA DA EMISSÃO 

A. A. COLUSSI E CIA LTDA [100389] 84.840.503/0001-65 30/04/2019 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA SAIDA / ENTRADA 

AV BRASIL, 00303 CENTRO 85760-000 30/04/2019 
IvflINICIPIO FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

CAPANEMA (46)3552-1102 1 PR 9033360050 17:19:13 
DUPLICATAS 

N.  DUPLICATA VENC. VALOR NDUPLICATA VENC. VALOR NDUPLICATA VENC. VALOR NDUPLICATA VENC 

001 30/05/2019 524,64 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
1 BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CÁLC. ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUB ST. VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 165,00 524,64 
A1.012 COMETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR IX) IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 524,64 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LT 

FRETE POR CONTA 

I 0 - REMETENTE 

CÓDIGO ANIT PLACA DO VEICULO 

AXU2906 

UF 

PR 

CNP1 / CPF 

75.981.993/0001-29 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDENCIA 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350075142 
QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE 

PC 

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

/ SERV. 
CODK30 DO PRDD. VALOR DESCRIÇÃO 	PRODUTO / SERVIÇ 

TUBO CONCR M.

DO  

F. Cl 0.60X1.00M -

O 1 NCM / SII 	CSOSN CFOP 1 UNID. QUANT. 	1 UNITÁRIO 
VALOR 

DESCONTO 
VALOR 

LIQUIDO 
BASE 

CÁLC. ICMS 
VALOR 
I.C.M.S. 

VALOR 
LE 

ALIQUCYIAS 
ICMS 1 	wi 

00020 4 6810910Ç 0101 5101 PC 8,0000 65,5800 0,00 524,64 0,00 0,00 0,00 0,001 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor aproximado dos tributos Federal 70,56 Fonte: IBPT 
Valor aproximado dos tributos Estadual 94,44 Fome: 1BPT 
Cond. Pgto A PRAZO - 30D Fantasia: A. A. COLUSSI E CIA LTDA Ncin 68109100: 524,64 Cond. Pgto.: 1 - 
DINHF.IRO/CHF.OUF. 

DATA / HORA DA IMPRESSÃO 05/02/2020 17:02:40 - ALTAIR 

RESERVADO AO PISCO 

Acro Informática 
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RECEBEMOS DE INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

[100389] A. A. COLUSSI E CIA LTDA // Carga.: 999999 // Valor.. 	393,48 // // Repr.: 5I 
NF-e  í  

N° 000008 57 
SÉRIE 002 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 

IDENTIFICAÇ:A0 DO EMITENTE 

INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

AV. PORTO ALEGRE, 000 - BAIRRO INDUSTRIAL - 
CEP:85750-000 - PLANALTO - PR 
TEL: (46)3555-2257 l - SAIDA  

DOCUM 
DAN  

ENTO A 
FE
UXILIAR 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0 - ENTRADA
1 

DA 
li 1111 II 1 UNI II 1111 11111 1 1 1 ill 1 1 11 111 

CHAVE DE ACESSO 

4119 0705 7876 2600 0103 5500 2000 0085 5710 0008 5570 

N° 000008557 FL. 1 	/1 
SÉRIE 002 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no sita da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190117998677 04/07/2019 15:01:48 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIO. 

1 

CNPJ / CPF 

05.787.626/0001-03 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPI' DATA DA EMISSÃO 

A. A, COLUSSI E CIA LTDA [100389] 84.840.503/0001-65 04/07/2019 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA SAIDA / ENTRADA 

AV BRASIL, 00303 CENTRO 85760-000 04/07/2019 
MUNICIPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ES1 ADUAI. HORA DA SAIDA  

CAPANEMA (46)3552-1102 1 PR 9033360050 15:01:41 
DUPLICATAS 

N'DUPLICATA VENC. VALOR tr DUPLICATA VENC. VALOR N'DUPLICATA VENC. VALOR tr DUPLICATA VENC. VALOR 

001 03/08/2019 393,48 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CÁLC. ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR APROX. DOS TRII3UTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS Ir/ft  

0,00 0,00 0,00 0,00 123,75 393,48 
ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO IP! VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 393,48 
TRANSPORTADOR /VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LT 

FRETE POR CONTA 

I 0 - REMETENTE 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO 

I AXU2906 

UF 

PR 

CNPJ / Cl'F 

75.981.993/0001-29 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDENCIA 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL. 

3350075 142 
QUANTIDADE 

1 

ESP//CIE 

PC 

1 MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO l'ESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

CÓDIGO DO PROD. 
/ SERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM / SH CSOSN CFOP UNID QUANT. VALOR 

uNrrAmo 
VALOR 

DEscouro 
VALOR 

LIQuiDo 
BASE 

cALc. icms 
VALOR 
1.0.m.s. 

VALOR 
11'1 

ALIQUOTAS 
tcms I 	um 

000204 TUBO CONCR M. F. Cl 0.60X1.00M - 6810910C, 0101 5101 PC 6,0000 65,5800 0,00 393,48 0,00 0,00 0,00 0,001 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

    

INFORMAÇOBS COMPLEMENTARES 

Valor aproximado dos tributos Federal 52,92 Fonte: IBPT 
Valor aproximado dos tributos Estadual 70,83 Fonte: IBPT 
Cond. Pgto A PRAZO - 30D Fantasia: A. A. COLUSSI E CIA LTDA Ncm 68109100: 393,48 Cond. Pgto.: 1 -
DINHEIRO/CHEQUE 

DATA / HORA DA IMPRESSÃO 05/02/2020 17:03:05. ALTAIR 

RESERVADO AO FISCO 

 

  

  

 

Acro Informúlica 



RECEBEMOS DE INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

[1003891 A. A. COLUSSI E CIA LTDA // Carga.: 999999 // Valor.: 	3.575,00 // II Repr.: 1 
N4e 

N° 000099005 
SÉRIE\ 002 

DATA DE RECEBIMENTO I IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇA0 DO EMITENTE 

INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

AV. PORTO ALEGRE, 1680 - BAIRRO INDUSTRIAL - 
CEP:85750-000 - PLANALTO - PR 
TEL: (46)3555-2257 1 - SAIDA  

DOCUM 

DAN 
ENTO A 

FE

UXILIAR 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0 - ENTRADA 

N° 000009005 FL. 
SÉRIE 002 

DA 

1 	/I 

2  I 1  0  1 	1  11111  1  1 11111  1111111111  1  11 1 1  1  111  I 1  1 11  
CHAVE DE ACESSO 

4119 1005 7876 2600 0103 5500 2000 0090 0513 2907 4421 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no sue da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DF. USO 

141190191419522 22/10/2019 14:10:22 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNN / CPF 

05.787.626/0001-03 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL CNP) / CPF DATA DA EMISSÃO 

A. A. COLUSSI E CIA LTDA 11003891 84.840.503/0001-65 22/10/2019 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA SAIDA / ENE RADA 

AV BRASIL, 00303 CENTRO 85760-000 22/10/2019 
MUNICIPIO FONE/FAX  UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA  

CAPANEMA (46)3552-1102 PR 9033360050 14:09:56 
DUPLICATAS 

1,1° DUPLICATA VENC. VALOR 1,1° DUPLICATA VENC VALOR N• DUFI,ICATA VENC.  VALOR N. DUPLICATA VENC. VALOR 

001 21/11/2019 3.575,00 
i 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
ASP. DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CÁLC. ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.124,34 3.575,00 
ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS VALOR DO [PI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.575,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 

FRETE POR CONTA 

0 - REMETENTE 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO 

AYY6295 

UF 

PR 

CNP.' / CPI,  

05.787.626/0001-03 
ENDEREÇO 

RUA PORTO ALEGRE ESQ. RUA QUATRO I 

MUNICIPIO 

 PLANALTO 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL. 

9028878734 
QUANTIDADE 

1 

ESPECIE 

PC 

1 MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

CÓDIGO DO PROD. 
/ SERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM / SH CSOSN CFOP UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

DESCONTO 
VALOR 

LIQUIDO 
BASE

AL CÁLC. ICMS 1\:c.m.OsR 
VALOR

. 	I.P.I. 
ALIQUOTAS 
ICMS I 	IPI 

000205 TUBO CONCR M. F. Cl 0.80X1.00M - 6810910( 0102 5101 PC 20,0000 130,0000 0,00 2.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00 
000206 TUBO CONCR M. F. Cl 1.00X1.00M - 6810910C, 0102 5101 PC 5,0000 195,0000 0,00 975,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00  

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor aproximado dos tributos Federal 480,84 Fonte: IBPT 
Valor aproximado dos tributos Estadual 643,50 Fonte: IBPT 
Cond. Pgto A PRAZO - 30D Fantasia: A. A. COLUSSI E CIA LTDA Nem 68109100: 3.575,00 Cond. Pgto.: 1 - 
DINHEIRO/CHEOUE 

DATA / HORA DA IMPRESSÃO: 05/02/2020 17:03:24 -ALTAR 

RESERVADO AO FISCO 

Acro Informidieu 
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RECEBEMOS DE dsIDLISTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

[100389] A. A. COLUSSI E CIA LTDA //Carga.: 999999 // Valor.: 	1.950,00 // // Repr.: SI 
NF—e 

N° 000009021 
SÉRIE 002 

DATA DE RECEBIMENTO 1 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇA0 DO EMITENTE 

INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

AV. PORTO ALEGRE, 1680 - BAIRRO INDUSTRIAL - 

CEP:85750-000 - PLANALTO - PR 

TEL: (46)3555-2257 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
il 11 11 1 	1 IN 11 111 111111111 11 1 1 1111 1 II 

CHAVE DE ACESSO 

4119 1005 7876 2600 0103 5500 2000 0090 2118 8341 0178 O - ENTRADA 
I - SAÍDA 

1 

N° 000009021 FL. 1 	/1 
SÉRIE 002 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no sita da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190196773171 30/10/2019 08:25:09 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CUPI / CPF 

05.787.626/0001-03 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

A. A. COLUSSI E CIA LTDA [1003891 

CNP.' / CPF 

84.840.503/0001-65 

DATA DA EMISSÃO 

29/10/2019 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO    CEP DATA SALDA/ENTRADA    

AV BRASIL, 00303 CENTRO 

1 	

85760-000 29/10/2019 
MUNICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESIADUAI. HORA DA SAIDA 

CAPANEMA (46)3552-1102 PR 9033360050 08:24:54 
DUPLICATAS 

N.  DUPLICATA VENC. VALOR N. DUPLICATA VENC. VALOR N. DUPLICATA VENC. VALOR N' DUPLICATA VENC. VALOR 

001 28/11/2019 1.950,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
!IISE DE CÁLCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE CÁLC. ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR IX) ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

613,27 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.950,00 
ALOR DO FRETE VALOR IX) SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR IX) IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.950,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

FRETE POR CONTA 

O - REMETENTE 

1 CÓDIGO ANIT PLACA DO VEÍCULO 

ALP2278 

UF 

PR 

CRW/CIT  

05.787.626/000 I -03 
ENDEREÇO 

RUA PORTO ALEGRE ESQUINA C/ PR-281 

MUNICÍPIO 

PLANALTO 

DE 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 
QUANTIDADE 

1 1 

ESPECIE  

PC 

1 MARCA I NUMERAÇÃO 	 I PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

CÓDIGO DO PROD. 
/ SERV. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM / SH CSOSN CFOP UNLD. QUA NT. VALOR 

UNITÁRIO 
I 	VALOR 

DESCONTO 
I 	VALOR 

LIQUIDO 
BASE 

CÁLC. ICMS 
VALOR 
IC.M.. 

VALOR 
I.P.L 

ALIQUOTAS 
ICMS l 	IPI 

0,00ROCr 000205 TUBO CONCR M. F. Cl 0.80X1.00M - 6810910C, 0102 5101 PC 15,00 130,00 0,00 1.950,00 0,00 0

S

,00 0,00 

• 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor aproximado dos tributos Federal 262,27 Fonte: IBPT 

Valor aproximado dos tributos Estadual 351,00 Fonte: IBPT 

Cond. Pgto A PRAZO - 30D Fantasia: A. A. COLUSSI E CIA LTDA Ncm 68109100: 1.950,00 Cond. Pgto.: 1 - 
DINHFIRO/CHEQUE  

RESERVADO AO FISCO 

  

Acro Informábou 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 12 / 2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE 
E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 
CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 
856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. 
Encaminho esse PA a Fiscal de Contrato para análise e emissão de Parecer técnico 
a respeito do protocolo n° 432/2020. 

Capanema, 17 de fevereiro de 2020 

( 
Jeandra Wilmsen • 	Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO 

Com relação a Tomada de preço n° 12/2018, contrato de repasse 

n°856605/2017 referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA TAMOIOS 

ENTRE AS RUAS RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES • 
ESCHER, no perímetro urbano do Município de Capanema-Pr, 

informo que: 

A obra apresentou diversas dificuldades principalmente na 

construção de um bueirão, e posteriormente interpretação equivocada 

do projeto acarretando ainda mais atrasos no atendimento ao contrato 

e consequentemente o término da obra dentro do prazo estipulado. 

Baseado nestas informações, solicito ao setor de licitação que 

proceda ADITIVO DE SAZO do referido Contrato por`  mais 90 dias. 
• 

Capanema, 05 de março de 2020. 

Paulo Fernando Lazzaretti O 
Secretário de Planejamento P, 	 retti Orso 

Eng. Ageânomo Rf.A.SC 39552/D 

ri; 	w20,  :07 

Sec. Mai, 	
e projetos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Ce .  — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preço, n° 12/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE 
E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 
CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 
856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 
Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 05 dias de março de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 102/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise do pedido de aditivo de prazo de vigência do contrato n° 

222/2019. Tomada de Preços n° 12/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE VIGENCA. SOLICITAÇÃO 
APRESENTADA PELO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO. OBRA 
PÚBLICA. CONTRATO DE ESCOPO. PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
APÓS O SEU TERMO FINAL. EXCEPCIONALIDADE. 
POSSIBILIDADE. PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL 
CONDICIONADO. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica o PA para análise da "Solicitação" de fl. 662, subscrita pelo Secretário 

de Planejamento, Paulo Fernando Lazzaretti Orso, que pugnou pela 

prorrogação da vigência contratual por 90 dias. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
1110 	produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da Prorrogação contratual pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este õrgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo: 
O art. 57 da Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, 

desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo 
legal. 

Consoante se verifica da Cláusula Quinta do Contrato n° 
329/2018, acostado as fls. 269/280, o prazo de vigência inicial era de 12 
meses, compreendendo o período de 31/08/2018 a 30/08/2019. Por força do 
2° e 3° Termo Aditivo, a vigência contratual foi elastecida até 30/01/2019 

Preliminarmente, convém destacar que a presente obra é executada 
com recursos oriundos do contrato de repasse n. 
856605/2017/MCIDADES/CAIXA, que reza que a ordem de início da obra 
somente pode ser concedida a empresa contratada apõs a autorização expressa 
da REGOV. 

No caso em questão, o contrato n. 329/2018, foi firmado em 
31/08/2018, entretanto, a autorização de inicio da obra somente foi 
comunicada ao Município de Capanema/PR em 22/11/2018 (Oficio n° 
3626/2018/REGOV/CV (fls. 289/292). 

Não obstante, constata-se que durante a vigência e execução 
contratual, ocorreram problemas de interpretação do projeto conforme relatado 
pelo Secretário de Planejamento, fatos esses que merecem ser considerados na 
apreciação da solicitação do aditivo de prazo de vigência. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

Desse modo, considerando o escopo contratual, bem como que a 

empresa em nada concorreu para o estrapolamento do prazo, em grau de 

excepcionalidadel, este manifesta-se favorável a realização do aditivo 

contratual para recompor o prazo de vigência em 90 dias. 

Outrossim, recomenda-se que seja dado conhecimento formal 

deste caso ao Sr. Prefeito Municipal, para que implemente rotina e medidas 

preventivas dentro da Secretaria de Planejamento, a crivo do Secretário, para 

melhor acompanhamento dos prazos contratuais. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 

a) 	pela possibilidade da celebração do termo aditivo de 

vigência contratual pelo prazo de 90 dias, devendo ainda, ser providenciada: 
i)Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal prevista no 

'É sabido que o contrato administrativo é sempre bilateral e, em regra, formal. Assim no que diz respeito a matéria 

aditamento e importante que a administração pública diligencie para que a assinatura dos termos de aditamento 
sejam promovidas até o termino da vigência contratual, uma vez que, após o decurso do prazo, numa visão 
positivista, o contrato considera-se extinto. Todavia, nesses casos, o Tribunal tem relevado a referida 
inconsistência, tendo em vista o interesse público em jogo. Não seria razoável penalizar a sociedade em razão 
da inércia do agente público em adotar uma formalidade, ainda que de importante valor, e sobretudo em razão 
de tal providencia, embora extemporânea, ter sido implementada. Ressalte-se que a jurisprudência desta Corte 
tem caminhado nesse entendimento: Acórdãos 132/2005, 1727/2004 e 1257/2004, todos do Plenário. Por essa 

razão, a proposta de encaminhamento segue no sentido de determinar ao órgão que proceda tem 
formalização dos aditamentos, de modo a evitar a execução de serviços sem cobertura contratual 

extinção do contrato. Acórdão 1808/2008 Plenário (Relatório do Ministro Relator) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz 

os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos documentos 

apresentados na sessão pública esteja espirada; ii) Juntada das declarações do 

art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal; iii) O encaminhamento prévio 

da minuta do aditivo, para aprovação da PGM, conforme preconiza o art. 38, 

parágrafo único, da Lei 8.666/1993; e, iv) A publicação do extrato do termo 

aditivo em análise na imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com 

vistas a conferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, 

inerente a todos os atos administrativos, 
Pelo conhecimento formal deste caso ao Sr. Prefeito Municipal, para 

que implemente rotina e medidas preventivas dentro da Secretaria de 

Planejamento, a crivo do Secretário, para melhor acompanhamento dos prazos 

contratuais. 

É o parecer. 

Capanema, de 20 de março de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanb Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

0A8/PR 56.675 

Av. Pedro Vineto Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A 
RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU 
N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91 PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. 
Acato o Parecer Jurídico n° 102/2020 pelo aditivo de Prazo de Vigência 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 20 de março de 2020 

ArnéF Hellé\  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA 
RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017-
OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programática Fonte 
de 

Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2020 1780 08.002.15.451.1501.1151 000 44.90.51.00.00 Do 
Exercício. 

Capanema, 20 de março de 2020 • 
Cleomar Wa)lter 

Tec.Coht. CRC: PR 046483/0-2 

CPF-723 903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



20/03/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI 8 CIA LTDA 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:26:40 do dia 11/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/09/2020. 
Código de controle da certidão: 7FD6.FF9F.42AD.2FEE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

671 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021685443-18 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65 
Nome: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (20/03/2020 16:51:42) 



20/03/2020 	 Certidão 	

oiO 072 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 15/05/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1262/2020 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QET2C4X84EU3 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

12726 	 84.840.503/0001-65 	90333600 - 50 	 114 
ENDEREÇO 

AVENIDA BRASIL, 306 - SALA 2 CXPST 21 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não 
specificados anteriormente, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
l ransporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, Corretoras de contratos de mercadorias, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 

Certidão emitida no dia Capanema, 16 de Março de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QET2C4X84EU3 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=46041 	 1/1 
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CAIXA 
CAIXA. ECON. NUCA FECFRAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	84.840.503/0001-65 

Razão Social:A A COLUSSI E CIA LTDA 

Endereço: 	AV BRASIL 306 SALA 2 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/03/2020 a 10/04/2020 

Certificação Número: 2020031201341133812528 

Informação obtida em 20/03/2020 16:53:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrUpages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



APROVAÇAO DE MINUTA DE ADITIVO 

()Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

)Não Aprovo a presente mi; de aditivo na forma que se encontra redigida. Í ," 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015  

Q6 615  

-_Q 

Romanti Eer Barbosa 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Município de Capanema - PR 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 329/2018, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a empresa A.A. 
COLUSSI & CIA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 - CEP: 85760000 BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante legal, ALDEMIR 
COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei n 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 12/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme Contrato firmado em 31/08/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de preços n° 12/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 
GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA 
PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91-
PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 102/2020, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 329/2018 para mais 90(noventa) dias corridos a partir da 
data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema PR, 20 de março de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
	

ALDEMIR COLUSSI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:4(i)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



  

TERÇA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2020 - EDIÇAO 0457 DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  1011,a 

 nema - Paraná 
efeito Municipal: Américo Bellé 

Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

9r
eador: Sergio Ullrich - Vice • Presidente 
eador: Edson Wilmsen - 1.9  Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
AVISO DE SUSPENSÃO DE TOMADA DE PREÇOS 

De acordo com a Decisão Administrativa datada de 23/03/2020, ficam 
suspensas 	por tempo indeterminado as TOMADAS DE PREÇOS 
conforme abaixo: 
N. DA TOMADA DE PREÇOS OBJETO: 
01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFALTICO NA AV. PARANÁ. MUNICIPIO DF CAP. 
ANEMA. EM ATEND1ME.NTO AO TACM.POBLICO/CASTILHO-AUTOS 
0001349-29.2003.8.16.0061. CTA 71051.7 

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA F.XF.CUÇÃO DF. 
RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA TAMOIOS- EM ATENDIMENTO 
AO TACM.POBLICO/CA STILHO. AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 
71051-7 

03 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA 
PARAIBA, ENTRE AS RUAS PADRE CIRILO E AV. INDEPENDÊNCIA, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO TAC-M.POBLICO/ 
CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

04 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA MADRE MARIA SILVINA- EM 
ATENDIMENTO AO TACM.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-
29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

On CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CRAS-EM ATENDI-
MENTO AO CR 872817/2018/MG/CAIXA 

0' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA 
BR 163, ACESSO A LINHA JACARÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA- EM ATENDIMENTO AO TAC-M.POBLICO/CASTILHO-AU-
TOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

08 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÊDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA LOCALIDA 
DE PINHEIRO ACESSO A BOM RETIRO, EM ATENDIMENTO AO TAC-M. 
PUBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 

09 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFASTICO. QUE SERÃO FEITOS RUAS GUAIRACAS. 
ENTRE A RUA DIONISIO WONS E RUA TERRITÓRIO DO ACRE. RUA 
TERRITÓRIO DO ACRE ENTRE A RUA GUAIRACAS E AV INDEPENDÊN-
CIA. RUA GERA LDINA MARTINI ENTRE RUA TERRITÓRIO DO ACRE 
E TRAVESSA MANGABEIRA. RUA OTILIA GUAITANELE ENTRE RUA 
TERRITÓRIO DO ACRE E TRAVESSA MANGABEIRA. EM ATENDIMENTO 
AO TAC-M.POBLICO/CASTI LHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 
71051.7. 

Capanema, 23 de março de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 329/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de outro lado 
a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de uni lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo 	Prefeito 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 	doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AVENIDA 
BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato por 
seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 12/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA 	PRIMEIRA - 	Conforme 	Contrato 	firmado 	em 
31/08/2018, 	objeto 	do 	Edital 	de 	licitação, 	Modalidade 	Tomada 
de 	preços 	n° 	12/2018, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E 
AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91-
PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em conformidade com 
o Parecer Jurídico n° 102/2020, 	fica prorrogado o prazo de Vigência 
do Contrato 11° 329/2018 para mais 90(noventa) dias corridos a partir da 
data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
Capanema - PR, 20 de março de 2020 

AMÉRICO FIELLÊ 	 ALDEMIR COLUSSI 
Prefeito Municipal 	 Representanle Legal 

	

A.A. COLUSSI Iir CIA LTDA 	ME 
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AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°10/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que 
realizará Processo Licitatório. nos termos a seguir 

Modalidade: Tomada de Preços n° 102020 
Tipo de Julgamento. Menor preço por ]uno 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES E DRENAGEM NA RUA AMAMBAY, RUA 
TUPI, RUA TERRITÓRIO DO ACRE, RUA LERCY JOÃO ROMAN 
E RUA PARÁ, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 
ATENDLMENTO AO PARECER N. 5084019/SNDUKGOAIMDR 
E TERMO DE REFERENCIA N° 59553.00139312017-11. TERMO 
DE COMPROMISSO 56&'I7-SDR 
Valor da Licitação: RS 357283,85 Trezentos e Cinqõenta e Sete Md, 
Duzentos e Oitenta e Três Reais e Oitenta e Cinco Centavos) 
Abertura das propostas:13:30 horas do dia15/04,2020 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, A‘.  
Parigol de Soma, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no sete www.capanema.m.gov  br. 
Capam ma -PR.' 91012 020. 
Aménco 	Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 329/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 
empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI 
& CIA LTDA 	ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 
CXPST 21 CEP: 85760000 BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, 
neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
"reços n 12/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 31/08/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de preços n° 12/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA 
RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER 
NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE OGU N° 856605 / 2017- OPERAÇÃO 1041530 -91- PROGRAMA PLANEJAMENTO 
URBANO, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 102/ 2020, fica prorrogado o prazo de 
Vigência do Contrato n° 329/2018 para mais 90(noventa) dias corridos a partir da data de término 
do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de março de 2020 

AMÉRICO BE 
	

ALI) 	OL SSI 
Prefeito Municip£,' 
	

Re. --sena nte Legal 
A.A. COLUSSI CIA LTDA - ME 

Co. ratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Atenciosamente. 

‘ 
Paulo. Fernando Lazzaretti 

Secretaria Municipal de; PIH/ jamento 

so 
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Município de Capanema - PR 
Secretária de Planejamento 

SOLICITAÇÃO 

Tomada de Preços n° 12/2018 

Senhora Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 

Sirvo-me do presente expediente para requ er a concessão de aditivo 

de prazo de vigênci e execução do contrato n° 329/ 18, tendo em vista que 

a obra encontra- em parte final de execução, sendo que os atrasos são 

motivados pelos re exos da pandemia do Coronavirus. 

Ademais, se 	necessário o prazo adicional par que sejam concluídas 

as prestações de co tas e pagamento dos serviços executados à empresa 

contratada. 

Capanema, 29 de çibril e 2020. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 138/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise do pedido de aditivo de prazo do contrato n° 329/2018. 

Tomada de Preços n° 12/2018 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. 
OBRA PÚBLICA. SOLICITAÇÃO APRESENTADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. PRETENSÃO 
DE ADITIVO MOTIVADA PELA PARALIZAÇÃO DAS OBRAS EM 
DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO CORONAVIRUS. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 
Jurídica "Solicitação" subscrita pelo Secretário Municipal de Planejamento, 
Paulo Fernando Lazzaretti Orso, manifestando a necessidade da prorrogação 
de vigência e execução contratual por mais 4 (quatro) meses, em virtude da 
suspensão de todas as obras públicas (§ 7°, do art. 4°, do Decreto Municipal n° 
6.757/2020). 

Por meio do despacho do Setor de Licitações, o PA foi encaminhado 
a Procuradoria. É o relatório. 

• 2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recom.  *  da 

Av. Pedro Viriato Perigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da Prorrogação contratual pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo: 
O art. 57 da Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, 

desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo 

410 	legal. 

Consoante se verifica da Cláusula Quarta do Contrato 

Administrativo n° 329/2018, acostado as fls. 269/280 e Ordem de Início de 
Serviço de fl. 293, o prazo inicial de execução era de 06 (seis) meses, iniciando-

se em 29/11/2018 e encerrando em 28/05/2019. Por força do 1°, 2° e 3° 

aditivo, o prazo foi elastecido até 29/04/2020. 

Considerando a urgência de saúde pública causada pela Pandemia 
do Coronavirus, em 24/03/2020, o Município de Capanema/Pr editou o 

Decreto n° 6.757/2020, definindo regras e medidas de enfrentamento em 

ãmbito municipal, entre elas a suspensão das obras públicas, conforme 

reproduz-se a seguir: 

Art. 7° Ficam suspensas as atividades na Administraç 	blic a, 
devendo ocorrer, no que couber, o tele trabalho (home office), 	etiP 
evitar sobrecarga quando na volta das atividades. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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§ 1° Permanecerão as atividades de cunho plantonista e fiscalizatória. 
§ 2° O disposto neste artigo não se aplica à Secretaria de Saúde, que 
deverá manter suas atividades nos termos da Resolução n° 2 do COE-
CAPANEMA- COVID- 19 . 
§ 30  O servidor poderá ter seus trabalhos requisitados a qualquer 
momento por autoridade hierárquica superior, devendo este comparecer 
nos termos do chamado. 

4° Ficam suspensas todas as obras públicas, que incluem as por 
meio de execução direta ou por processo licitatório.  (destaquei) 

Apesar da urgência de saúde ter motivado o Decreto de paralização 
em março de 2020, até a presente data a urgência permanece, inclusive, 

• irradiando efeitos em todos os setores da economia até os dias atuais. 

• 

Considerando que a suspensão das obras públicas tem 
fundamento no Decreto Municipal n° 6/57/2020, a Procuradoria manifesta-
se pelo acolhimento do pedido de aditivo de prazo de execução por mais 04 
(quatro) meses. De igual forma, manifesta-se favorável a prorrogação do prazo 
de vigência contratual, pelo mesmo prazo de 04 (quatro) meses, findando em 
29/08/2020. 

Não obstante, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros 
ónus à Administração Pública, além dos originariamente previstos. Ademais, 
tem-se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos 
serviços prestados, situação autorizada pelo art. 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/1993. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a 
veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 
efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo de vigência e execução por 04 
(quatros) meses, devendo ainda, ser providenciada: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

c) O encaminhamento prévio da minuta do aditivo, para 
aprovação da PGM, conforme preconiza o art. 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/ 1993; 

d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 29 de abril de 2020. 

4)— 
manti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro 1/Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA 
RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017-
OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, acato o Parecer Jurídico pelo 
aditivo de prazo de Vigência e Execução. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas providências, no sentido da 
elaboração do Termo aditivo. 

Capanema, 29 de abril de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone: (16)3552-1321 
CAPANEMA- PR 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 12/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA 
RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017-
OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programática Fonte 
de 

Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2020 1780 08.002.15.451.1501.1151 000 44.90.51.00.00 Do 
Exercício. 

Capanema, 29 de abril de 2020 

/I\  

élebmar Walter 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903:959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Pango' de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 14/09/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 3741/2020 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
ENDEREÇO:AVENIDA BRASIL, 306 - SALA 2 CXPST 21 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 
12726 	 84.840.503/0001-65 	90333600 - 50 	 114 

CNAE / ATIVIDADES 
Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, Corretoras de contratos de mercadorias, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 

Certidão emitida no dia Capanema, 16 de Julho de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QET2T4X84UU5 



CA IXA 
CAIXA E C:"IkIIICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 84.840.503/0001-65 

Razão Social:A A COLUSSI E CIA LTDA 

Endereço: 	AV BRASIL 306 SALA 2 / CENTRO / CAPAN EMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/06/2020 a 28/07/2020 

Certificação Número: 2020062901103136013330 

Informação obtida em 16/07/2020 10:43:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

16/07/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:27:04 do dia 15/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/01/2021 
Código de controle da certidão: 6E59.D067.A2D4.DAA9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

6SS 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022257479-50 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65 
Nome: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (16/07/2020 1042:02) 
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Município de Capanema - PR 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 329/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ 
e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI 86 CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI 86 CIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato 
por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666 /93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Tomada de preços n° 12/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato em 31/08/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de preços n° 12/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. 
ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 
1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 138/2020, fica prorrogado o prazo de Execução E Vigência do Contrato n° 
329/2018 para mais 4(quatro) meses a partir da data de término do contrato, ficando seu 
novo prazo de término em 29/08/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 29 de abril de 2020 

	

AMÉRICO BELLÉ 
	

ALDEMIR COLUSSI 

	

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro -Viriaio Paiigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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• 

APROVAÇAO DE MINUTA DE ADITIVO 

`(y)Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )Não Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

le.ãnti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

an Capema - PR 
Dec. no 6001/2015  

OAB/PR 56.675 
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DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 40/2020, objeto AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DE-
TECÇÃO DO CORONAVÍRUS SARS-COV2 (IGG/IGM), REALIZA-
DO ATRAVÉS DE AMOSTRA DE SANGUE OBTIDA POR PUNÇÃO 
DIGITAL, VISANDO SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, DECORRENTE DA 
PANDEMIA CORONAVIRUS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.I09, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
MFDIEVENSOHN 
COMERCIO F REP 
RESENTAÇOES DE 
PRODUTOS HOSPITA- 
LARES LTDA 

1 TESTE. RÁPIDO CORONAVIRUS IGGI 
IGM (COVID- 19) COMREGISTRO 
NO INCQS - INSTITUTO NACIONAL 
DE CONTROLE DE QUALIDADE EM 
SAÚDE/FIO CRUZ 

MEDI-ESTE 1,000,00 59,80 

Art. 3° Valor to al dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 40/2020, é de R$ 59.800,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Oi-
tocentos Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dez-
esseis dias de julho de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 287/2020 
Pregão Eletrênico N° 040/2020 
Data da Assinatura: 16/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MEDLEVENSOHN COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DO 
CORONAVÍRUS SARS-COV2 (IGG/IGM), REALIZADO ATRAVÉS 
DE AMOSTRA DE SANGUE OBTIDA POR PUNÇÃO DIGITAL, 
VISANDO SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, DECORRENTE DA PANDEMIA 
CORONAVIRUS... 
Valor total: R$59.800,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Oitocentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 329/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AVENIDA BRASIL, 
306 SALA 2 CXPST 21 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante 
legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 12/2018, me-
diante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato em 31/08/2018, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n° 12/2018, en-
tre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE- 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

ail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
panema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
- Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
one: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
kkréador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen 1º Secretário 
Ç.'Pe'reador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS  
PORTARIA N° 7.664 DE 16 DE JULHO DE 2020 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 40/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 



SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLU-
VIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA 
RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMEN-
TO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPER-
AÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 138/2020, fica prorrogado 
o prazo de Execução E Vigência do Contrato n° 329/2018 para mais 
4(quatro) meses a partir da data de término do contrato, ficando seu 
novo prazo de término em 29/08/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 29 de abril de 2020 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

A LDEM IR COLUSSI 
Representante Legal 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA ME 
Contratada 

LEIS 
LEI N° 1.743, DE 16 DE JULHO DE 2020. 

Institui o Programa Municipal de Incentivo a Saúde Mental e de Pre-
venção ao Suicídio, denominado "Cuidar da mente é cuidar da vida. 
Juntos vamos prevenir o suicídio!". 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito do Município de Capanema, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica instituído, o Programa Municipal de Incentivo a Saúde 
Mental e de Prevenção ao Suicídio, denominado "Cuidar da mente é 
uidar da vida. Juntos vamos prevenir o suicídior, no âmbito do Mu-

- • icípio de Capanema/PR. 

Art. 2° O programa terá por objetivo ampliar a conscientização sobre os 
temas relacionados à saúde mental e a prevenção do suicídio. 

,A,rt. 3° O referido programa deverá ser desenvolvido no âmbito da 
etaria Municipal da Saúde e deverá ter como espaço prioritário de 

•,:. !. "o as escolas e as demais instituições de ensino, as associações de 
idosos e de bairros, os clubes de damas (mulheres), a cadeia pública, as 
igrejas e as comunidades do interior. 

1° Para esta finalidade, a Secretaria Municipal da Saúde poderá firmar 
convênios e parcerias com instituições públicas e de cooperação com 
instituições privadas e pessoas físicas. 

2° Diante da eficácia dos trabalhos do Centro de Valorização da Vida 
(CVV), dos Alcoólicos Anônimos (AA) e da Associação Brasileira de 
Psiquiatria (ABP) serão construídas e viabilizadas parcerias preferenci-
ais para o sucesso do programa. 

Art. 4° O programa deverá ser estruturado para ação continua e anual. 
Parágrafo único. Contudo, haverá períodos especiais entre os dias 10 de 
setembro e 10 de outubro e no mês de janeiro. 

Art. 5° Para destacar as ações do programa, especialmente, na prevenção 

do suicídio fica instituído a Campanha "Setembro Amarelo". 

Parágrafo único. O dia 10 de setembro será o dia municipal de pre-
venção ao suicídio. 

Art. 6° Também é instituído a Campanha "Janeiro Branco", que con-
tribuirá de modo especial, em todo mês de janeiro, para difusão de 
ações educativas na área da saúde mental. 

Parágrafo único. O dia 10 de outubro será o dia municipal da saúde 
mental. 

Art. 7° O programa, no tocante a prevenção do suicídio, poderá contar 
com as seguintes iniciativas, sem prejuízo de outras que venham a ser 
desenvolvidas: 

I 	informar e sensibilizar a comunidade local, que a tentativa de suicí- 
dio e o suicídio são problemas de saúde pública passíveis de prevenção; 

II — combater o preconceito sobre o tema, pois o suicídio é grave proble-
ma de saúde pública, que fica sem detecção precoce ou prevenção pelos 
errôneos tabus; 

III discutir, de forma prioritária, os fatores de risco para os suicídios 
apontados pela ciência médica. De forma especial: 1 tentativa prévia 
de suicídio; 2- doença mental; 3 — sentimentos de desesperança, desa-
mparo e impulsividade; 4 — questão etária (jovens e idosos); 5 doenças 
clínicas não psiquiátricas; 6 eventos adversos na infância e na adoles-
cência; e, 7 — histórico familiar e genético; 8 — questões sociais como 
local, desemprego e etc. 

IV estimular o acolhimento adequado dos familiares e das pessoas 
próximas das vítimas de suicídio, especialmente, na rede de saúde; 

V promover união de todos os setores sociais, principalmente, das 
entidades de educação, saúde, imprensa, bombeiros e polícias para pre-
venção do suicídio; 

VI — aperfeiçoar a rede de saúde para garantir atenção psicossocial às 
pessoas em sofrimento psíquico agudo ou crónico, principalmente, com 
histórico de tentativa de suicídio; 

VII - fornecer capacitação aos servidores da saúde e da educação para 
notificações da lei 13.819/2019. 

VIII aprimorar a qualificação dos profissionais da rede de saúde, em 
todos os seus níveis, quanto a problemática da tentativa de suicídio e do 
suicídio; 

IX 	acolher o laço de fita da cor amarela e a referida cor como símbolos 
da campanha setembro amarelo; 

X 	divulgar o telefone número de telefone 188, que funciona vinte e 
quatro horas, para apoio emocional e prevenção de suicídio pelo Centro 
de Valorização da Vida. 

Art. 8° O programa, no tocante a difusão da importância da saúde men-
tal, poderá contar com as seguintes iniciativas, sem prejuízo de outras 
que venham a ser desenvolvidas: 

I 	defender e promover que a saúde mental é fundamental para vida; 

II — propagar a reflexão sobre a vida, o seu sentido e o seu propósito, a 
qualidade dos relacionamentos (pessoais, familiares e comunitários) e o 
autoconhecimento (emoções, pensamentos e comportamentos); 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICfPIO DE CAPANEMA 
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Município de Capanema - PR 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 329/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídical(CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA 	ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AVENIDA BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 - CEP: 
85760000 BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato 
por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Tomada de preços n° 12/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Contrato em 31/08/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de preços n° 12/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 
TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. 
ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 
1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 138/2020, fica prorrogado o prazo de Execução E Vigência do Contrato n° 
329/2018 para mais 4(quatro) meses a partir da data de término do contrato, ficando seu 
novo prazo de término em 29/08/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema PR, 29 de abril de 2020 

/i'Pr 
AiL•EMe -  •L I 
Reps& nte Legal 

A.A. COLUSSI CIA LTDA - ME 
Co,  '?ratada 

AMÉRICO BELL 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(•16)3.552-1321 
CAPANEMA - PR 

• ; 



podo Fernand° 	v ID 

Dec.  

855505/2017, solicito q 

e 0638 do PA. 

responda o pleito feito pela empresa nas folhas n° 0636, 0637 

Capanema, 20 de agosto de 2020 

Secretário unicipal de Planejamento e Projetos 

PÁUO FERNANDO LAZZARETI ORSO \t4  

C 0605 

Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

SOLICITAÇÃO 

Com relação ao contrato administrativo n° 329/2018 cujo objeto: CONTRATAÇÃO D 

EEMPRESA f SPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E 

TERRAPLE . \GEM NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS RIO GRANDE DO 

NORTE E Al \ IDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 

CAPANEMA-P[• EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 

Com relação ao contrato administrativo no 329/2018 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

DRENAGEM PLUVIAL E TARRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS 

ENTRE AS RUAS RIO GRANDE DO NORTE E AVENIDA ATAÍDES 

ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 

CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 856605/2017 — OPERAÇÃO 1041530-91 PROGRAMA 

PLANEJAMENTO URBANO EM CAPANEMA-PR, oriundo do certame 

licitatório Tomada de Preço no 12/2018, no que tange a solici ação do 

eminente Secretário Municipal de Planejamento e Projetos Paulo 

Fernando Lazzareti Orso folha no 0695 do PA, na qual p de que 

responda sobre o conteúdo dos documentos emitidos pela mpresa 

executora da obra contidos nas folhas no 0636, 0637 e 0638 o PA. 

Quanto a matéria segue alguns esclarecimentos em ordem 

cronológica dos acontecimentos: 

• Foi dada a ordem de início (folha no 0293 do PA) na data de 28 de 

novembro de 2018, sendo iniciado as obras, tendo na minha pessoa 

como fiscal do contrato. 

• Dia 25 de abril de 2019 foi feito por mim a primeira medição sendo 

considerado Serviços Preliminares, Escavação, Reaterro e 

assentamento de tubos de concreto DN 60 cm, perfazendo um 

percentual de 14,74% da obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 Página 1 de 5 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanerna.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia 

• Dia 08 de março de 2019, através do memorando interno 4 

04/2019 protocolado sob o número 607/2019 e endereçado UI 

eminente Secretário Municipal de Planejamento e Projetbs, meu 

superior hierárquico, o relato de um problema, na qual não tinha 

autonomia para resolver, que foi tubulações de DN 60 cm existentes 

que não foram consideradas no orçamento original(uma iez que 

eram existentes) o qual estavam entupidas, com isso coloquei a 

necessidade de aportarmos mais 60,00 m de tubulação, seguindo um 

croqui de localização onde seria utilizado as tubulações, c nforme 

segue em anexo a esta manifestação técnica. 

• Até a data de 19 de agosto de 2019 permaneci como ITiscal do 

contrato, após essa data por motivos de saúde me afastei da 

fiscalização da obra, ficando como fiscal do contrato a en4enheira 

Katia B. Gularte. 

• Eu , Rubens Luis Rolando Souza, fui responsável técnico pelo 

Projeto Básico até a aprovação do mesmo feito pelo Ministério 

detentor dos recursos como assim o fiz, também fiscalizando a 

referida obra até a data de 19 de agosto de 2019, com isso a partir 

desta data a atribuição de definir sobre eventos pertinentes ,a obra, 

cabe ao Eng° Fiscal do Contrato atual que é o Engenheiro Civil Erik 

Kurogi, nessa entoada para deixar bem claro a situação vou emitir 

somente a minha opinião técnica sobre a matéria após narrar os 

fatos, sem poder de decisão nenhuma.  

• Vamos nos ater sobre o conteúdo das Folhas n° 636 e 637, na qual 

a empresa relata e inclusive cita o meu memorando intern 

explicitado acima, fazendo um demonstrativo de escavação, retirada 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro 85760-000 	Página 2 de 5 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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e assentamento de tubos com diâmetro DN 60 cm o qual foi relatad 

por mim e ainda acrescentou sob a ótica da empresa tubul ções d ; 

DN 80 cm a mais o qual não tive conhecimento. Foi apresent do um 

planilha orçamentária dos custos dos serviços e deixaram claro que 

executaram com a justificativa de possibilitar o andamento 

t

das obras. Os dois documentos apresentados não tinham da a. 

• Na folha n° 638 apenas um relatório explicitando os problemas e 

sugeriram os quantitativos de tubulações e horas máquina para sanar 

tais serviços. 

• Na data de 15 de janeiro de 2020 a Engenheira fiscal atia B. 

Gularte, mediante o conteúdo das folhas supracitadas acima, solicitou 

a complementação de alguns documentos por parte da empresa 

executora, para posterior resposta. 

• No dia 17 de fevereiro de 2020 através do protocolo n° 432)(2020, a 

empresa apostilou no PA os documentos solicitados e ficou 

aguardando uma resposta por parte da fiscalização da obra. 

• No dia 22 de fevereiro de 2020 findou o contrato da engenheira 

fiscal katia B. Gularte. 

• No dia 06 de março de 2020 o Engenheiro Civil Erik Kurogi assumiu 

a fiscalização da referida obra estando até o presente momento. 

*Cabe observar que na data de hoje foram feitas 04 medições 

(seguindo em anexo) apresentando um acumulado de 86,97% da 

obra e em dinheiro um total de R$ 335.523,69. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 Página 3 de 5 
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

• Se pegarmos o total da obra que é de R$ 385.806,65 descontando 

o valor acumulado restará o saldo de R$ 50.282,96. 

• Tal valor corresponde exatamente ao item do o.- .«;amento 

  

quantitativo 1.3.4 Tubo de Concreto para Redes Coletoras ce Água, 

Pluviais diâmetro de 800 mm com junta rígida instalado no local, com 

o quantitativo de 182,00 m perfazendo um valor em dinheiro de R$ 

50.282,96 conforme folha no 0257 do PA. Constatando se que o 

saldo da obra é exatamente as tubulações de DN 80 cm. 

• Cabe observar que na data de 29 de agosto de 2020 é a data limite 

para o encerramento da vigência e da execução da obra. 

CONCLUSÃO: 

Diante todos os fatos narrados acima na minha opinião técnica a 

empresa alertou essa municipalidade sobre a tal diferença das 

tubulações pedindo uma resposta sobre o tema. Acontece que a 

fiscalização não deu essa resposta, entretanto a empresa executora 

sem qualquer autorização por escrito executou tais serviços sem 

acompanhamento da fiscalização. Com  isso o seu pleito é  

inconsistente, pois por mais boa vontade da empresa de agilizar o 

andamento das obras obrigatoriamente tem que ter uma autorização 

por parte da fiscalização e não teve. 

Como sugestão a fiscalização atual, falta medir os tubos de 80 cm 

que estão no projeto original. Seguindo em anexo a essa 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 	Página 4 de 5 
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manifestação técnica está um croqui específico das posições e 

quantitativos somente dos tubos de 80 cm para facilitar a medição. 

Sugiro que se proceda a aferição das tubulações no local e confira os 

quantitativos do projeto que são 182,00 m. Tendo os quantitativos se 

mede, se não tiver se proceda a glosa definitiva e se eÌicerra o 

contrato até mesmo porque está findando os prazos da obra. 

Capanema, 20 de agosto de 2020 

1#00«,itát.,- / 
, 	/ 	 , til • , k la.*' IP 

. , / 	1 \ 	
• á;440 64‘ 

Rubens Luis Ralando Souza 
.ngenheiro Civil e , egurança do Trabalho 

A RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 Pá 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORANDO INTERNO 04/2019 

2019  Hora: 5:21 
P:atcae:88°26610301270119  

O 0701 

A/C: 

Sr° PAULO FERNANDO LAZZARETTI ORSO 

Secretário Municipal de Planejamento 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR 

DE PLANA 

Requerente: 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

C) Com relação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA A NA 

e 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA 
I 

TAMOIOS ENTRE AS RUAS RIO GRANDE DO NORTE E A"v"E;,-.:‘,-, 

ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 
II 

CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE No 

856605/2017 OPERAÇÃO 1041530-91 PLANEJAMENTO URBANO 

oriundo do processo licitatório tomada de preço no 12/2D18 e 

contrato administrativo no 329/2018 no que diz respeito a execução 

da referida obra segue o seguinte. 

411 	
Foi contratado o Profissional Engenheiro Civil Luiz Eduardo Urban com 

CREA PR 116829/D com a finalidade de fazer o levantamento de 

campo do sistema de drenagem pluvial existente bem como a 

terraplenagem a fim de projetar um novo sistema dentro das normas 

e padrões adotados pelo Ministério das Cidades, cabe observar que 

assim o referido profissional o fez. 

Pois bem na rua Tamoios nas proximidades com a rua Ceará segundo 

levantamento marcava originalmente 60,00 m de tubulação existente 

deixando como objeto do orçamento somente as bocas de lobo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro— 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Página 1 de 5 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

No entanto ao ser mexido no local, para se executar as bocas de lobo 

projetadas, constatou se que os 60,00 m de tubulação estão na sua 

totalidade entupidos, os deixando inservíveis para o uso que se 

propõem, conforme é demonstrado nas fotos abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 Página 2 de 5 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharta@capanema.pr.gov.br. 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Diante o exposto acima coloco ao eminente Secretário Municipal de 

planejamento a necessidade de aportarmos mais 60 m de tubulação 

de concreto com DN 60 cm MF, não previsto na fase do projeto 

básico. 

Segue em anexo um croqui com a posição exata da localização dos 

tubos existentes e entupidos. 

Capanema 08 de março de 2019 

RUBE S LUISFti DO SOUZA 
ENGENHEI O CIV3 REA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Local 
Capanema-PR 

terça-feira, 23 de junho de 2020 
Data 

Responsável Técnico pela Fiscalização 
Nome: 	Erik Takashi Kurogi 
Profissão: Eng° Civil 
CREA/CAU: PR 134,983/0 
ART/RRT: 172 0202604440 

1 / 2 PMv3.0.3 

11 1.. 

hl° dá ¡ 	- 

k>'' 

.'' -2 
E 
%' k 
1 

E 
I 	: 	, 	I 
b- 	I 	I 	g 2 	i 	0  
5)::, 	!  r 2 	! 	3. J:4 

E 
i 	E 
1 § z  

! 	5 
Evento i 	Titulo dos Eventos 

2 	SERVIÇOS PRELIMINARES 1i 
3 	TERRAPLENAGEM 2L 
4 	:DRENAGEM 1 1 
5 	PAVIMENTAÇÃO POLIDÉRICA COM PEDR 1 
6 	SINALIZAÇÃO VERTICAL 
7 	SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
8 	PAVIMENTAÇÃO DE CALÇADAS 

§ I § I .1  í z 	s-. 1" 	j, 	.52. 	E 	I 	 1  
c) 	! E)!1 zs 	i a ç 3 	.,- •;)' 3..,... 	., 

; 	6 	! 7. L 8 - _ 9  ,. 10 L11 	12. 13 	14 t 15 	15 i 17 i 18 I 19 
Informe abaixo o NUMERO DA MEDICA() em que os eventos foram concluídos 
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PLL PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS Grau de Sigilo 

09,1 —#PUBLICO 

SICONV EMPREENDIMENTO PROPONENTE TOMADOR DA EMPRESA 	 CTEF 
18271/2017 Prefeluia Municipal oe Capanema !

APELIDO 
Calçamento Tamoios (

NOME 
AA COLUSSI 8 CIA LTDA - ME 	 329/2018 Í

N°  OPERAÇAO 
1041530-91 

CD 

CD 
r-- 

25/04/2019 	02/09/2019 
Medições Medição 1 Medição 2 

Período: 
R$ 

14,74% 
56.879,21 

47,74" 
184.188,97 

Acumulado: 
R$ 

14,74% 
56.879 21 

62,48% 
241 068.18 

Data das Medições 
04/02/2020 23/06/2020 
Medição 3 Medição 4 Medição 5 

	

13.57% 	10,91% 	0,00% 

	

52.348.29 42.107,22 	 

	

76,05% 	86.97% 	86,97% 
293.416,47 335.523,69 	35 523,69 

Medição 6 
0,00% 

86,97% 
335.523,69 

Medição 7 
0,00% 

86.97% 
335 523.69 

Medição 8 Medição 9 
0,00°, 	0,00% 

86,97% 
335.523,69 

Medição 10 
0.00% 

86,97% 
335,523.69 

Medição 11 
0.00% 

86,97% 
335.523 69 

Medição 12 
0,00% 

86 97% 
335 523,69 

86,97% 
335.523,69 
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RUI:: • 9:;€1.A 6'210 RESUMO DO EMPREENDIMENTO - TOMADOR 

¡

PROPONENTE / TOIMADOR — —
Prefeitura Municipal de Capanema 

_ 	IN° OPERAÇÃO 
1041530-91 

N • 	1 N 

-- 	182.711/2017 VALORES -CM::: CONTRATADOS 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO I UF REPASSE I CONTRAPARTIDA !INVESTIMENTO 

	I
IVIUNICIPIO 
Capanema-PR  245.850,00  	 139.956,65 	3E15.80665 

Contrapartida (R$) íSituação do TCICR: 	Percentual prev 8~1—  — —19e61•41--_ 
Atrasada 	pro-20_ 	100 O" 	I 	Re ro remar  

Untd. 
rf-13 

Lote de Licitação tI 
PLE 

n° do CTEF 

5670,59 
32912018 i '1 

1 
(%) 

Repasse 
Contrapartioa 

Outros 

Capanema -PR 
Local 

terça-feira, 23 de )unno de 2020 
Data 

Responsavel Financeiro 
Nome: 
Cargo: 

Responsável Socia 
Nome: 
Cargo: 

Valores Medidos (R$) 

Valor -fole! (RS) 	
Acumulado 

Período Anterior 

385.808,65 	293.415.47 

( /1100% 1 	( 76,05% 
245.850.00 	186.975,62 
139.956.65 	103.440,85 

• 
293.416,47 

No Período 
Acumulado 
Incluindo o 

Puindo 

42.107.22 335523,69 

( 10,91% ) • (58,97% 
26.832,25 213 M7,87 
15.274,97 121.715,82 

42.107,22 

r 
Situação 

Licitado / 
Execu3o  

Investimento 	385.806,65 

Execução 
Física 
Acuro.  

86,97% 

86,97% 

Nome: 
Profissão: 
CREAICAU: 
ART/RRT: 

ik757)rvel Técnico pela Fiscalização 
^! akai;ni Koroyi 

Eng° Civii 
PR 134,98360 
1720202604440 

Representante ror-
Nome:  Amer,..io g rile 
Cargo: Prefe.to 	 •‘• ) 

Mota 	 Descrição da Meta 

1. 	
PAVIM E NT V-,1.Ãt.) POLIÉDRICA 

Quantidade 

C) 
t•-» 

RECURSO 

N° RRE 	I 
4 
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LEGENDA: 

Tubos: (A Executar) 

0=800 182,00 Vietros 

•PÀ 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA  

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2018 

Senhora Presidente da CPL, 

01. A pedido do Engenheiro Civil Municipal, Rubens Luis Rolando 
Souza, encaminhado o caderno processual para análise e 
atualização de informações. 

02.Com  informações atualizadas, retorne o PA à PGM. 

Atenciosamente. 

Capanema, de 07 de dezembro de 2020. 

Vr 411 	 Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Romanti er Barbosa 	 Capanema - PR i 
i Procurador Municipal 	 Dec. no 

OAB/PR 56.675 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — remai 202 — Fax  

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação 	a Tomada de Preços, n° 12/2018, Contrato 
Administrativo n° 329/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA 
TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO 
ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91-
PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO. Conforme consta da Manifestação 
Jurídica estou encaminhando esse PA para o Engenheiro da pasta fazer 
atualizações do processo de informações desse processo. 

Capanema, 07 de dezembro de 2020 

• '« 
jkoseia 1<riger Becker 	ni 
Chefe cio Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8574000 .  
Fone:(4(ì)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

De: 	 rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 15 de dezembro de 2020 14:26 

Para: 	 'REGOVCV RE Governo Cascavel/PR' 

Cc: 	 'adm@capanema.pr.gov.br'; 'procuradoria.romanti' 

Assunto: 	 RES: REITERA: CR 856605/2017/MDR/CAIXA Solicita documentação '.:.:ara 

desbloqueio de recursos Objeto sem evolução há mais d 90 dias 

Caro Miguel, 

Com relação ao andamento da obra do contrato de repasse em epigrafe, a fim de 

melhor elucidar o porquê do atraso do envio da documentação final da obra, 

segue um breve histórico dos acontecimentos 

a) Como Engenheiro Civil Servidor efetivo do município executei o Projeto 

Básico até a sua aprovação por essa REGOV e como de praxe iniciei a sua 

fiscalização. 

b) Na data de 25/04/2019 fiz a primeira medição sendo considerado 25,30% 

de execução da obra. 

c) Na data de 02/09/2019 fiz a segunda medição, porém a REGO./ envio uma 

empresa terceirizada para fazer a aferição da minha medição om a 

realidade no canteiro de obras, trazendo como resultad o ofíio n9  

2702/2019/REGOV/CV, datado de 30/09/2019, na qual no seu item 3.0 

efetua glosas dos serviços de escavação, aterro DN 80 cm as bocas de 
lobo  num valor total de R$ 72.843,76. 

d) Por motivos de saúde, tive que me afastar das funções de fiscal de ob as do 

município e consequentemente da obra em questão, om is o foi 

contratada outra fiscal de obras a Engenheira Civil Katia B. G larte, •endo 

que a mesma executou a 39  medição na data de 04/02/2020 testan o um 

valor acumulado de 76,05% de execução da obra. Cabe obs rvar q e na 

medição é considerada as bocas de lobo. 

e) Na data de 05/02/2020 mais uma vez foi trocado o fiscal da bra, sendo a 

partir daquela data o Engenheiro Civil Erik Takaschi Kurogi. 	enge heiro 



)07 3 O'r 

Erik na data de 23/06/2020 fez a última medição da obra atestando um 

valor acumulado de evolução de 86,97%. 

Em campo surgiu um questionamento sobre as tubulações de DN 80 cm e DN 60 

cm, por isso o Engº Erik não encerrou a obra com a medição final. 

Nesse interim a partir da data de 01 de dezembro de 2020 votei da minha 

enfermidade tendo condições de fiscalizar obras do município, coH isso foi me 

repassado pela administração municipal a obra em questão com a finalidade de 

finalizar o obra e consequentemente o contrato de repasse em epigrafe. 

Dito isso, analisei os números acumulados do contrato e a última medição. 

Constatei que o saldo a medir e a pagar da obra é justamente as tubulações de 

00 cm, entretanto antes de resolver tal situação, percebi em vistoria no local 

áigumas inconsistências nas execuções das bocas de lobo, que imediatamejite na 

qualidade de fiscal do contrato determinei a empresa executora que sanasse tais 

patologias e dei prazo determinado para tal tarefa. 

A empresa não se negou a executar os serviços elencados por mini(inclusive já 

iniciou), entretanto me pediu um prazo maior para executar os trabalho com 

justificativa de que entraremos em período de final de ano, em que maio ia das 

empresas entram em férias coletivas, como a nossa própria prefeitura, 'ante 

disso dilatei o prazo para a conclusão dos serviços das bocas de lobo áté no 

máximo a segunda quinzena de janeiro de 2021, para aí sim resolver a questão 

das tubulações de DN 80 cm que é o saldo da obra. 

Nesse sentido peço a vossas senhorias o entendimento desses atrasos,  que não 

foram propositados, mas uma obra que teve várias trocas d. fiscais com 

interpretações diferentes e glosas naturalmente ocorreram atrasos, todavia 

estamos dando total prioridade para sanar todas as pendências e f nalizaqInos o 

processo como um todo. 

Att 

 

2 



Rubens Luis Rolando Souza 
Eng2  Civil Municipal de capanema 
CREA RS 88.296/D 
Matricula nº 1943-1 

De: REGOVCV - RE Governo Cascavel/PR <regovcv@caixa.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 15 de dezembro de 2020 11:44 
Para: 'rubensengenharia@capanema.pr.gov.br' <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br> 
Cc: Paulo Augusto Schade <paulo.schade@caixa.gov.br>; Paulo Vinicius Carvalho Jorge <paulo.jo  ge@caixa.gov.br>; 
Marly Mitiko Mon Ma <marly.mitiko@caixa.gov.br> 
Assunto: REITERA: CR 856605/2017/MDR/CAIXA - Solicita documentação para desbloqueio de re 
evolução há mais de 90 dias 

E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL 

Bom dia Senhor Rubens 

Segue novamente nossa solicitação de envio de nova medição, conforme combinado nesta data. 

Att 

Miguel 

INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso 
distribuição e/ou cópia não autorizados são estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabívei 
mensagem tenha sido encaminhada indevidamente para você ou se houver necessidade de esclareciment 
contatar o remetente. 

De: REGOVCV - RE Governo Cascavel/PR 
Enviada em: sexta-feira, 20 de novembro de 2020 10:47 
Para: 'rubensengenharia@capanema.pr.gov.br' <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br>; 
'adm@capanema.pr.gov.br' <adm@capanema.pr.gov.br>; 'tayna@projetoscmm.com.br' 
<tayna@projetoscmm.com.br>;'adm@capanema.pr.gov.br' <adm@capanema.pr.gov.br>; 
'matheusjareski@outlook.com' <matheusiareskiPoutlook.com> 

Cc: REGOVCV - RE Governo Cascavel/PR <regovcv@caixa.gov.br>; Paul Albert Kopf < aul.ko•f • c 
itiko Mon Ma <marly.mitiko@caixa.gov.br> 

Assunto: REITERA: CR 856605/2017/MDR/CAIXA - Solicita documentação para desbloqueio de re 
evolução há mais de 90 dias 

E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL 

Ao 
Município de Capanema 

ursos - Objeto sem 

divulgaçã 
. Caso esta 
adicional, favor 

ixa.:ov.br-; Marly 

ursos - Objeto sem 

Assunto: Solicita documentação para desbloqueio de recursos - Objeto sem evolução há m. s de 90 dias 
Ref.: CR 856605/2017/MDR/CAIXA 

Senhor Prefeito Municipal, 

1 Reiteramos nossa solicitação para envio de nova medição do Contrato de Repasse em referênci , tendo em vista 
que a obra encontra-se com 118 dias de paralisação. 

3 



`r'071,) 
2 Diante do exposto, solicitamos que o Município observe as implicações decorrentes de obras p ralisadas descritas 
no ofício anexo e envide esforços para que a obra seja retomada e o objeto concluído, conforme cronograma 
vigente. 

3 Colocamo-nos à disposição para mais informações. 

Respeitosamente, 

MIGUEL FIGUEIRÓ 
Assistente Júnior 
Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 
Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

ANDERSON GIOVANI SIMON OLIVEIRA 
Gerente de Filial Substituto Eventual 
Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR 

INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso divulgação 
distribuição e/ou cópia não autorizados são estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabívei Caso esta 
mensagem tenha sido encaminhada indevidamente para você ou se houver necessidade de esclareciment• adicional, favor 
contatar o remetente. 

De: REGOVCV - RE Governo Cascavel/PR 

Enviada em: terça-feira, 27 de outubro de 2020 19:45 

Para: 'rubensengenharia@capanema.pr.gov.br' <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br>; 
'adm@capanema.pr.gov.br' <adm@capanema.pr.gov.br>; 'tayna@projetoscmm.com.br' 
<tavna@proietoscmm.com.br>; 'adm@capanema.pr.gov.br' <adm@capanema.pr.gov.br>; 

'matheusjareski@outlook.com' <matheusiareski@outlook.com> 

Cc: REGOVCV - RE Governo Cascavel/PR <regovcv@caixa.gov.br>; Paul Albert Kopf < aul.koef 	.:ov.br>; Paulo 
Augusto Schade <paulo.schade@caixa.gov.br> 

Assunto: CR 856605/2017/MDR/CAIXA Solicita documentação para desbloqueio de recursos - O jeto sem evolução 

há mais de 90 dias 

liai' classificado como #PUBLICO 

Ao 
Município de Capanema 

Assunto: Solicita documentação para desbloqueio de recursos - Objeto sem evolução há ma s de 90 d 
Ref.: CR 856605/2017/MDR/CAIXA 

Senhor Prefeito Municipal, 

c xa 

s 

trâmites 1 Em anexo, Ofício referente ao Contrato de Repasse em epígrafe e orientações para continu dade dos 
referente a execução do objeto. 

2 Colocamo-nos à disposição para mais informações. 

Respeitosamente, 

4 



, 

MIGUEL FIGUEIRÓ 
Assistente Júnior 
Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 
Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

ANDERSON GIOVANI SIMON OLIVEIRA 
Gerente de Filial Substituto Eventual 
Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR 
CAIXA 

1 

I 
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G au de Sigilo 

# ÚBLICO 

Cascavel, 21 de Jan.. iro de 20 1 

CAI ittA 

Ofício n° 0108 / 2021 / REGOV/CV 

A Sua Excelência o Senhor 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 

Assunto: 	Solicita Documentação para Desbloqueio de Recursos - Objeto sem Evolução há m is 
de 180 dias 
Ref.: 	CR 856605/2017/MDR/CAIXA 
Objeto: 	Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas - Rua 1 ,Imoios 
Vigência: 	21/10/2021 
Recepção de BM entre o dia 01 e 07 de cada mês 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. Referimo-nos ao Contrato de Repasse n° 856605/2017 celebrado entre CAIXA e o 
Município de Capanema em 21/12/2017, no valor de R$ 385.806,65 (trezentos e oiten a e cinco mil 
e oitocentos e seis reais e sessenta e cinco centavos) tendo como objeto Pavimentaçã• com Pedras 
Irregulares em Vias Públicas Urbanas - Rua Tamoios. 

2. Informamos que a execução do objeto pactuado se encontra com prazo s perior a 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos sem evolução, caracterizando-se como paralisad , motivo pelo 
qual solicitamos o envio de documentação necessária para a realização do d sbloqueio de 
recursos, no prazo máximo de 30 dias. 

	

2.1 	Caso não seja possível o envio imediato da documentação, favor info ar, no me mo 
prazo acima, o motivo da ausência de execução financeira. 

	

2.2 	Solicitamos que o Convenente observe o cronograma físico-financ iro vigene e 
apresente evolução compatível com o percentual previsto para a etapa ou .olicitaçã de 
reprogramação do cronograma físico-financeiro. 

3. Conforme previsto na Portaria Interministerial 424/2016, notifica os o tom dor 
quanto as medidas aplicáveis, dentre as quais se destacam: 

3.1. 	Dada a paralisação da execução pelo prazo superior a 180 (cento e 
CAIXA é obrigada a promover o bloqueio da conta corrente específica e, a partir 
caso não haja comprovação da retomada de execução dentro de 180 (cento e oitenta) 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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a do instrumento, caso não se enquadre na exceção do §19 do Art. 41 da PI 424/2016 (a Iterada pe 
PI 558/2019). 

mo Federal 
beração Ia 
caso não se 

3.2. 	Quando o convenente tiver instrumentos apoiados com recursos do Gov, 
sem execução financeira por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias, é vedada a 1 
primeira parcela de recursos para o início de execução de novos instrumentos, 
enquadre na exceção do §19 do Art. 41 da PI 424/2016 (alterada pela PI 558/2019). 

3.3 	Caso entenda que há incidência de ressalva do item acima, favor ei  
solicitação de enquadramento e respectiva documentação comprobatória no prazo de 30 

caminhar a 
dias. 

4. Destacamos ainda, que todo o recurso de repasse foi creditado pelo MDR 

5. Propondo-se, portanto, à efetiva regularização do contrato de repasse em tela, a 
CAIXA se coloca à disposição para prestar o apoio necessário à consecução dos objeti ,  proposlps, 
inclusive com o agendamento de reunião presencial. 

6. Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente, 

PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva e Negocial de Governo Curitiba/PR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 
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1",  

Ofício n° 05/2021 

Capanema, 27 de janeiro de 2021. 

A 
PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 
REGOC/CV 

Prezado Senhor; 

Em atendimento ao ofício no 0108/2021/REG 

datado de 21 de janeiro de 2021, referente ao projeto cujo o 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM P 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TARRAPLANAG 

WCV, 

jeto é 

DRAS 

M NA 

RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS RIO GRANDE DO NORTE E AV 

ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 

CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REASSE 131:' 

N° 856605/2017 — OPERAÇÃO 1041530-91 PRO RAMA 

PLANEJAMENTO URBANO, segue o seguinte. 

Chego à conclusão que subsidiado, pelo Parecer Técnico no 

05/2021, Croqui Demonstrativo das Tubulações DN 800 mm, no 

Projeto Original e o Real Executado bem como a Declaração de 

Responsabilidade sobre a Funcionalidade da Drenagem Pluvial, 

assinado pelo responsável técnico do município, solicito a essa 

REGOV/CV que se proceda a Glosa definitiva do contrato  

de repasse em epigrafe que é de R$ 50.282,96  

f cinquenta mil duzentos e oitenta e dois com noventa  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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e seis centavos).  A fim de que se finalize a pendência elencada no 

ofício supracitado. 

Certos de podermos contar com atenção, e pronto 

atendimento, apresentamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Américo 
prefeito Mu» 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO N° 05/2021  

Com relação ao contrato administrativo n° 329/2018 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAR NA 

EXECUÇÃO NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉ RICA 

COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVI L E 

TARRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUA RIO 

GRANDE DO NORTE E AV ATAÍDES ROBERTO ESCH R NO 

BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA-PR EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 856605/ 017 —

OPERAÇÃO 1041530-91 PROGRAMA PLANEJAMENTO UR ANO, 

oriundo do certame licitatório Tomada de Preço n° 12/2018, o que 

tange ao ofício n° 0108/2021/REGOV/CV datado de 21 de jan iro de 

2021, segue o seguinte. 

O referido ofício informa a essa municipalidade, que a obra está 

com prazo superior a 180 dias consecutivos sem evolução, c nn isso 

solicita informações sobre o motivo da paralização e a evolu ão dá 

obra, para trazer como consequência o futuro desbloqueio do recurso. 

Salientou que conforme previsto na Portaria Intermi isteriÓl 

424/2016 que o tomador poderá tomar as medidas cabíveis de tre as 

quais se destacam a rescisão do instrumento, caso ão se 

enquadre na execução do §19 do artigo 41 da PI 424/2016(a terada 

pela PI 558/2019). 

DOS FATOS:  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Pá 
Fone:46-3552-1321 Fax:46:3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

na 1 e 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Na data de 20 de novembro de 2019 através do parecer _écnico 

n° 20/2019 folhas n° 0610 a 0612 do Processo Licitatório Tomada de 

Preços n° 12/2018 a então engenheira civil, fiscal do contrato, Katia 

B. Gularte, alertou sobre dois problemas distintos na obra conforme 

segue a redação" além disso, devido a interpretação equivowda do 

projeto, a rede de drenagem de águas pluviais fora executaria em 

desconformidade com o projeto original. Após fiscalização re lizada 

pelo fiscal da caixa (empresa terceirizada), foi apontado a e presa 

que deveria refazer todas as bocas de lobo e parte da tubula o que 

estava com diâmetro inferior ao especificado no projeto". 

Cabe observar que a engenheira Katia apenas informou os 

problemas, entretanto não tomou nenhuma atitude como fiscal do 

contrato exigindo da empresa executora a resolução dos problerias. 

Na data de 23/06/2020(úitima intervenção na obra por parte 

dessa municipalidade), o então fiscal do contrato o Engenheirc. Eriki 

Takaschi Kurogi executou a 4a medição, verificando que o mesmo 

mediu apenas as calçadas, restando apenas os tubos de DN 800 mm. 

Através de um relatório técnico, o fiscal apontou que na 

conferência das bitolas dos tubos DN 800 mm para a medição, 

verificou patologias nas bocas de lobo, sendo que as mesma não 

estavam conforme as especificações do projeto (o qual já tinh sido ,  

apontada anteriormente pela Eng° Katia). Também verificou 

divergências em locais que deveriam ser tubulações de DN 800 mm e 

estavam com DN 600 mm, mas não especificou em números, não 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 2 de 6 	, 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia 

tomando nenhuma atitude como fiscal do contrato para solucionar 

tais problemas, apenas os apontou. 

No inicio de novembro de 2020 a fiscalização da obra retornou 

pra mim, com isso a fim de sanar tais problemas vamos resolver os 

dois problemas distintos da seguinte maneira. 

1 - Bocas de Lobo fora da especificação.  

Na qualidade de fiscal do contrato, determinei a empresa 

executora que refizesse todas as bocas de lobo, que são num total de 

23 unidades, dando um prazo máximo até a segunda quinzena de 

janeiro de 2021. 

Dito isso a empresa imediatamente começou a executar tal 

determinação uma a uma, conforme detalhe das locação das bocas 

de lobo em anexo. 

Documentei o andamento dos serviços sendo feitos e como 

ficaram, através do relatório fotográfico das bocas de lobo em anexo 

a esse parecer. 

Cabe observar que todas as bocas de lobo ficaram dentro das  

especificações e funcionam a pleno, tornando todas as 23 unidades  

operacionais e funcionando conforme projetado, fazendo seu papel no  

escoamento das águas pluviais do projeto. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 Página 3 de 6 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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2 - Divergência das Bitolas de tubos utilizados na Obra  

Cabe observar que até a data de hoje foram feitas 04 medições 

apresentando um acumulado de 86,97% da obra e em dinheiro um 

total de R$ 335.523,69. 

Se pegarmos o total da obra que é de R$ 385.806,65 

descontando o valor acumulado restará o saldo de R$ 50.282,96. 

Tal valor corresponde exatamente ao item do orçamento 

quantitativo 1.3.4 Tubo de Concreto para Redes Coletoras de Águas 

Pluviais diâmetro de 800 mm com junta rígida instalado no lo I, com 

o quantitativo de 182,00 m perfazendo um valor total em dinh iro de 

R$ 50.282,96. 

Dito isso constata se que o saldo da obra é exatamente as 

tubulações de DN 800 mm. 

No intuito de finalizar o problema, em vistoria no local da obra 

na data de 26 de janeiro de 2021, verificou se que deveria existir 

182,00 m de tubulação de DN 800 mm (conforme projeto b sico), 

entretanto existe 70,00 m, sendo utilizado no seu lugar tubula xo de 

DN 600 mm na quantidade de 112,00 m, conforme detalhe espcífico 

em anexo a esse parecer. 

O método de medição é por evento e não unitário, sendo assim 

não existe maneira de medir os tubos de 800 mm, uma vez que não 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Págini 4 de 6 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia 

estão assentados na sua totalidade e os tubos de DN 600 mm 

utilizados não têm como medir, até mesmo porque não teve 

autorização nenhuma por parte do município a essa alteração. 

Nessa entoada mesmo com a divergência nas bitolas e com a 

execução das bocas de lobo dentro das especificações a Drenagem 

Pluvial está funcionando a pleno sem problemas de escoamento 

pluvial. 

É O PARECER: 

Diante ao explicitado acima, apesar da mudança de bitolas dos 

tubos a serem utilizados e como as bocas de lobo, após a intervenção 

da empresa executora da obra, estão usuais, o Micro Sistema de 

Drenagem Pluvial existente na obra está a contento,  sendo assim  

sou favorável que se proceda a Glosa definitiva do 

contrato em epigrafe que é de R$ 50.282,96 

(cinquenta mil duzentos e oitenta e dois com noventa  

e seis centavos).  Nessa entoada finaliza se o contrato 

administrativo n° 329/2018 junto ao município de Capanem e o 

Contrato de Repasse n° 856605/2017 - Operação 1041530-91, junto 

a Caixa Econômica Federal através da REGOC/CV. 

Segue em anexo a esse parecer os seguintes documentos: 

1 - Croqui de Locação com as numerações das Bocas de Lobo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 •- Centro 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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ROLANDO SOUZA 
E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

RUBENS 
ENGENHE 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

2 - Relatório Fotográfico das Bocas de Lobo antes e depois da 

intervenção. 

3 - Declaração do Fiscal do Contrato sobre a operacionalidade da 

Drenagem Pluvial. 

4 - Detalhe explicitando o que deveria ser utilizado com DN 800 mm 

e o que foi feito na realidade. 

Capanema, 27 de janeiro de 2.021 

OQQ720 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 6 de 6 
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Departamento de Engenharia 

DECLARAÇÃO 

Eu 	Rubens Luis Rolando Souza, Engenheiro Civil CR EA RS 

88.296/D, fiscal do contrato sob a ART no 20171998970, DECLARO 

QUE A MICROBACIA DE CONTRIBUIÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

DO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL, NOS LIMITES DA RUA 

TAMOIOS ENTRE AS RUAS RIO GRANDE DO NORTE E AV 

ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM 

i; CAPANEMA-PR, OBJETO DO CONTRATO DE REPAS E N° 

856605/2017 ESTÁ FUNCIONANDO A PLENO, SEM N NHUM 

PROBLEMA, FAZENDO A SUA FUNÇÃO DOS ESCOAMENTOS DAS 

ÁGUAS PLUVIAIS. 

Capanema, 27 de janeiro de 2.021 

ENGE 
RUBENS 14.1-1g ROLANDO SOUZA 

DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Pá • ma 1 de 1 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

BOCA DE LOBO N° 1  
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Atenciosamente, 

(Y.Q030" 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Capanema, 27 de janeiro de 2021. 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE 
OBRA 

CONTRATO N 329/2018 

Tendo em vista o que preceitua o contrato no 0329/2018, assinado 

com esta municipalidade, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL 

E TARRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS RIO 

GRANDE DO NORTE E AV ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO 

BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO 

AO CONTRATO DE REPASSE N° 856605/2017 OPERAÇÃO 

1041530-91 PROGRAMA PLANEJAMNETO URBANO, oriundo do 

certame licitatório Tomada de Preço no 12/2018 declaro que, mesmo 

procedendo a glosa definitiva do contrato em epigrafe referente a troca 

de tubulação conforme parecer técnico no 05/2021 desta Secretaria 

Municipal, a obra está dentro das conformidades sem nenhum 

problema técnico, estando a mesma em condições de uso ao que se foi 

proposta. 

Engenheiro Rubens Luis Rolando Souza 
CREA RS 88.296/D 

Fis-cal da Obra 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891 — Bairro Centro 

85.810-070 — Cascavel - PR 

Ofício n° 0329 / 2021 / REGOV/CV 
Cascavel, 1 de Março de 2021 

Assunto: 	Aprova Reprogramação de Valores de Itens de Investimento por Glosa Definitiva 

Ref.: 	CR 856605/2017/MDR/CAIXA 
• Objeto: 	Pavimentação com Pedras Irregulares em Vias Públicas Urbanas - Rua Tamoios 

Conta corrente: 1256.006.00647240-5 
Vigência: 	21/10/2021 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. Conforme solicitação desse Convenente, foi procedida análise técnica da 
reprogramação do contrato em referência, visando à redução do valor de itens de Investimento, devido 
à glosa definitiva de serviços executados em desconformidade com os projetos. 

1.1 	Considerando a documentação e justificativas apresentadas pelo Município, entende- 
se não haver objeções, sob aspectos técnicos de Engenharia, para o aceite da Glosa Definitiva 
solicitada de R$ R$ 50.282,96, ficando o valor do Investimento reduzido para R$ 335.523,69. 

1.2 	Em anexo, guia de ressarcimento de custos no valor de R$ 744,00, referente à reanálise 
e após o recolhimento encaminhar comprovante a esta REGOV Cascavel. 

2. Em decorrência da reprogramação e da alteração do valor do investimento, que passou 

de R$ 385.806,65 para R$ R$ 335.523,69, e considerando que não há valores pendentes de 

desbloqueio, o Município deverá emitir todos os relatórios de execução na Plataforma +Brasil: 

a) Físico do Plano de Trabalho; 
b) Financeiro do Plano de Trabalho; 
c) Receitas e Despesas. 

2.1 	Assim que enviar os relatórios para análise via Plataforma + Brasil, comunicar esta 
REGOV por e-mail, e observar que somente após a aprovação dos relatórios de execução o 
Convenente estará apto a iniciar o módulo prestação de contas. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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3. A prestação de contas final será analisada na Plataforma + Brasil mediante 
comunicação à CAIXA, sendo que o Convenente tem até 30 dias após a autorização de saque final 
e a finalização dos pagamentos para atualizar as informações e o devido registro do(s) documento(s), 
não sendo necessária a apresentação em meio físico. 

4. Após aprovação dos relatórios de execução pela CAIXA, solicitar antecipação da 
vigência do contrato, se for o caso, utilizando a opção "Antecipação de prestação de contas" e concluir 
a atualização de todas as abas no módulo prestação de contas: 

• Resgate de todo saldo remanescente, repasse e rendimentos, por meio da 
funcionalidade "solicitar resgate saldo aplicação"; 

• Após constar saldo resgatado solicitar autorização para Devolução — aba Saldo 
Remanescente — opção 2 da Devolução e comunicar o envio por e-mail; 

• Após comunicação da REGOV Cascavel, o Tomador deverá incluir corretamente 
os valores informados e efetuar os procedimentos de inclusão e envio de OBTV, 
sendo que o valor de saldo de Repasse, se houver, deve ser devolvido integralmente 
à União e o saldo de rendimentos pode ser devolvido proporcionalmente; 

• Incluir na aba Anexos: 
o Declaração do Administrador Municipal de que notificou os partidos 

políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais acerca 
do repasse liberado de recursos OGU (Lei n°. 9.452, de 20/03/1997); 

• Envio da prestação de contas para análise, comunicando o envio por e-mail. 

4.1 	O não atendimentos ao prazo e a não inclusão dos registros na Plataforma + Brasil 
referente à prestação de contas poderá propiciar abertura de Tomada de Contas Especial por omissão 
do dever de prestar contas, de acordo com a legislação vigente - Diretriz MPOG n° 11/2011. 

• 
4.2 	Após a conclusão do trâmite de Prestação de Contas na Plataforma + Brasil, e após a 
aprovação pela CAIXA e SIAFI, o Convenente é comunicado por meio de oficio. 

5. 	 No caso de evento de inauguração, a Placa de Inauguração de empreendimento com 
investimento do Governo Federal, deverá ser confeccionada conforme modelo disponibilizado pela 
CAIXA que segue os padrões publicados pela SECOM (Secretaria Especial de Comunicação Social, 
da Presidência da República). 

5.1 	O modelo será enviado pela REGOV mediante solicitação por e-mail, em momento 
oportuno à confecção. 

5.2 	As inaugurações de obras deverão ser comunicadas à CAIXA com antecedência de no 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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mínimo 30 dias, em tempo hábil para participação de representantes governamentais. 

6. 	Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente, 

MIGUEL FIGUEIRÓ 
Assistente Júnior 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

MARCIA ZWIEREWICZ 
Coordenadora de Filial Substituta Eventual 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva e Negocial de Governo Curitiba/PR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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Departamento de Engenharia 

MEMORANDO INTERNO 10/2021  

A/C: 

Dr° ROMANTI EZER BARBOSA 

Procurador Municipal 

Utilizando deste instrumento para dar ciência dos 

acontecimentos, referente ao contrato administrativo n° 329/2018 

cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

• 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA 

RUA TAMOIOS ENTRE AS RUAS RIO GRANDE DO NORTE E 

AVENIDA ATAÍDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 

CRISTÓVÃO EM CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE N° 856605/2017 OPERAÇÃO 

10441530-91 PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, origem do 

certame licitatório Tomada de preços no 12/2018, na qual sagrou se 

vencedora a Empresa AA Colussi & Cia Ltda, segue os seguintes 

relatos. 

• 	De maneira objetiva resumirei as informações, a fim de que 

subsidie o conteúdo dos acontecimentos para que a Procuradoria 

Municipal possa absorver o conteúdo e que possamos ter um norte 

jurídico dos acontecimentos futuros, no intuito de encerrarmos o 

contrato em epigrafe. 

DOS FATOS RELATIVOS À RELAÇÃO DESSA MUNICIPALIDADE 

COM A CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Página 1 de 1 Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Os acontecimentos estão explicitados de maneira 

pormenorizada conforme segue abaixo: 

•Na Manifestação Técnico de 20/08/2020 folhas no 0696 a 0709 

do PA. 

•Correio eletrônico enviado a Caixa Econômica Federal em 

15/12/2020 folhas no 0712 a 0713 do PA. 

• •Ofício no 05/2021 de 27/01/2021 endereçado a Caixa 

Econômica Federal folhas no 0719 a 0720. 

•Perecer Técnico no 05/2021 datado de 27/01/2021 folhas no 

0721 a 0726 do PA. 

•Declaração de Responsabilidade sobre a Drenagem Pluvial 

datado de 27/01/2021 folha no 0727. 

•Croqui com todas as bocas de Lobo a serem refeitas folha no 

0728 do PA. 

•Relatório Fotográfico de todas as 23 unidades das bocas de 

Lobo antes e depois da intervenção por parte da empresa executora 

folhas n° 0729 a 0804 do PA. 

•Projeto de Drenagem Original e Drenagem Executada 

referente as tubulações de DN 80 cm folhas n° 0805 a 0806 do PA. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 19 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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•Termo de Recebimento Provisório de Obras datado de 

27/01/2021 folha no 0807 do PA. 

•Ofício no 329/2021 datado de 01/03/2021 da Caixa Econômica 

Federal aprovando a reprogramação dando como finalizado o contrato 

de repasse em questão com o nosso município. 

Resumidamente a Empresa executora por sua conta e risco, 

sem autorização de qualquer fiscal do contrato que teve na obra, sem 

• autorização pelo Secretário Municipal da Pasta tanto da de 

Planejamento e Projetos quanto a de Viação e Obras, muito menos do 

Prefeito Municipal, ao invés de executar 182,00 m de tubulação de 

DN 80 cm(conforme projeto) executou 70,00 m de DN 80 cm e 

112.00 m de DN 60 cm, nesta entoada também obedecendo uma 

determinação minha como fiscal do contrato realizou uma reforma e 

ampliação das bocas de lobo projetadas(23 unidades) deixando o 

Microssistema de Drenagem Pluvial da Intervenção em completa 

operação sem problema técnico nenhum. Diante de tal feito foi 

determinada que se proceda a glosa definitiva do valor integral das 

• 
tubulações de DN 80 cm no valor de R$ 50.282,96 que era 

exatamente o saldo da obra, uma vez que a Caixa Econômica se 

manifestou que não poderia utilizar o recurso do convênio para pagar 

o que foi executado 112,00 m de DN 60 cm e 70,00 m DN 80 cm pois 

não estava no Projeto original, que deveria ter sido seguido. 

Cabe observar que todos os itens elencados acima foram 

devidamente enviados a Caixa Econômica Federal e verificados em 

vistoria pelo Engenheiro Fiscal da REGOC/CV na obra, acompanhado 

por mim, com isso pode se observar que a caixa estava presente em 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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todos os acontecimentos relatados tornando tudo transparente aos 

entes envolvidos nessa relação, Ministério Detentor dos Recursos 

(representado pela Caixa Econômica Federal) e Município de 

Capanema(representado por mim), bem como a Empresa Executora. 

DAS SOLICITAÇÕES POR PARTE DA EMPRESA EXECUTORA 

A empresa Executora reivindica três situações que passaremos 

a pontuar cada uma em separado. 

SITUAÇÃO 01: 

Empresa:  

A empresa executou 70,00 m de tubulação de DN 80 cm e 

112,00 m de tubulação de DN 60 cm (conforme folha no 0806 do PA). 

Com isso a mesma solicita que se proceda a medição de tais serviços 

e consequentemente pague por eles. 

Os serviços pleiteados a serem medido são 

Item 1.3.3 Tubo de Concreto para Redes Coletoras de Águas 

Pluviais diâmetro de 600 mm, Junta Rígida instalado no local com 

baixo nível de interferência - fornecimento e assentamento. (código 

SINAPI 92212) 

Item 1.3.4 Tubo de Concreto para Redes Coletoras de Águas 

Pluviais diâmetro de 800 mm, Junta Rígida instalado no local com 

baixo nível de interferência - fornecimento e assentamento. (código 

SINAPI 92214) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Para o cálculo do valor unitário será adotado o mesmo código 

da tabela do SINAPI, porém com a tabela mais atual, no presente 

momento é a de fevereiro de 2021, sendo acrescido o BDI adotado 

pela empresa e aplicado o desconto dado no certame licitatório. 

Item Código 

SINAPI 

Descrição Unidade Quantidade R$/unit 

sem BDI 

BDI 

26,85% 

Desconto 

0,31% 

R$/unit 

com BDI 

R$ 

total 

L3.3 

r 

92212 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO 

E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 M 112,00 165,52 44,44 6,51 203,45 22,786,77 

1,3.4 

r 

92214 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO 

E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 M 70,00 256,66 68,91 10,09 315,48 22,083,63 

TOTAL DA SITUAÇÃO 01 44,870,40 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 5 de 19 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
nibensengenharia@capanema.pr.gov.br  



09816 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Minha Posição como Fiscal: 

O projeto Básico e orçamento proposto pela própria empresa, 

definiria que fosse executado, medido e pago nesse trecho (conforme 

detalhe na folha 0806 do PA),182,00 m de tubulação DN 80 cm. 

Pois bem na qualidade de fiscal do contrato constatei tal 

anomalia e estudando o processo licitatório mais a pasta da obra, não 

achei nenhuma autorização, por parte de nenhum dos três fiscais que 

passaram pela obra, nem do Secretário Municipal de Planejamento ou 

Viação e Obras, muito menos do Prefeito Municipal, para tal mudança 

nas bitolas das tubulações, dito isso em decisão conjunta com a 

fiscalização da REGOC/CV definimos que a empresa não tem direito 

de receber por tais serviços pois vão em contramão do que foi 

projetado e orçado, uma vez que a obra é empreitada global e as 

medições são por eventos e não por unidades. 

Verdade seja dita que com a reexecução das 23 unidades de 

bocas de lobo, sendo reformadas e aumentadas as espessas da 

empresa executora (por minha determinação) e mesmo com a 

alteração das bitolas, a obra ficou usual no que tange a drenagem 

pluvial conforme declaração feita por mim conforme folha n° 0727 do 

PA. 

SITUAÇÃO 02  

Empresa:  

A empresa alega que no trecho entre as ruas Rio Grande do 

Norte e Ceará, onde explicita no projeto tubulações existentes com 
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DN 60 cm no lado direito estavam enterrados, sem condições de uso, 

conforme Relatório encartado no PA na folha no 0638. Com  isso a 

empresa executou o serviço para não parar a obra e está cobrando 

do Municipio. 

1 

PRI FIITURA 1\41.1WCIPAI, DE CAPAN1MA 

A/C 

RUBENS 1 R SaLLA 

NELeurótiCt  

geferente Drenagem e P;141rflefltd53" R04 TW•0.,1% 

Core,tátianas que na Rua tamt~,entre o tu.c o grande e 41 Ru 	n90 tem tutrutação e 

np vopto consta Lornv e xister,te 

Constatamos urnbirr que n flua Tansoot, entre as RUd5CORra e lho brande do Norte, a 

tuteutaç110 esta toda ernuoida 

Pare emes crincefie: e epaAi(09‘, orçamos em 70 (wterraltub.:4de «jtert.  e g7 ,:p/ente 

xIC I tubos de i:Acr*i. Teirnoéen ti!fa necessárro 20 nora' 00 maquina f 

para c-r4-avat,.3,-,. 1,C1.1fe)dà e repoqçào t 12 hora 5  a*, pi cafregade,,,s, e ,nks de obra para 

earrcuç3o. 

Sobc,tamos que nos apreso Ato, Lana saatestio peva s•ars4,•ffiC4 este pfublernàs 

acrack.o.,mos a sua JICNZO e ficamos no aguarde? 

Atenconsii.seMn 

Capanem a 15 de rnar(o de 2019.  

A. A_ C 
	

84.840.503/0001-65 

A.A COUJSSI & CU 1...,DA 

Rro Ali Orla, X13 
L12,1100)3 	Ournem. 
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Minha Posição como Fiscal: 

Na época do acontecido em 15 de março de 2019 eu não era 

fiscal do contrato, porém estive na obra quando a empresa executora 

estava retirando os tubos enterrados de DN 60 cm. 

Constatei que os mesmos não tinham condições de uso, sendo 

necessário a execução da escavação, assentamento de novos tubos 

de 60 cm e reaterro o qual não estava previsto originalmente no 

• projeto básico. 

Diante de tal fato, orientei o empreiteiro para fazer um relatório 

ao município documentando a situação, e assim o fez conforme 

encartado nesse memorando. 

• 

Sem passar pela autoridade do fiscal do contrato da época, no 

intuito de ajudar no andamento da obra, elaborei um memorando 

interno de número 04/2019(folhas n° 0639 a 0642 do PA) sendo 

encaminhado ao Eminente Secretário Municipal de Planejamento e 

Projetos na pessoa do senhor Paulo Fernando Lazzaretti Orso cujo 

protocolo n° 607/2019 datado de 26/03/2019, na qual relata o 

acontecido e juntamente com fotos para que o mesmo informasse o 

fiscal do contrato da ocasião, a fim de tomar as devidas providencias 

que lhe cabem. 

Para o melhor entendimento, segue abaixo um croqui da 

situação supracitada. 
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Pois bem, das 88,00 unidades de tubo de DN 60 cm utilizadas 

30,00 unidades foram fornecidas pelo município através da Secretaria 

Municipal de Viação e Obras em relato feito pelo próprio empreiteiro a 

mím, com isso ele executou os seguintes serviços elencados abaixo: 

Item 1.3.1 Escavação Mecânica a céu Aberto em material de la 

categoria com escavadeira hidráulica capacidade 0,78 m3. (código 

SINAPI 83338), cabe observar na tabela atual o código do item passa 

a ser 90091. 

Item 1.3.2 Aterro Mecanizado de Vala com retroescavadeira 

capacidade da caçamba da retro 0,26 m2/potência 88 HP 

profundidade de 1,50 m a 3,00 m com solo argiloso/arenoso. (código 

SINAPI 94317) 

Item 1.3.3 Tubo de Concreto para Redes Coletoras de Águas 

Pluviais diâmetro de 600 mm, Junta Rígida instalado no local com 

baixo nível de interferência - fornecimento e assentamento. (código 

SINAPI 92212) 

Item novo que é o mesmo 1.3.3 somente sem a utilização do 

Tubo DN 600 mm que será demonstrado o seu custo através de uma 

composição de custo unitário. 

CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS: 

1.3.1 Escavação Mecânica: 

Volume = C(comprimento) x (largura) x P(profundidade) 
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Volume = 88,00 m x 0,50 m x 1,00 m 

Volume = 44,00 m3  

1.3.2 Aterro Compactado 

A(Reaterro) = V1(volume escavação) - V2(volume dos tubos) 

V2 = (0,60m x 0,60 m x 3,14)/4) x Comprimento 

V2 = (0,60 m x 0,60 m x 3,14)/4 x 88,00 m 

V2 = 24,87 m3 

A= 44,00 m3 - 24,87 m3 

A= 19,13 m3  

Item 1.3.3 Tubo de Concreto para Redes Coletoras de Águas 

Pluviais diâmetro de 600 mm 

DN 60 cm = 58,00 m  

Item Novo Assentamento de Tubo DN 600 mm sem o tubo 

DN 60 cm = 30,00 m  

Cálculo Dos Custos Unitários 

Para o cálculo do valor unitário será adotado o mesmo código 

da tabela do SINAPI, porém com a tabela mais atual, no presente 

momento é a de fevereiro de 2021, sendo acrescido o BDI adotado 

pela empresa e aplicado o desconto dado no certame licitatório. 
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Equipamento R$ 	28,51 

Material 

M tão de Obra 

Total da Composição 

R$ 	2,40 

R$ 	27,52 

R$ 	58,43 / M2 

00822 
Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Somente no item novo que é o Assentamento do Tubo será 

feito uma composição de custo unitário sem o fornecimento do tubo 

conforme segue abaixo: 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

ASSENTAMENTO DE TUBOS DN 600 MM SEM O TUBO 

Código 

SINAPI 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT R$ 

UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 

EQUIPAMENTOS 
r 

5631 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 
CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIABRUTA111 HP -CHP DIURNO. 
AF_06/2014 CHP 0,10500 143,50 15,07 

r 

5632 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 
CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIABRUTA111 HP -CHI DIURNO. 
AF 06/2014 CHI 0,22100 60,84 13,45 

TOTAL DO ITEM 28,51 

MÃO DE OBRA 
r 

88246 

ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,49300 20,78 10,24 

r 
88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 0,98600 17,52 17,27 

TOTAL DO ITEM 27,52 

MATERIAIS 
1 

88629 

ARGAMASSATRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO 
E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 M3 0,00500 479,49 2,40 

TOTAL DO ITEM 2,40 
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De posse dos quantitativos e preços unitários seguiremos o 

cálculo com a seguinte tabela demonstrativa de custos: 

Item Código 

SINAPI 

Descrição Unidade Quantidade R$/unit 

sem BDI 

BDI 

26,85% 

Desconto 

0,31% 

R$/unit 

com BDI 

R$ 

total 

1.3.1 90091 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 

VALA COM PROF. ATÉ 1,5 

M(MÉDI A ENTRE MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), COM ESCAVADEIRA 

H IDRÁULICA (0,8 M3), LARG. DE 

1,5MA2,5 M, EMSOLODE1A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021 M3 44,00 4,27 1,15 0,17 5,25 230,94 

1.3.2 

r 

94317 

ATERRO MECANIZADO DE VALA 

COM R ETROESCAVAD El RA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 

RETRO: 0,26 M3  / POTÊNCIA:88 

H P), LARGURA ATÉ 0,8 M, 

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, 

COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_05/2016 M3 19,13 21,74 5,84 0,85 26,72 511,20 

1.3.3 92212 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO 

E ASSENTAMENTO, AF_12/2015 M 58,00 165,52 44,44 6,51 203,45 11.800,29 

comp 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS -SEM 

FORNECIMENTO DO TUBO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015 M 30,00 58,43 15,69 2,30 71,82 2.154,62 

TOTAL 14.697,05 
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Como neste caso específico eu participei de maneira indireta e 

atesto que os serviços foram feitos, porém sem nenhuma autorização 

por nenhuma pessoa por parte do município, eu considero que o 

empreiteiro teria direito a receber pelo montante descrito na última 

planilha que é o valor de R$ 14.697,05 (quatorze mil reais com 

seiscentos e noventa e sete reais com cinco centavos). 

SITUAÇÃO 03:  

De maneira análoga a situação 02 o empreiteiro alega que na 

rua Tamoios entre as ruas Ceará e Bueirão a tubulação que 

originalmente no projeto Básico constava como DN 80 cm existente, 

não existe, portanto só previa no orçamento a execução das bocas de 

lobo. 

Com isso a Empresa Executora segunda a sua versão, executou 

os serviços para a obra não paralisar, sendo que os mesmos seguem 

descritos abaixo. 

Item 1.3.1 Escavação Mecânica a céu Aberto em material de la 

categoria com escavadeira hidráulica capacidade 0,78 m3. (código 

SINAPI 83338), cabe observar na tabela atual o código do item passa 

a ser 90091. 

Item 1.3.2 Aterro Mecanizado de Vala com retroescavadeira 

capacidade da caçamba da retro 0,26 m2/potência 88 HP 

profundidade de 1,50 m a 3,00 m com solo argiloso/arenoso. (código 

SINAPI 94317) 
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Item 1.3.4 Tubo de Concreto para Redes Coletoras de Águas 

Pluviais diâmetro de 800 mm, Junta Rígida instalado no local com 

baixo nível de interferência - fornecimento e assentamento. 

Para melhor elucidar a situação segue abaixo um detalhe da 

situação. 
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CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS: 

Cabe observar que na folha no 0638 do PA (inclusive está 

encartado neste memorando) a Empresa Executora alega que o 

quantitativo é de 87,00 m de tubulação de DN 80 cm, entretanto na 

realidade, medindo no local é de 59,00 m. 

1.3.1 Escavação Mecânica: 

Volume = C(comprimento) x (largura) x P(profundidade) 

Volume = 59,00 m x 0,50 m x 1,00 m 

Volume = 29,50 m3  

1.3.2 Aterro Compactado 

A(Reaterro) = V1(volume escavação) - V2(volume dos tubos) 

V2 = (0,60m x 0,60 m x 3,14)/4) x Comprimento 

V2 = (0,60 m x 0,60 m x 3,14)/4 x 59,00 m 

V2 = 16,67 m3 

A= 29,50 m3 - 16,67 m3 

A = 12,83 m3  

Item 1.3.4 Tubo de Concreto para Redes Coletoras de Águas 

Pluviais diâmetro de 800 mm 

DN 80 cm = 59,00 m  

Ficando o cálculo dos valores resumidamente da seguinte forma 

abaixo, 
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Item Código 

SINAPI 

Descrição Unidade Quantidade R$/unit 

sem BDI 

BDI 

26,85% 

Desconto 

0,31% 

R$/unit 

com BDI 

R$ 

total 

1.3.1 

r 

90091 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 

VALA COM PROF. ATÉ 1,5 

M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA(0,8 M3), LARG. DE 

1,5M A 2,5 M, EM SOLO DE IA 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021 M3 29,50 4,27 1,15 0,17 5,25 154,83 

1.3.2 

r 

94317 

ATERRO MECANIZADO DE VALA 

COM RETROESCAVADE IRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 

RETRO: 0,26 Nil' / POTÊNCIA:88 

HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, 

PROFUNDIDADE DE1,5 A3,0 M, 

COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_05/2016 M3 12,83 21,74 5,84 0,85 26,72 342,85 

1.3.4 

r 

92214 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE800 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS  -  FORNECIMENTO 

E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 M 59,00 256,66 68,91 10,09 315,48 18.613,35 

TOTAL 19.111,03 
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Minha Posição como Fiscal: 

Na época do acontecido em 15 de março de 2019 eu também 

não era fiscal do contrato, porém ao contrário da situação 02, eu tive 

conhecimento de tal fato pelo relato verbal do responsável legal da 

Empresa Executora. 

Os acontecimentos também da mesma maneira que dá outra 

situação, não teve autorização por escrito por parte do município. 

Não existe nenhum relatório fotográfico das tubulações sendo 

executadas, ficando somente na palavra da empresa executora. 

Diante disso deixo claro que o valor que teoricamente a 

empresa executora teria direito se provasse que realmente fez o 

serviço é de R$ 19.111,03 (dezenove mil com cento e onze reais 

com três centavos. 

• 
RESUMO DOS VALORES DAS TRÊS SITUAÇÕES: 

SITUAÇÃO 01 R$ 44.870,40 

SITUAÇÃO 02 R$ 14.697,05 

SITUAÇÃO 03 R$ 19.111,03 

TOTAL PLEITEADO R$ 78.678,48 
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CONCLUSÃO: 

Com relação a Situação 01, sou desfavorável ao pleito, uma vez 

que foi decidido em conjunto com a fiscalização da REGOV/CV para a 

devolução dos recursos não sendo medido e o mesmo modificou as 

bitolas sem autorização por parte do município. 

Com relação a Situação 02 sou favorável ao pleito, mesmo não 

tendo autorização para execução dos serviços, pois a empresa 

executora solicitou por escrito uma providencia e foi relatado por mim 

• a execução dos serviços e o município através da fiscalização não se 

pronunciou sobre o fato até o presente momento. 

Com relação a Situação 03 sou desfavorável ao pleito pois não 

existe nenhuma prova de que realmente foi feito a não ser que a 

empresa prove de alguma maneira que foi executado, para aí sim eu 

ser favorável ao pleito. 

Solicito a Comissão Permanente de Licitações que encaminhe 

essa Processo Licitatório, juntamente com esse memorando interno 

• 
encartado, a Procuradoria Municipal de Capanema, a fim de que tome 

conhecimento sobre a matéria, para procedimentos administrativos e 

jurídicos que achar necessário no intuito de sanarmos as questões 

abordadas e finalizarmos o contrato administrativo em epigrafe uma 

vez que o contrato de repasse envolvendo o Município e o Ministério 

do Desenvolvimento Regional já foi feito. 

AZOtaf ScAps°:(4  
RO6'ds\m141150001,,,,a 	.•1943•1  

com` 	 UBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
NGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 
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DESPACHO 

Com 	relação 	ao Pregão Eletrõnico Presencial, n° 12 / 20 18, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO 
GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 

1111 

	

	PLANEJAMENTO URBANO. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para 
análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito da solicitação do Fiscal de Contrato. 

Capanema, 30 de março de 2021 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
	 0,0831 

Procuradoria Geral do Município 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Tomada de Preços n° 12/2018 

Senhora Presidente da CPL, 

1. O PA foi encaminhado à PGM para análise do "Memorando 
Interno n° 10/2021", subscrito pelo Engenheiro Civil Municipal, Rubens Luís Rolando 
Souza, no qual relata em 03 situações a execução de serviços envolvendo a presente 
obra pública. Ao final, submete as conclusões e análise a este Órgão Jurídico. É o 
relatório. 

2. Inicialmente, convém registrar que a situação exposta pelo 
Engenheiro Civil, no Memorando Interno n° 10/2021, não apresenta dúvida jurídica, 
mas sim situação intrínseca a fiscalização e execução contratual afeta a área de 
engenharia civil. 

Sobre tal ponto, convém a Procuradoria contribuir que, via de regra, 
cabe ao Município proceder ao pagamento dos serviços efetivamente executados, desde 
que bem realizados e executados em conformidade com a planilha e memorial 
descritivo. 

A situação 01 apresentada no Memorando Interno n° 10/2021, 
reproduzem caso em que houve serviço executado de forma diversa daquela licitada 
sem qualquer autorização dos agentes públicos municipais. 

A situação 02 apresentada no Memorando Interno n° 10/2021, traz 
hipótese em que serviço foi executado em situação diferente, mas como medida 
necessária para atingir o escopo da obra, situação, inclusive, com comprovação de 
execução do fiscal do contrato. Já a situação 03, traz caso semelhante a situação 02, 
porém sem a comprovação que o serviço relatado efetivamente fora executado. 

3. Pelo exposto, como dito alhures, não se apresenta dúvida jurídica 
no caso em questão, motivo pelo qual se mostra prescindível a manifestação da PGM 
nestas situações. 

Não obstante, a PGM não se opõe ao acolhimento das sugestões 
apresentadas no Memorando Interno n° 10/2021, pois estão embasadas com cálculos 
e demonstração subscritos por profissional tecnicamente habilitado (Engenheiro Civil 
Municipal) e com competência administrativa (Fiscal do Contrato). 

É o parecer. 

Capanema, 01 de junho de 2021. 

 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

 

 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
	 Página 1 de 1 

Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



TERRAPLENAGEM 

O 083 

SOLICITAÇAO DE REANÁLISE E PAGAMENTO 

Capanema. 26 de agosto de 2021 

Ao Excelentíssimo Senhor Américo Belle 
Digníssimo Prefeito do Município de Capanema 
Referente: Tornada de Preços n. 12/2018 

1) INTRODUÇÃO 

A. A. Colussi & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
84.840.503/0001-65, com sede à Rua Otavio Kischner, 1339, município de Capanema-PR, 
vem mui respeitosamente à presença de vossa Excelência expor e requerer o que segue. 

Após a empresa ganhar o processo licitatório da Tomada de preços n. 12/2018, deu-se 
início aos trabalhos no trecho (Figura 1), este compreendido na Rua Tamoios entre a Rua 
Rio Grande cicip Norte e Avenida Ataides Roberto Escher. 

Figura 1: Localização da obra 
Fonte: Autor, 2021 

Contudo, durante a execução da obra ocorreram algumas divergências entre o projeto 
apresentado pela Prefeitura Municipal de Capanema e o que realmente estava presente in 
loco, sendo o autor responsável pelo desenho o Sr. Evandro C. Malinski. 
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Os três erros encontrados durante a execução serão elencados abaixo, conforme foram 
apresentados em um relatório e entregue em mãos ao Eng. Civil Rubens L. R. Souza no 
dia 15 de março de 2019, estando o referido relatório na página 638 do arquivo "TP 12/2018 
Processo Licitatório na Integra", disponível no site da Prefeitura Municipal de Capanema na 
página da Tomada de Preços 12/2018 para acesso público. 

a. Tubulação Entupida na Rua Tamoios 

No trecho entre as Ruas Rio Grande do Norte e Rua Ceará, sentido estádio municipal 
no lado direito, consta em projeto uma tubulação existente (Figura 2) entretanto, durante a 
execução do trecho foi constatado que esta tubulação estava inutilizável, em vista do 
entupimento causado pelo solo local. Este ocorrido foi registrado pelo Eng. Civil Rubens L. 
R. Souza e entregue ao Secretário municipal de planejamento o Sr. Paulo F. L. Orso, 
através do Memorando Interno 04/2019 e protocolo n. 607/2019. 

O trecho especificado acima possui uma extensão de 60m, conforme o Memorando 
Interno 04/2019 e medição realizada in-loco pelo Eng. Civil Rubens L. R. Souza, observa-
se também que durante a execução da obra foi escrito sobre o projeto o texto "Entupido" 
sobre o trecho em questão. Devido a este trecho estar inutilizável, a empresa prontamente 
se dispôs a executar o trecho, com autorização verbal concedida pelo Sr. Paulo F. L. Orso 
e a fiscal do contrato, Sra. Katía Brunhera Gularte, com o objetivo de acelerar a obra e 
sanar futuros problemas que poderiam causar aos moradores e a nova rede. 

Figura 2: Trecho com problemas. 
Fonte: Secretaria de Planejamento e Projetos, 2018 

b. Tubulação Inexistente 

No trecho entre a Rua Ceará e o Bueiro foi constatado que o projeto era incompatível 
com a obra, tendo em vista que no projeto consta o trecho apresentado abaixo com 60m 
de tubulação existente (Figura 3) quando na verdade não existia tubulação alguma no local. 

Este problema não foi fotografado à época, pois a empresa com intuito de dar 
andamento a obra, prontamente executou a tubulação, após obter autorização verbal 
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concedida pelo Sr. Paulo F. L. Orso e a fiscal do contrato, Sra. Katia Brunhera Gularte. Este 
problema também foi apresentado em um relatório no dia 15 de marco de 2019 e entregue 
ao Eng. Civil Rubens L. R. Souza para dar as devidas providencias. 

Figura 3: Trecho com tubulação inexistente. 
Fonte: Secretaria de Planejamento e Projetos, 2018 

c. Projeto Incompatível com a Legenda 

Durante a execução do trecho entre a Rua Piauí e o bueiro, em ambos os lados foi 
observado uma inconsistência no projeto, onde na planta do projeto constava tubulação a 
executar com a cor da tubulação DN800 e texto informando DN600 conforme apresentado 
nas Figuras 4 e 5. Tal inconsistência acabou causando que 115m de tubulações DN600 
fossem executadas, contudo estas deveriam ter sido executadas com DN800. 

Esta inconsistência também não foi fotografada, porem estava presente junto com os 
itens "a" e "b" no relatório citado no item anterior. 

Figura 4: Trecho com projeto incompatível com a legenda.  
Fonte: Secretaria de Planejamento e Projetos, 2018 
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Figura 5: Legenda inconsistente com o projeto. 
Fonte: Secretaria de Planejamento e Projetos, 2018 

2) COMPROVAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

Conforme apresentado nos itens "b" e "c" a empresa quando descobriu a 

incompatibilidade do projeto com a obra não fotografou o local, somente apresentou um 
relatório ao Eng. Civil Rubens L. R. Souza no dia 15 de marco de 2019 e deu seguimento 

a obra, tendo isso em vista, para a comprovação de fornecimento do material e serviços 

prestados, a empresa A. A. Colussi & CIA LTDA optou por apresentar declaração dos 

moradores lindeiros a obra executada (Anexos 1, 2 e 3). 

Figura 6: Localização dos moradores lindeiros. 
Fonte: Autor. 2021. 
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3) SERVICOS PRESTADOS E VALORES A RECEBER 

Após leitura das declarações dos moradores lindeiros, fica comprovado que a empresa 

A. A. Colussi & CIA LTDA executou os serviços descritos acima, portanto pedimos 

encarecidamente o pagamento dos respectivos valores. Abaixo serão relacionados os erros 

"a" até "c" conforme dispostos anteriormente e com seus respectivos valores, estes 

retirados do Memorando Interno 10/2021 e presentes no arquivo "TP 12/2018 Processo 

Licitatório na Integra". 

Os valores propostos para o fornecimento de materiais e serviços foram levantados pelo 

Eng. Civil Rubens L. R. Souza e serão mantidos sem alteração, tendo em vista que este 

realizou as medições in loco e a empresa concorda plenamente com os valores 

apresentados. 

• 
a. Tubulação Entupida na Rua Tamoios 

Este item é apresentado na página 816 do arquivo "TP 12/2018 Processo Licitatório na 

Integra" com o título "Situação 02", sendo apresentado abaixo os valores propostos pelos 

serviços e materiais fornecidos. 

Tabela 1 — Com osi ão da Instalarão de Tubos DN800mm sem fornecimento de tubos 
CODIGO 

SINAPI 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

5631 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

0,80M3, PESO OPERACIONAL 17TON, POTENCIA BRUTA 

111HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 0,11 R$ 	143,50 R$ 	15,07 

5632 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

0,80M3, PESO OPERACIONAL 17TON, POTENCIA BRUTA 

111HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHI 0,22 R$ 	60,84 R$ 	13,45 

SUBTOTAL R$ 	28,51 

MÃO DE OBRA 

88246 
ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 0,49 R$ 	20,78 R$ 	10,24 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,99 R$ 	17,52 R$ 	17,27 

SUBTOTAL R$ 	27,52 

MATERIAIS 

88629 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL AF_08/2019 
M3  0,01 R$ 	479,49 R$ 	2,40 

SUBTOTAL R$ 	2,40 

Fonte: Rubens L. R. Souza, TP 12/2018 Processo Licitatório na Integra, 2021. p. 822. 

Tabela 2 — Soimatório da composição da Instalação de Tubos DN800mm sem fornecimento de tubos 

EQUIPAMENTOS R$ 	28,51 

MAO DE OBRA R$ 	27,52 

MATERIAIS R$ 	2,40 

TOTAL DA COMPOSICAO R$ 58,43/m 

Fonte: Rubens L. R. Souza, TP 12/2018 Processo Licitatório na Integra, 2021. p. 822. 
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Tabela 3 - Relação de serviços prestados e materiais fornecidos 

ITEM 
CODIGO 

SINAPI 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

R$ UNITÁRIO 
(SEMEIO!) 

BOI 26,85% 
Desconto 

0,31% 

R$ UNITÁRIO 

(COM EIDO 
R$ TOTAL 

1.3.1 90091 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 

M(MÉDIA ENTRE 

POR TRECHO), COM 

LARG. DE 1,551 A 

COM BAIXO N IV 

DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3), 

2,5 M, EM SOLO DE lA CATEGORIA, LOCAIS 

a DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015 

M.  44,00 R$ 4,27 R$ 1,15 R$ 0,17 R$ 5,25 R$ 230,94 

1.3.2 94317 

ATERRO MECAN 

(CAPACIDADE DACAÇAMBA 

88 HP), LARGURA 

COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

ZADO DE VALA COM RE TROESCAVADE IRA 

DA RETRO: 0,26 M.  /POTÊNCIA: 

ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, 

AF 05/2016- 

M' 19,13 R$ 21,74 R$ 5,84 R$ 0,85 R$ 26,72 R$ 511,20 

1.3.3 92212 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RIGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COMI3AIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS-

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 12/2015 

M 58,00 R$ 165,52 R$ 44,44 R$ 6,51 R$ 203,45 R$ 11.803,29 

COMP. 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS-SEM 

FORNECIMENTO DO TUBO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 30,00 R$ 58,43 R$ 15,69 R$ 2,30 R$ 71,82 R$ 2.154,62 

TOTAL R$ 14.697,05 

Fonte: Rubens L. R. Souza, TP 12/2018 Processo Licitatório na Integra, 2021. p. 823. 

b. Tubulação Inexistente 

O segundo item é apresentado na página 824 do arquivo "TP 12/2018 Processo 
Licitatório na Integra" com o título "Situação 03", sendo apresentado abaixo os valores 
propostos pelos serviços e materiais fornecidos. 

Tabela 4 - Relação de serviços prestados e materiais fornecidos 

ITEM 
CODIGO 

Slt4API 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

R$ UNITÁRIO 

(SEM EIDO 
BOI 26,85% 

Desconto 

0,31% 

R$ UNITÁRIO 

(COM BOI) 
R$ TOTAL 

1.3.1 90091 

ESCAVAÇÃO ME 

M(MÉDIA E NTR 

POR TRECHO), 

LARG. DE 1,5M 

COM BAIXO NÍVEL 

ANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 

OM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3), 

A 2,5 M, EM SOLO DE lA CATEGORIA, LOCAIS 

DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015 

M' 29,50 R$ 4,27 R$ 1,15 R$ 0,17 R$ 5,25 R$ 154,83 

1.3.2 94317 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADE IRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M.  /POTÊNCIA: 

88 HP), LARGURR ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, 

COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016- 

1§.4,  12,83 R$ 21,74 R$ 5,84 R$ 0,85 R$ 26,72 R$ 342,85 

1.3.4 92214 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS- 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 59,00 R$ 256,66 R$ 68,91 R$ 10,09 R$ 315,48 R$ 18.613,35 

TOTAL R$ 19.111,03 

Fonte: Rubens L. R. Souza, TP 12/2018 Processo Licitatório na Integra, 2021. p. 827. 

c. Tubulação Inexistente 

Para finalizar, o último item é apresentado na página 814 do arquivo "TP 12/2018 
Processo Licitatório na Integra" com o título "Situação 01", sendo apresentado abaixo os 
valores propostos pelos serviços e materiais fornecidos. 

Tabela 5 - Relação de serviços prestados e materiais fornecidos 
ITEM 

CODIGO 
SINAPI 

DESCRIÇÃO 
i 

UNIDADE QUANTIDADE 
R$ UNITÁRIO 

(SEM BOI) 
BDI 26,85% 

Desconto 

0,31% 

R$ UNITÁRIO 

(COM BOI)  
R$ TOTAL 

1.3.3 92212 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL CO 	BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS- 

FORNECIMENT 	E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 112,00 R$ 165,52 R$ 44,44 R$ 	6,51 R$ 203,45 R$ 	22.786,77 

1.3.4 92214 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÁMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS- 
M 70,00 R$ 256,66 R$ 68,91 R$ 10,09 R$ 315,48 R$ 	22.083,63 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

TOTAL R$ 44.870,40 

Fonte: Rubens L. R. Souza, TP 12/2018 Processo Licitatório na Integra, 2021. p. 815. 
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redo Colussi 
Sócio Proprietário 

4) CONCLUSÃO 

Com o exposto acima tem-se clareza de que a empresa A. A. Colussi & CIA LTDA 
executou os srviços, possuindo assim o direito de receber os devidos valores. O total a 
receber pode er obtido somando os valores apresentados no item n. 3, que totalizam R$ 
78.678,48 (Setenta e oito mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e oito centavos). 

A empresa se coloca à disposição para tirar quaisquer dúvidas que possam surgir no 
decorrer deste processo. 

Atenciosarhente, 

Sascha la 	anica Colussi 
Eng. Civil — 	EA 184.665-D / PR 
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Teresa de Lurdes Wolf 
CPF: 062.851.289-95 

coTERRAPLLENÚGENI 

O 	O 8 '3 ri 
TERMO DE DECLARAÇÃO -1 

Por meio do presente, eu, Teresa de Lurdes Wolf, brasileira, estado civil ignorado, inscrita 

no CPF/MF sob o n° 062.851.289-95, declaro que resido na Rua Tamoios, n° 1545, bairro São 

Cristóvão, em Capanema/PR, e que por volta dos meses de novembro/18 a julho/19 testemunhei 

funcionários da empresa A. A. Colussi & CIA LTDA realizando obras de pavimentação poliédrica, 

pavimentação de calcadas e rede de drenagem pluvial perto da minha casa, especificamente a 

instalação de tubos em concreto para a rede de drenagem. 

Declaro, ainda, que após a conclusão dessa obra eu e os demais moradores não tivemos 

nenhum problema relacionado às referidas tubulações, sendo que os serviços foram prestados de 

maneira satisfatória, sem transtornos. 

Por fim, estou ciente de que estarei sujeito às penas da lei caso sejam inverídicas as 

informações prestadas. 

E por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2021. 
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Soeli Maria Pilatti Pedron 

CPF: 086.267.199-06 

TERMO DE DECLARAÇÃO - 2 (10 o 

• 

Por meio cio presente, eu, Soeli Maria Pilatti Pedron, brasileira, estado civil ignorado, 

inscrita no CPF/MF sob o n° 086.267.199-06, declaro que resido na Rua Tamoios, n° 2555, bairro 

São Cristóvão, em Capanema/PR, e que por volta dos meses de novembro/18 a julho/19 

testemunhei funcionários da empresa A. A. Colussi & CIA LTDA realizando obras de 

pavimentação poliédrica, pavimentação de calcadas e rede de drenagem pluvial perto da minha 

casa, especificamente a instalação de tubos em concreto para a rede de drenagem. 

Declaro, ainda, que após a conclusão dessa obra eu e os demais moradores não tivemos 

nenhum problema relacionado às referidas tubulações, sendo que os serviços foram prestados de 

maneira satisfatória, sem transtornos. 

Por fim, estou ciente de que estarei sujeito às penas da lei caso sejam inverídicas as 

informações prestadas. 

E por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2021. 

• 
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COLU 
TERMO DE DECLARAÇÃO — 3 

Por meio do presente, eu, Valmor Piovesan, brasileiro, estado civil ignorado, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 275.886.648-00, declaro que sou proprietário da residência situada na Rua 

Tamoios, n° 2544, bairro São Cristóvão e residente em Rua Tupinambas, n° 1013, Centro em 

Capanema/PR, e que por volta dos meses de novembro/18 a julho/19 testemunhei funcionários da 

empresa A. A. Colussi & CIA LTDA realizando obras de pavimentação poliédrica, pavimentação 

de calcadas e rede de drenagem pluvial perto da minha casa, especificamente a instalação de 

tubos em concreto para a rede de drenagem. 

Declaro, ainda, que após a conclusão dessa obra eu e os demais moradores não tivemos 

nenhum problema relacionado às referidas tubulações, sendo que os serviços foram prestados de 

maneira satisfatória, sem transtornos. 

Por fim, estou ciente de que estarei sujeito às penas da lei caso sejam inverídicas as 

informações prestadas. 

E por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2021. 

_i_t/ s/ /r 

Valmor Piovesan 
CPF: 275.886.648-00 

9 Avenida Brasil 303, Capanema - PR 	Cl (46)3552-1706 / 98801-0514 	eiz colussitictacOl@gmail.com  
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PARECER JURÍDICO N° 025/ 2021 

1. OBJETO 

Trata-se de proposta de consulta formulada pela empresa A.A COLUSSI & CIA 

LTDA. - ME (CNPJ/MF ri() 84.840.503/0001-65), acerca da possibilidade de pleitear junto 
à Prefeitura Municipal de Capanema/PR valores dispendidos para execução de servi-
ços de engenharia não previstos especificamente no contrato administrativo originá-
rio, mas que foram autorizados verbalmente pela Administração durante a execução 
do objeto. 

2. CONTEXTO 

Em 31 de agosto de 2018, a Consulente firmou com o Município de Capanema/PR 
o Contrato Administrativo riQ 329/2018, cujo objeto era a execução de pavimentação 
poliédrica com pedras irregulares, drenagem pluvial e terraplenagem na Rua Tamoios 
entre a Rua Rio Grande do Norte e Avenida Ataides Roberto Escher, na zona urbana 
do município, com preço global contratado de R$ 385.806,65. 

De acordo com o relato da Consulente, uma vez iniciada a execução do objeto, 
passou a surgir a necessidade de realização de serviços não especificados no projeto 
inicial - serviços sem os quais se tornaria impossível a consecução do objeto principal. 

Ato contínuo, a Consulente teria protocolado documentos explicando a situação e 
solicitado autorização verbal para realização dos serviços extraordinários, ao que ser-
vidores da administração municipal teriam dado confirmação. 

Uma vez prestados os serviços e concluída a obra, os serviços extraordinários fo-
ram decotados da medição final, inexistindo o respectivo pagamento. 

Desde então, a Consulente relata ter apresentado diversas solicitações de paga-
mento ao ente municipal, sem sucesso até o momento. 
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3. ANÁLISE 

Como se vê, a controvérsia colocada em xeque se resume a saber se há possibili-
dade jurídica de cobrar da Administração Pública valores referentes à serviços pres-
tados em favor desta, sem que tenha havido previsão expressa em contrato adminis-
trativo em documento equivalente. 

A resposta me é positiva. 

De acordo com o art. 60, p. ún., da Lei n. 8.666/93, a Administração Pública direta 
e indireta, vi4 de regra, está proibida de efetuar contratos verbais. 

Ocorre que, também via de regra, a declaração de nulidade do contrato adminis-
trativo tem eficácia ex tunc, o que impede a irradiação dos efeitos jurídicos que ele, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos (art. 59, ca-
put, da Lei 8.666/1993). 

Sem embargo, o parágrafo único do art. 59 da Lei 8.666/1993 contempla exceção, 
no sentido de que "a nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o con-
tratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regullarmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa". 

Com fundamento nessa norma e nos princípios da boa-fé objetiva e da vedação 
do enriquecimento sem causa, a jurisprudência do STJ se consolidou no sentido de 
que, mesmo em caso de nulidade do contrato administrativo, o ente público é obri-
gado a efetuar o pagamento pelos serviços prestados e pelos prejuízos aos quais deu 
causa, desde que comprovados, ressalvada a hipótese de má-fé ou de ter o contratado 
concorrido para a nulidade, quando o particular somente tem direito ao ressarcimento 
pela vantagem auferida pela Administração. 

Se o Poder Público, embora obrigado a contratar formalmente, opta por não fazê-
lo, não poderia, agora, valer-se de disposição legal que prestigia a nulidade do con-
trato verbal, porque isso configuraria uma tentativa de se valer da própria torpeza, 
comportamento vedado pelo ordenamento jurídico por conta do prestígio da boa-fé 
objetiva (orientadora também da Administração Pública). 

Por isso, rta ausência de contrato formal entre as partes - e, portanto, de ato jurídico 
perfeito que preservaria a aplicação da lei à celebração do instrumento -, deve preva-
lecer o princípio do não enriquecimento ilícito. 
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Na esteira da doutrina de Celso Bandeira de Mello, é possível extrair que, estando 
de boa-fé o prestador de serviço, este deve ser: 

a) indenizado, "nos termos do contrato" (ainda que verbal), pelas prestações que 
realizou, ou seja, deve receber o que foi convencionado pelos serviços presta-
dos até a data da invalidação do contrato; 

b) ressarcido pelas despesas em que teve que incorrer por força do contrato vici-
ado; e 

c) indenizado pelos prejuízos indiretos, ou seja, os proveitos que deixou de captar 
em outra relação jurídica, por força da vinculação contratual. 

Se estiver 'de má-fé, ou em conluio com a Administração, terá direito, apenas, ao 
exato valor, a ser pericialmente apurado, correspondente à vantagem auferida pela 
Administração, ainda que o dispêndio do contratado haja sido maior. Nesse caso, não 
faz jus a qualquer lucro ou remuneração por aquilo que empreendeu, nem será res-
guardado dos prejuízos indiretos. 

Para demonstrar a pacificação do tema no Superior Tribunal de Justiça, cito o se- 
ente, que remete a outros tomados pela corte superior: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RE-

CURSO ESPECIAL. ART. 535, II, DO CPC. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL ADEQUADA. CON-

TRATAÇÃO DE SERVIÇOS SEM LICITAÇÃO. EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. OBRI-

GAÇÃO DE PAGAMENTO. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. HONORÁRIOS 

DE ADVOGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO DO TRIBU-

NAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

Embora a Administração Pública esteja proibida de celebrar contratos verbais, excetu-
adas as hipóteses da Lei 8.666/93, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça no sentido de que tal circunstância não desonera o Poder Público de efetuar o 
pagamento de serviços efetivamente prestados, sob pena de enriquecimento sem 
causa. Nesse sentido: STJ, REsp 1.111.083/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MAR-
QUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/12/2013. 

(STJ, AgRg no AREsp 423.717/PI, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe 28/09/2015) 

guinte prece 

Este também é o entendimento pacífico do Tribunal de Justiça do Paraná: 

AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO VERBAL COM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - NEGATIVA 

DE PAGAMENTO - CONJUNTO PROBATÓRIO QUE DEMONSTRA A ENTREGA DO OBJETO 

CONTRATADO - PRINCÍPIO DA BOA FÉ DO PARTICULAR - APLICAÇÃO DA LEGALIDADE 

AMPLA - APELO CONHECIDO E PROVIDO. 

A aplicação da Lei n9 8429/92 deve ocorrer à luz do princípio da razoabilidade, de modo 

a evitar sanções desarrazoadas em relação ao terceiro de boa-fé que contrata com a 

Administração Pública, quando esta age de forma irregular. No caso, não foi observada 
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a previsão trazida pelo art. 62, da Lei 8.666/93. O contrato verbal firmado entre o Po-
der Público e o particular não poderá ser causa de justificativa para a falta de paga-

mento, ainda que, sob fundamento de se estar aplicando o princípio da legalidade es-
trita. Tal princípio deve incidir, não para negar proteção ao direito do particular, mas 

no sentido de responsabilizar a Administração pelo pagamento comprovada-

mente devido, de acordo com a interpretação ampla deste princípio constitucional. 

(TJ-PR - AC: 3965906 PR 0396590-6, Relator: Anny Mary Kuss, Data de Julgamento: 

20/11/2007, 4@ Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 7507) 

Nesse caminho de ideias, o relato da Consulente e os documentos apresentados 

parecem dar adequado grau de certeza que: 1. Os serviços extraordinários foram efe-

tivamente prestados; 2. A empresa informou, por mais de uma vez, de forma escrita e 

verbal, a respeito da imprescindibilidade de tais serviços para continuação da execu-

ção do objeto principal; 3. Inexistem indícios de que a Consulente tenha contribuído 

para o aparecimento da necessidade de prestação de outros serviços, ou de que tenha 

agido em qualquer momento de má-fé. 

A última manifestação do Fiscal do Contrato, Memorando Interno n'2 10/2021, jun-

tado às fls. 811 e seguintes do P.A, traz parcial concordância de seu subscritor quanto 

ao pleito de pagamento formulado pela empresa. 

No documento, os pleitos foram fracionados em três "situações" diferentes. Houve 

pleito favorável para pagamento do serviço executado quanto à "situação 2". 

Quanto à "situação 3", o parecer desfavorável se escorou na ausência de provas da 

prestação do serviço. Nesse particular, considerando a natureza do serviço prestado 

(instalação de tubulação subterrânea), a impedir a comprovação atual dos serviços 

prestados sem que seja necessária escavação invasiva e onerosa, recomenda-se a co-

lheita de termos de declaração de eventuais testemunhas que presenciaram a reali-

zação dos serviços à época. 

Quanto à "situação 1", houve manifestação desfavorável, já que o Fiscal imputa à 

empresa a responsabilidade pela instalação de tubos com bitolas maiores do que o 

supostamente previsto no projeto originário. 

Neste ponto, conforme relato repassado pela empresa Consulente, referido projeto 

originário possuía informações divergentes quanto a bitola correta a ser utilizada. As 

imagens do projeto traziam a inserção "DN 800mm", ao passo que a legenda do projeto 

previu "DN 600mm". 
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Salvo melhor juízo, inexiste previsão legal que estabeleça hierarquia ou predomi-

nância entre a legenda de um projeto de engenharia e a sua representação visual. 

A responsabilidade na elaboração do projeto básico a ser executado em um con-

trato administrativo recai inteiramente sob os ombros do ente público contratante. A 

inserção de informação divergente em documento público é, na melhor das hipóteses, 

conduta que atenta contra o princípio administrativo da eficiência e, na pior das hipó-

teses, equívoco que pode comprometer a integridade e segurança do serviço a ser exe-

cutado. 

Independente de tudo isso, em atenção ao retrocitado princípio da vedação do en-

riquecimento ilícito, não é admissível que a Administração Pública se beneficie da 

própria torpeza e goze de serviço prestado por particular sem repassar a devida con-

traprestação. 

Desse modo, entendo como juridicamente possível o pagamento do serviço nos 

moldes em que executado ou, ao menos, a realização de cálculo para apurar o que 

seria ordinariamente devido à empresa na hipótese da utilização da tubulação DN 

600mm, procedendo o pagamento. 

4. CONCLUSÃO 

Do exposto, opina-se no sentido da possibilidade de cobrança administrativa ou 

judicial dos Serviços extraordinários prestados com anuência (ainda que verbal) da 

Administração no bojo do Contrato nº 329/2018. 

Capanema/PR, 23 de ag • sto de 2021. 

ABRIEL F. KÃFER 

OAB/PR 97.780 
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DESPACHO 

Com relação à Tomada de Preços, n° 12/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS 
ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO. Encaminho esse PA ao Fiscal de Contrato para análise a 
respeito da solicitação. 

Capanema, nove dias de setembro de 2021 

-rrti \ C.'"V lerA 	 Ckiz>66,-  
Amanda Machado 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PARECER TÉCNICO N° 38/2021  

Com relação ao contrato administrativo no 329/2018 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 

DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA TAMOIOS ENTRE 

AS RUAS RIO GRANDE DO NORTE E AVENIDA ATAÍDES ROBERTO 

ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA-PR EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 856605/2017 

OPERAÇÃO 10441530-91 PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, 

origem do certame licitatório Tomada de preços no 12/2018, na qual sagrou 

se vencedora a Empresa AA Colussi & Cia Ltda, na qual a empresa executora 

solicita uma nova reanálise e pagamento segue as seguintes constatações. 

  

Após a reanálise do novo pedido dos seus pleitos (por parte da 

empresa executora) e em consonância ao memorando interno no 10/2021 

folhas no 0811 a 0829 do PA, encaminhado ao Senhor Procurador Municipal 

Romant Ezer Barbosa, faço os seguintes esclarecimentos no ponto de vista 

técnico a seguir. 

No material constante no memorando interno supracitado por 

questões didáticas separei em três situações para melhor entendimento. 

SITUAÇÃO 01: 

Empresa:  

A empresa executou 70,00 m de tubulação de DN 80 cm e 112,00 m 

de tubulaçã de DN 60 cm (conforme folha no 0806 do PA). Com isso a 

mesma soli ita que se proceda a medição de tais serviços e 

consequente ente pague por eles. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Na minha avaliação o material enviado neste momento com as suas 

justificativas fundamentadas mudou nada o cenário, ou seja, a empresa 

executou com bitolas diferentes do projeto básico sem a devida autorização 

formal por parte do fiscal do contrato da época, entretanto com a nova 

fundamentação ficou comprovada que existiu uma inconsistência no projeto 

de Drenagem Pluvial prancha 01/03 folha no 069 do PA. 

O desenvolvimento do projeto foi do servidor Evandro Malinski, o qual 

se equivocou na edição do desenho, trazendo como consequência uma 

incompatibilidade da legenda com o projeto, onde na planta constava 

tubulação a executar com cor de tubulação DN 800 mm e o texto informado 

era de DN 600mm, causando tal celeuma. 

O responsável pelo projeto sou eu como engenheiro responsável 

técnico e passou por mim desapercebido bem como o engenheiro 

responsável pela fiscalização da caixa Econômica Federal, todavia com a 

nova funda entação exposta pelo requerente comprova o erro. 

 

Na épcca em que aconteceu a execução das referidas tubulações não 

era eu o fiscal do contrato, a empresa deveria dar ciência ao fiscal da epoca 

a fim de qu tomasse as devidas providencias para que se procedesse um 

as buidl e fo malizasse a situação. 

Quand observei as tubulações com DN 600mm solicitei a empresa 

executora q e não retirasse os tubos e sim alargasse as bocas de lobo e 

assim a me ma o fez. Com  isso o Micro Sistema de Drenagem Pluvial da 

Bacia de Contribuição de Águas da rua Tamoios funciona em maneira plena 

sem nenhum problema de alagamentos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Desta feita, diante tal situação me manifesto em favor de que se 

proceda o pagamento dos valores calculados da diferença das bitolas 

executadas conforme folha no 0815 do PA que é de R$ 44.870,40. 

SITUAÇÃO 02   

Empresa:   

A empresa alega que no trecho entre as ruas Rio Grande do Norte e 

Ceará, onde explicita no projeto tubulações existentes com DN 60 cm no 

lado direito stavam enterrados, sem condições de uso, conforme Relatório 

encartado n PA na folha no 0638. Com  isso a empresa executou o serviço 

para não pa ar a obra e está cobrando do Municipio. 

Na minha avaliação eu continuo dando anuência para que seja paga 

tal pleito urna vez que foi explicitado no memorando interno supracitado o 

valor de R$ 14.697,05. 

SITUAÇÃO c 3:  

Empresa:  

De meneira análoga a situação 02 o empreiteiro alega que na rua 

Tamoios entre as ruas Ceará e Bueirão a tubulação que originalmente no 

projeto Básico constava como DN 80 cm existente, não existe, portanto só 

previa no oramento a execução das bocas de lobo. 

Com isso a Empresa Executora segunda a sua versão, executou os 

serviços para a obra não paralisar. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Na ocasião em que relatei os fatos, deixei claro que não havia 

nenhuma prova documental de que a empresa teria executado tais serviços, 

porém neste momento a empresa apresentou nas folhas no 0839, 0840 e 

0841 do PA , declarações dos seguintes moradores da rua Tamoios os 

senhores Valmor Piovesan CPF no 275.886.648-00, a senhora Teresa de 

Lurdes Wolf CPF no 062.851.289-95 e a senhora Soeli Maria Pilati Pedron 

CPF 086.267.199-06 contendo afirmações da execução dos serviços 

pleiteados pela empresa. 

Na minha opinião as declarações dos proprietários das edificações não 

possuem lastro comprobatório para o pleito e além do mais, caso nos 

fossemos fazer uma sondagem no local, que é desnecessário pois os tubos 

existem, acharíamos as tubulações já gastas pelo tempo e como teríamos 

certeza que os tubos já existiam lá antes ou foram assentados pela 

empresa. 

Talvez 

tubos com 

quantidade 

se a empresa apresentasse as notas fiscais de compra dos 

quela tubulação sendo entregue no endereço da obra e na 

ssentada e principalmente na época do acontecido. 

O valor pleiteado é de R$ 19.111,03. 

É O PARECER:  

Me manifesto pelo pagamento das situações 01 e 02, já a 03 falta 

provas para o solicitado, desta forma solicito a Comissão Permanente de 

Licitaço -s qu- encaminhe tal PA para a Procuradoria Municipal para emissão 

de perecer 1 1 

ando aro„ PR  
o  car

+,;-1 
Eák; 	íTtcuit"' 
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Capanema, 05 de outubro de 2.021 

RUBENS IS ROLANDO SOUZA 
IL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
CREA RS-88296/D 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

ENNHEIRO 



se ia Kriger Becker gani 
Chefe do Setor de Licitações 

Município de 
Capanema - PR jo085) 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 12/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA 
TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER 

• NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito do Parecer Técnico 

Capanema, 05 de outubro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Tomada de Preços n° 12/2018 

Senhora Presidente da CPL, 

1. O PA foi encaminhado à PGM para exame da "Solicitação de 
Reanálise e pagamento" apresentada pela empresa A. A. Colussi & Cia Ltda., no qual 
pormenoriza a execução da obra, discorrendo sobre tubulação entupida na rua 
Tamoios entre a ruas Rio Grande do Norte e Ceará; tubulação inexistentes na rua 
Tamoios entrei rua Ceará e Bueiro"; projeto incompatível com a legenda no trecho da 
Rua Tamoios entre a rua Piauí e o Bueiro. Ao final, o Requerente sustenta que os 
serviços reclamados foram efetivamente prestados, pugnado pelo seu pagamento no 
valor de R$ 76.678,48. 

Através do Parecer Técnico n° 38/2021, o Engenheiro Civil 
Municipal, manifestou-se favorável ao pagamento do valor de R$ 59.567,45, relativos 
as situações "01" e "02" descritas no citado parecer técnico, colocando-se a disposição 
para nova apreciação da situação descrita como "03", mediante a complementação 
probatória. 

É o relatório. 

2. Como manifestado na manifestação de fl. 831, convém registrar 
que a situação exposta pelo Engenheiro Civil, no Memorando Interno n° 10/2021, não 
apresenta dúvida jurídica, mas sim situação intrínseca a fiscalização e execução 
contratual afeta a área de engenharia civil. 

Sobre tal ponto, convém a Procuradoria contribuir que, via de regra, 
cabe ao Município proceder ao pagamento dos serviços efetivamente executados, desde 
que bem realizados e executados em conformidade com a planilha e memorial 
descritivo. 

3. Nesse sentido, a PGM não se opõe ao acolhimento das sugestões 
apresentadas pelo Engenheiro Civil Municipal, no Parecer Técnico n° 38.2021, 
possibilitando o pagamento do valor de R$ 59.567,45 por meio de procedimento de 
indenização administrativa, pois estão embasadas com cálculos e demonstração 
subscritos por profissional tecnicamente habilitado (Engenheiro Civil Municipal) e com 
competência administrativa (Fiscal do Contrato). 

É o parecer. 

Capanema, 10 de dezembro de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 

Av. Pedro Viriato Perigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	 Página 1 de 1 

Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 10 de dezembro de 2021 14:11 
Para: 	 GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br) 
Assunto: 	 NOTIFICICAÇÃO REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS N° 12/2018 
Anexos: 	 MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 10-12-2021.pdf 

BOA TARDE 

PARA VOSSO CONHECIMENTO. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
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